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1. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

1.1. Portaria Nº 1339/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de abril de 20201501266 

1.2. Portaria Nº 1340/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de abril de 20201501267 

1.3. Portaria Nº 1342/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de abril de 20201501268 

1.4. Portaria Nº 1343/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de abril de 20201501269 

Portaria Nº 1339/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de abril de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4299/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000032241-6,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora RAYANA MARA DINIZ ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47260,
lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 22
de abril de 2020, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 27022/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22 de abril de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de abril de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 30/04/2020, às 15:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1688656 e o código
CRC 1938F081.

Portaria Nº 1340/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de abril de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4297/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000032718-3,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora JOSIANE GIL DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 69035, lotada na Central de Mandado da
Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, referente ao dia 23 de abril de 2020, em prorrogação, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 27119/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 23 de abril de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de abril de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 30/04/2020, às 15:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1688657 e o código
CRC A6717EA7.

Portaria Nº 1342/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de abril de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4450/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000032335-8,
R E S O L V E :
ADIAR, com fundamento no Provimento N° 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares da servidora
SHAYONARA OLIVEIRA ALVES ALENCAR, Assessora de Magistrado, matrícula nº 28869, lotada na 3ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício de 2019/2020 (1ª fração), anteriormente marcadas para o período de 19/05/2020 a 02/06/2020,
nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de abril de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 30/04/2020, às 15:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1690131 e o código
CRC 686CC261.

Portaria Nº 1343/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 29 de abril de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde-OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
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1.5. Portaria Nº 1344/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 20201501270 

1.6. Portaria Nº 1346/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 20201501271 

1.7. Portaria Nº 1345/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 20201501272 

causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4403/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000033692-1,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidora LIDIANE DE ASSIS ARAÚJO, Diretora de
Secretaria, matrícula nº 28573, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Floriano-PI, relativas ao exercício de 2019/2020,
anteriormente marcadas para o período de 15 a 24 de junho de 2020 (2ª fração), nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº. 8796, de
18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 13 a 22 de julho de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de abril de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 30/04/2020, às 15:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1690301 e o código
CRC DB0A12A3.

Portaria Nº 1344/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4445/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000033739-1,
R E S O L V E :
ALTERAR, com fundamento no Provimento N° 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do servidor
MARCUS VINÍCIUS CARVALHO DA SILVA SOUSA, Analista Judicial, matrícula nº 28608, lotado na Vara Única da Comarca de Paulistana-P,
relativas ao exercício de 2019/2020, anteriormente marcadas para os períodos de 01 a 10 de junho de 2020, conforme Portaria Nº 204/2020 -
PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2020, e de 12/08/2020 a 21/08/2020 e 03/11/2020 a 12/11/2020, nos termos da Escala de
Férias publicada no DJe nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas nos seguintes períodos:
1º período - (12 dias) - de 24 de agosto a 04 de setembro de 2020
2º período - (18 dias) - de 03 a 20 de novembro de 2020
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de abril de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 30/04/2020, às 15:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1691189 e o código
CRC 94A410D8.

Portaria Nº 1346/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4436/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000023235-2,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 20 (vinte) dias de férias regulamentares da servidora NAIRA ROSSANA FURTADO GONÇALVES,
Psicóloga, matrícula nº 3416, lotada na 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício de 2019/2020 (1ª
fração), anteriormente marcadas para o período de 13/04/2020 a 02/05/2020, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº. 8796, de
18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de abril de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de abril de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 30/04/2020, às 15:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1691191 e o código
CRC 26BA57CE.

Portaria Nº 1345/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4443/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000033937-8,
R E S O L V E :
ADIAR, com fundamento no Provimento N° 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares da servidora ANNE
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1.8. Portaria Nº 1349/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 20201501273 

1.9. Portaria Nº 1350/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 20201501274 

1.10. Portaria Nº 1351/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 20201501275 

GEISE ALMEIDA DE SOUSA LEAL LUZ, Assessora de Magistrado, matrícula nº 28872, lotada na 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI,
relativas ao exercício de 2019/2020 (1ª fração), anteriormente marcadas para o período de 15/06/2020 a 29/06/2020, nos termos da Escala de
Férias publicada no DJe nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de abril de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 30/04/2020, às 15:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1691190 e o código
CRC 7D10ED57.

Portaria Nº 1349/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4487/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000033936-0,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares do servidor EVANGELISTA ANTÔNIO DA LUZ, ocupante do
cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 423302-6, lotado na 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício
de 2019/2020 (1ª fração), anteriormente marcadas para o período de 11/05/2020 a 20/05/2020, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe
nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 14 a 23 de outubro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de abril de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 30/04/2020, às 15:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Portaria Nº 1350/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, que a contaminação com o coronavírus,
causador da COVID-19, caracteriza pandemia e situação de comoção interna;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4485/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000033647-6,
R E S O L V E :
ADIAR, em caráter excepcional, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora MARIA DO AMPARO ARAÚJO, Analista
Judicial, matrícula nº 4153006, lotada na 4ª Vara da Comarca de Picos-PI, relativas ao exercício de 2019/2020 (1ª fração), anteriormente
marcadas para o período de 01/06/2020 a 30/06/2020, nos termos da Escala de Férias publicada no DJe nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que
sejam usufruídas no período de 04 de maio a 02 de junho de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de abril de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 30/04/2020, às 15:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1693057 e o código
CRC CB4C6379.

Portaria Nº 1351/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 30 de abril de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 4429/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR nos autos do Processo SEI nº 20.0.000031069-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora RAYANA MARA DINIZ ALMEIDA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47260, lotada na Central de Mandados
da Comarca de Teresina-PI, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 16 de abril de 2020, em prorrogação, nos termos
do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 26558/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de abril de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de abril de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 30/04/2020, às 15:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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1.11. Portaria Nº 1359/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 20201501347 

1.12. Portaria Nº 1360/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 20201501353 

1.13. Portaria Nº 1361/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 20201501354 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1693094 e o código
CRC 279AF29F.

Portaria Nº 1359/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso das
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a publicação do Provimento nº 32, de 14 de agosto de 2019, que dispõe sobre a formalização da Secretaria de apoio remoto
às unidades judiciárias de primeiro grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí, vinculada à Corregedoria Geral da Justiça;
CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo art. 3º, V e §1º do mesmo provimento;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 4468/2020 - PJPI/CGJ/GABCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000034209-3,
R E S O L V E :
DESIGNAR os servidores constantes da relação abaixo para atuarem perante o Projeto SECRETARIA DE APOIO REMOTO, no período de 04 a
29 de maio de 2020, na 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI:
EUVANETE BENVINDO CAVALCANTE, matrícula nº 4124324
ALDAIR DA ROCHA CRUZ, matrícula nº 28497
LARISSA BURLAMAQUI FERREIRA, matrícula nº 1850
MARIA CÉLIA LEITÃO RODRIGUES, matrícula nº 3479
MARIA HÉRIKA IVO AGUIAR, matrícula nº 3551
OLÍVIA DA COSTA TEIXEIRA, matrícula nº 27780
ROSÂNGELA FÉLIX DE AGUIAR PINHEIRO, matrícula nº 3547
VALÉRIA SIMONE FERNANDES CAVALCANTE, matrícula nº 1955
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO, matrícula nº 4138899
FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES, matrícula nº 3857
FRANCISCO NUNES FEITOSA, matrícula nº 1131028
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/05/2020, às 09:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1694839 e o código
CRC F62ABCCA.

Portaria Nº 1360/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso das
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a publicação do Provimento nº 32, de 14 de agosto de 2019, que dispõe sobre a formalização da Secretaria de apoio remoto
às unidades judiciárias de primeiro grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí, vinculada à Corregedoria Geral da Justiça;
CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo art. 3º, V e §1º do mesmo provimento;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 4470/2020 - PJPI/CGJ/GABCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 20.0.000034212-3,
R E S O L V E :
DESIGNAR os servidores constantes da relação abaixo para atuarem perante o Projeto SECRETARIA DE APOIO REMOTO, no período de 04 a
15 de maio de 2020, na VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTO DO BURITI-PI:
LUIZ DE GONZAGA COUTINHO MOREIRA JÚNIOR, matrícula nº 28121
LARISSA CASTELO BRANCO BARROSO, matrícula nº 5100
ANDREIA CORDEIRO MAMEDE, matrícula nº 3525
CARLOS ADY DA SILVA, matrícula nº 702-1
KAROLINE LINA RIBEIRO, matrícula nº 28633
VITOR HUGO OLIVEIRA SANTANA, matrícula nº 27878
RENAN FONTENELE MENESES, matrícula nº 27940
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/05/2020, às 09:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1694841 e o código
CRC 105C27A9.

Portaria Nº 1361/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 7º, IX, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3413/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo SEI nº 18.0.000011903-9,
R E S O L V E :
APLICAR PENA DE SUSPENSÃO, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no art. 148, II, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), ao servidor JOÃO EDSON GOMES MOREIRA NETO, ocupante do
cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1041703, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
com lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, por descumprimento do disposto nos arts. 149, IV e 151 da LC nº 13 de 03 de
janeiro de 1994.
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1.14. Portaria Nº 1362/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 20201501355 

1.15. Portaria Nº 1363/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 20201501356 

1.16. Portaria Nº 1364/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 20201501357 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/05/2020, às 09:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1694851 e o código
CRC 528BED2B.

Portaria Nº 1362/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 7º, IX, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 3412/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo SEI nº 17.0.000031836-1,
R E S O L V E :
APLICAR PENA DE SUSPENSÃO, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com fundamento no art. 148, II, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro
de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), ao servidor JOÃO EDSON GOMES MOREIRA NETO, ocupante do cargo
efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1041703, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, com
lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, por descumprimento do disposto nos arts. 149, IV e 151 da LC nº 13 de 03 de
janeiro de 1994.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/05/2020, às 09:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1694860 e o código
CRC DD781CAC.

Portaria Nº 1363/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 2627/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000062795-2,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face do servidor JOÃO EDSON GOMES MOREIRA
NETO, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1041703, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário
do Estado do Piauí, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, a fim de apurar os fatos alegados no processo do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000062795-2, que configuram, em tese, a transgressão dos deveres previstos nos arts. 137 I, III, e/ou
138, XIV, passíveis de aplicação das penalidades disciplinares elencadas no art. 148, todos da Lei Complementar n° 13/94 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/05/2020, às 09:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1694865 e o código
CRC F90F128F.

Portaria Nº 1364/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 04 de maio de 2020
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 3643/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORDIS proferida nos autos do Processo do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000075030-4,
R E S O L V E :
Art. 1º DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face do servidor JOSÉ CARNEIRO DA SILVA FILHO
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2. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

2.1. Portaria Nº 1348/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 30 de abril de 20201501290 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 581/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 23 de abril de 20201501154 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 590/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 30 de abril de 20201501343 

II, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 50814, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, a fim de apurar os fatos alegados no processo do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI Nº 19.0.000075030-4, que configuram, em tese, a transgressão dos deveres previstos no art. 137, I e III, além de
cometimento das infrações previstas no art. 138, XIV, todas passíveis de aplicação das penalidades disciplinares elencadas no art. 148, todos da
Lei Complementar n° 13/94, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí).
Art. 2º DETERMINAR que o referido processo seja conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta dos membros efetivos adiante indicados, na forma da Portaria nº
2891/2019 - PJPI/CJG/EXPCGJ, de 08 de julho de 2019:
Presidente: LEONARDO PIRES VIEIRA - matrícula nº 3508
1º Vogal: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - matrícula nº 1864
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - matrícula nº 3109
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de maio de 2020.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 04/05/2020, às 09:32, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1694868 e o código
CRC B64A7ED1.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, no uso
de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de Março de 2019;
CONSIDERANDO o teor do Despacho Nº 25257/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER (1664259);
CONSIDERANDO a Informação Nº 22415/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT (1692731),
R E S O L V E:
DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça, para atuarem como fiscais das Ordens de Fornecimento (Contrato) Nº 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e
10/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (1577324, 1577325, 1577328, 1577329, 1577330, 1577331, 1577332, 1577337
e 1577338), a saber:
Michael Acioli Beltrão, Matrícula 27542 - Fiscal;
Antônio da Silva Barradas Neto, Matrícula 3565 - Suplente
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina, 30 de abril de 2020.
Bel. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Secretário(a) Geral, em 30/04/2020, às 19:12, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1692984 e o código
CRC 45414425.

20.0.000009768-4

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 20.0.000031092-2 ,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora KENIA REJANE LUSTOSA SAMPAIO, matrícula 27729, lotada na Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade
de Vida deste Tribunal de Justiça, 02 (dois) dias de licença médica para tratamento de saúde, a contar do dia 16 de março de 2020.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 28/04/2020, às 09:29, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 20.0.000033492-9.
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3.3. Portaria (SEAD) Nº 589/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 29 de abril de 20201501437 

4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000024765-11501212 

4.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1501213 

4.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1501214 

R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALEXANDRE CORTEZ PRADO, matrícula 3135, Servidor Efetivo, Assessor de Magistrado, lotado no Gabinete do
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho neste Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade, a partir do dia 24 de Abril
de 2020 e 15 (quinze) dias de prorrogação, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida, tudo em conformidade com o Art. 3º,
Art. 5º, parágrafo único, c/c Art. 6º, da Resolução nº 63, de 30.03.2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/05/2020, às 10:09, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 5152/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SAJ (1687643) e a Decisão Nº 4457/2020 - SEAD (1690252),
protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000029765-9.
R E S O L V E:
ADIAR a 1ª (primeira) fração de férias correspondente ao Exercício 2019/2020 da servidora MARIA ZENIA DE ALMEIDA SANTOS CUNHA,
matrícula nº 4150325, marcada anteriormente para ser fruída no período de 04/05/2020 a 15/05/2020, conforme Escala de Férias/2020, em razão
do elevado número de processos inerentes ao Programa de Aposentadoria Incentivada (PAI), no âmbito da Secretaria de Assuntos Jurídicos, a
fim de que seja fruída oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 04/05/2020, às 13:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Despacho Nº 28042/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1689978) e certidão expedida pela Coordenação de Fiscalizações
do FERMOJUPI (Id:1689975), comprovada a regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela
extinção do presente procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 71/2020 (Id:1630214) referente ao envio das
prestações de contas explicitadas no relatório (Id:1630215), por parte da Tabeliã Interina da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Flores do
Piauí, MARIA RAIMUNDA RODRIGUES SANTOS, CPF: 433.062.413-34., julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto constante dos
autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias, restando ainda, o exame dos
elementos formais da documentação e a análise financeira, por parte do FERMOJUPI, a fim de verificar se os documentos comprobatórios das
receitas e despesas estão de acordo com os valores lançados no Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud.
Assim, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000024765-1, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 29/04/2020, às
18:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 30/04/2020, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000033760-0
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: ANA MARIA BARBOSA PEREIRA, CPF: 066.121.803-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 47/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do 2° Ofício de Simplício Mendes-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 03/05/2020, às
00:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 20.0.000033471-6
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: JANDISLÉIA ALCÂNTARA DA GAMA, CPF:713.388.883-15.
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 46/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC,
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4.4. Ato Concessório Nº 94/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF/DEPORCPRO1501329 

4.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1501422 

5. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1501060 

5.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO1501521 

disponibilizado à requerida via sistema SEI da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Avelino Lopes-PI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 03/05/2020, às
00:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Em 30 de Abril de 2020.
PROPONENTE: Dr. Thiago Aleluia Ferreira de Oliveira - Juiz de Direito da Comarca de Luzilândia
SUPRIDO: JOAQUIM PEREIRA DE SALES NETO - Analista Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender as despesas de pequeno vulto, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Luzilândia
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
PROCESSO Nº 20.0.000032970-4
EMPENHO: 2020NE01276 (1693574)
DATA DA CONCESSÃO: 30/04/2020.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 30/04 a 29/06/2020.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 30/06 a 09/07/2020.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
Secretário Geral do TJPI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000042190-4
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: GERVIZ PACIFICO CHAVES RODRIGUES, CPF: 621.074.373-00
Aviso de emissão de Notificação de Lançamento Nº 48/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC, enviado via correspondência postal
ao endereço pessoal da requerida.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 04/05/2020, às
12:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO AO CONTRATO Nº 54/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.0.000025619-7
CONTRATANTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ/CONTRATANTE: 07.240.515/0001-08
EMPRESA/CONTRATADA: SEGUROS SURA S/A
CNPJ/CONTRATADA: 33.065.699/0001- 27
OBJETO/RESUMO: O presente aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência Contrato n° 054/2019, bem como a REVISÃO
do valor global.
PRORROGAÇÃO: Pelo presente Termo Aditivo prorroga-se a vigência do Contrato n. 054/2019. por mais 12 (doze) meses, tendo por termo
inicial 03.05.2020 e final 03.05.2021.
REVISÃO: Pelo presente Termo promove-se a revisão do valor atual do Contrato, que passará de R$ 69.399,15 (sessenta e nove mil trezentos
e noventa e nove reais e quinze centavos) para R$ 71.346,61 (setenta e um mil trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e um
centavos) .
VALOR: O valor deste Termo Aditivo, para o novo período de vigência será R$ 71.346,61 (setenta e um mil trezentos e quarenta e seis reais e
sessenta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da Unidade
Orçamentária: Corregedoria Geral de Justiça/PI , vinculados à vigente Lei Orçamentária Anual, e discriminados sob os seguintes códigos:

Dotação orçamentária 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade orçamentária 040103

Fonte 0100

Programa orçamentário 02.061.0015.2885

O impacto orçamentário dar-se-á exclusivamente nos 1º (primeiro) e 2º (segundo) graus de jurisdição, em conformidade com o Anexo Único.
FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL: O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 62, §3º e art. 65, II, d, da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2020
ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça.
Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pozzi Pestana.
Documento assinado eletronicamente por Roberto Chateaubriand Filho.
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6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. PAUTA DE JULGAMENTO - SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA - 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - DIA

13/05/20201501363 

ATO/ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 044/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.0.000031599-1
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ/CONTRATANTE: 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: OI MÓVEL S/A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
CNPJ/CONTRATADA: 05.423.963/0001-11
OBJETO/RESUMO: O presente termo aditivo tem o fim prorrogar o prazo de vigência do Contrato n. 044/2017, bem como suprimir o objeto
inicialmente ajustado.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato por 12 (doze) meses, tendo por termo inicial
02/05/2020, e final 02/05/2021, nos termos da Cláusula Segunda do Ajuste.
REAJUSTE: O valor do Contrato, por lei, será posteriormente, em momento oportuno, reajustado em 3,79% (três inteiros e setenta e nove
percentuais). O percentual apontado refere-se ao apanhado de nov/2018 a nov/2019 do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST). O
percentual aplicado refere-se ao acumulado de 12 (doze) meses, mais especificamente de novembro de 2018 a novembro de 2019, com vigência
a partir de maio de 2020 à maio de 2021. Em razão de fato superveniente, mais especificamente a pandemia causada pela COVID-19, e
atendendo ao disposto no inciso VI, art. 2º, da Portaria n. 842/2020 do Tribunal de Justiça do Piauí, o pagamento dreajuste devido será
postergado para momento posterior, quando da disponibilidade orçamentária devida.
SUPRESSÃO: Pelo persente Termo, suprime-se o valor do Contrato em R$ 249.425,96 (duzentos e quarenta e nove mil quatrocentos e vinte
e cinco reais e noventa e seis centavos) , sendo: R$ 19.296,19 (dezenove mil duzentos e noventa e seis reais e dezenove centavos)
destinados ao 1º (primeiro) grau de jurisdição; eR$ 230.129,77 (duzentos e trinta mil cento e vinte e nove reais e setenta e sete centavos)
para o 2º (segundo) grau, equivalente a. A supressão representa, em termos percentuais, 42,78% (quarenta e dois virgula setenta e oito
percentuais) do valor original atualizado do Contrato.
VALOR DO CONTRATO: O contrato, após a supressão promovida, e durante o novo prazo de vigência, passará a valer R$ 333.542,27
(trezentos e trinta e três mil quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e sete centavos) sendo: R$ 26.172,65 (vinte e seis mil cento e
setenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) destinados ao 1º (primeiro) grau de jurisdição; e R$ 307.369,62 (trezentos e sete mil
trezentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), destinados ao 2º (segundo) grau de jurisdição.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO PIAUÍ, vinculado à vigente Lei Orçamentária Anual, e descriminados sob os seguintes códigos:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 1º Grau
02.061.0015.2864

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau
02.061.0015.2865

GARANTIA: A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de até 10 (dez) dias úteis à assinatura deste instrumento, conforme o disposto no
artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 8.666/93, bem como item 17.1, Cláusula Décima Sétima do Contrato nº 044/2017, garantia atualizada no
mesmo percentual e modalidades constantes no Instrumento.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 57, II, art. 65,§ 2º, II, art. 56, §2º e art. 65, § 8º, todos da Lei nº
8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2020
ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente
Documento assinado eletronicamente por Maria Jose do Nascimento Monteiro
Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto de Sousa Martins Vieira.

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara de Direito Público, em formato de videoconferência, a ser realizada no dia 13 de maio de 2020, a partir das 10h. Os
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
Conforme determina a Portaria (Presidência) Nº 935/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de abril de 2020, seguem as instruções para
acompanhamento e acesso à sessão:
- Aqueles que estiverem aptos a realizar sustentação oral, nos termos regimentais, devem requerer inscrição em até 24h (vinte e quatro horas)
antes do início da sessão por videoconferência, mediante o e-mail camara.direito.publico4@tjpi.jus.br, e/ou whatsapp (86) 99427-5266;
- É facultado o envio de gravação audiovisual, com duração máxima de 15 (quinze) minutos;
- É de responsabilidade do interessado providenciar os aparatos necessários para a realização da sustentação oral por videoconferência,
constituídos, no mínimo, por microcomputador, notebook, netbook, tablet ou smartphone equipados com microfone, webcam e acesso à internet
de alta velocidade, que possibilite a transmissão de voz e imagem;
- O representante do Ministério Público, o procurador do órgão público, os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até
24h (vinte e quatro horas) antes do início da sessão, por meio de petição e, desde que o referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos
processos à pauta presencial.
01. 0701719-37.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA IRENE DE ARAÚJO SILVA
Advogados: Joaquim Lopes Silva Neto (OAB/PI nº 12.458) e outro
Impetrados: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
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6.2. PAUTA DE JULGAMENTO - SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA - CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS - DIA

08/05/20201501375 

6.3. PAUTA DE JULGAMENTO - SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA - 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL -

DIA 13/05/20201501418 

Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 0701729-81.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: JÉSSICA MOURA ARAÚJO QUEIROZ
Advogado: Lucas Ramon Rodrigues Leal (OAB/PI nº 11.722)
Agravado: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 0708757-03.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ADA CAROLINA LACERDA DE SOUSA e outra
Advogados: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935)
Impetrados: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Criminais
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária das Câmaras Reunidas Criminais, em formato de videoconferência, a ser realizada no dia 08 de maio de 2020, a partir das 9h. Os
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
Conforme determina a Portaria (Presidência) Nº 935/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de abril de 2020, seguem as instruções para
acompanhamento e acesso à sessão:
- Aqueles que estiverem aptos a realizar sustentação oral, nos termos regimentais, devem requerer inscrição em até 24h (vinte e quatro horas)
antes do início da sessão por videoconferência, mediante o e-mail camaras.reunidas.criminais@tjpi.jus.br, ou whatsapp (86) 99910-7277;
- É facultado o envio de gravação audiovisual, com duração máxima de 15 (quinze) minutos;
- É de responsabilidade do interessado providenciar os aparatos necessários para a realização da sustentação oral por videoconferência,
constituídos, no mínimo, por microcomputador, notebook, netbook, tablet ou smartphone equipados com microfone, webcam e acesso à internet
de alta velocidade, que possibilite a transmissão de voz e imagem;
- O representante do Ministério Público, o procurador do órgão público, os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até
24h (vinte e quatro horas) antes do início da sessão, por meio de petição e, desde que o referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos
processos à pauta presencial.
01. 0704461-69.2018.8.18.0000 - Revisão Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Requerente: LENICE GONÇALVES DE SOUSA
Advogado: Francisco da Silva Filho (OAB/PI nº 5.301)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
02. 0714558-94.2019.8.18.0000 - Revisão Criminal
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Requerente: ADAILTON DA PAZ QUIRINO
Advogado: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6.843)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível, em formato de videoconferência, a ser realizada no dia 13 de maio de 2020, a partir das 9h. Os
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
INFORMAÇÕES GERAIS:
Conforme determina a Portaria (Presidência) Nº 935/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de abril de 2020, seguem as instruções para
acompanhamento e acesso à sessão:
- Aqueles que estiverem aptos a realizar sustentação oral, nos termos regimentais, devem requerer inscrição em até 24h (vinte e quatro horas)
antes do início da sessão por videoconferência, mediante o e-mail especializada.civel3@tjpi.jus.br e/ou whatsapp (86) 98844-7688;
- É facultado o envio de gravação audiovisual, com duração máxima de 15 (quinze) minutos;
- É de responsabilidade do interessado providenciar os aparatos necessários para a realização da sustentação oral por videoconferência,
constituídos, no mínimo, por microcomputador, notebook, netbook, tablet ou smartphone equipados com microfone, webcam e acesso à internet
de alta velocidade, que possibilite a transmissão de voz e imagem;
- O representante do Ministério Público, o procurador do órgão público, os defensores públicos e os patronos das partes, poderão requerer, até
24h (vinte e quatro horas) antes do início da sessão, por meio de petição e, desde que o referido pedido seja deferido pelo relator, o envio dos
processos à pauta presencial.
01. 0708763-44.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005707-01501324 

8. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

8.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010416-41501283 

8.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002276-01501323

Apelante: PENTA I EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
Advogados: Rodrigo Borges de Menezes (OAB/GO n° 34.009) e outro
Apelada: ZÉLIA MARIA DE SÁ CARVALHO
Advogados: Renato Arariboia de Britto Bacellar (OAB/PI n° 775) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 0707187-16.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1° Vara Cível
Apelante/Apelado: RAIMUNDO NONATO ALVES
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI n° 4.503) e outros
Apelado/Apelante: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S. A.
Advogados: Catarina Braga Rodrigues Correia (OAB/PI n° 6.064) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 0710106-75.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS DA CUNHA
Advogado: Gustavo Henrique Macêdo de Sales (OAB/PI n° 6.919)
Apelado: BANCO BMG S. A.
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI n° 8.203)
Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão
04. 0705924-12.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Agravantes: JULSON NELIO DE LIMA ARANTES COSTA e outros
Advogado: Guilardo Cesá Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308)
Agravado: RÓBINSON ELVAS ROSAL
Advogado: Marcelo Silva Coelho Rosal (OAB/PI n° 2.730)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
05. 0702983-26.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Agravante: L. B. da S.
Advogado: Rusdael Melo do Nascimento (OAB/PI nº 8.857)
Agravada: M. do N. S.
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de maio de 2020
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005707-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SOCORRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: L. R. A. F.
ADVOGADO(S): THIAGO SANTANA DE CARVALHO (PI009900)
AGRAVADO: R. C. R. R. S.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - GUARDA COMPARTILHADA - INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA EM TODOS OS
SEUS TERMOS.1. Alterar a rotina do menor, de forma abrupta, sem razão maior aparente não é medida aconselhada para se compartilhar a
guarda de menor onde os pais não convivem pacificamente.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, conforme parecer do Ministério Público Superior, mantendo a decisão ora agravada, para prosseguimento
regular do feito, preservando o melhor interesse do filho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010416-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNYNE KAROLLY ALZENIRA CAMPOS CARVALHO (PI13763) E OUTROS
REQUERIDO: LUIZ CLARO DE ARAUJO
ADVOGADO(S): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO (CE15166)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença extinguindo o
feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do NCPC.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do objeto, com fulcro no art. 932, III, CPC/15.
Intimações necessárias. Transcorrido o prazo recursal, arquive-se com as baixas devidas.
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8.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013931-91501330 

8.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010484-01501471 

8.5. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 93.000439-61501058 

Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 2018.0001.002276-0
Processo de Origem: 0002276-02.2018.8.18.0000
Embargante: Panamericano Administradora de Consórcio Ltda
Advogado: Ivo Pereira (OAB/SP nº143.801)
Embargado: Keilenildo Neves de Sousa
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI 5142)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO EMBARGADA - IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUTIR MATÉRIA - EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, conheço do presente recurso, e nego-lhe provimento.

Agravo de Instrumento nº 2016.0001.013931-9/3ª Vara Cível de Teresina - Pi
Processo de Origem: 0021064-71.2014.8.18.0140
Agravante: Patri Dezenove Empreendimentos Imobiliários
Advogado: José Frederico Cimino Manssur (OAB/SP nº194.746)
Agravado: Ismênia Albuquerque de Medeiros
Advogado: sem advogado constituído nos autos
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PLEITO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE PERIGO DE DANO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, mantendo a decisão agravada até pronunciamento definitivo
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do agravo de instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010484-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTRO
REQUERIDO: ANTÔNIA COELHO BARROS E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL. INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
COMPETÊNCIA PRA JULGAMENTO. TEMA 1.011 DO STF. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 827.996 AFETO À REPERCUSSÃO GERAL NO
STF. NECESSÁRIO OBSERVÂNCIA A REGRA DO SOBRESTAMENTO. ARTIGO 1.036, § I" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, determino o SOBRESTAMENTO do presente recurso. Proceda-se à vinculação do apelo aos RE 827996 RG / DF (TEMA 1011
do STF), de forma a ser processado após o definitivo pronunciamento do Superior Tribunal Federal, devendo os autos aguardar em Cartório
desde eg. Tribunal estadual, suspendendo, temporariamente, a distribuição para este Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 93.000439-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
IMPETRANTE: SINTE-PI-SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO BASICA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
ADVOGADO(S): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (PI002821) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
"Trata-se de precatório em que figura como exequente o SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO EM 1º E 2º GRAUS DO
ESTADO DO PIAUÍ - SINTE/PI e como executado O ESTADO DO PIAUÍ, formalizado nos autos do Mandado de Segurança de mesma
numeração, em epígrafe. (...)
RESUMO DA DECISÃO
Registro, ainda que a presente decisão refere-se ao aporte de valores transferidos pelo Estado do Piauí nos meses de setembro,
outubro, novembro e dezembro de 2019 para o pagamento dos beneficiários do presente precatório. Ressalto, por oportuno, que já foi
determinada a transferência da conta geral de precatórios do Estado do Piauí, no Banco do Brasil (001), agência 3791, conta 05000119450699,
para a conta específica deste precatório, na Caixa Econômica Federal (104), Agência 4025, Operação 040, Conta 1501118-2. (...) Assim sendo,
DETERMINO O PAGAMENTO do valor bruto de R$ 756.146,64 (setecentos e cinquenta e seis mil, cento e quarenta e seis reais e
sessenta e quatro centavos), referente a 26 (vinte e seis) beneficiários, cujo crédito é igual ou inferior a quinze mil reais, ou são
portadores de doenças e moléstias graves ou que seguem o critério cronológico por idade e já figuraram em planilhas anteriores ou
não figuraram por ausência/inconsistência de dados bancários, excluídos os recolhimentos ordinários já realizados, na forma da
PLANILHA 182 (cento e oitenta e dois), em anexo, com o seguinte resumo: (...) Dessa forma, DETERMINO o pagamento do valor bruto de
R$ 549.927,98 (quinhentos e quarenta e nove mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos) referente a 17 (dezessete)
beneficiários falecidos, na forma da Planilha 183 (cento e oitenta e três), em anexo, com o seguinte resumo: (...) Desse modo, DETERMINO
O PAGAMENTO do valor bruto de R$ 114.248,29 (cento e quatorze mil, duzentos e quarenta e oito reais e vinte e nove centavos),
referente a 03 (três) beneficiários portadores de doenças e moléstias graves, na forma da PLANILHA 184 (cento e oitenta e quatro), em
anexo, com o seguinte resumo: (...) Desse modo, DETERMINO O PAGAMENTO do valor bruto de R$ 17.627.734,11 (dezessete milhões,
seiscentos e vinte e sete mil, setecentos e trinta e quatro reais e onze centavos), referente a 496 (quatrocentos e nove e seis)
beneficiários, conforme ordem cronológica de idade, na forma da PLANILHA 185 (cento e oitenta e cinco), em anexo, com o seguinte
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8.6. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000180-61501288 

9. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

9.1. PAUTA DE JULGAMENTO Nº 13/2020 - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO

DO ESTADO DO PIAUÍ1501492 

resumo: (...) Logo, DETERMINO o pagamento do valor remanescente dos honorários contratuais, referente às planilhas 182 (cento e
oitenta e dois) a 185 (cento e oitenta e cinco), no total bruto de R$ 5.066.250,82 (cinco milhões, sessenta e seis mil, duzentos e
cinquenta reais e oitenta e dois centavos), que deverá ser transferido da conta específica deste precatório para a conta judicial de
movimentação exclusiva desta Presidência, utilizada exclusivamente para o pagamento dos honorários advocatícios (conta especial nº
01501460-2, agência 4025, operação 040, banco 104-CEF). Efetivada esta medida, ato contínuo deverão ser realizadas as transferências desta
última conta para os advogados beneficiários, conforme a memória de cálculos que segue anexa, que passa a integrar esta decisão como se aqui
transcrita fosse. (...) É necessário, portanto, que constem nos autos, bem como que se dê ciência ao Sindicato acerca dos beneficiários que se
encontram em alguma das situações acima mencionadas. Assim, e com base na planilha anexa em que constam tais informações,
DETERMINO à Coordenadoria de Precatórios que encaminhe ofício ao SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO EM 1º E 2º
GRAUS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINTE/PI, a fim de que adote as providências cabíveis acerca dos beneficiários que, até o presente
momento, tiveram seus créditos devolvidos/não feitos pelo banco; que nunca figuraram em planilha por não possuírem contas nos
autos ou em agências inexistentes e que têm preferência no pagamento; que são falecidos e têm preferência no pagamento mas não
regularizaram o espólio nos autos; e dos que, apesar de constarem como beneficiários do presente precatório, possuem valores
zerados. OFICIE-SE, também, à Secretaria de Orçamento e Finanças - SOF, deste Egrégio Tribunal de Justiça, com cópia desta decisão
e das planilhas (182 a 185), para adoção das providências necessárias ao pagamento e aos respectivos recolhimentos e transferências,
observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes dos depósitos acima mencionados, no prazo de
10 (dez) dias. Por fim, com a juntada dos comprovantes de depósito, determino a remessa dos autos à Contadoria desta Coordenadoria,
para que proceda à conferência entre os pagamentos determinados e os efetivamente realizados. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina PI,
29 de abril de 2020. Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS - Presidente do TJPI"

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000180-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: AGNALDO GONZAGA DE SOUZA SILVA
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, defiro o pleito de desistência desta ação mandamental, homologo o referido pleito e declaro extinto o presente mandado de segurança,
nos termos do artigo 485, VIII do CPC c/c artigo 6º, § da Lei 12.016/2009. Intimações necessárias. Arquive-se na forma da lei.

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais
e de Direito Público, AVISA que a PAUTA DE JULGAMENTO dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 15 de maio de 2020,
às 9h (nove horas), em PLENÁRIO VIRTUAL, nos moldes da Resolução nº 102/2018, publicada em 09.03.2018, no Diário da Justiça nº 8390, de
08.03.2018. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados para, no caso
de interesse em realizar sustentação oral, solicitar a retirada do processo da pauta virtual, no prazo de 48 (quarenta e oito horas)
antecedentes à data e hora designada, para o julgamento do feito na primeira Sessão Presencial que se seguir.
01. RECURSO Nº 0027129-38.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027129-38.2019.818.0001 - DANOS MORAIS, DO JECC DE
TERESINA ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB 7197N-PI
RECORRIDO: MANOEL JOSE DE SENA FRANCA
ADVOGADO: NENHUM ADVOGADO CADASTRADO.
02. RECURSO Nº 0011015-66.2019.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011015-66.2019.818.0084 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C TUTELA ANETECIPADA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E.
CIVEL PICOS ANEXO II - R.SÁ)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB 7197N-PI
RECORRIDO: MARIA DE ALMONDES SILVA
ADVOGADO: VALERIA LEAL SOUSA ROCHA OAB 4683N-PI
03. RECURSO Nº 0022843-17.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022843-17.2019.818.0001 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE TERESINA ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO OAB 5726N-PI
RECORRIDO: JOSÉ LEÃO SALES LIMA
ADVOGADO: ITALO ANTONIO COELHO MELO OAB 9421N-PI
04. RECURSO Nº 0012702-31.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012702-31.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO: GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO OAB 12489N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB 14527N-BA
05. RECURSO Nº 0012732-66.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012732-66.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ANTONIO FURTUOSO DE SOUSA NETO
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ADVOGADO: ISRAEL MARQUES RODRIGUES OAB 12088N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB 14527N-BA
06. RECURSO Nº 0012322-47.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012322-47.2018.818.0001 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE TERESINA
ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: AILTON ALVES FERNANDES OAB 37785N-DF
RECORRIDO: DENISE DE SOUSA FEITOSA FELIX
ADVOGADO: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA OAB 5436N-PI
07. RECURSO Nº 0010841-56.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010841-56.2018.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: VALDECI PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BV FINANCEIRA
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA OAB 9499N-PI
08. RECURSO Nº 0012678-03.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012678-03.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: JOSE RAIMUNDO CARDOSO FERNANDES
ADVOGADO: GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO OAB 12489N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB 14527N-BA
09. RECURSO Nº 0012681-55.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012681-55.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: MARCOS DANILO IBIAPINA DA SILVA
ADVOGADO: GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO OAB 12489N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB
10. RECURSO Nº 0027752-73.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027752-73.2017.818.0001 - NULIDADE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL TERESINA ZONA NORTE 2 -
ANEXO I SANTA MARIA)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI OAB 2202930D-PI
RECORRIDO: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA OAB 3387N-PI
11. RECURSO Nº 0012748-20.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012748-20.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: CLIDENOR FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO: ISRAEL MARQUES RODRIGUES OAB 12088N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI OAB 11513N-MS
12. RECURSO Nº 0011030-34.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011030-34.2018.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ONDINA ROSA DE OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: FICSA S.A
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA OAB 173477N-SP
13. RECURSO Nº 0011228-83.2017.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011228-83.2017.818.0006 - DECLATÓRIA DE INEXISTENCIA
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO JECC DE ALTOS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR OAB 2338N-PI
RECORRIDO: MANOEL JOSE SANTIAGO
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA OAB 7562N-PI
14. RECURSO Nº 0011350-04.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011350-04.2019.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: LAIANA SILVA GERONCO-
ADVOGADO: FELIPE MARQUES RODRIGUES OAB 13290N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB 14527N-BA
15. RECURSO Nº 0011886-61.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011886-61.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: OSVALDO LOBATO DE SOUZA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB 23255N-PE
16. RECURSO Nº 0012060-70.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012060-70.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
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RECORRENTE: MARCOS BUENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO BMG S/A
ADVOGADO: RODRIGO SCOPEL OAB 40004N-RS
17. RECURSO Nº 0012086-68.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012086-68.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: DEMERCIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: FICSA S.A
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA OAB 173477N-SP
18. RECURSO Nº 0012213-32.2019.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012213-32.2019.818.0087 - ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO: GILVAN MELO SOUSA OAB 16383N-CE
RECORRIDO: ANTONIO LUIZ DE SOUSA
ADVOGADO: ROBERTO FORTES DE MELO FONTINELE OAB 32836N-PI
19. RECURSO Nº 0012254-70.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012254-70.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: HELIA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB 109730N-MG
20. RECURSO Nº 0021831-65.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021831-65.2019.818.0001 - OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO J.E.
CÍVEL TERESINA ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA OAB 3387N-PI
RECORRIDO: JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES OAB 5078B-PI
21. RECURSO Nº 0012514-43.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012514-43.2019.818.0001 - ANULATORIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO COM PEDIDO
LIMINAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL TERESINA ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS -
ANEXO 1 CEUT)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA OAB 3387N-PI
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO FERREIRA NUNES
ADVOGADO: JEFFERSON MARQUES DA SILVA LIMA OAB 14091N-PI
22. RECURSO Nº 0012442-94.2016.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012442-94.2016.818.0087 - DECLATÓRIA DE INEXISTENCIA
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB 7197N-PI
RECORRIDO: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA OAB 7562N-PI
23. RECURSO Nº 0011678-77.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011678-77.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: DELITE BEZERRA DE CARVALHO
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB 23255N-PE
24. RECURSO Nº 0012744-80.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012744-80.2018.818.0014 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: RAIMUNDO GOMES DE RESENDE
ADVOGADO: GUSTAVO LUCAS DE MELO FURTADO OAB 12489N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI OAB 14527N-BA
25. RECURSO Nº 0013275-44.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013275-44.2018.818.0087 - INDENIZATÓRIA POR DANOS
MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: A AGESPISA AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A.
ADVOGADO: ATAIDE JOSE MAGALHAES DE BARROS OAB 11107N-PI
RECORRIDO: MAGALI SAMEA MENESES DA SILVA
ADVOGADO: MICAELLA ROCHA GOMES OAB 12543N-PI
26. RECURSO Nº 0019360-76.2019.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0013858-64.2016.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
IMPETRANTE: BRUNA ANDRADE MOREIRA
ADVOGADO(A): BRUNA ANDRADE MOREIRA (OAB/PI Nº 13492) E ANA CARMELITA NUNES DE MOURA (OAB/PI 13813)
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II
LITISCONSORTE PASSIVO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255)
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27. RECURSO Nº 0012213-32.2019.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012213-32.2019.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE Nº 16383)
RECORRIDO(A): ANTONIO LUIZ DE SOUSA
ADVOGADO(A): ROBERTO FORTES DE MELO FONTINELE (OAB/PI Nº 32836)
28. RECURSO Nº 0015449-26.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015449-26.2018.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): EMANUEL DE CASTRO TAVARES
ADVOGADO(A): ROBERTO FORTES DE MELO FONTINELE (OAB/PI Nº 32836)
29. RECURSO Nº 0010021-50.2016.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010021-50.2016.818.0017 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: RAIMUNDA VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7562)
RECORRIDO(A): BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
30. RECURSO Nº 0011125-23.2015.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011125-23.2015.818.0111 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI Nº 9499)
RECORRIDO(A): MARIA PAZ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): GERALDO JUNIOR ROCHA ALMEIDA (OAB/PI Nº 11351)
31. RECURSO Nº 0010781-61.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010781-61.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203)
RECORRIDO(A): AUZAIR JOAQUINA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB/PI Nº 12530)
32. RECURSO Nº 0010611-75.2017.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010611-75.2017.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ANTONIA ALVES RODRIGUES
ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
33. RECURSO Nº 0011629-36.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011629-36.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: LEONEL SANMTANA DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
34. RECURSO Nº 0010725-77.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010725-77.2018.818.0119 - AÇÃO DECLATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): JOAO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO LEAO E SILVA (OAB/PI Nº 9630)
35. RECURSO Nº 0010744-22.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010744-22.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ADELCI MARQUES DA CUNHA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
36. RECURSO Nº 0010256-21.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010256-21.2019.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: MAURICELIA SOUSA DO NASCIMENTO, PEDRO DOS SANTOS, JESSICA SIMONE REZENDE PRUDENCIO, RAIMUNDO
NONATO DA SILVA E ROSA PUALINO DA SILVA
ADVOGADO(A): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 8640)
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RECORRIDO(A): VIVO S.A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
37. RECURSO Nº 0011022-47.2018.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011022-47.2018.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO 1 CHRISFAPI DA
COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO)
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
RECORRIDO(A): JOAO BATISTA DE SOUSA
ADVOGADO(A): JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR (OAB/PI Nº 13965)
38. RECURSO Nº 0010678-44.2014.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010678-44.2014.818.0087 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DANOS
MORAIS C\C PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: VIVO S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
RECORRIDO(A): ANTONIO CARLOS MENDES DE SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA (OAB/PI Nº 6855)
39. RECURSO Nº 0011380-97.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011380-97.2018.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO OLIVEIRA
ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839)
40. RECURSO Nº 0011689-09.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011689-09.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: HIDAISO CIRENE RODRIGUES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO OLE CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768)
41. RECURSO Nº 0011810-49.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011810-49.2018.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
RECORRIDO(A): JOSE PEDRO DA SILVA
ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839)
42. RECURSO Nº 0011415-67.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011415-67.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR APRESENTAÇAO DE CONTRATO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ANTONIO DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8053)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480)
43. RECURSO Nº 0010450-48.2017.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010450-48.2017.818.0060 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE SUSPENSÃO DOS DESCONTOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: MARIA CREUZA DE SOUSA
ADVOGADO(A): LISANDRO CRUZ MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 11936)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
44. RECURSO Nº 0010288-08.2017.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010288-08.2017.818.0075 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
OEIRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOA
ADVOGADO(A): PAULO SERGIO CARREIRO MARTINS (OAB/PI Nº 13682)
45. RECURSO Nº 0010053-70.2019.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010053-70.2019.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR DE TUTELA
DE EMERGENCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: MARIA DO ROSARIO DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO DA ROCHA PRACA (OAB/PI Nº 12876)
RECORRIDO(A): BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255)
46. RECURSO Nº 0023932-46.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023932-46.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE DIFERENÇA SALARIAL C/C DANOS MORAIS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7107)
RECORRIDO(A): FRANCISCA RODRIGUES DA COSTA E SILVA
ADVOGADO(A): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS (OAB/PI Nº 8435), FRANCISCO IGOR CHAVES FARIAS (OAB/PI Nº 16599) E
MARCOS VINÍCIUS MENDES DE ANDRADE (OAAB/PI Nº 16966)
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47. RECURSO Nº 0010968-70.2017.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010968-70.2017.818.0017 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO
C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ANA ALICE DA SILVA FONTINELE
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
RECORRIDO(A): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
48. RECURSO Nº 0010388-31.2017.818.0117 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010388-31.2017.818.0117 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE VALENÇA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES (OAB/PI Nº 8748)
49. RECURSO Nº 0012916-34.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012916-34.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: LAURENICE BATISTA DE SOUZA COSTA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (OAB/PE Nº 28490)
50. RECURSO Nº 0025066-74.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025066-74.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 -
BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI Nº 8202)
RECORRIDO(A): MARIA DA GLORIA MENEZES DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078)
51. RECURSO Nº 0025411-79.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025411-79.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE DÍVIDA
PRESCRITA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA
MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): FRANCISCA ALBERTA DA SILVA ALVES
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078)
52. RECURSO Nº 0018788-57.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018788-57.2018.818.0001 - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES.
NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: TIM S/A
ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB/PI Nº 5726)
RECORRIDO(A): MANOEL SOARES DE BRITO
ADVOGADO(A): PABLO CAVALCANTE COSTA (OAB/PI Nº 16050)
53. RECURSO Nº 0014108-38.2013.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014108-38.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: TIM S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PI Nº 16015)
RECORRIDO(A): MARIA JOSELHA AVELINO DE AMORIM
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI Nº 6872)
54. RECURSO Nº 0013995-41.2015.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013995-41.2015.818.0111 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA C/C COM DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PI Nº 12008) E JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12033)
RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEICAO LEAL
ADVOGADO(A): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN (OAB/PI Nº 11265)
55. RECURSO Nº 0011328-82.2015.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011328-82.2015.818.0111 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): DELMIRA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN (OAB/PI Nº 11265)
56. RECURSO Nº 0011419-74.2017.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011419-74.2017.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: LUCIMAR DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MICAELLE CRAVEIRO COSTA (OAB/PI Nº 12313)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
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57. RECURSO Nº 0011554-26.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011554-26.2017.818.0044 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE FLORIANO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): JARDEL NERI SOBRINHO
ADVOGADO(A): JOELSON DA PENHA NERI (OAB/MG Nº 124138)
58. RECURSO Nº 0011443-13.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011443-13.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE Corrente/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas
RECORRENTE: JOAQUIM DA SILVA GUEDES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/go Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
59. RECURSO Nº 0011363-64.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011363-64.2017.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL
DA COMARCA DE Parnaiba - Anexo II (NASSAU)/PI)
JUIZ-RELATOR: DRA. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/pi Nº 10480)
RECORRIDO(A): MARIA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA (OAB/PI Nº 5874)
60. RECURSO Nº 0010303-05.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010303-05.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FRANCISCO BRITO DE SOUSA
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
61. RECURSO Nº 0012801-98.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012801-98.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARTA SANTIAGO DA SILVA
ADVOGADO(A): ISRAEL MARQUES RODRIGUES (OAB/PI Nº 12088)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
62. RECURSO Nº 0010041-36.2019.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010041-36.2019.818.0017 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA LUCIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
RECORRIDO(A): ACE SEGURADORA S.A.
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
63. RECURSO Nº 0010250-10.2016.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010250-10.2016.818.0017 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO
C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
64. RECURSO Nº 0010305-72.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010305-72.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JOAO BATISTA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
65. RECURSO Nº 0010352-60.2019.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010352-60.2019.818.0006 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃÖ POR DANOS MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - SEDE ALTOS
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): VALDEMAR SEPULVEDA DE ABREU
ADVOGADO(A): GILSON CAMPELO DA FONSECA (OAB/PI Nº 1980) E SANDRA MARIA LEMOS CAMPELO (OAB/PI Nº 5538)
66. RECURSO Nº 0010360-17.2018.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010360-17.2018.818.0024 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
RECORRIDO(A): MARIA DOS REMEDIOS COSTA
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI Nº 5285)
67. RECURSO Nº 0010426-94.2018.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010426-94.2018.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
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INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CLEOMAR DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/BA Nº 14527)
68. RECURSO Nº 0010435-62.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010435-62.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JOAO FAUSTINO NETO
ADVOGADO(A): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 5436)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
69. RECURSO Nº 0010459-90.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010459-90.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: HILDESON SANTIAGO DA COSTA
ADVOGADO(A): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 5436)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB/BA Nº 14527)
70. RECURSO Nº 0010470-22.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010470-22.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: PAULO GONCALVES FILHO
ADVOGADO(A): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 5436)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
71. RECURSO Nº 0010510-04.2018.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010510-04.2018.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: ANTONIO JOSE PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA (OAB/PI Nº 5408)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): AILTON ALVES FERNANDES (OAB/DF Nº 37785)
72. RECURSO Nº 0010884-68.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010884-68.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): CICERO JOAO PESSOA FILHO
ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI Nº 5285)
73. RECURSO Nº 0011417-37.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011417-37.2017.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR APRESENTAÇAO DE CONTRATO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: ANTONIO DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8053)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10480)
74. RECURSO Nº 0011763-35.2018.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011763-35.2018.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: CLEONICE ANA DA CONCEICAO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078)
RECORRIDO(A): AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO(A): DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO (OAB/PI Nº 2115)
75. RECURSO Nº 0011805-27.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011805-27.2018.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): RODRIGO SCOPEL (OAB/MS Nº 18640)
RECORRIDO(A): JOSE PEDRO DA SILVA
ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839)
76. RECURSO Nº 0011971-47.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011971-47.2019.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: ADALIA TAVARES LIRA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CIFRA S.A.
ADVOGADO(A): FABIO FRASATO CAIRES (OAB/PI Nº 13278)
77. RECURSO Nº 0012269-51.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012269-51.2018.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
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9.2. PAUTA DE JULGAMENTO Nº 12/2020 - 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO

DO ESTADO DO PIAUÍ1501494 

INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEICAO MACHADO DE SOUSA
ADVOGADO(A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI Nº 10839)
78. RECURSO Nº 0014877-95.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014877-95.2018.818.0014 - AÇÃO DECLARATORIA DE
INEXISTENCIA DE DEBITO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO ALVES DE MACEDO
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8053)
RECORRIDO(A): BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
79. RECURSO Nº 0016184-89.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016184-89.2019.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO
INDENIZATÓRIA EM SEDE DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: GOL LINHAS AEREAS S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA (OAB/PI Nº 4825)
RECORRIDO(A): ISADORA MENDES EVANGELISTA
ADVOGADO(A): AMANDA MENDES EVANGELISTA (OAB/PI Nº 13395)
80. RECURSO Nº 0023583-14.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023583-14.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
EM ACIDENTE DE VEÍCULOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JULIANA MONTEIRO MEDEIROS COSTA
ADVOGADO(A): RAMON FREITAS PESSOA (OAB/PI Nº 12361)
RECORRIDO(A): JOANA DARC CUNHA DE HOLANDA
ADVOGADO(A): ERIVELTON MOURA (OAB/PI Nº 7943)
Visto: / / 2020.
Dr. José Vidal de Freitas Filho
Juiz de Direito Presidente da 1ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais
e de Direito Público, AVISA que a PAUTA DE JULGAMENTO dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 15 de maio de 2020,
às 9h (nove horas), em PLENÁRIO VIRTUAL, nos moldes da Resolução nº 102/2018, publicada em 09.03.2018, no Diário da Justiça nº 8390, de
08.03.2018. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados para, no caso
de interesse em realizar sustentação oral, solicitar a retirada do processo da pauta virtual, no prazo de 48 (quarenta e oito horas)
antecedentes à data e hora designada, para o julgamento do feito na primeira Sessão Presencial que se seguir.
01. RECURSO Nº 0011380-82.2014.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011380-82.2014.818.0024 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23255)
RECORRIDO(A): JOSE LUIZ LIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 11619)
02. RECURSO Nº 0010257-06.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010257-06.2019.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: NATHANAEL LUCAS PEREIRA VALE, IZAINA CATARINA DE VASCONCELOS NASCIMENTO NETA VALE, VERONICA DE
SOUSA RODRIGUES, MARIA FRANCISCA DA SILVA E LILIANA LOPES DE MELO ARAUJO
ADVOGADO(A): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 8640)
RECORRIDO(A): VIVO S.A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
03. RECURSO Nº 0011953-21.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011953-21.2016.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
RECORRIDO(A): JOSE DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES (OAB/PI Nº 9930)
04. RECURSO Nº 0010133-40.2013.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010133-40.2013.818.0044 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ANEXO I DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): JOSE MARIA DE FREITAS
ADVOGADO(A): MAURO GILBERTO DELMONDES (OAB/PI Nº 8295) E LARISSA TAVARES DELMONDES (OAAB/PI Nº 9148)
05. RECURSO Nº 0010897-77.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010897-77.2017.818.0014 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DECLATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
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BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: CARMINA MARIA DE JESUS NETA
ADVOGADO(A): JOAQUIM PEDRO GONCALVES BASTOS (OAB/PI Nº 11332) E EDSON PEREIRA CORREA FILHO (OAB/PI Nº 13185)
RECORRIDO(A): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
06. RECURSO Nº 0011328-14.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011328-14.2017.818.0014 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DECLATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA MADALENA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(A): JOAQUIM PEDRO GONCALVES BASTOS (OAB/PI Nº 11332) E EDSON PEREIRA CORREA FILHO (OAB/PI Nº 13185)
07. RECURSO Nº 0015497-20.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015497-20.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANO MATERIAL E DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): ANTONIO LUIS DE CARVALHO
ADVOGADO(A): ANA DANIELE ARAUJO VIANA (OAB/PI Nº 8717)
08. RECURSO Nº 001.2011.034.760-4 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.034.760-4 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): AFONCO DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO(A): ANDRE SOUSA DE MEDEIROS (OAB/PI Nº 8261)
09. RECURSO Nº 0014970-34.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014970-34.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO SILVA LIMA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
10. RECURSO Nº 0027651-07.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027651-07.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA DE NAZARE DOS SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
11. RECURSO Nº 0022799-03.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022799-03.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: MARIA CLOTILDE SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE BRANDAO BRAGA (OAB/PI Nº 13854)
RECORRIDO(A): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
12. RECURSO Nº 0015833-87.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015833-87.2017.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): FRANCISCA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): CICERO WELITON SILVA SANTOS (OAB/PI Nº 10793)
13. RECURSO Nº 0010813-69.2016.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010813-69.2016.818.0060 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C REVISÃO DE CONSUMO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA ZILMAR DO REGO SAMPAIO
ADVOGADO(A): JOAQUIM SANTANA NETO (OAB/PI Nº 3584)
14. RECURSO Nº 0013602-80.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013602-80.2013.818.0081 - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO
J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): PADUA GERONIMO BRITO SILVA
ADVOGADO(A): IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO (OAB/PI Nº 13145)
15. RECURSO Nº 0011781-27.2016.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011781-27.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
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INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): CREUZA MARIA DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
16. RECURSO Nº 0010174-62.2016.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010174-62.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA MEMORIA BRITO
ADVOGADO(A): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 11711)
17. RECURSO Nº 0010176-32.2016.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010176-32.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): ERISVALDO RODRIGUES LIMA
ADVOGADO(A): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 11711)
18. RECURSO Nº 0010647-48.2016.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010647-48.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO SOUSA
ADVOGADO(A): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 11711)
19. RECURSO Nº 0019405-85.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019405-85.2016.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
ALUGUÉIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): LUIZ PEREIRA LIMA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
20. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0029197-63.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029197-
63.2016.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
EMBARGADO(A): VALDILEA PEREIRA FERNANDES DA ROCHA
ADVOGADO(A): CAMILA DA COSTA PACHECO (OAB/PI Nº 8953)
21. RECURSO Nº 0012789-26.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012789-26.2018.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): ANTONIO DE ASSUNCAO TORRES
ADVOGADO(A): ENEDINA RODRIGUES DA SILVA LEAO (OAB/PI Nº 9546) E ANDREA MAGALHAES TORRES (OAB/PI Nº 16515)
22. RECURSO Nº 0024445-82.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024445-82.2015.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
PROCESSO ADMNISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL
E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): CARLA DOS SANTOS FERNANDES
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
23. RECURSO Nº 0016382-97.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016382-97.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGILIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): BERNARDO LIMA DE ARAUJO FILHO
ADVOGADO(A): FABIO GIOVANNI ARAGAO GOMES (OAB/PI Nº 14881)
24. RECURSO Nº 0020733-50.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020733-50.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATORIA DE
INEXISTENCIA DE DEBITO COM DANO MORAL E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS -
ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MANOEL SIQUEIRA CAMPOS
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ADVOGADO(A): IRACEMA MIRANDA DE MORAIS (OAB/PI Nº 9306)
25. RECURSO Nº 0022919-12.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022919-12.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): JOSE LAURINDO NETO
ADVOGADO(A): RODRIGO AUGUSTO NUNES LOPES (OAB/PI Nº 12610)
26. RECURSO Nº 0013664-35.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013664-35.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE NÃO SUSPENSAO DO SERVIÇO DE ENERGIA - TUTELA
ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): JOSE NETO DE OLIVEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
27. RECURSO Nº 0011795-32.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011795-32.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): FRANCISCO ALVES DA CRUZ
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
28. RECURSO Nº 0013579-37.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013579-37.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I
UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): REGINALDO DE ARAUJO ROCHA
ADVOGADO(A): ANDREA REBELO FONTENELE (OAB/PI Nº 10125)
29. RECURSO Nº 0014230-42.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014230-42.2018.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C COM DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): WELLYSON JORGE DA SILVA
ADVOGADO(A): WELLISON JORGE DA SILVA (OAB/PI Nº 257)
30. RECURSO Nº 0018883-24.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018883-24.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, REFATURAMENTO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL
E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: REGISWANIA SEILLANE RODRIGUES DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
RECORRIDO(A): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
31. RECURSO Nº 0020825-91.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020825-91.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO COM DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): JOANA DARC ALVES DA ROCHA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
32. RECURSO Nº 0010402-83.2015.818.0117 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010402-83.2015.818.0117 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER C/C INDENIZAÇÃO DE DANOS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE VALENÇA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): ENIVAL ALVES DOS REIS
ADVOGADO(A): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA (OAB/PI Nº 277)
33. RECURSO Nº 0013827-10.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013827-10.2017.818.0001 - AÇÃ DE COBRANÇA INDEVIDA C/C
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
34. RECURSO Nº 0017032-52.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017032-52.2014.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO, DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C TUTELA
ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): LUIZA CANDIDA DE SOUSA SOARES
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
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35. RECURSO Nº 0012223-36.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012223-36.2015.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E/OU ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C REVISÃO DE CONSUMO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS (REPETIÇÃO DE INDEBITO) E DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO II
NASSAU DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): IRANILDA DA SILVA CASTILLO (OAB/PI Nº 6640)
36. RECURSO Nº 0018004-17.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018004-17.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER EM TUTELA
ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): RITA DE CASSIA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): GUILHERMY VIEIRA CARDOSO BEZERRA (OAB/PI Nº 13098)
37. RECURSO Nº 0010125-56.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010125-56.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA REJANE BARBOSA DE LIMA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
38. RECURSO Nº 0027652-55.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027652-55.2016.818.0001 - AÇÃO ANULATORIA DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL
E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA DOS SANTOS RAMOS
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3946)
39. RECURSO Nº 0010642-63.2016.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010642-63.2016.818.0044 - AÇÃO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): TEREZA PEREIRA ALVES
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
40. RECURSO Nº 0012925-91.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012925-91.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C COM DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO II
FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): MARIA BALBINA DA SILVA
ADVOGADO(A): LARISSA LAIANA DIAS LOPES (OAB/PI Nº 13057)
41. RECURSO Nº 0011980-10.2017.818.0118 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011980-10.2017.818.0118 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO: GILVAN MELO SOUSA OAB 16383N-CE
RECORRIDO: ESPEDITO SEVERO LIMA
ADVOGADO: AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR OAB 9511N-PI
42. RECURSO Nº 0010624-76.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010624-76.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: CARMOSINA SOARES DA SILVA NUNES
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: CCB BRASIL S/A
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA OAB 9499N-PI
43. RECURSO Nº 0010396-04.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010396-04.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: NELSON MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB 8202N-PI
44. RECURSO Nº 0012977-89.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012977-89.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: LUIZA FERNANDES BATISTA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO OAB 29442N-BA
45. RECURSO Nº 0012450-40.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012450-40.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
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JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: ANTONIO AGUIAR FILHO
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO OLE CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO OAB 5726N-PI
46. RECURSO Nº 0011186-22.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011186-22.2018.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MINERVINA RIBEIRO LIMA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO OAB 29442N-BA
47. RECURSO Nº 0010393-49.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010393-49.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: JURACI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO OAB 9024N-PI
48. RECURSO Nº 0011214-53.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011214-53.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: JOAQUIM MOURA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE OAB 28490N-PE
49. RECURSO Nº 0012647-92.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012647-92.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: CLEONICE DE SOUZA MOURA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA OAB 9499N-PI
50. RECURSO Nº 0010966-87.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010966-87.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: FIRMINA ROCHA DIAS
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO PAN S/A
ADVOGADO: GILVAN MELO SOUSA OAB 16383N-CE
51. RECURSO Nº 0012250-34.2017.818.0118 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MARIA SOARES DA COSTA SOUSA
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES OAB 8264N-PI
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR OAB 9016N-PI
52. RECURSO Nº 0014392-95.2018.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014392-95.2018.818.0014 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS IRREGULARMENTE, DO JECC DE BARRAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: HADOCK DA SILVA
ADVOGADO: ANTONIO DE CARVALHO BORGES OAB 13332N-PI
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO: FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO OAB 9024N-PI
53. RECURSO Nº 0010265-27.2017.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010265-27.2017.818.0119 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE UNIÃO)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR OAB 9016N-PI
RECORRIDO: JOSE ALVES
ADVOGADO: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES OAB 11570N-PI
54. RECURSO Nº 0010166-86.2019.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010166-86.2019.818.0119 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE UNIÃO)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: DANIEL RIBEIRO SANTOS
ADVOGADO: ANDERSON RAFAEL ROCHA PAZ OAB 17779N-PI
RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI OAB 11513N-MS
55. RECURSO Nº 0010025-91.2019.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0010025-91.2019.818.0111 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DE SÃO RDO NONATO)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB 10480N-PI
RECORRIDO: SATURINO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO: PEDRO RIBEIRO MENDES OAB 8303N-PI
56. RECURSO Nº 0010919-67.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010919-67.2019.818.0014 - REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C
DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: LUIZ SOUSA
ADVOGADO: RORRAS CAVALCANTE CARRIAS OAB 14180N-PI
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB 10480N-PI
57. RECURSO Nº 0012399-29.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012399-29.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: NASCIMENTO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR OAB 9016N-PI
58. RECURSO Nº 0011578-25.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011578-25.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: JOSE FRANCELINO DE SOUZA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO: BEATRIZ FATIMA FRANCO OAB 175495N-MG
59. RECURSO Nº 0011367-86.2019.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011367-86.2019.818.0031 - ANULATÓRIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE CORRENTE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: RAIMUNDA NONATA DE JESUS SOUZA
ADVOGADO: EDUARDO MARTINS VIEIRA OAB 48005N-GO
RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO: BEATRIZ FATIMA FRANCO OAB 175495N-MG
60. RECURSO Nº 0010039-71.2016.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010039-71.2016.818.0017 - DECLATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DE BATALHA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MARIA DE JESUS OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA OAB 7562N-PI
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM (BV FINANCEIRA S.A)
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB 23255N-PE
61. RECURSO Nº 0010844-28.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010844-28.2019.818.0014 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS COM RESTITUIÇÃO DE VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE, DO JECC DE BARRAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB 7197N-PI
RECORRIDO: FRANCISCO ALVES PEREIRA
ADVOGADO: ANTONIO DE CARVALHO BORGES OAB 13332N-PI
62. RECURSO Nº 0016213-12.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016213-12.2018.818.0087 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MARIA DO CARMO ALVES RIBEIRO
ADVOGADO: JANE KELLY SILVA TRINDADE OAB 17717N-PI
RECORRIDO: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA OAB 3387N-PI
63. RECURSO Nº 0016219-19.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016219-19.2018.818.0087 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: RITA MARIA DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO: JANE KELLY SILVA TRINDADE OAB 17717N-PI
RECORRIDO: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA OAB 3387N-PI
64. RECURSO Nº 0016351-76.2018.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016351-76.2018.818.0087 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS, DO JECC DE PIRACURUCA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO OAB 23255N-PE
RECORRIDO: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO: ALAN CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR OAB 15929N-PI
65. RECURSO Nº 0011503-08.2017.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011503-08.2017.818.0014 - DECLATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DE BARRAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
RECORRENTE: MARIA DO SOCORRO SALES
ADVOGADO: ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR OAB 13161N-PI
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR OAB 9016N-PI
66. RECURSO Nº 0014631-41.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014631-41.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: BRENDA ALISSEN MOURA BATISTA MAGALHAES
ADVOGADO(A): JOSE PAULO VIEIRA MAGALHAES JUNIOR (OAB/PI Nº 16564)
RECORRIDO(A): ASSOCIAÇÃO TERESINENSE DE ENSINO - FACULDADE SANTO AGOSTINHO
ADVOGADO(A): GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 4117)
67. RECURSO Nº 0017634-04.2018.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0033901-61.2012.818.0001 - AÇÃO DE
COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
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IMPETRANTE: CONDOMINIO SOLARIS RESIDENCE
ADVOGADO(A): ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (OAB/PI Nº 4273)
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA
LITISCONSORTE PASSIVO: DAVID DIAS DE SANTANA SILVA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
68. RECURSO Nº 0010633-96.2019.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010633-96.2019.818.0044 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI Nº 3387)
RECORRIDO(A): ERIVAN DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA (OAB/PI Nº 12229)
69. RECURSO Nº 0010656-60.2018.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010656-60.2018.818.0017 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: MARIA DO REMEDIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
RECORRIDO(A): BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
70. RECURSO Nº 0010668-54.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010668-54.2016.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: MARIA DO ROSARIO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES (OAB/PI Nº 13332)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2338)
71. RECURSO Nº 0010690-26.2016.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010690-26.2016.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBTO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBTO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A E BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRENTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
RECORRIDO(A): ADELIA RODRIGUES BARRETO
ADVOGADO(A): DANIEL VIANA LIMA SANTOS (OAB/PI Nº 11884)
72. RECURSO Nº 0010691-39.2017.818.0119 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010691-39.2017.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: MARIA DA NATIVIDADE FERNANDES
ADVOGADO(A): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº 11570)
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203)
73. RECURSO Nº 0010711-72.2016.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010711-72.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ANEXO II - R. SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: BANCO BMG SA
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG Nº 109730)
RECORRIDO(A): JOANA MARIA DA CONCEICAO SOBRINHO
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI Nº 5202)
74. RECURSO Nº 0010758-96.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010758-96.2019.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
PAGAMENTO DE SEGURO DPVAT, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI Nº 5367)
RECORRIDO(A): ANA LUCIA BARBOSA GUIMARAES CAMPOS
ADVOGADO(A): MARCONI DOS SANTOS FONSECA (OAB/PI Nº 6364) E CAIQUE PINHEIRO DE MOURA (OAB/PI Nº 13800)
75. RECURSO Nº 0010774-18.2017.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010774-18.2017.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): JOAO BATISTA DE AGUIAR
ADVOGADO(A): NUBIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 7534)
76. RECURSO Nº 0010783-31.2018.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010783-31.2018.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
RECORRIDO(A): AUZAIR JOAQUINA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCELO CARVALHO RODRIGUES (OAB/PI Nº 12530)
77. RECURSO Nº 0010788-54.2017.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010788-54.2017.818.0017 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI)
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JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: MARIA DE JESUS DA CONCEICAO CARDOSO SANTOS ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº
14055)
RECORRIDO(A): BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE Nº 16383)
78. RECURSO Nº 0010794-63.2016.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010794-63.2016.818.0060 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: JOSE DE ARIMATEIA DE FARIAS COSTA
ADVOGADO(A): MICHELLE PEREIRA SAMPAIO (OAB/PI Nº 9749)
RECORRIDO(A): BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE Nº 768)
79. RECURSO Nº 0010805-14.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010805-14.2018.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: OLINDA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8203)
80. RECURSO Nº 0010847-80.2019.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010847-80.2019.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS / COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: FRANCISCO ALVES PEREIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES (OAB/PI Nº 13332)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7197)
81. RECURSO Nº 0010852-78.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010852-78.2018.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A.
ADVOGADO(A): LEANDRO CESAR DE JORGE (OAB/SP Nº 200651)
RECORRIDO(A): IRACI MARIA DE CARVALHO SILVA
ADVOGADO(A): CYARLA DE ALCOBACA CASTELO BRANCO (OAB/PI Nº 14379)
82. RECURSO Nº 0010862-54.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010862-54.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: JAMES FORTES RODRIGUES FILHO
ADVOGADO(A): HUMBERTO CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 7085)
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS BORGES DE ALMEIDA E FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
ADVOGADO(A): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR (OAB/PI Nº 12175)
83. RECURSO Nº 0010885-54.2017.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010885-54.2017.818.0017 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO
MORAL E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: JOAQUIM NONATO COELHO DE RESENDE
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14055)
RECORRIDO(A): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB/PI Nº 8202)
84. RECURSO Nº 0010915-13.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010915-13.2018.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: NEURALDINA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº 9024)
85. RECURSO Nº 0010919-31.2017.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010919-31.2017.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI MOVEL S/A)
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI Nº 2209)
RECORRIDO(A): GLENDA CRISPIM LIMA
ADVOGADO(A): CAMILA FARIAS FERNANDES (OAB/PI Nº 15625)
86. RECURSO Nº 0010932-49.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010932-49.2018.818.0031 - AÇÃO DE ANULATÓRIA DE
NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
RECORRENTE: MARIA LUIZA ALVES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO (OAB/BA Nº 29442)
RECORRIDO(A): MARIA LUIZA ALVES
ADVOGADO(A): EDUARDO MARTINS VIEIRA (OAB/GO Nº 48005)
Visto: / / 2020.
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10. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

10.1. Edital de Citação (20 dias)1501131 

11. NUPEMEC 
[]

11.1. Portaria Nº 1356/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/NUPEMEC, de 30 de abril de 20201501059 

Dr. Virgílio Madeira Martins Filho
Juiz de Direito Presidente da 2ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

PROCESSO Nº: 0803819-74.2019.8.18.0031
CLASSE: USUCAPIÃO (49)
ASSUNTO: [Usucapião Extraordinária]
AUTOR(A): ANTONIO LIMA GOMES
RÉU(S): MARIA DO SOCORRO FURTADO DA COSTA e outros (5)
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito em substituição na 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba - Estado do Piauí, na
forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, para que tomem conhecimento da existência de uma
AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - Processo nº 0803819-74.2019.8.18.0031, que tramita nesta 2ª Vara Cível, a qual, alega ser
legítimo possuidor, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, o Sr. ANTONIO LIMA GOMES,
brasileiro, maior, portador da cédula de identidade RG nº 383.243 SSP/PI, inscrito no CPF sob nº 239.392.813-87, residente e domiciliada na Rua
Dirceu Arcoverde, nº 2198, Bairro Piauí, CEP nº 64.208-130, na cidade de Parnaíba, estado do Piauí de UM LOTE DE TERRA, situado na Rua
Samuel Santos, Nº 1930, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI, no quarteirão formado pelas Ruas Samuel Santos, Melvin Jones, Guaporé e Santa
Cecília, com uma área total de 527,00m² (quinhentos e vinte e sete metros quadrados), e um perímetro de 96m (noventa e seis metros) de
extensão, como se faz provar com o memorial descritivo e Certidão do Cartório Imobiliária desta cidade no qual ficando por este edital CITADOS,
Maria do Socorro Furtado da Costa, casada, do lar, residente e domiciliada nesta cidade; Francisco das Chagas Furtado, casado,
comerciário, residente no Rio de Janeiro - RJ, CIC 020.172.887-20; Cláudio Furtado, brasileiro, solteiro, pecuarista, residente nesta cidade;
Gisele Maria da Conceição Furtado Lopes, brasileira, casada, comerciaria, residente em Friburgo - RJ, CIC 002.919.353-20; Sônia Furtado
Rocha, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em São Luiz - MA; Antonio de Pádua Furtado, brasileiro, casado, comerciário,
residente e domiciliado nesta cidade, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, prazo
este que começa a correr após transcorridos os 20 (vinte) dias do presente edital, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão
presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial e será nomeada curador especial, contados da data de publicação do edital no
diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça,
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e afixado em lugar de costume. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, 30 de abril de 2020. Eu, AMANDA SAVIA RODRIGUES JACOBINA, digitei,
subscrevi.
Parnaíba-PI, 30 de abril de 2020.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

A Excelentíssima Juíza Lucicleide Pereira Belo, Coordenadora do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos
(NUPEMEC/PI), no uso de suas atribuições:
CONSIDERANDO que a exigência de prazo máximo para conclusão do estágio supervisionado dos conciliadores/mediadores em formação, após
a conclusão do módulo teórico, conforme previsão do §2º do artigo 9º da Resolução nº 06/2016 da ENFAM;
CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde (OMS), que classificou como pandemia a doença causada pelo Novo
Coronavírus (COVID-19), e as orientações emanadas pelo Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO a Resolução nº 314, de 20 de abril de 2020, do Conselho Nacional de Justiça que prorrogou no âmbito do Poder Judiciário, em
parte, o regime instituído pela Resolução nº 313, de 19 de março de 2020, modificando as regras de suspensão dos prazos processuais e outras
providências, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo Coronavírus - Covid-19 e garantir o acesso à justiça neste período emergencial;
CONSIDERANDO o Artigo 1º da Portaria nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020, que prorrogou para o dia 15 de maio de
2020 o prazo de vigência da Portaria nº 1020/2020, de 20 de março de 2020, que havia decretado até o dia 30 de abril de 2020, o regime de
trabalho remoto e teletrabalho, como preferencial, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar a suspensão dos prazos para conclusão do estágio supervisionado dos alunos dos Cursos de Mediação e Conciliação Judicial
listados a seguir, cujos módulos práticos estavam em andamento, no período de 17 de março de 2020 a 30 de Maio de 2020.

TURMAS DATAS DE REALIZAÇÃO DO MÓDULO TEÓRICO

TURMA 2/2018- EJUD TERESINA 10 A 14 DE ABRIL DE 2018

TURMA 3/2018- PARNAÍBA-PI 23 A 27 DE ABRIL DE 2018

TURMA 4/2018- EJUD TERESINA 03 A 05 E 10 A 12 E MAIO DE 2018

TURMA 5/2018- EJUD TERESINA 17 A 19 E 24 A 26 DE MAIO DE 2018

TURMA 6/2018- EJUD TERESINA 07 A 09 E 14 A 16 DE JUNHO DE 2018

TURMA 7/2018 - EJUD TERESINA 01 A 05 DE OUTUBRO DE 2018 (AUXILIARES DA JUSTIÇA)

TURMA 8/2018 - EJUD TERESINA 03 A 07 DE DEZEMBRO DE 2018

TURMA 1/2019 -EJUD TERESINA 01 A 05 DE ABRIL DE 2019

TURMA 2/2019- EJUD TERESINA 04 A 08 DE JUNHO DE 2019
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12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 1485295 

12.2. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1497736 

12.3. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1498393 

TURMA 3/2019- EJUD TERESINA 22 A 26 DE JULHO DE 2019

TURMA 4/2019- EJUD TERESINA 05 A 08 DE AGOSTO DE 2019

TURMA 5/2019- EJUD TERESINA 21 A 25 DE OUTUBRO DE 2019

TURMA 6/2019- EJUD TERESINA 25 A 29 DE NOVEMBRO DE 2019

TURMA 1/2020 - FLORIANO-PI 09 A 13 DE MARÇO DE 2020

Art. 2º. Os alunos dos Cursos de Mediação e Conciliação Judicial listados a seguir cujo pedido de prorrogação de prazo já havia sido deferido e a
portaria de prorrogação de prazo deferida também terão o prazo para conclusão do estágio supervisionado suspenso entre os dias 17 de março
de 2020 a 30 de maio de 2020.

TURMA 2/2018- EJUD TERESINA 10 A 14 DE ABRIL DE 2018

TURMA 3/2018- PARNAÍBA-PI 23 A 27 DE ABRIL DE 2018

TURMA 4/2018- EJUD TERESINA 03 A 05 E 10 A 12 E MAIO DE 2018

TURMA 5/2018- EJUD TERESINA 17 A 19 E 24 A 26 DE MAIO DE 2018

TURMA 6/2018- EJUD TERESINA 07 A 09 E 14 A 16 DE JUNHO DE 2018

TURMA 7/2018 - EJUD TERESINA 01 A 05 DE OUTUBRO DE 2018 (AUXILIARES DA JUSTIÇA)

TURMA 8/2018 - EJUD TERESINA 03 A 07 DE DEZEMBRO DE 2018

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Juíza LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Coordenadora do NUPEMEC/PI

Documento assinado eletronicamente por Lucicleide Pereira Belo, Juiz(a) de Direito, em 30/04/2020, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

3ª Publicação
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, por título e
nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIS CARLOS DE MEDEIROS,
brasileiro(a), solteiro, portador(a) da Cédula de Identidade n° 415.720 SSP/PI, inscrito(a) no CPF sob o n° 199.267.073-00, residente e
domiciliada em Rua José Luis Fortes,nº 4552, Bairro Mocambinho, CEP 64.010-760, Teresina-PI, nos autos do Processo nº 0800136-
61.2017.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) REGINA LÚCIA DE
MEDEIROS ABREU, brasileiro(a), do lar, casada, portador do RG n°317.718 SSP PI, CPF444.259.023-00, residente na Quadra 7,Casa 02, Setor
"C", Bairro Mocambinho I, CEP 64.010-280,Teresina -PI, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça. Eu, Fabriciah Aguiar Chinelli, Analista Judicial, digitei.
Teresina/PI, 6 de abril de 2020.
VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0803878-94.2017.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: DALVANY MARQUES SOARES DE MEDEIROS
REQUERIDO: RUBENS MARQUES MEDEIROS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A MMª. Juiza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, TAÑIA REGINA S. SOUSA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RUBENS MARQUES MEDEIROS ,
brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 58442783 SSP/PI, CPF nº 025.406.243-16, nos autos do Processo nº 0803878-94.2017.8.18.0140 em
trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) DALVANY MARQUES SOARES DE MEDEIROS,
brasileira, viúva, pensionista, inscrita no RG n° 290842 SSP/PI e no CPF nº 184.558.243-87, o(a) qual prestará compromisso legal de bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça. Eu, LORENA E SILVA TORRES, Analista Judicial, digitei.
teresina-PI, 20 de abril de 2020.
TÂNIA REGINA S. SOUSA
Tânia Regina S. SousaJuiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0807307-35.2018.8.18.0140
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12.4. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1498891 

12.5. EDITAL DE CITAÇÃO-PROC 0025937-51.2013.8.18.0140-1ª PUB1500688 

12.6. PROCESSO Nº: 0810477-49.2017.8.18.01401501510 

CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: VALMIRA ALVES DE SOUSA COSTA
REQUERIDO: INACIO ALVES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A MMª. Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de INÁCIO ALVES DA SILVA,
brasileiro, casado, aposentado, RG nº 54.319 SSP/PI, CPF nº 078.499.903-15, e LUISA RODRIGUES DE SOUSA, brasileira, casada,
aposentada, RG nº 362.028 SSP/PI, CPF nº 183.394.333-34, nos autos do Processo nº 0807307-35.2018.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) VALMIRA ALVES DE SOUSA COSTA, brasileira, casada, aposentada, RG n°
709.575 SSP/PI, CPF nº 268.826.118-58, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM.
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça. Eu,
LORENA E SILVA TORRES, Analista Judicial, digitei.
teresina-PI, 22 de abril de 2020.
TÂNIA REGINA S. SOUSA
Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

2ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(Pje nº 0801870-13.2018.8.18.0140)
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, por título e
nomeação legal, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
CARVALHO, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada no Conjunto João Emilio Falcão, s/n, Q 06 Bloco 06, apto 104, Cristo Rei,
Teresina/PI, CEP 64015-610 em Teresina-PI, nos autos do Processo nº 0801870-13.2018.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) HELANE MARIA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, aposentada, residente e
domiciliada no mesmo endereço da ora Curatelada, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça. Eu, Ariane Ferreira Lopes, Analista Judicial, o digitei.
Teresina-PI, 23 de abril de 2020.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz da 6ª Vara de Família e Sucessões de Teresina

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0025937-51.2013.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO(S): [Pagamento, Rescisão / Resolução]
INTERESSADO: MARCELO ALVES DA SILVA
INTERESSADO: ELIANE MARIA DE SAMPAIO MEDEIROS
EDITAL DE CITAÇÃO/PAGAMENTO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Gov. Tibério
Nunes, s/n, Bairro Cabral, Teresina/PI, a ação acima referenciada, proposta por MARCELO ALVES DA SILVA em face de ELIANE MARIA DE
SAMPAIO MEDEIROS - CPF 200.352.333-20, com endereço em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a executada para, no
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida no valor de R$ 26.695,86 (vinte e seis mil, seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta
e seis centavos) ( Art. 829 do novo CPC). A executada poderá embargar a execução, independentemente de penhora, depósito ou caução,
desde que sejam opostos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação do edital, constando, por fim, a advertência de que os
embargos não terão efeito suspensivo, salvo se ocorrer pedido expresso quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e
desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes, nos termos do art. 919, §1°, sob pena de revelia. Caso
alegue em embargos o excesso de execução, deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória descritiva do
cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento. Nos termos do art. 827 do novo CPC, fixo os
honorários advocatícios da parte exeqüente no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor executado. Em caso de integral pagamento da
dívida pela executada, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade. E, não havendo manifestação, será nomeado
curador especial (art 257, IV, CPC). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado 03 (três) vezes no Diário da Justiça, no prazo máximo de 10 (dez) dias, bem como na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí,
aos vinte e nove dias do mês de abril de 2020 (29/04/2020). Eu, (Jaceíra Martins Araújo Arrais de Santana), Analista Judicial, digitei.
Teresina-PI, 29 de abril de 2020
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0810477-49.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
ASSUNTO(S): [Reconhecimento / Dissolução]
REQUERENTE: WALERIA PATRICIA COSTA OLIVEIRA
REQUERIDO: INAIARA VALENÇA MARQUES DE SÁ, IRAMAR JOÃO VALENÇA, IRAJÁ JAIR VALENÇA
EDITAL
Prazo de 20 dias
O Dr. Litelton Vieira de Oliveira, Juiz de Direito desta cidade e comarca de de Teresina, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Des. Edgar
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12.7. EDITAL - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501102 

12.8. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501114 

12.9. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501118 

12.10. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501120 

12.11. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501310 

Nogueira, SN, Centro Cívico, Cabral, Fórum Cível e Criminal "Des. Joaquim de Sousa Neto", a Ação de Reconhecimento e Dissolução de União
Estável acima referenciada, proposta por WALERIA PATRICIA COSTA OLIVEIRA em face de IRAMAR JOÃO VALENÇA, situado em local
incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte (13/02/2020). Eu, Karina
Silva Santos, digitei, subscrevi e assino.
Bel Litelton Vieira de Oliveira
Juiz de Direito Aux. da 3ª Vara de Família e Sucessões de Teresina

PROCESSO Nº: 0002054-03.2018.8.18.0172
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DO PIAUI
Réu: MARIA DE FÁTIMA DA ROCHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 10ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARIA DE FÁTIMA DA ROCHA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 30 de abril de 2020 (30/04/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001709-92.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: ANA CELIA LEITE DO NASCIMENTO
Advogado(s): RITA DE CASSIA DO MONTE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3907), RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Isto posto, com fulcro nos art. 69 da Lei nº 11.941/2009 c/c art. 397, inciso IV do CPP, bem como em consonância com o parecer Ministerial,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da Ré ANA CELIA LEITE DO NASCIMENTO, e por consequência, ABSOLVO-A SUMARIAMENTE.
ARQUIVE-SE O FEITO, com baixa na distribuição. Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

Processo nº 0001691-88.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: CHARLES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Furto qualificado tentado.
Autoria e materialidade comprovada. Procedência. Acolhe-se a
ação penal que configurou a prática de furto qualificado pela
destreza na modalidade tentada. Regime semiaberto que se
estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido, a teor do
disposto no § 1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0006764-36.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Réu: IZAIAS EMMANUEL DOS ANJOS SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
E M E N T A
Penal e processual penal. Denúncia. Receptação simples. Autoria e materialidade comprovada. Procedência. Acolhe-se a ação penal que
configurou a prática de receptação simples. Regime aberto que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido, a teor do disposto no §
1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0001873-98.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
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12.12. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501312 

12.13. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501369 

12.14. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501370 

12.15. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501371 

12.16. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501372 

12.17. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1501313 

Advogado(s):
Réu: HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE a acusação e CONDENO o réu HENRIQUE BEZERRA DOS SANTOS, retro qualificado, como incurso nas
penas do crime previsto no art. 180, caput, do CP.

Processo nº 0001867-91.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: THATYARA TÉRCYA ALENCAR PARANA
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a acusação para CONDENAR a ré THATYARA TÉRCYA ALENCAR PARANÃ, retro qualificada,
como incursa nas penas do crime previsto no art. 155, § 4º, IV c/c art. 14, II, do CP.

Processo nº 0019950-10.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: LOURIVAL DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Ex positis, tendo em vista o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a acusação e, em consequência, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, apenas em relação ao delito do art. 297, CP, e o faço com fulcro no art. 485, V, do NCPC, e
ABSOLVO o acusado LOURIVAL DE SOUSA SILVA, pela suposta prática do delito tipificado no art. 171, do CP, nos termos do art. 386,
VII, do CPP.

Processo nº 0008780-17.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MARQUES SILVA, JOAO LUIS DE GOIS SILVA FILHO (LEANDRO DA SILVA COSTA)
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a acusação para DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito tipificado no art. 299, do
CP, nos termos dos arts. 107, IV, e 109, III, do mesmo diploma legal, e CONDENAR o réu JOÃO LUÍS DE GOIS SILVA FILHO, retro qualificado,
como incurso no art. 157, § 2º, I e II, do CP, com redação anterior à Lei nº. 13.654/2018, c/c art. 71, do CP.

Processo nº 0004563-86.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES SIQUEIRA/FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAIS, MARCIO DA SILVA CAROCAS, FRANCISCO
DA SILVA ALVES
Advogado(s): JOSE ELTON OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4270-E), GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169), MARIA
DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635), JEAN CARLOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2177), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
11155), HUGO SILVA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2348-E), MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11293), FRANCISCO
EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), MARCIO DA SILVA CAROCAS(OAB/PIAUÍ
Nº 13254), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992), WANDO SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13286)
Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos denunciados FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES, FRANCISCO DA SILVA ALVES
E MÁRCIO DA SILVA CAROCAS, nos termos dos arts. 107, IV, e 109, III, do CP, c/c art. 61, do CPP.

Processo nº 0007884-85.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDUARDO DA CRUZ PAZ
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156)
Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado EDUARDO DA CRUZ PAZ, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº. 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0001533-57.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MARCELO PINHO DA SILVA, RAFAEL E SILVA GOMES
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268), HELDONNE ALMEIDA VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 16416),
JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), DEFENSORIA
PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº ), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os doutos advogados dos acusados, regularmente habilitados no processo em epígrafe, da respeitável Decisão
Judicial proferida em 24/04/2020, de de cuja decisão transcrevo a parte final: "... Ante o exposto, considerando a alteração das circunstâncias que
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12.18. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1501409 

12.19. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1501428 

12.20. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1501429 

12.21. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501094 

12.22. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501096 

12.23. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501101 

ensejaram a manutenção do decreto prisional, REVOGO a prisão preventiva de RAFAEL E SILVA GOMES, e concedo-lhe a liberdade provisória,
conforme dispõe o art. 321, do Código Processual Penal. Expeça-se a contraordem ao mandado de prisão preventiva em nome do acusado.
Contudo, em conformidade com o disposto no art. 282, da legislação processual penal, verifica-se necessária a aplicação de medidas cautelares
diversas da segregação, com o fim de resguardar o regular seguimento processual. Assim, como medida de prudência e com base no art. 319 do
CPP, imponho-lhe as seguintes cautelares: 1. Não se ausentar temporariamente ou definitivamente do município de sua residência, sem a devida
autorização deste juízo; 2.Comparecer a todos os atos do processo para os quais for intimado; 3. Informar a este Juízo sobre eventual mudança
de endereço; 4. Não praticar outras condutas delitivas. (.......). Teresina (PI), 24 de abril de 2020. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO -
Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da comarca de Teresina (PI).". Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário,
o digitei.

Processo nº 0005816-89.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: NÚCLEO POLICIAL INVESTIGATIVO DE FEMINICÍDIO - NPIF, 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507), LINA
TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
Réu: PABLO HENRIQUE CAMPOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965), FERNANDA PANTALEÃO DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº
12094), LUCAS FELIPE AIRES BANDEIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13248)
"[...] Por fim, recebo o presente recurso, por tempestivo e próprio. Entretanto, reapreciando a decisão de pronúncia, quanto às omissões
alegadas, entendo que ela não deve ser modificada ou reconsiderada, pelo que a MANTENHO, pelos seus fundamentos, como expostos.
Publique-se e intimem-se. Cumpra-se. [...]".

Processo nº 0027924-25.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE HOMICÍDIOS, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ BISPO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Ante o exposto, pronuncio ANTÔNIO JOSÉ BISPO DO NASCIMENTO SILVA, como incurso nas penas do art. 121, § 2º, incisos II, III e IV, do
CP, para submetê-lo a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri. Em atenção ao princípio da inocência, deixo de lançar o nome do acusado no rol
dos culpados. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. [...]".

Processo nº 0003866-84.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MARIA FRANCISCA MORAES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Posto isso, julgo improcedente a acusação, para ABSOLVER SUMARIAMENTE a acusada MARIA FRANCISCA MORAES DE SOUSA, nos
termos do art. 415, inciso IV, do Código de Processo Penal, em face do reconhecimento de legítima defesa própria, nos termos do art. 23, inciso
II, e art. 25, ambos do Código Penal. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. [...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023011-68.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SAINT - GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
Advogado(s): DEBORA GARRITANO MENDES DE ARRUDA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 113364), ANTONIO ALBERTO AZEVEDO(OAB/PIAUÍ
Nº 18369)
Requerido: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO PIAUI - SEMAR
Advogado(s):
DESPACHO: Aguardem-se a discurssão dos embargos de declaração, e o andamento dosembargos à execução, de nº0002782-
53.2012.8.18.0140, apensos a estes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002782-53.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631-B)
Embargado: SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
Advogado(s): DEBORA GARRITANO MENDES DE ARRUDA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 113364), ANTONIO ALBERTO AZEVEDO(OAB/PIAUÍ
Nº 18369)
DESPACHO: Tendo em vista que ambas as partes apresentaram embargos de declaraçãoem face da sentença de fls.118, intimem-se o
requerente e requerido, no prazo sucessivode 05 dias para, querendo, apresentarem contrarraões aos recursos mencionados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000007-22.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BERNARDO CANDEIRA DE SOUSA, ABDORAL GOMES DE FARIAS
Advogado(s): SANDRA MARIA REIS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 106-B)
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12.24. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501104 

12.25. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501119 

12.26. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501122 

12.27. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501135 

12.28. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501136 

12.29. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501137 

Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE EDUCACAO
Advogado(s):
DESPACHO: Aguardem-se o andamento dos embargos à execução, denº0007281-51.2010.8.18.0140, apensos a estes autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012107-09.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANA CLAUDIA DE PINHO SANTOS, FRANCISCA DA COSTA ARAUJO, MARIA DO ROSARIO SANTOS SABOIA, MARLI
RODRIGUES DE SOUSA, MARIA DE NAZARE ANDRADE PORTELA, FRANCIDEA MARIA PAZ BASTOS, ERNANE MACHADO VIEIRA,
REGINA CELIA DA SILVA, SOCORRO DE MARIA MIRANDA DOS SANTOS, FRANCISCA MENDES DE SOUSA OLIVEIRA, CELESTE DE
OLIVEIRA GOMES, OLIVANIA MARIA TEIXEIRA CARVALHO, MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO MATOS, VALDINAR LOPES FEITOSA,
ANTONIO EDSON ROCHA, JOSE WILSON DA PAZ BARROS
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Requerido: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos observo que existe recurso de apelação nos embargosà execução apensos a estes autos (processo
nº0003601-19.2014.8.18.0140). Sendo assim,aguarde-se o julgamento do recurso de apelação. Após voltem-me conclusos

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010331-51.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: TERESINHA DE JESUS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Declarado: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI - SEDUC, SECRETARIA DE
ADMINISTARÇÃO DO ESTADO DO PIAUI-SEAD
Advogado(s):
DESPACHO:
Diante do efeito modificativo pretendido, intime-se a parte adversa para, em 05 dias, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016393-39.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL FRANCISCO DA ROCHA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s):
SENTENÇA:
Haja vista o total abandono da causa por parte da autora estando o processo parado por mais de cinci (05) anos, JULGO extinto o presente feito,
sem resolução do mérito, com fundamento nas disposições do artigo 485, incisos II e III do CPC.
Sem custas pose ser à parte assistida pela Defensoria Pública.
Arquive-se com as formalidades necessárias, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008308-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa forma, em respeito às normas regimentais relativas ao PJe, intime-se aparte exequente para que promova cumprimento de
sentença por meio do PJe, nos termosdo Provimento Conjunto nº11/2016TJ/PI, devendo informar nestes autos físicos, sob penade arquivamento

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006300-80.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Réu: CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Aguardem os autos em Secretaria, até o decurso do prazo para que orequerido se manifeste, nos autos do processo de nº
0030135-34.2013.8.18.0140

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006428-08.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAO ALBERTO BATISTA
Advogado(s): NEIDE DA PAZ SOUSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 7533), MARIA DE LUZ ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3052)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI, MOACY DOMINGOS DA CRUZ
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
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12.30. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501147 

12.31. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501150 

12.32. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501171 

12.33. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501174 

12.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501175 

DESPACHO: Aguardem-se o andamento dos embargos à execução denº0004705-75.2016.8.18.0140 apensos a estes autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009715-42.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SÁVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA ME, DIEGO RAMON SILVA LIMA ME, NILTON TURISMO LTDA - ME, PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL - SECRETÁRIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), CRYSTIANNE EVELIM RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8472),
LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo ESTADO DO PIAUÍ alegando em síntese contradição na sentença de fls.288/289, em
virtude deste juízo ter julgado extinto o processo sem resolução do mérito, em razão da perda do objeto, contudo, ter confirmado a decisão liminar
de fls.214/216.
Intimado a parte embargada para se manifestar, esta não apresentou manifestação, conforme certidão de fls.300.
Vieram-me os autos conclusos. Decido.
Compulsando os autos, observo que, de fato o processo foi extinto sem resolução do mérito em virtude da perda do objeto. Vejo que o Estado do
Piauí também suspendeu a licitação regida pelo Edital no004/2012 de forma administrativa, conforme documentos de fls.227/228.
Assim, a licitação já está suspensa há mais de 08 anos, e constata-se que o objeto da demanda já foi exaurido, de forma que não se faz
necessário manter a liminar que suspendia a licitação objeto da demanda.
Em tempo, manter a liminar não teria nenhuma aplicação prática, em virtude da licitação mencionada ter sido suspensa também por conveniência
e oportunidade da administração pública.
Logo, considerando que há na decisão ora impugnada contradição, recebo os presentes embargos. Por consequência, torno sem efeito a parte
do dispositivo da sentença
Documento assinado eletronicamente por ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA, Juiz(a), em 05/03/2020, às 12:13, conforme art. 1o, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 29012244 e o
código verificador A9F2D.88E98.FCB99.072F5.A9C09.34C3F.
de fls.288/284 que confirmava a liminar de fls.214/216, mantendo incólume o restante da sentença, que julgou extinto o processo sem resolução
do mérito em razão da perda do objeto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019243-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMAR DE FREITAS BRITO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI (IAPEP)
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se à parte autora para efetuar o preparo dos autos em cinco (05) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010364-61.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ARISTOTELES MATOS ALBUQUERQUE, LUIZ TADEU NOVAIS DE MENEZES
Advogado(s): JOSE BEZERRA PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1923)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: Aguardem-se o andamento dos embargos à execução denº0008106-29.2009.8.18.0140, apensos a estes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019171-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TOMÉ BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: ESTADO DO PIAUI(POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo procedente o pedido do autor, e resolvo, nomérito, o processo, nos termos do art. 487, I, do Código
de Processo Civil, para condenar oEstado do Piauí no pagamento de indenização das férias não usufruídas, relativas aos anosde 1980, 1981,
1982, 1983, 1985, 1987, 1988, 1989 e 1991, sendo acrescido de 1/3 (umterço) constitucional somente os períodos posteriores a promulgação da
ConstituiçãoFederal de 1988, bem como indenização relativa aos 12 meses de licença especial nãogozada referente aos 2 decênios de 30/07/79
a 30/07/89 e 30/07/89 a 30/07/99, valores aserem apurados em sede de cumprimento de sentença.Condeno o Estado do Piauí no pagamento
das custas processuais e doshonorários advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre valor da causa.Concedo ao autor o benefício da
gratuidade da justiça, considerando que o art.99, § 3º do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015) presume como verdadeira
aalegação de insuficiência deduzida pela pessoa física.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027352-69.2013.8.18.0140
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12.35. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501338 

12.36. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501341 

12.37. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501431 

12.38. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501452 

12.39. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501453 

12.40. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1501112

CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Autor: IGAUTEMI DISTRIBUIDORA LTDA - ME
Réu: SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO LESTE - SDU/LESTE
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
A parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.
TERESINA, 1 de maio de 2020
CELMA REGINA DE SOUSA HOLANDA
Analista Judicial - celma.olanda

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005138-60.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDENILZA DE FREITAS MARQUES
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Requerido: MUNICIPIO DETERESINA
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista o cumprimento de sentença já se encontrar protocolado no sistema Pje, sob No no 0802572-56.2018.8.18.0140 .
1 ARQUIVEM-SE, os presentes autos, dando-se baixa na Secretaria.
2 Anotações de praxe, inclusive na movimentação processual eletrônica. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014518-29.2016.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 0), PLINIO FABRICIO DE CARVALHO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LYSIA BUCAR LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO
Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do art.
485, inciso VI do CPC. Sem custas e sem honorários. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018886-23.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DIEGO VALERIO SANTOS
Advogado(s): CLELIA MENDES SOARES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6175)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a impetrante para, em 48 horas, recolher as custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029036-29.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JIVAGO BEZERRA TAVARES
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781)
Réu: COLEGIO SINOPSE, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
III DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, reconhecendo o longo lapso temporal da impetração da ação, tenho como desaparecido, por óbvio, o objeto da impetração,
ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Sem custas. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005207-87.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AGNELO DA SILVA BRANDAO
Advogado(s): VINICIO SANTOS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8557), MARIA DA CONCEICAO COSTA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2290)
Requerido: MARIA HELENA RIBEIRO CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA:
JULGO por sentença, de forma concisa, a presente ação, sem julgamento de mérito, haja vista, que o processo está parado por absoluta
negligência da parte, com fundamento nas disposiçoes do artigo 485, inciso II, do CPC.
ARQUIVE-SE dando-se BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO após o pagamento das custas e o trânsito em julgado dessa decisão.
Custas na forma da lei e pela parte autotra.
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12.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1501400 

12.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1501403 

12.43. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1501069 

Processo nº 0015279-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE JESUS PINTO COSTA
Advogado(s): MIRLLA WLADIA MARTINS CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8324)
Requerido: HAPVIDA ASISTENCIA MEDICA(ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFICIO)
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413), FRANCISCO JAMES MOREIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10246)
Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito na forma do artigo
487, I do código de processo civil, condenando a requerente ao pagamento de custas e honorários, fixando os
mesmos em R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo em vista o irrisório valor atribuído à causa.

Processo nº 0007799-46.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMG S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: JURANDIR COSTA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 4 de maio de 2020
WAGNAR RODRIGUES DE CARVALHO MATIAS

Processo nº 0015886-88.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: CARLOS AUGUSTO SAMPAIO FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 4 de maio de 2020
WAGNAR RODRIGUES DE CARVALHO MATIAS

Processo nº 0009835-51.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MATOS
Advogado(s): CINTHYA RAQUEL PEREIRA BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6095), FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433),
MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267), LUCIANO ALEXANDRE CAVALCANTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6280), FERNANDA DE
ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378), JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
"Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DE MATOS, já
qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, de acordo com o art. 5º,
inciso XXXVIII da Constituição Federal e nos termos do art. 74, § 1º, do Código de Processo Penal, pelo cometimento do homicídio simples
tipificado no art. 121, § 2°, II e IV do Código Penal, contra a vítima ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA.
O acusado respondeu ao processo em liberdade e nesta condição deve aguardar o julgamento pelo Tribunal do Júri, pois, ao término da
instrução, não se afere que a sua liberdade represente perigo para a ordem pública, garantia da instrução no Plenário do Júri e aplicação da Lei
Penal.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e a defesa do acusado, para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário do Júri, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em
que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial de pronúncia; e (b) as outras duas servirão como mandado,
para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de
expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de abril de 2020
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"
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12.44. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1501086 

12.45. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1501097 

12.46. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1501483 

12.47. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1501287 

12.48. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1501365 

12.49. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501061 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005474-15.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: CRISTIAN GABRIEL NASCIMENTO DE MATOS, JERFERSON DE CASTRO ROCHA, TIAGO PABLO ALVES MACEDO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), JOAO HOLNEYKER VELOSO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 16654), LINA
TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
ATO ORDINATÓRIO: Os acusados presos acima referidos serão interrogados na audiência agendada para 08/05/2020 08h30min nos presidios
onde se encontram recolhidos através de videoconferência, em razão da necessidade de afastamento social devido a pandemia do novo
coronavírus Covid-19.
Outrossim, para apresentar instrumento procuratório e fornecer e mail para convite na audiência dia 08/05/2020 às 08h30min pela plataforma
Cisco Webex, caso queira participar da audiência por trabalho remoto. Eu Claudia Regina Silva dos Santos. Analista Judiciário da 2ª Vara doJúri
digitei

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0016304-84.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Réu: DANIELA MORAIS DA SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ré DANIELA MORAIS DA SILVA, brasileira, filha de Maria Rita Rodrigues da Silva, RUA FURQUIA Nº 361, Bairro
VILA APOLÔNIA BAIRRO SÃO JOAQUIM NESTA CAPITAL; a vítima DIANA CAMARA SOARES, brasileira, filha de Conceição de Maria Camara
Amaral, residente em lugar incerto e não sabido, para comparecerem à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0016304-84.2011.8.18.0140,
designada para o dia 29 de 05 de 2020, às 08 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento das interessadas, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado
do Piauí, aos 30 de abril de 2020 (30/04/2020). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000097-29.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MP 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: DIEGO ALVES CARDOSO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal,
PRONUNCIO o acusado DIEGO ALVES CARDOSO, já qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo 2º Tribunal do Júri da
Comarca de Teresina, Piauí, de acordo com o art. 5º, inciso XXXVIII da CONSTITUIÇÃO FEDERAL e nos termos do art. 74, parágrafo 1º, do
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL pela prática do delito tipificado no art.121, § 2º, IV do Código Penal Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018384-94.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: FLÁBIO SILVA DE SOUZA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar. no prazo de 05 (cinco) dias,sobre o documento juntado à(s)
fl(s) 92,92/v.

Processo nº 0004135-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MELAO & MELAO COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653)
Réu: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(s):
INTIME-SE pessoalmente a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informar se possui interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção, oportunidade em que deverá diligenciar pelo impulsionamento processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012690-61.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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12.50. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501159 

12.51. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1501381 

12.52. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1501261 

12.53. DECISÃO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501078 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCIANO COSTA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de setembro de 2020, às 09:30 h, a ser realizada na sala das audiências
desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025453-31.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RIBAMAR MARTINS BONFIM
Advogado(s): ANDREA RAVENNA CARVALHO CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7962)
DECISÃO: Vistos. Defiro o pedido formulado pela defesa do acusado, com a devida anuência do Ministério Público, corrigindo o item II das
Condições a serem cumpridas pelo acusado elencadas às fls. 122/123, fazendo-se constar o seguinte: II comparecimento pessoal e obrigatório a
Juízo, BIMESTRALMENTE, para informar e justificar suas atividades, durante 02 (dois) anos, na Central de Penas e Medidas Alternativas, com
vencimento BIMESTRAL até o dia 10 (dez) de cada mês, a partir de Outubro/2018. Mantenho, ainda, os demais termos expostos na Audiência de
Suspensão Condicional do Processo. Determino que a Secretaria expeça Ofício à Central de Penas e Medidas Alternativas para fazer constar a
periodicidade bimestral de tal medida. Atos necessários. Cumpra-se. TERESINA, 17 de julho de 2019 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003030-10.1998.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NILMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 1140)
Inventariado: NILO ANGELINE DA SILVA
Advogado(s):
Conforme Ofício-Circular Nº 95/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORJUD, deverão as unidades observar as seguintes orientações para
expedição de alvarás sobre valores que se encontram depositados junto à Caixa Econômica Federal:
"a) Os e-mails devem se encaminhados à caixa postal eletrônica ( seg6923pi@caixa.gov.br );
b) Os alvarás deverão ser encaminhados com assinatura digital;
c) Os ofícios deverão ser encaminhados com assinatura digital;
d) Os alvarás deverão se encaminhados somente por e-mail oficial do órgão de justiça;
e) Os documentos relacionados ao levantamento deverão conter indicação expressa dos dados bancários os quais devem ser destinados os
valores sacados, conforme abaixo:
- Conta Bancária (Banco, Agência, Operação, Conta);
- Nome completo do titular da conta;
- Número de CPF ou CPNJ;
Caso haja mais de uma conta para destinação de valores, devem ser informados os percentuais para da uma delas."
Dito isto, intimo o Inventariante na pessoa de seu patrono para informar os dados constante no item "e" do Ofício Circular para fins de
providenciar o alvará autorizado em Despacho retro.

Processo nº 0005414-33.2004.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: LIMAR CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): MARCÍLIO FERNANDO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3091)
Isto posto, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do cálculo elaborado às fls. 120 (PPE nº
0005414-33.2004.8.18.0140.5002), sendo o valor de R$ 47.311,40 (quarenta e sete mil, trezentos e onze reais e quarenta centavos) relativo à
restituição do tributo pago indevidamente, R$ 3.048,74 (três mil, quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos) relativamente aos honorários
advocatícios sucumbenciais e o valor de R$ 26,14 (vinte e seis reais e catorze centavos), relativo às custas processuais, devendo incidir apenas
correção monetária sobre os referidos valores a partir do dia 01/06/2018, calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal. Publique-se e intimem-se.

Processo nº 0007093-43.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JHONNY FELIPE DOS SANTOS, MARCOS VINICIUS SOUSA SANTIAGO
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Vistos etc. (...) Isto posto, em consonância com o parecer do Ministério Público, entendendo estarem presentes os motivos ensejadores da prisão
preventiva, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva. Considerando a Portaria nº 906/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16/03/2020,
que dispõe sobre a suspensão de atos e prazos judiciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, estabelecendo, como preferencial, o
regime de trabalho remoto e teletrabalho. Considerando o disposto na Resolução nº 313/2020 - CNJ, de 19/03/2020, que estabelece o regime de
Plantão Extraordinário, no âmbito do Poder Judiciário Nacional e suspende os prazos processuais até o dia 30 de abril de 2020 e Resolução nº
314, de 20 de abril de 2020, onde prorroga até o dia 15 de maio, o regime instituído pela Resolução nº 313, de 19 de março de 2020.
Considerando a declaração da OMS, que classificou como pandemia a doença causada pelo Novo Corona Vírus (COVID - 19) e a necessidade
de preservar a integridade física e a saúde dos atores do processo criminal, no âmbito deste juízo, tais como, magistrada, promotor de justiça,
defensora pública, advogados, servidores, auxiliares da justiça, réus presos, agentes penitenciários e os jurisdicionados como um todo e, ainda,
para evitar a propagação e disseminação do vírus, DETERMINO, com supedâneo no art. 6º, §1º, da Portaria nº 906/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE e
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12.54. DECISÃO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501079 

12.55. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501080 

12.56. DECISÃO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501081 

12.57. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501083 

na Resolução nº 313/2020 - CNJ, a suspensão da designação da audiência de instrução e julgamento, para retornarem os autos, conclusos após
o dia 15/05/2020. Cumpra-se. TERESINA, 29 de abril de 2020. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0000468-56.2020.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO MARCOS OLIVEIRA DA SILVA - GORDINHO
Advogado(s):
Vistos etc. (...) Isto posto, em consonância com o parecer do Ministério Público, entendendo estarem presentes os motivos ensejadores da prisão
preventiva, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva. Considerando a Portaria nº 906/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16/03/2020,
que dispõe sobre a suspensão de atos e prazos judiciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, estabelecendo, como preferencial, o
regime de trabalho remoto e teletrabalho. Considerando o disposto na Resolução nº 313/2020 - CNJ, de 19/03/2020, que estabelece o regime de
Plantão Extraordinário, no âmbito do Poder Judiciário Nacional e suspende os prazos processuais até o dia 30 de abril de 2020 e Resolução nº
314, de 20 de abril de 2020, onde prorroga até o dia 15 de maio, o regime instituído pela Resolução nº 313, de 19 de março de 2020.
Considerando a declaração da OMS, que classificou como pandemia a doença causada pelo Novo Corona Vírus (COVID - 19) e a necessidade
de preservar a integridade física e a saúde dos atores do processo criminal, no âmbito deste juízo, tais como, magistrada, promotor de justiça,
defensora pública, advogados, servidores, auxiliares da justiça, réus presos, agentes penitenciários e os jurisdicionados como um todo e, ainda,
para evitar a propagação e disseminação do vírus, DETERMINO, com supedâneo no art. 6º, §1º, da Portaria nº 906/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE e
na Resolução nº 313/2020 - CNJ, a suspensão da designação da audiência de instrução e julgamento, para retornarem os autos, conclusos após
o dia 15/05/2020. Cumpra-se. TERESINA, 29 de abril de 2020. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0002513-87.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TERSANDRO AURELIO DE SOUSA OU TERSANDRO AURELIO LEAL DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
SENTENÇA
Vistos etc,
Trata-se de crimes de Falsificação de Documento Público (art. 297, do CP) e Uso de Documento Falso (art. 304, do CP), imputados aos
acusados TERSANDRO AURÉLIO DE SOUSA e WALBER DE CARVALHO FILHO. A denúncia fora recebida dia 18/04/2008. Consta nos autos
decisão determinando a Cisão Processual quanto ao réu Walber de Carvalho Filho, motivo pelo qual os presentes autos correm tão somente
quanto ao réu TERSANDRO AURÉLIO DE SOUSA. DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face do
réu TERSANDRO AURÉLIO DE SOUSA, pela prescrição, na forma do art. 107, IV c/c art. 109, III do Código Penal.
TERESINA, 29 de abril de 2020
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007226-85.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WELLINGTON DOS SANTOS LIMA, WELLINGTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIANO FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15739)
Vistos etc. (...) Isto posto, em consonância com o parecer do Ministério Público, entendendo estarem presentes os motivos ensejadores da prisão
preventiva, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva. Considerando a Portaria nº 906/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16/03/2020,
que dispõe sobre a suspensão de atos e prazos judiciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, estabelecendo, como preferencial, o
regime de trabalho remoto e teletrabalho. Considerando o disposto na Resolução nº 313/2020 - CNJ, de 19/03/2020, que estabelece o regime de
Plantão Extraordinário, no âmbito do Poder Judiciário Nacional e suspende os prazos processuais até o dia 30 de abril de 2020 e Resolução nº
314, de 20 de abril de 2020, onde prorroga até o dia 15 de maio, o regime instituído pela Resolução nº 313, de 19 de março de 2020.
Considerando a declaração da OMS, que classificou como pandemia a doença causada pelo Novo Corona Vírus (COVID - 19) e a necessidade
de preservar a integridade física e a saúde dos atores do processo criminal, no âmbito deste juízo, tais como, magistrada, promotor de justiça,
defensora pública, advogados, servidores, auxiliares da justiça, réus presos, agentes penitenciários e os jurisdicionados como um todo e, ainda,
para evitar a propagação e disseminação do vírus, DETERMINO, com supedâneo no art. 6º, §1º, da Portaria nº 906/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE e
na Resolução nº 313/2020 - CNJ, a suspensão da designação da audiência de instrução e julgamento, para retornarem os autos, conclusos após
o dia 15/05/2020. Cumpra-se. TERESINA, 29 de abril de 2020. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0002552-64.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ERASMO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO AURELIO BATISTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 16415)
SENTENÇA
Vistos etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra ERASMO PEREIRA DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incursos nas penas previstas no art. 155,
§1º e §4º, I, c/c art. 14, inciso II, do Código Penal. DISPOSITIVO: Ante o exposto, em face de tais fundamentos já relatados, JULGO
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12.58. DECISÃO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501084 

12.59. DECISÃO - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501085 

12.60. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501087 

12.61. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501088 

PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR, o denunciado ERASMO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 01/11/1984, natural
de Teresina-PI, inscrito no CPF sob o nº 007.328.903-57, filho de Maria do Socorro Pereira dos Santos e Luciano Geová dos Santos, como
incurso nas penas do art. 155, §1º e §4º, I, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.
TERESINA, datado eletronicamente
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007103-87.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELLEN JOHN DE SOUSA CRUZ
Advogado(s):
Vistos etc. (...) Isto posto, em consonância com o parecer do Ministério Público, entendendo estarem presentes os motivos ensejadores da prisão
preventiva, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva. Considerando a Portaria nº 906/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16/03/2020,
que dispõe sobre a suspensão de atos e prazos judiciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, estabelecendo, como preferencial, o
regime de trabalho remoto e teletrabalho. Considerando o disposto na Resolução nº 313/2020 - CNJ, de 19/03/2020, que estabelece o regime de
Plantão Extraordinário, no âmbito do Poder Judiciário Nacional e suspende os prazos processuais até o dia 30 de abril de 2020 e Resolução nº
314, de 20 de abril de 2020, onde prorroga até o dia 15 de maio, o regime instituído pela Resolução nº 313, de 19 de março de 2020.
Considerando a declaração da OMS, que classificou como pandemia a doença causada pelo Novo Corona Vírus (COVID - 19) e a necessidade
de preservar a integridade física e a saúde dos atores do processo criminal, no âmbito deste juízo, tais como, magistrada, promotor de justiça,
defensora pública, advogados, servidores, auxiliares da justiça, réus presos, agentes penitenciários e os jurisdicionados como um todo e, ainda,
para evitar a propagação e disseminação do vírus, DETERMINO, com supedâneo no art. 6º, §1º, da Portaria nº 906/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE e
na Resolução nº 313/2020 - CNJ, a suspensão da designação da audiência de instrução e julgamento, para retornarem os autos, conclusos após
o dia 15/05/2020. Cumpra-se. TERESINA, 29 de abril de 2020. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005302-39.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TAYNARA PEREIRA CAVALCANTE, FABRICIO MARTINS SOUSA, JOSÉ WELDISON RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. (...) Isto posto, em consonância com o parecer do Ministério Público, entendendo estarem presentes os motivos ensejadores da prisão
preventiva, INDEFIRO os pedidos de revogação da prisão preventiva. Considerando a Portaria nº 906/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 16/03/2020,
que dispõe sobre a suspensão de atos e prazos judiciais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí, estabelecendo, como preferencial, o
regime de trabalho remoto e teletrabalho. Considerando o disposto na Resolução nº 313/2020 - CNJ, de 19/03/2020, que estabelece o regime de
Plantão Extraordinário, no âmbito do Poder Judiciário Nacional e suspende os prazos processuais até o dia 30 de abril de 2020 e Resolução nº
314, de 20 de abril de 2020, onde prorroga até o dia 15 de maio, o regime instituído pela Resolução nº 313, de 19 de março de 2020.
Considerando a declaração da OMS, que classificou como pandemia a doença causada pelo Novo Corona Vírus (COVID - 19) e a necessidade
de preservar a integridade física e a saúde dos atores do processo criminal, no âmbito deste juízo, tais como, magistrada, promotor de justiça,
defensora pública, advogados, servidores, auxiliares da justiça, réus presos, agentes penitenciários e os jurisdicionados como um todo e, ainda,
para evitar a propagação e disseminação do vírus, DETERMINO, com supedâneo no art. 6º, §1º, da Portaria nº 906/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE e
na Resolução nº 313/2020 - CNJ, a suspensão da designação da audiência de instrução e julgamento, para retornarem os autos, conclusos após
o dia 15/05/2020. Cumpra-se. TERESINA, 29 de abril de 2020. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005648-87.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RAFAEL ALVES BATISTA
Advogado(s): 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face de tais fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
FRANCISCO RAFAEL ALVES BATISTA, brasileiro, nascido em 14/04/1996, portador do RG nº 4.058.317 SPP-PI, filho de Raimundo José Batista
e Delzuite Alves de Sousa, como incurso nas penas do art. 14, da Lei nº 10.826/03. (...). Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o boletim
individual do réu para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-
se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca. Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Encaminhe-se
a arma apreendida ao Comando do Exército, para adoção das medidas necessárias, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.826/03. Realizadas as
diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, datado
eletronicamente. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0028368-24.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DA POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Réu: LUCIANO COSTA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Vistos etc. (...) Ante o exposto, em face de tais fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
LUCIANO COSTA, brasileiro, motorista, natural de Teresina/PI, portador do RG nº 1.867.044 SSP/PI e do CPF nº 798.506.423-00, nascido em
06/09/1979, filho de Vanda Costa, como incurso nas penas do art. 14, da Lei nº 10.826/03. (...). Após o trânsito em julgado: a)encaminhe-se o
boletim individual do réu para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da Constituição Federal;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8896 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Maio de 2020 Publicação: Terça-feira, 5 de Maio de 2020

Página 44



12.62. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501440 

12.63. JULGAMENTO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501490 

12.64. JULGAMENTO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501509 

12.65. DECISÃO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501520 

12.66. DECISÃO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501523 

12.67. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1501095 

12.68. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1501116 

c)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca. Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP.
Encaminhe-se as munições da arma apreendida ao Comando do Exército, para adoção das medidas necessárias, nos termos do art. 25, da Lei
nº 10.826/03. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, com baixa na
distribuição.P.R.I. TERESINA, datado eletronicamente. UNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003096-38.2008.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DECCOTERC, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ISMAEL CARLOS VIEIRA DA SILVA, MARCOS ANTONIO MOURA DA SILVA, REGILAN NONATO DE PAULA, ROGERIO LIMA
DOS SANTOS, ROMARIO LIMA DOS SANTOS, WATYLLA ROBERTO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: intimas-se Dr. Rafael Daniel Silva Andrade ( OAB/Pi nº 6.450) e Dr. Jairo Braz da Silva ( OAB/Pi nº 9.916) da decisão prolatada nos
autos em epigrafe : " Ante o exposto, por ausência de interesse processual, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, determinando
seu arquivamento, com baixa na distribuição "

Processo nº 0027577-84.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER DA MULHER ZONA SUDESTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Indiciado: LUCIANO PERES DE CARVALHO
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA
NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Ante o acima exposto e tudo mais que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na denúncia
para DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE, quanto ao crime previsto no artigo 163, IV, do CP, do Código Penal, em razão da
decadência, na forma do 107, IV do Código Penal. Ainda, CONDENAR o réu, LUCIANO PERES DE CARVALHO, pela prática do crime
previsto no artigo 147 do Código Penal, combinado com a Lei nº 11.340/2006, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena.

Processo nº 0025613-56.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCILDO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Por tais razões, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta punibilidade do acusado FRANCILDO
ARAUJO DA SILVA, qualificado nos autos, ex vi do disposto no art. 107, VI, do Código Penal.

Processo nº 0011851-36.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: ANDREIBERTY SANTOS ANDRADE
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
Dessa forma, ante a ausência de provas da materialidade delitiva, acolho o parecer ministerial, e determino o ARQUIVAMENTO.

Processo nº 0000077-93.2015.8.18.0167
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554)
Autor do fato: ELIANE JORGE DA COSTA
Advogado(s):
Dessa forma, ante a ausência de provas da materialidade delitiva, acolho o parecer ministerial, e determino o ARQUIVAMENTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025438-04.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: N B DA C O
Advogado(s): ALBERTINO NEIVA VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 3040)
Réu: C A DE O
Advogado(s):
DESPACHO:
1.Tendo em vista o lapso temporal sem manifestação nos autos,intime-se
pessoalmente a parte autora, para que , no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se sobre o
interesse no prossseguimento do feito, sob pena de extinção.
2.Cumpra-se.
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12.69. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1501126 

12.70. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1501284 

12.71. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1501295 

12.72. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1501299 

12.73. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1501377 

12.74. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1501436 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028698-89.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MADALENA SOUZA
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO MORAES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5156)
Interditando: ADELINO JOSE SIMAO
Advogado(s):
DESPACHO: Clos., Cumpra-se integralmente o ordenado no termo de audiência de fls. 41/42, certificando a Secretaria sobre impugnação por
parte do curatelando. Diante do expediente de fl. 51, nomeio a Dra. Jeanne Soares Rodrigues - CRM 2796, com endereço pofissional na Avenida
Duque de Caxias, 2661, Primavera, Teresina-PI, para proceder, sob compromisso, a perícia médica do curatelando Adelino José Simão, devendo
a Secretaria observar os quesitos formulados no termo de fls. 41/42, bem como os formulados pelo Ministério Público às fls. 44/45 destes. Laudo
em 20 dias. Expedientes necessárias. Cumpra-se. Teresina, 18 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001425-04.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DALVA RODRIGUES SILVA
Advogado(s): ALYNE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8099)
Interditando: CARLOS ALBERTO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da certidão de fls. 38, intime-se a parte autora, pessoalmente, para promover a juntada nos autos certidão de óbito do
interdiatando, conforme informação às fls 32, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0002326-74.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ MAGALHÃES DE MACEDO
Advogado(s): ARNALDO BOTELHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7423)
Inventariado: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA MACEDO - FALECIDA
Advogado(s):
Manifeste-se o Inventariante, por seu procurador, no prazo de de 15 (quinze) sobre a Petição Eletrônica Nº 0002326-74.2010.8.18.0140.5006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0032803-17.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ROSA DE CASTRO MACEDO
Advogado(s): THAYS OLIVEIRA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4859)
Inventariado: MARIA DAS MERCES DE MACEDO CASTRO(FALECIDA)
Advogado(s):
DECISÃO: determino a intimação da inventariante, via advogado, para comprovar nos autos o pagamento do ITCMD, no prazo de 30 (trinta) dias
após a efetivação da venda do imóvel, conforme determinado no art. 192, do CTN, o qual estabelece que não será homologada nenhuma partilha
ou expedido alvará de alienação de bens do espólio , sem a prévia quitação dos tributos sobre ele incidentes , sob pena de responsabilização
solidária, nos termos do artigo 134, IV e VI do CTN .

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019814-08.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROSALINA FERREIRA DE MENEZES SILVA, LAURILENE FERREIRA DE MENESES SILVA
Advogado(s): VALDEMIR DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15096)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação da requerente, através de seu novo advogado, para efetuar o recolhimento das taxas de ingresso no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos da Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020550-89.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DAS MERCEDES DOS SANTOS MACHADO
Advogado(s): EDIVAN RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16081), WANDERSON MAGNO FARIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16292)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Outrossim, ultimados tais atos, requeiram o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0003505-38.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO GILVAN ALVES DE MIRANDA
Réu: MARIA DO AMPARO BEZERRA DO NASCIMENTO
ato ordinatório

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8896 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Maio de 2020 Publicação: Terça-feira, 5 de Maio de 2020

Página 46



12.75. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1501501 

12.76. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501115 

12.77. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501260 

(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 4 de maio de 2020
LEONARDO FERREIRA DA SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 3841

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0012235-38.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DOS SANTOS COSTA
Réu: JUCIREIDE BARROS MIRANDA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 4 de maio de 2020
LEONARDO FERREIRA DA SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 3841

Processo nº 0010301-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: MICHELY DO LIVRAMENTO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
Sendo assim, defiro o pleito defensivo e revogo a medida cautelar de comparecimento periódico em Juízo para justificar as atividades, mas ainda
mantenho a medida estipulada em decisão anterior compreendida pelom comparecimento a todos os atos processuais que for intimada, ficando a
ré advertida de que, em caso de cumprimento, poderá ter sua prisão decretada para os fins de conveniência da instrução criminal e garantia da
ordem pública.
Quanto a ouvida da testemunha arrolada na denúncia, policial militar, Francisco Assis de Sousa Santos Júnior, em respeito ao contraditório,
considerando que o mpedido de desistência de prova testemunhal não pode ser unilateral, determino a intimação da defesa habilitada na pessoa
do advogado Dr. Francisco Albelar Pinheiro Prado Advogado-OAB/PI nº 4887 para a ciência e manifestação de concordância sobre a desistência
apresentada pelo Ministério Público.
Por fim, acato o pedido ministerial e, considerando o lapso temporal transcorrido, determino que oficiado à 1ª Delegacia Regional de Polícia Civil
de Parnaíba para que esta informe acerca do retorno do policial BERGSON DO VALE, e, em caso positivo, expeça-se nova Carta Precatória para
o Juízo Criminal de Parnaíba/PI, a fim de que seja colhido o depoimento da referida testemunha policial.
Expedientes e intimações necessários.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de abril de 2020
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005168-12.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DA CRUZ OLIVEIRA, LUIS AFONSO LIMA DE JESUS, JONAS DOS SANTOS CAMPELO, GUILHERME HENRIQUE ANDRADE
NUNES, RAFAELA MAINARA DA SILVA DE SOUSA, FRANCISCO DE SOUSA MACEDO, FELIPE GUSTAVO REIS CARVALHO, WILLIAMYS
GONÇALVES EVARISTO, ADENILSON DE MELO NASCIMENTO
Advogado(s): EUDES COELHO BATISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15114), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), GERSON
LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), JO ERIDAN BEZERRA MELO
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
III-DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
condenatório formulado pelo Ministério Público, em razão da qual:
CONDENO o réu LUIS AFONSO LIMA DE JESUS, qualificado às fls. 02/v
nas penas do artigo 157, §2º,II , c/c art. 14, II do Código Penal, e, ABSOLVO-O dos
crimes previstos nos artigos 33 e art. 35 da Lei 11.343/06, artigo 2º §§2º,3º,4º,IV, da
Lei, 12.850/13, nos termos do art. 386, VII do CP;
CONDENO o réu RAFAEL DA CRUZ OLIVEIRA, qualificado às fls. 02/v nas
penas do artigo 157, §2º,II, c/c art. 14, II do Código Penal, e, ABSOLVO-O dos crimes
previstos no artigo 2º §§2º,3º,4º,IV, da Lei, 12.850/13, nos termos do art. 386, VII do CP;
CONDENO o réu FELIPE GUSTAVO REIS CARVALHO, qualificado às fls.
02/v nas penas do artigo 157, §2º,II, c/c art. 14, II do Código Penal, e, ABSOLVO-O dos
crimes previstos nos artigos 33 e art. 35 da Lei 11.343/06, artigo 2º §§2º,3º,4º,IV, da
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12.78. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501264 

Lei, 12.850/13, nos termos do art. 386, VII do CP;
CONDENO o réu FRANCISCO DE SOUSA MACEDO, qualificado às fls.
02/v nas penas do artigo 157, §2º e §2º-A, I, do Código Penal, e, ABSOLVO-O dos
crimes previstos no artigo 2º §§2º,3º,4º,IV, da Lei, 12.850/13, nos termos do art. 386,
VII do CP;
CONDENO o réu WILLAMYS GONÇALVES EVARISTO, qualificado às fls.
02/v nas penas do artigo 157, §2º e §2º-A, I, do Código Penal, e, ABSOLVO-O dos
crimes previstos no artigo 2º §§2º,3º,4º,IV, da Lei, 12.850/13, nos termos do art. 386,
VII do CP;
CONDENO o réu GUILHERME HENRIQUE ANDRADE NUNES, qualificado
às fls. 02/v nas penas do artigo 180 do Código Penal, e, ABSOLVO-O dos crimes
previstos nos artigos 33 e art. 35 da Lei 11.343/06, artigo 2º §§2º,3º,4º,IV, da Lei,
12.850/13, nos termos do art. 386, VII do CP;
CONDENO o réu JONAS DOS SANTOS CAMPELO, qualificado às fls. 02/v
nas penas do artigo 33 da Lei 11.343/06, e, ABSOLVO-O dos crimes previstos nos
artigos 35 da Lei 11.343/06, artigo 2º §§2º,3º,4º,IV, da Lei, 12.850/13, nos termos do art.
386, VII do CP;
CONDENO a ré RAFAELA MAINARA DA SILVA, qualificada às fls. 02/v
nas penas do artigo 33 da Lei 11.343/06, e, ABSOLVO-A dos crimes previstos nos
artigos 35 da Lei 11.343/06, artigo 2º §§2º,3º,4º,IV, da Lei, 12.850/13, nos termos do art.
386, VII do CP;
CONDENO o réu ADENILSON MELO DO NASCIMENTO, qualificado às fls.
02/v nas penas do artigo 33 da Lei 11.343/06, e, ABSOLVO-O dos crimes previstos nos
artigo 35 da Lei 11.343/06, nos termos do art. 386, VII do CP;
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5º, XLVI, e art. 93,
IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em
estrita observância ao disposto nos artigos 68 do CP e art. 42 da Lei 11.343/06.

Processo nº 0028251-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: FABRICIO ANDRADE NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III- DISPOSITIVO:
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu FABRÍCIO ANDRADE
DO NASCIMENTO nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
PENA DEFINITIVA: Fica o réu FABRÍCIO ANDRADE NASCIMENTO condenado às penas de 02 (anos), 07 (sete) meses e 10 (dez) dias de
reclusão bem como ao pagamento de 261 dias-multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato, devidamente atualizado,
considerando a condição econômica do réu, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/2006 e arts. 49 e 50, do CPB, a qual deverá ser adimplida em
dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário.
A teor do artigo 33, §2º, "c" do Código Penal, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade anteriormente dosada em regime
ABERTO.
Vislumbro que o réu preenche os requisitos objetivos e subjetivos, fazendo jus à substituição da reprimenda corporal por restritivas de direitos
(art. 44,CP), as quais serão delimitadas pelo Juízo das Execuções Penais. Pela quantidade das penas fixadas, entendo pela substituição das
penas privativas de liberdade, por duas penas restritivas de direitos, sendo a de prestação de serviços à comunidade e interdição temporária de
direitos, pelo período de cada pena, nos moldes do art. 44 do Código Penal e a critério do Juízo das Execuções Penais.
Inaplicável a detração penal.
O acusado faz jus ao apelo em liberdade, por estarem mantidas as circunstâncias que levaram a responder ao processo até aqui solto. Noutro
vértice, cumpre lembar que o regime estabelecido para a pena do réu é incompatível com a prisão cautelar, razão pela qual reafirmo pela
concessão do direito de recorrer em liberdade.
Isento o réu ao pagamento das custas processuais eis que assistido pela Defensoria Pública.
Deixo de aplicar o disposto no art. 387, IV do CPP, ante a inexistência de elementos que viabilizem a fixação de um patamar mínimo de
reparação dos danos causados pela infração e ausência de pedido.
IV- DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
- Lance-se o nome do réu no rol dos culpados;
- Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
-Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação, acompanhado de
fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal.
-A teor do art. 91, II, "b" do CP e art. 62 da LAD, decreto a perda do dinheiro apreendido, em favor da União, devendo tal montante ser depositado
em conta do FUNAD, em nome da SENAD. Quanto aos demais objetos (câmeras, monitor, receptor de imagem), determino o imediato descarte,
considerando o desvalor econômico que inviabiliza a movimentação da máquina do Estado na realização de um leilão e a inutilidade dos
mesmos. Comunique-se ao Depósito Judicial da Corregedoria do TJ-PI.
-Caso tal providência ainda não tenha sido tomada, determino a destruição dos entorpecentes apreendidos, nos termos do artigo 32, § 1º, da Lei
11.343/06. Oficie-se.
-Oficie-se ao GACEP/MP bem como a Corregedoria da Polícia Militar do Piauí para que apurem a conduta dos policiais militares no flagrante
destes autos,tendo em vista o Laudo de Exame Corporal haver atestado lesão a integridade física do réu. Para instruir o feito, encaminhem-se
cópia desta sentença, da denúncia e do Inquérito Policial.
P.R.I.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de abril de 2020
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
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12.79. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501265 

Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030001-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: ARIANA CASTRO DE SOUSA, VERONICA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634), BRENO
NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922)
III- DISPOSITIVO:
Em face do exposto, o pedido JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO as rés
ARIANA CASTRO DE SOUSA E VERÔNICA OLIVEIRA SILVA às penas dos arts. 33, caput, da Lei Antidrogas.
Em contrapartida, ABSOLVO as rés da acusação do art. 35 da Lei 11.343/06
a) Com relação a ré ARIANA CASTRO DE SOUSA:
Rotulando as circunstâncias judiciais e preponderantes insculpidas nos arts.59 do CP e art. 42 da LAD:
- DO TRÁFICO DE DROGAS:
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base, em razão quantidade e natureza da droga apreendida, em 07(SETE) ANOS, 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO e 783
(SETECENTOS E OITENTA E TRÊS) DIAS-MULTA.
Na segunda fase, não há que se considerar a atenuante da confissão a teor do art. 65, III, "d" do CP. Atenuo a pena em 1/6.
Inexistem agravantes.
Inexiste causa de diminuição da pena. Trata-se de ré condenada por tráfico de drogas. Portanto, não faz jus ao benefício previsto no art. 33 §4º
da Lei Antidrogas. No que toca à aplicação da causa de diminuição de pena prevista no §4º do art.33 da Lei de Drogas, a Terceira Seção do
Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito de
verificar a possibilidade ou não de aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06.
Portanto, a ré ARIANA CASTRO não faz jus ao benefício de redução de pena previsto no §4º do art. 33 da lei nº 11.343/06.
Inexiste caso de aumento da pena.
PENA DEFINITVA: FIXO A PENA DEFINITIVA EM 06 (SEIS) ANOS, 06 (SEIS) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO BEM COMO AO
PAGAMENTO DE 652 DIAS-MULTA, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato, devidamente atualizado, considerando as
condições econômicas da ré, nos termos do art. 33 da Lei11.343/2006 e arts. 49 e 50, do CPB, a qual deverá ser adimplida em dez dias após o
trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário.
Tendo em vista o período de prisão provisória contabilizados em 07 meses e 14 dias, esta, deverá ser detraída, ficando a ré incumbida de cumprir
05 (cinco) anos, 10(dez) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão, em regime semiaberto, bem como ao pagamento de 652 dias-multa.
Deverá a ré iniciar o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, na Penitenciária Feminina desta Capital.
Concedo a ré ARIANA o direito de recorrer em liberdade, visto que durante o período que permaneceu respondendo em liberdade a presente
ação, não surgiram fatos contemporâneos, aptos a motivar sua custódia preventiva.
Condeno a ré ARIANA em custas na forma do art. 804 do CPP.
Condeno a ré ARIANA em custas processuais na forma do art. 804 do CPP.
B) VERÔNICA DE OLIVEIRA SILVA:
- DO TRÁFICO DE DROGAS:
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base, em razão da natureza da droga apreendida, em 06 (SEIS) ANOS, 05 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO E 640 (SEISCENTOS E
QUARENTA) DIAS-MULTA.
Inexistem atenuantes e agravantes a considerar.
Presente a causa de diminuição da pena prevista no art. 33 § 4º da Lei Antidrogas. A ré se adequa aos parâmetros exigidos cumulativamente,
sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes; iii) não se dedicar a atividades criminosas; iv) não integrar associação criminosa. Diminuo a
pena em 2/3.
Inexiste causa de aumento da pena.
PENA DEFINITVA: FIXO A PENA DEFINITIVA EM 02 (DOIS) ANOS, 01 (UM) MÊS E 20 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO BEM COMO AO
PAGAMENTO DE 213 DIAS-MULTA, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato, devidamente atualizado, considerando as
condições econômicas da ré, nos termos do art. 33 da Lei11.343/2006 e arts. 49 e 50, do CPB, a qual deverá ser adimplida em dez dias após o
trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário.
Deverá a ré iniciar o cumprimento da pena em REGIME ABERTO. Este regime, por seu turno, baseia-se na autodisciplina e no senso de
responsabilidade da condenada, conforme art. 36, caput, do CP.
Ainda, por força da condenação, ficam revogadas de imediato as medidas cautelares impostas a ré VERÔNICA. COMUNIQUE-SE AO NÚCELO
COMPETENTE.
Deixo de aplicar o art. 387, IV, do CPP, ante a inexistência de elementos que viabilizem a fixação de um patamar mínimo de reparação dos danos
causados pela ifnração e ausência de pedido.
Concedo a ré VERÔNICA o direito de recorrer em liberdade, tendo em vista que não houve fatos contemporâneos aptos a motivar a custódia
cautelar da mesma, sendo esta medida de exceção.
IV- DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, ficam ordenadas as seguintes providências:
- Lancem-se os nomes das rés no rol dos culpados;
-Procedam-se com os recolhimentos dos valores recolhidos a título de penas pecuniárias nos termos do art. 686 do CPP;
- Oficie-se ao TRE-PI, comunicando as condenações das rés, com as suas devidas identificações, munida com cópia desta sentença com fulcro
no art. 71, § 2º do Código Eleitoral c/c art. 15, III da Constituição Federal;
-Declaro o perdimento do dinheiro apreendido às fls. 13, por ser produto do ato equivalente ao crime de tráfico. Transfira-se a SENAD com as
cautelas de praxe. DECRETO O PERDIMENTO do celular e dos utensílios utilizados para o embalo da droga.
Embora os bens devessem ser vendidos em leilão, depositando-se o saldo à disposição do Juízo, na forma do art. 123 do CPP, o valor do bem é
reduzido e insuficiente para coibir o custo gerado pelo leilão à União/Estado. Deste modo, a doação ocorrerá tendo em vista o princípio da
razoabilidade, que deve orientar todos os atos judiciais e administrativos, nos termos do Manual de Bens Apreendidos, editados pelo CNJ.
-Ainda, DECRETO o perdimento da motocicleta apreendida em favor da UNião, pois, mesmo sendo objeto de tutela cautelar, a que entendo pelo
indeferimento e decreto o perdimento em favor da UNIÃO, devendo ser revestidos ao Fundo Nacional Antidrogas. (art. 63, § 1º, LD).Oficie-se à
Senad.
-Por consequência, NEGO o pedido de Autorização para uso da referida motocicleta em prol de instituição filantrópica, formulado pela Autoridade
Policial Titular da DEPRE. Oficie-se. Por fim, autorizo a destruição da droga e balança, observando o art. 32 da LAD, que exige a presença da
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Represetante do Ministério Público, bem como da autoridade sanitária competente no local da incineração, elaborando-se, ainda, auto
circunstanciado e perícia.
-Comunique-se ao Núcleo de Atendimento ao Preso Provisório sobre a revogação das medidas cautelares impostas a sentenciada VERÔNICA
visando a adoção das medidas pertinentes.
-A presente sentença servirá, assinada digitalmente, como os ofícios necessários, devendo ser instruída com os documentos pertinentes.
P.R.I.
Custas pela condenada ARIANA CASTRO DE SOUSA.
Cumpra-se.
TERESINA, 29 de abril de 2020
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006066-25.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HENRIQUE WYLLIAM VIANA SOARES, IZAMARA DA ROCHA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), JOSÉLIO SÁLVIO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FABRICIO KHEOMA SOLANO DE CASTRO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14047), NALDSON LUIZ PEREIRA
CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 3123), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
"Portanto, determino a imediata intimação dos Causídicos dos réus dos presentes autos para apresentação de Alegações Finais, no prazo legal."

Processo nº 0022495-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: WEVERTON FRANCISCO NASCIMENTO GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, EXTINGO A PUNIBILIDADE DE WEVERTON FRANCISCO NASCIMENTO GOMES, POR
RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE.
Oficie-se para incineração da droga apreendida em poder do réu nos moldes do art. 72 da LAD.
TERESINA, 30 de abril de 2020
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007361-68.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Requerido: AIRTON RODRIGUES SIMOES
Advogado(s):
III- DISPOSITIVO
Ao lume do exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA E CONDENO O RÉU AÍRTON RODRIGUES SIMÕES nas penas do art. 33, caput, da
Lei nº 11.343/06.
Ausentes causas modificativas, torno apena definitiva em 05 (cinco) anos de reclusão bem como ao pagamento de 500 dias-multa, em regime
Semiaberto.
O valor do dia-multa, em face da ausência de dados nos autos quanto à situação econômica do réu, será calculado no valor unitário mínimo que
na espécie é de 1/30 do salário-mínimo, nos termos do artigo 43 da Lei 11.343/06. O valor da multa deverá ser atualizado, nos termos do
parágrafo 2º do artigo 49 do Código Penal, desde a data da infração.
Procedendo-se com a detração devida, no tocante ao período de prisão provisória do réu, qual seja, quatro meses e dezenove dias, fica o réu
condicionado a cumprir a pena de 04 (quatro) anos, 07 (sete) meses e 11 (onze) dias de reclusão e ao pagamento de 500 dias-multa.
Deverá o réu iniciar o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, na Colônia Agrícola Major César, em Altos-PI.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, visto que durante o período que permaneceu respondendo em liberdade a presente ação, não
surgiram fatos contemporâneos, aptos a motivar sua custódia preventiva.
Isento o réu ao pagamento das custas processuais visto que é assistido pela Defensoria Pública. Ausentes causas modificativas, torno apena
definitiva em 05 (cinco) anos de reclusão bem como ao pagamento de 500 dias-multa, em regime Semiaberto.
O valor do dia-multa, em face da ausência de dados nos autos quanto à situação econômica do réu, será calculado no valor unitário mínimo que
na espécie é de 1/30 do salário-mínimo, nos termos do artigo 43 da Lei 11.343/06. O valor da multa deverá ser atualizado, nos termos do
parágrafo 2º do artigo 49 do Código Penal, desde a data da infração.
Procedendo-se com a detração devida, no tocante ao período de prisão provisória do réu, qual seja, quatro meses e dezenove dias, fica o réu
condicionado a cumprir a pena de 04 (quatro) anos, 07 (sete) meses e 11 (onze) dias de reclusão e ao pagamento de 500 dias-multa.
Deverá o réu iniciar o cumprimento da pena em REGIME SEMIABERTO, na Colônia Agrícola Major César, em Altos-PI.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, visto que durante o período que permaneceu respondendo em liberdade a presente ação, não
surgiram fatos contemporâneos, aptos a motivar sua custódia preventiva.
Isento o réu ao pagamento das custas processuais visto que é assistido pela Defensoria Pública.
Deixo de aplicar o disposto no art. 387, IV do CPP, ante a inexistência de elementos que viabilizem a fixação de um patamar mínimo de
reparação dos danos causados pela infração e ausência de pedido.
IV-DISPOSIÇÕES FINAIS
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
-Expeça-se a guia de cumprimento de pena pertinente, procedendo-se ao cálculo da multa;
-Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8896 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Maio de 2020 Publicação: Terça-feira, 5 de Maio de 2020

Página 50



12.83. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501304 

12.84. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501340 

12.85. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501342 

12.86. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501344 

12.87. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501350 

-Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente Sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal;
-Autorizo a imediata destruição da droga apreendida nos termos previstos em lei, remetendo-se o auto competente a este Juízo. Oficie-se à
DEPRE.
-Existem bens a ordenar a destinação. No caso, decreto o perdimento do dinheiro apreendido em favor da União, devendo tal montante ser
depositado em conta do FUNAD, em nome da SENAD.
-No tocante aos objetos (celulares), determino o imediato descarte ante o desvalor econômico e inutilidade dos mesmos.
Sem custas.
P.R.I.
Cumpra-se.
TERESINA, 30 de abril de 2020
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006235-12.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: IVONE MARIA DE OLIVEIRA, DIELSON FABRÍCIO DE SOUSA FRANÇA
Advogado(s): ISRAEL SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109)
Recebo portanto a denúncia, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Ante o teor da Portaria de nº 1292/2020-PJPI/TJPI/SECPRE, de 22/04/2020, a qual prorrogou a vigência da Portaria nº 1020/2020 até o dia 15 de
maio do corrente ano, o qual poderá ser ampliado ou reduzido, suspendendo o trabalho presencial e instituindo o trabalho remoto como
preferencial, como medida preventiva ao contágio do COVID-19, e, ainda, por me encontrar incluído no Grupo de Risco apontado pela
Organização Mundial de Saúde (em atenção ao disposto no art. 7º, §2º da Portaria 1292), acautelem-se os autos em Secretaria até a data
supracitada ou até publicada nova orientação pela Presidência deste Tribunal. Após, retornem os autos conclusos para designação de data para
realização de audiência de instrução criminal. Ressalto que se trata de ação penal com réus soltos.

Processo nº 0000513-31.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s): LUIS EDUARDO DE MIRANDA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 5651)
Réu: AIRTON LIMA CARNEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o advogado Dr. Luis Eduardo de Miranda
Meneses (OAB/PI Nº 5651), para ciente da Sentença, disponibilizada no Diário nº 8817, página 81, publicado em 18/12/2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000384-55.2020.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: DANILO GABRIEL BRASIL ALVES, YANDRO DALVHAN CASTRO DE CARVALHO
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), PRISCILLA MARIA
PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814), JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3242)
INTIMO O ADVOGADO JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3242) PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO PRAZO
LEGAL.

Processo nº 0001817-94.2020.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCAS DO NASCIMENTO VELOSO
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
Posto isto, DECLINO da competência desta 7ª Vara Criminal desta capital, com remessa dos autos à 6ª Vara Criminal Comarca de Teresina, ora
competente para apreciação do feito.
Ainda, considerando o pleito de revogação da prisão preventiva do réu e, considerando a declaração de incompetência deste Juízo para
condução do feito e a consequente apreciação da matéria, situação que a Lei Processual Penal autoriza a remessa do feito ao Juízo Competente,
o qual detém da obrigatoriedade da análise da situação prisional.
Remetam-se a Distribuição Criminal para os devidos fins.
Dê-se baixa no registro e na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Sem custas.
Cumpra-se com urgência ante a prioridade máxima na tramitação por envolver réu preso.
TERESINA, 4 de maio de 2020
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006066-25.2019.8.18.0140
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Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HENRIQUE WYLLIAM VIANA SOARES, IZAMARA DA ROCHA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), JOSÉLIO SÁLVIO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FABRICIO KHEOMA SOLANO DE CASTRO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14047), NALDSON LUIZ PEREIRA
CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 3123), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: JAIRO BRAZ DA SILVA-OAB/PIAUÍ Nº 9916,
JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA-OAB/PIAUÍ Nº 5636 e LEONARDO CARVALHO QUEIROZ-OAB/PIAUÍ Nº 8982, para apresentarem Alegações
Finais, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 04 de maio
de 2020.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006847-47.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BRUNO SANTOS ALMEIDA, FRANCISCO CLAYVERT FERNANDES CRUZ
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), WELLINGTON ALVES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 13385), RAIFRAN SILVA E
SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
INTIMO OS ADVOGADOS WELLINGTON ALVES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 13385), RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095) PARA
APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0000215-07.2017.8.18.0162
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: JONAS DE MELO SILVA
Advogado(s):
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE JONAS DE MELO SILVA, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA
ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIME-SE o autor do fato.
INTIME-SE pessoalmente o MP e a Defensoria Pública.
Caso ainda não tenha sido feito, proceda-se com a destruição da droga apreendida nos autos. Oficie-se a DEPRE.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.
TERESINA, 4 de maio de 2020
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000115-25.2014.8.18.0011
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇAO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: ERISVANDO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ERISVANDO NASCIMENTO SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO e
MANOEL ALVES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA TERESA S/N, MARAVILHA, ALTOS - Piauí, residente em local incerto e
não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Isto posto, ABSOLVO
SUMARIAMENTE ERISVANDO NASCIMENTO SILVA,POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL,
comfulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ SUZY SOUSA BARBOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de maio de 2020.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 7ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0006152-40.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA, LEANDRO HENRIQUE CARDOSO DA SILVA
Vítima: MIRNA SILVA WAQUIM
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
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PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima MIRNA SILVA WAQUIM, filha de JORGE WAQUIM FILHO e MARIA DAS GRAÇAS E SILVA, residente em local incerto e não sabido,
por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III - DISPOSITIVO. 3.1. Ante o exposto,
e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para
CONDENAR o denunciado FRANCISCO EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, não nas exatas disposições constantes na
peça acusatória, mas nas disposições do art. 157, § 2º, incisos I e II, combinado com o art. 61, inciso II, alínea "c", ambos do Código Penal. 3.2.
Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosagem da pena conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente,
prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da
pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como
favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme Themis Web em 06-06-2019, onde não consta condenação por crime anterior. A
CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser considerada como boa, uma vez que não existem elementos técnicos hábeis a aferir a relação social do
acusado nos autos. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais
e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos
suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO
CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo
que devam influir na fixação da pena, uma vez que o acusado, na companhia de outro, armado, aproximaram-se da vítima, visualizaram a mesma
"dando bobeira", retornaram como se não quisessem nada e se posicionaram atrás da vítima e atacaram no momento mais oportuno, pegando a
vítima de surpresa e de modo que não lhe ofereceu defesa, devendo esta circunstância ser valorada negativamente nesta fase. As
CONSEQUÊNCIAS do delito foram extremadas, pois os bens subtraídos não foram devolvidos na sua integralidade, devendo esta circunstância
ser valorada negativamente. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", em nada contribuiu para o crime, nem de maneira
alguma influenciou o resultado, de modo a alterar a pena-base. 3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima e por haver 1 (UMA) circunstância
judicial desfavorável, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase, fixo-a, em 4 (QUATRO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E
EM 20 (VINTE) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante da confissão e a agravante da
surpresa, contudo, esta circunstância agravante já fora analisada na aplicação da pena base, não devendo, pois, ser analisada sob pena de "bis
in idem". Diante disso, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E EM 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA, tendo
em vista que, ao teor da Súmula 231 do STJ, a pena não poderá ser inferior a pena estabelecida no tipo penal, nesta segunda fase de aplicação.
3.6. Na terceira fase, existem 2 (DUAS) causas gerais de aumento de pena (concurso de agentes e uso de arma de fogo) ao tempo em que
aumento a pena em 1/2, fixando-a em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E EM 30 (TRINTA) DIAS-MULTA. 3.7. Não inexistem causas gerais ou
especiais de diminuição e de aumento da pena, ficando o réu FRANCISCO EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA condenado à pena DEFINITIVA
pelo crime de roubo majorado em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E EM 30 (TRINTA) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau
mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para
aferição da capacidade econômica do agente. 3.8. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da
custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. 3.9. Determino o cumprimento da pena no regime
SEMIABERTO ao réu nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, ambos do Código Penal, levando em consideração a pena aplicada, tornando,
assim, o Regime semiaberto o mais adequado e suficiente à ressocialização dos mesmos. A pena deve ser cumprida na Unidade de Apoio ao
regime Semiaberto - UASA, nesta Capital, ou em presídio similar. 3.10. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça,
inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Pelas mesmas razões, não há que se falar em "sursis" da pena. 3.11. Fixo o valor
mínimo de indenização civil no montante de R$ 1000,00 (mil reais) a serem pagos pelo réu à vítima, uma vez que a mesma sofreu prejuízos
financeiros e por ser efeito imediato desta sentença. 3.12. Concedo ao réu FRANCISCO EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA o direito de
recorrer em liberdade, uma vez que os requisitos autorizadores de sua prisão preventiva não estão presentes, nesta fase. Caso haja Mandado de
prisão preventiva expedido contra o réu e não cumprido, expeça-se contramandado de prisão em favor do mesmo. 3.13. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais. no entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu
pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12
da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ADRIANO WAQUIM DE ASSUNÇÃO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de abril de 2020.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Titular da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004468-12.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Réu: MARCOS ANTONIO DA SILVA SOUSA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MARCOS ANTONIO DA SILVA SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DE JESUS DA
SILVA e JOSE ANTONIO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III - DISPOSITIVO 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva
deduzida na denúncia contra MARCOS ANTÔNIO DA SILVA SOUSA às penas do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido,
previsto no art. 14 do Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826-2003. 3.2. Com estas considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua
tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico
estabelecido pelo art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE do acusado, conclui-se que é
penalmente imputável, à época dos fatos, agiu livre de influências que pudessem alterar a potencial capacidade de conhecer a ilicitude de sua
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ação e de determinar-se de acordo com ela, estando pois, sua culpabilidade comprovada, sendo censurável a sua conduta. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no Sistema Themis Web em 25-08-2019, onde não
consta condenação anterior, com trânsito em julgado, ao cometimento deste delito. Quanto à CONDUTA SOCIAL, esta não está maculada, uma
vez que não existem elementos técnicos nos autos hábeis a valorar a convivência social do acusado. Quanto a PERSONALIDADE do agente,
não há elementos que indiquem alterações de personalidade, demonstrando ser ela comum ao homem médio. Os MOTIVOS foram normais ao
tipo sem nenhuma circunstância que pudesse extrapolar os limites do crime. Quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, estas não pesam contra o réu, visto
ser a conduta adotada inerente a figura do tipo. As CONSEQUÊNCIAS não são desfavoráveis e foram normais ao tipo penal. Por fim, anoto que
não se pode cogitar do COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, por se tratar de crime contra a coletividade, tendo esta como vítima, em nada contribuiu
para o evento delituoso. 3.4. Em face das circunstâncias judiciais acima analisadas, e não havendo circunstâncias desfavoráveis ao réu, fixo a
PENA-BASE, no mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, penas estas que entendo suficientes e
necessárias para a reprovação e prevenção da conduta delituosa. 3.5. Na segunda fase, não existem circunstâncias agravantes e existe a
circunstância atenuante da confissão. Contudo, diante da impossibilidade de redução da pena, abaixo do mínimo legal estabelecido para o crime,
deixo de valorar a circunstância por força da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça. Diante disso, mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE
RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. 3.6. Também, não há causas especiais ou gerais de aumento ou de diminuição da pena, pelo que
CONDENO o réu MARCOS ANTÔNIO DA SILVA SOUSA à pena DEFINITIVA de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
Tendo em vista a situação econômico-financeira do réu, fixo o valor do dia multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à
época dos fatos, que será corrigido monetariamente na ocasião oportuna. 3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. 3.8. O regime inicial para o
cumprimento da pena privativa de liberdade será o ABERTO, tendo em vista a pena aplicada, na forma do disposto no art. 33, § 2º e § 3º, do
Código Penal, por ser o regime mais eficiente à sua ressocialização. 3.9. Presentes os requisitos do art. 44, incisos I, II e III. do Código Penal,
determino a substituição da pena privativa de liberdade pela pena restritiva de direitos, na modalidade de prestação de serviços à comunidade,
por se revelar a mais adequada ao caso concreto, em busca do resgaste de autoestima e aptidão para o trabalho do condenado, devendo o Juízo
da Execução, em audiência admonitória, indicar a entidade beneficiada com prestação dos serviços comunitários. 3.10. Deixo de fixar o valor
mínimo a título de reparação dos danos causandos pela infração, nos termos do art. 387 do Código de Processo Penal, em razão da inexistência
de contraditório quanto à questão. 3.11. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que não estão presentes, no momento, os
requisitos autorizadores de sua prisão preventiva. Caso haja nos autos mandado de prisão preventiva expedido e não cumprido contra o réu,
expeça-se Contramandado de Prisão a favor do réu. 3.12 . Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a
assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito
estadual, a Lei Ordinária nº 5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária,
afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos
serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do
art. 24, inciso IV, da Constituição Federal". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ADRIANO WAQUIM DE ASSUNÇÃO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de abril de 2020.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003179-05.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JOÃO LOPES BARBOSA NETO
Vítima: CLOSED DA DY
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, DYANA CAROLINA LIMA VERAS, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
3.1. Diante do exposto, nos termos do art. 387, do Código de Processo Penal, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva
estatal, para CONDENAR o acusado JOÃO LOPES BARBOSA NETO, não nos termos exatos da Denúncia, mas nas penas do crime de furto
qualificado, previsto no art. 155, § 4º, inciso I, do Código Penal; ao tempo em que ABSOLVO-O da imputação da prática do crime de corrupção
de menores, tipificado no art. 244-B, caput, da Lei nº 8.069/1990, por insuficiência de provas para a condenação, com amparo no art. 386, inciso
VII, do Código de Processo Penal. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais e/ou especiais de aumento de pena e não existem causas
gerais ou especiais de diminuição de pena. Dessa forma, fica o réu JOÃO LOPES BARBOSA NETO, condenado DEFINITIVAMENTE pela prática
do crime de furto qualificado em 2 (DOIS) ANOS, 8 (OITO) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E EM 14 (CATORZE) DIAS-MULTA. " E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _________ ADRIANO WAQUIM DE ASSUNÇÃO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de abril de 2020.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0001572-20.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réus: THIAGO PEREIRA DA SILVA, RIDELSON WILLAME DA SILVA e RAYLAN PAIVA FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 12.501)
"(...) III - DISPOSITIVO
3.1. Diante do exposto, nos termos do art. 387, do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para
CONDENAR os acusados RAYLAN PAIVA FERREIRA, RIDELSON WILLAME DA SILVA e THIAGO PEREIRA DA SILVA, pela prática do crime
de roubo qualificado, praticado mediante o concurso de pessoas e com o emprego de arma de fogo, previsto no art. 157, § 2º, inciso II, e § 2º-A,
inciso I, do Código Penal.
(...) 3.6. (...) Dessa forma, fica o réu RAYLAN PAIVA FERREIRA condenado DEFINITIVAMENTE pela execução do crime de roubo qualificado,
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praticado mediante o concurso de pessoas e o emprego de arma de fogo, em 6 (SEIS) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 80
(OITENTA) DIAS-MULTA. (...).
(...) 3.10. (...) Dessa forma, fica o réu RIDELSON WILLAME DA SILVA condenado DEFINITIVAMENTE pela execução do crime de roubo
qualificado, praticado mediante o concurso de pessoas e o emprego de arma de fogo, em 7 (SETE) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 10 (DEZ) DIAS
DE RECLUSÃO E 93 (NOVENTA E TRÊS) DIAS-MULTA. (...).
(...) 3.14. (...) Dessa forma, fica o réu THIAGO PEREIRA DA SILVA condenado DEFINITIVAMENTE pela prática do crime de roubo qualificado,
praticado mediante o concurso de pessoas e o emprego de arma de fogo, em 7 (SETE) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 10 (DEZ) DIAS DE
RECLUSÃO E 93 (NOVENTA E TRÊS) DIAS-MULTA. (...).
(...) 3.18. Determino aos condenados RAYLAN PAIVA FERREIRA, RIDELSON WILLAME DA SILVA e THIAGO PEREIRA DA SILVA o
cumprimento das penas no REGIME FECHADO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "a", e § 3º, do Código Penal, como o mais adequado e
suficiente à ressocialização dos réus. A pena deverá ser cumprida na Penitenciária Regional "Irmão Guido" ou em estabelecimento prisional
similar, nesta Capital.
(...) 3.20. Considerando a aplicação da pena privativa de liberdade em regime inicial fechado, bem como a subsistência do requisito cautelar do
"periculum libertatis", consistente na necessidade da prisão para garantia da ordem pública, haja vista a alta probabilidade de reiteração
criminosa, mostra-se inconteste a necessidade de prisão cautelar dos acusados. Por tais fundamentos, NEGO aos réus RAYLAN PAIVA
FERREIRA, RIDELSON WILLAME DA SILVA e THIAGO PEREIRA DA SILVA o direito de recorrerem em liberdade, estando presentes os
requisitos previstos no art. 312, "caput" e art. 282, inciso I, ambos do Código de Processo Penal.
3.21. Mantenho as prisões preventivas dos réus RAYLAN PAIVA FERREIRA, RIDELSON WILLAME DA SILVA e THIAGO PEREIRA DA SILVA.
Tais medidas são necessárias, para garantir a aplicação da lei penal durante o procedimento que segue até o trânsito em julgado. (...)".

Processo nº 0032571-29.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réus: ELLESSON DE JESUS FERREIRA DA SILVA e ÍTALO BRUNO DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
Vítima: MÁRCIO DE SOUSA BARROS
"(...) III - DISPOSITIVO
3.1. Diante do exposto, nos termos do art. 387, do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal,
para CONDENAR, apenas, o denunciado ELLESSON DE JESUS FERREIRA DA SILVA, pela prática do crime de receptação simples, previsto no
art. 180, "caput", do Código Penal. E ABSOLVO o réu ÍTALO BRUNO DA SILVA NASCIMENTO, qualificado nos autos, da prática do crime de
receptação simples, previsto no art. 180, "caput", do Código Penal; por insuficiência de provas para a sua condenação e o faço com fundamento
no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
(...) 3.6. (...) Dessa forma, fica o réu ELLESSON DE JESUS FERREIRA DA SILVA, condenado DEFINITIVAMENTE pela prática do crime de
receptação simples, em 1 (UM) ANO E 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E 14 (CATORZE) DIAS-MULTA, (...).
3.7. (...) Logo determino o cumprimento da pena do condenado no REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c" e § 3º, do Código
Penal, pela quantidade da pena e por ser o regime de cumprimento mais adequado ao réu.
(...) 3.9. Em vista de o regime fixado ser incompatível com a prisão cautelar, concedo ao acusado ELLESSON DE JESUS FERREIRA DA SILVA,
o direito de recorrer em liberdade.
3.10. Quanto ao absolvido ÍTALO BRUNO DA SILVA NASCIMENTO, revogo as condições impostas, por ocasião da concessão da Liberdade
Provisória ao referido acusado, conforme a Decisão retro dos autos, datada de 20-12-2014. (...)".

Processo nº 0002318-53.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DP DE TERESINA-PI
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réus: JOSENILDO DOS SANTOS CASTRO e FRANCISCO PEREIRA TALVORA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
Vítimas: SÉRGIO GABRIEL CAVALCANTE MATOS e TUANE VICTÓRIA BATISTA
"(...) III - DISPOSITIVO
3.1. Diante do exposto, nos termos do art. 387 do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal,
para CONDENAR os acusados FRANCISCO PEREIRA TÁLVORA SILVA e JOSENILDO DOS SANTOS CASTRO, pela prática do crime de
roubo qualificado, praticado mediante o concurso de pessoas, previsto no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal; e ABSOLVER o denunciado
FRANCISCO PEREIRA TÁLVORA SILVA, qualificado nos autos, da prática do crime de falsa identidade, previsto no art. 307, do Código Penal,
por insuficiência de provas para a sua condenação e o faço com fundamento no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
(...) 3.6. (...) Dessa forma, fica o réu FRANCISCO PEREIRA TÁLVORA SILVA, condenado DEFINITIVAMENTE pela prática do crime de roubo
qualificado, praticado mediante o concurso de pessoas, em 6 (SEIS) ANOS, 2 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E 74
(SETENTA E QUATRO) DIAS-MULTA. (...).
(...) 3.10. (...) Dessa forma, fica o réu JOSENILDO DOS SANTOS CASTRO, condenado DEFINITIVAMENTE pela prática do crime de roubo
qualificado, praticado mediante o concurso de pessoas, em 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 64 (SESSENTA E
QUATRO) DIAS-MULTA. (...).
(...) 3.12. O regime inicial de cumprimento das penas dos condenados FRANCISCO PEREIRA TÁLVORA SILVA e JOSENILDO DOS SANTOS
CASTRO será o SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b", e § 3º, ambos Código Penal, por ser o mais adequado e suficiente à
ressocialização dos réus. Os referidos acusados deverão cumprir a pena na Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto - UASA ou em
estabelecimento prisional similar, nesta Capital.
(...) 3.14. Concedo aos condenados FRANCISCO PEREIRA TÁLVORA SILVA e JOSENILDO DOS SANTOS CASTRO o direito de recorrerem
em liberdade, uma vez que, nesta fase processual, não se encontram presentes os requisitos autorizadores de suas prisões cautelares. (...).".

Processo nº 0021223-82.2012.8.18.0140
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: BERNARDO RAMOS PINTO
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12.98. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501412 

12.99. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501091 

Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público,
decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de BERNARDO RAMOS PINTO, pela
prescrição da pretensão punitiva estatal, na forma dos art. 107, inciso IV, do Código Penal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", nesta
Capital, para ciência desta sentença de extinção da punibilidade, em face da prescrição,
para fins de estatística.
4.2. Dou esta por publicada, com a entraga do processo, na Secretaria desta
Vara.
4.3. Comunique-se à vítima MARIA ONEIDE DIAS DE OLIVEIRA, nos termos
do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.4. Caso a vítima não seja intimada desta sentença condenatória, depois de
esgotados todos os meios de sua localização, publique-se Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do art. 370, combinado com o art. 361, ambos, do Código de Processo
Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz(a), em 02/05/2020, às
17:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
4.7. Intimem-se pessoalmente o réu BERNARDO RAMOS PINTO e o
Ministério Público.
4.8. Caso o réu não seja intimado desta sentença de extinção da punibilidade
em face da prescrição, depois de esgotados todos os meios de sua localização, publique-se
EDITAL, com prazo de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o art. 361, ambos,
do Código de Processo Penal.
4.9. Caso existam instrumentos do crime que dependem de leilão e demais
objetos de pequeno valor apreendidos que podem ser doados, nos presentes autos, decreto
a perda destes, devendo serem adotadas as providências cabíveis.
4.10. Restitua os bens apreendidos aos seus proprietários, caso existam, com
comprovação da propriedade e no caso de veículos automotores (carros, motocicletas, etc.),
com a apresentação do Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV
atualizado, lavrando-se o Termo de Restituição. Cumpra-se.
Teresina, 02 de maio de 2020.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006880-37.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADRIANO ADÁBIO PAZ DA SILVA
Advogado(s): MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 357902)
DECISÃO: FICA O ADVOGADO MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 357902), INTIMADO DA DECISÃO ABAIXO
TRANSCRITA:
6. Assim, neste momento e fase processual, DEFIRO, em parte, o pedido da defesa para CONCEDER a LIBERDADE PROVISÓRIA ao acusado
ADRIANO ADÁBIO PAZ DA SILVA, mediante a assinatura do respectivo Termo de Compromisso contendo as seguintes condições: a) não se
ausentar temporariamente ou definitivamente da Comarca de Teresina, sem a devida autorização deste Juízo; b) não delinquir; c) comparecer
perante a Central Integrada de Alternativas Penais - CIAP, localizada no Fórum Cível e Criminal ?Des. Joaquim de Sousa Neto?, de Teresina, no
5º andar, de 2 (dois) em 2 (dois) meses, para informar e justificar as suas atividades, a partir do dia 13-07-2020; d) deixar sempre atualizado o
seu endereço residencial. e) isolamento social absoluto, devendo manter-se recolhido em seu domicílio, proibida qualquer saída até a data da
justificativa neste Juízo, consoante determinações da OMS - Organização Mundial de Saúde, face à situação de pandemia ocasionada pela
COVID - 19. 7. Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA, salvo se por outro motivo estiver preso. 8. O acusado só deverá ser submetido às condições
explicitadas nesta Decisão em caso de soltura por todos os processos que responda, não devendo ser consideradas as mesmas em caso deste
permanecer recolhido a estabelecimento prisional em razão de outro processo criminal. 9. Destaco que a data, a posteriori, imposta no item "c"
desta Decisão deve-se às recomendações atuais da OMS - Organização Mundial de Saúde, bem como do Ministério da Saúde quanto aos riscos
de contágios do atual COVID - 19. 10. Não se deve olvidar que o § 4º do art. 282 do Código de Processo Penal, prevê que em caso de
descumprimento das obrigações impostas acima, poderá ser aplicada outra medida cumulada e, como providência extrema, a decretação da
prisão preventiva do acusado. 11. Comunique-se às vítimas FRANQUIAN DE SOUSA BRITO e CLEONICE DE SOUSA RODRIGUES, conforme
o art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal. 12. Caso as vítimas não sejam intimadas desta Decisão, depois de esgotados todos os meios de
suas localizações, publiquem-se Editais, com prazos de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o art. 361, ambos, do Código de
Processo Penal.

Processo nº 0000212-58.2019.8.18.0008
Classe: Habeas Corpus Cível
Autor: MARCIO RIBEIRO ROCHA
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035)
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) JULGO IMPROCEDENTE O MÉRITO DESTAAÇÃO MANDAMENTAL CONSTITUCIONAL,
DENEGANDO A ORDEM DE HABEAS CORPUS IMPETRADO EM FAVOR DO ST PMPI MÁRCIO RIBEIRO ROCHA, EM RAZÃO DOS
ARGUMENTOS TRAZIDOS A ESTE JUÍZO MILITAR NÃO SEREM SUFICIENTES PARA DESCARACTERIZAR A LEGALIDADE DA PRISÃO
ADMINISTRATIVA MILITAR EMANADA DO COMANDO GERAL DA PMPI. Não havendo recurso contra esta decisão, determino a baixa e
arquivamento deste feito. Expedientes necessários. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 8 de janeiro de 2020 DR. VALDÊNIA MOURA MARQUES
DE SÁ. Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA-PI.
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12.100. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501416 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
De ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA DR. OTONIEL D'OLIVEIRA CHAGAS BISNETO ? OAB/PI 12.035 da sentença prolatada por este juízo, nos
autos da ação penal citada acima , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?).JULGO IMPROCEDENTE O MÉRITO
DESTAAÇÃO MANDAMENTAL CONSTITUCIONAL, DENEGANDO A ORDEM DE HABEAS CORPUS IMPETRADO EM FAVOR DO ST PMPI
MÁRCIO RIBEIRO ROCHA, EM RAZÃO DOS ARGUMENTOS TRAZIDOS A ESTE JUÍZO MILITAR NÃO SEREM SUFICIENTES PARA
DESCARACTERIZAR A LEGALIDADE DA PRISÃO ADMINISTRATIVA MILITAR EMANADA DO COMANDO GERAL DA PMPI. Não havendo
recurso contra esta decisão, determino a baixa e arquivamento deste feito. Expedientes necessários. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 8 de janeiro
de 2020 DR. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ. Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA-PI.
.Teresina, 30 de Abril de 2020. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000462-83.2019.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ACUSADOS : WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, MARCONE DE JESUS SILVA E GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO.
CRIME : ART. 14 DA LEI Nº 10.826/2003, ART. 180 E ART. 228, AMBOS DO CP.
ADVOGADOS. : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO (DP) E DR. JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO - OAB/PI 6.704.
SENTENÇA: Vistos, etc..... É o relatório. ( ) ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA:
CONDENAR (1) WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 27/04/1994, FILHO DE LUCIMAR
COSTA DE MELO E FRANCISCO EDUARDO COELHO DE MELO; (2) MARCONE DE JESUS SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE CAXIAS-MA,
NASCIDO EM 07/11/1995, CPF 065.329.443-35, RG 3.678.515 SSP-PI, FILHO DE ELIZANGELA DE JESUS SILVA E MAURO FRANCISCO DE
ASSIS LIMA E (3) GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI,NASCIDO EM 01/07/1995, RG
3.875.638 SSP-PI, FILHO DE ALMERINDA ALVES DA CUNHA E GREGÓRIO REDUZINO DA CUNHA, ÀS PENAS DE 01 (UM) ANO DE
RECLUSÃO EM REGIME ABERTO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, COM CADA DIA-MULTA REPRESENTADO POR 1/30 (UM
TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME, POR LESÃO AO DELITO PREVISTO NO ART. 180, ?CAPUT? DO CP;
ABSOLVER (1) WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 27/04/1994, FILHO DE LUCIMAR
COSTA DE MELO E FRANCISCO EDUARDO COELHO DE MELO; (2) MARCONE DE JESUS SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE CAXIAS-MA,
NASCIDO EM 07/11/1995, CPF 065.329.443-35, RG 3.678.515 SSP-PI, FILHO DE ELIZANGELA DE JESUS SILVA E MAURO FRANCISCO DE
ASSIS LIMA E (3) GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 01/07/1995, RG
3.875.638 SSP-PI, FILHO DE ALMERINDA ALVES DA CUNHA E GREGÓRIO REDUZINO DA CUNHA, DAS IMPUTAÇÕES QUE LHES FORAM
FEITAS COMO INCURSOS NAS PENAS DO ART. 228 DO CP, POR NÃO HAVER RELATO E NEM PROVA NOS AUTOS DA EXISTÊNCIA DO
FATO, COM FULCRO NO ART. 386, INCISO II, DO CPP, E DAS IMPUTAÇÕES QUE LHES FORAM FEITAS COMO INCURSOS NAS PENAS
DO ART. 14 DA LEI 10.826/2003, COM FULCRO NO ART. 386, INCISO VII, DO CPP, ANTE A MÍNGUA DAS PROVAS OBTIDAS, QUE SÃO
INSUFICIENTES PARA ENSEJAR UMA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA, ISENTANDO-OS ASSIM DE QUALQUER
RESPONSABILIDADE PENAL TRAZIDA PARA O BOJO DO PROCESSO COM RELAÇÃO A ESSES DOIS DELITOS. DETERMINO o envio da
arma ao Comando-Geral do Exército, para que avalie a necessidade de destruição da mesma, juntando o expediente de entrega nos autos, ou a
devolução/doação do armamento à Polícia Militar do Estado do Piauí, na forma da legislação de regência; Os sentenciados foram beneficiados
nesses autos com a liberdade provisória em datas distintas: WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, em 25/01/2019 (fls. 41/70); MARCONE
DE JESUS SILVA em 29/03/2019 (fls. 86/92) e GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO em 02/09/2019 (fls. 147/158). Ocorre que por
descumprimento de condições impostas no Alvará de Soltura, foi revogada em 23/09/2019 (fls. 173/180-A) a liberdade provisória do sentenciado
GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO, não tendo sido esse juízo comunicado até hoje do cumprimento do mandado. Em razão dos
sentenciados terem sidos condenados no regime ABERTO, CONCEDO aos três o direito de apelar em liberdade, DETERMINANDO A
EXPEDIÇÃO DO CONTRAMANDADO do sentenciado GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO, por não caber mais a sua prisão por esse
processo.Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 04 de maio de 2020.VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000462-83.2019.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
ACUSADOS : WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, MARCONE DE JESUS SILVA E GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO.
CRIME : ART. 14 DA LEI Nº 10.826/2003, ART. 180 E ART. 228, AMBOS DO CP.
ADVOGADOS. : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO (DP) E DR. JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO - OAB/PI 6.704.
De ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o DR. JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA FILHO - OAB/PI 6.704 da sentença prolatada por este juízo, nos autos
da ação penal citada acima , cuja parte final... ( ) ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA:
CONDENAR (1) WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 27/04/1994, FILHO DE LUCIMAR
COSTA DE MELO E FRANCISCO EDUARDO COELHO DE MELO; (2) MARCONE DE JESUS SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE CAXIAS-MA,
NASCIDO EM 07/11/1995, CPF 065.329.443-35, RG 3.678.515 SSP-PI, FILHO DE ELIZANGELA DE JESUS SILVA E MAURO FRANCISCO DE
ASSIS LIMA E (3) GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI,NASCIDO EM 01/07/1995, RG
3.875.638 SSP-PI, FILHO DE ALMERINDA ALVES DA CUNHA E GREGÓRIO REDUZINO DA CUNHA, ÀS PENAS DE 01 (UM) ANO DE
RECLUSÃO EM REGIME ABERTO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, COM CADA DIA-MULTA REPRESENTADO POR 1/30 (UM
TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME, POR LESÃO AO DELITO PREVISTO NO ART. 180, ?CAPUT? DO CP;
ABSOLVER (1) WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 27/04/1994, FILHO DE LUCIMAR
COSTA DE MELO E FRANCISCO EDUARDO COELHO DE MELO; (2) MARCONE DE JESUS SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE CAXIAS-MA,
NASCIDO EM 07/11/1995, CPF 065.329.443-35, RG 3.678.515 SSP-PI, FILHO DE ELIZANGELA DE JESUS SILVA E MAURO FRANCISCO DE
ASSIS LIMA E (3) GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 01/07/1995, RG
3.875.638 SSP-PI, FILHO DE ALMERINDA ALVES DA CUNHA E GREGÓRIO REDUZINO DA CUNHA, DAS IMPUTAÇÕES QUE LHES FORAM
FEITAS COMO INCURSOS NAS PENAS DO ART. 228 DO CP, POR NÃO HAVER RELATO E NEM PROVA NOS AUTOS DA EXISTÊNCIA DO
FATO, COM FULCRO NO ART. 386, INCISO II, DO CPP, E DAS IMPUTAÇÕES QUE LHES FORAM FEITAS COMO INCURSOS NAS PENAS
DO ART. 14 DA LEI 10.826/2003, COM FULCRO NO ART. 386, INCISO VII, DO CPP, ANTE A MÍNGUA DAS PROVAS OBTIDAS, QUE SÃO
INSUFICIENTES PARA ENSEJAR UMA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA, ISENTANDO-OS ASSIM DE QUALQUER
RESPONSABILIDADE PENAL TRAZIDA PARA O BOJO DO PROCESSO COM RELAÇÃO A ESSES DOIS DELITOS. DETERMINO o envio da
arma ao Comando-Geral do Exército, para que avalie a necessidade de destruição da mesma, juntando o expediente de entrega nos autos, ou a
devolução/doação do armamento à Polícia Militar do Estado do Piauí, na forma da legislação de regência; Os sentenciados foram beneficiados
nesses autos com a liberdade provisória em datas distintas: WALISSON EDUARDO COSTA DE MELO, em 25/01/2019 (fls. 41/70); MARCONE
DE JESUS SILVA em 29/03/2019 (fls. 86/92) e GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO em 02/09/2019 (fls. 147/158). Ocorre que por
descumprimento de condições impostas no Alvará de Soltura, foi revogada em 23/09/2019 (fls. 173/180-A) a liberdade provisória do sentenciado
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12.101. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1501421 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1485115 

13.2. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1498260 

13.3. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1498935 

GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO, não tendo sido esse juízo comunicado até hoje do cumprimento do mandado. Em razão dos
sentenciados terem sidos condenados no regime ABERTO, CONCEDO aos três o direito de apelar em liberdade, DETERMINANDO A
EXPEDIÇÃO DO CONTRAMANDADO do sentenciado GREGÓRIO REDUSINO DA CUNHA FILHO, por não caber mais a sua prisão por esse
processo.Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 04 de maio de 2020.VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR). Teresina, 04 de Maio de 2020. Eu, _____,
Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000876-18.2018.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : LEANDRO DA SILVA LIMA.
VÍTIMAS : ANTÔNIO FERNANDO ALVES DOS SANTOS.
CRIME : ART. 180, ?CAPUT? DO CP.
DEFENSOR PÚBLICO : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO
SENTENÇA: Vistos, etc..... É o relatório. ( ) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO NO ART. 180,
?CAPUT? DO CP, CONDENAR LEANDRO DA SILVA LIMA, BRASILEIRO, NATURAL DE IMPERATRIZ-MA, NASCIDO EM 19/06/1998, RG
3.636.012 SSP-PI, CPF 069.519.803-30 (INFORMAÇÃO CONSTANTE NO SISTEMA THEMIS WEB TJ/PI), FILHO DE FRANCINEIDE DA SILVA
LIMA, ÀS PENAS DE 01 (UM) ANO DE RECLUSÃO EM REGIME ABERTO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, COM CADA DIA-
MULTA REPRESENTADO POR 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME. O sentenciado foi preso em
flagrante no dia 08/02/2018 (fls. 06), sendo convertida em prisão preventiva no dia 09/02/2018 (fls. 33/36), vindo a ser beneficiado com a
liberdade provisória no dia 29/05/2018 (fls. 70/72), permanecendo nessa situação até hoje. Em razão de se encontrar em liberdade e por ter sido
condenado em regime aberto, CONCEDO AO MESMO O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.Réu solto.Expedientes necessários.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 04 de maio de 2020.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0005417-04.2016.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: JOSE LAVOISIER SOUZA VASCONCELOS
REQUERIDO: FRANCISCO LAWSON DE ARRUDA VASCONCELOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO LAWSON DE ARRUDA
VASCONCELOS, brasileiro, solteiro , portador do RG nº 2006028001125/SSP-CE, residente e domiciliado no Conjunto Betania I, Q - M, C - 08
Bairro Piauí em Parnaíba -PI, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador o Sr. JOSE LAVOISIER SOUZA VASCONCELOS, brasileiro,
casado, pedreiro, portador do RG nº 1.394.623 SSP-CE e CPF nº 173.454.643-34 residente e domiciliado no Conjunto Betania I, Q - M, C - 08
Bairro Piauí em Parnaíba -PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa. Juíza de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume. Eu Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA,08 de abril de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002774-10.2015.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: FRANCISCA ALBUQUERQUE DE ARAUJO
REQUERIDO: SEBASTIAO BALBINO DE ARAUJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SEBASTIÃO BALBINO DE ARAÚJO,
brasileiro, casado, portador do CPF 152.876.023-91, RG.-426.970 SSP/PI, residente e domiciliado na rua Benedito Santos Lima N° 1170, Bairro
Pindorama, Parnaíba/Pia em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz
de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora a Sra. FRANCISCA ALBUQUERQUE DE ARAÚJO, brasileira, casada,
portadora Cédula de Identidade RG n.° 721/750 SSP/PI, inscrita no CPF n.° 112.343.933-87, residente e . domiciliada na/rua Benedito Santos
Lima, N° 1170, Bairro Pindorama, Parnaíba/Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A
MMa. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume. Eu Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA,22 de abril de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0004503-37.2016.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
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13.4. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1498938 

13.5. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1498946 

13.6. EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 1501127 

ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: MARIA CARDOSO VIANA DOS SANTOS
REQUERIDO: SILVANA MARIA VIANA DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SILVANA MARIA VIANA DOS
SANTOS, Brasileiro(a), Solteiro(a), RG - 2.692.802 - SSP-PI, CPF - 600.728.693-21, filho(a) de MARIA CARDOSO VIANA DOS SANTOS e
JOSE MARIA DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA PASSAJARINA, 28, BOA ESPERANÇA, PARNAÍBA - Piauí, em trâmite pela 3ª
Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeadas curadoras as Sras. MARIA CARDOSO VIANA DOS SANTOS, BRASILEIRO(A), CASADO(A), DO LAR, RG - 2.786.909 -
SSP-PI, CPF - 600.026.723-16, filho(a) de MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO e RAIMUNDO MARQUES VIANA, residente e domiciliado(a)
em RUA PASSAJARINA, 28, BOA ESPERANÇA, PARNAÍBA - Piauí, e YARA MARIA VIANA DOS SANTOS, brasileira, solteira, estudante, RG -
2.797.627 - SSP-PI, CPF - 035.873.943-85, filha de MARIA CARDOSO VIANA DOS SANTOS E JOSÉ MARIA DOS SANTOS, residente na Rua
Passajarina, 28 - Bairro Boa Esperança, nesta cidade, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
A MMa. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume. Eu Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 23 de abri de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0803266-61.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA MOURA VERAS
REQUERIDO: MARLUCIA BARROS GOMES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARLUCIA BARROS GOMES, RG
3.068.322/SSP-PI, expedida em 27/08/2007, CPF 043.298.333-36, brasileiro(a), maranhense, solteiro(a), sem profissão, analfabeta, residente e
domiciliado no(a) no mesmo endereço do/a Autor/a ou com sua mãe, na Rua Arimateia de Carvalho, 5075, bairro Conselheiro Alberto Silva, CEP
64208- 460, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora a Sra. MARIA MOURA BARROS, RG 1.480.868/SSP-PI, expedido em
11/11/2017, CPF 738.686.043-91, brasileiro(a), maranhense, divorciado(a), feirante, ensino básico completo, residente/domiciliado(a) no(a)
Residencial Porto das Barcas, Quadra 2, Casa 13, bairro Planalto, CEP 64207-750, Parnaíba-PI, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e
subscrevo. PARNAÍBA, 23 de abril de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

2ª Publicação
O Dr. RODRIGO TOLENTINO, MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de PAULO DA SILVA CRUZ,
brasileiro, portador do CPF º 578.376.863-49, nos autos do Processo nº 0800104-17.2018.8.18.0077 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
Uruçuí da Comarca de Uruçuí, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado(a) curador(a) MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ALVES DA CRUZ, brasileira, solteira, CPF nº 002.343.903-36, o(a) qual prestará
compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, NAIANE LOPES DE ALMEIDA, Oficiala de Gabinetel, digitei.
uruçuí-PI, 8 de abril de 2020.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0804412-06.2019.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Dispensa]
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REQUERIDO: CECILIA CARVALHO SOBRINHA ARAGAO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL COSTA NÓBREGA,
brasileiro, viúvo, aposentado, portador do RG de n° 2.140.547 - SSP/PI e CPF n° 150.392.423-87, atualmente residente no Abrigo São José,
situado na Av. Padre Raimundo Vieira, s/n, Parnaíba-PI em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte
interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora a Sra. PAULA LAGES CORREIA,
brasileira, portadora do RG nº 1.655.373 SSP-PI e CPF Nº 793.5978.363-68, Coordenadora da Unidade de Acolhimento Institucional - Abrigo São
José, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa. Juíza de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu
Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA,23 de abril de 2020.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8896 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Maio de 2020 Publicação: Terça-feira, 5 de Maio de 2020

Página 59



13.7. EDITAL DE PUBLICAÇÃO  DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1501132 

13.8. EDITAL DE CITAÇÃO1501144 

13.9. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1501165 

13.10. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA1501178 

13.11. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA1501179 

DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0003071-56.2011.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: JEANE MARIA FRANCA DE BRITO
REQUERIDO: MANUELLA FRANCA DE BRITO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANUELLA FRANÇA DE BRITO,
declarada relativamente incapaz, Brasileira, filha de JEANE MARIA FRANÇA DE BRITO e MANOEL MACHADO DE BRITO, residente e
domiciliado(a) em RUA MONSENHOR FRANCISCO BOSSUET DE SALES, N. 385, SÃO JUDAS TADEU, PARNAÍBA - Piauí nos autos do
Processo nº 0003071-56.2011.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JEANE MARIA FRANCA DE BRITO, Brasileira, Casada, filho(a)
de MARIA DO CARMO MARINHO FRANCA e HUMBERTO CAMPOS FRANCA, residente e domiciliado(a) em RUA MONSENHOR FRANCISCO
BOSSUET DE SALES, N. 385, SÃO JUDAS TADEU, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu - LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 13 de abril de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

PROCESSO Nº: 0000150-15.2013.8.18.0077
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: JOANICE LEITE DE SOUZA
REU: V. LEITE DE OLIVEIRA & CIA LTDA - EPP
O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Thomaz
Pearsa, nº 117, URUÇUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOANICE LEITE DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a)
de , residente e domiciliado(a) em RUA DOUTOR PACHECO, 120, ESPERANÇA, URUÇUÍ - Piauí em face de V. LEITE DE OLIVEIRA -
ELETROMOTOS LEITE, , situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de URUÇUÍ, Estado do Piauí, aos 4 de abril de 2020 (04/04/2020).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
uruçuí-PI, 4 de abril de 2020.
HORACIO COELHO FERREIRA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Uruçuí

PROCESSO Nº: 0800026-15.2020.8.18.0057
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
ASSUNTO(S): [Sucessão Provisória]
REQUERENTE: L.R.D.O. e LAELSON LINO DE OLIVEIRA
MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO - OAB PI7834 - CPF: 014.572.243-05 (ADVOGADO)
SENTENÇA: Posto isto, nos termos dos artigos 487, I, do CPC e 112 da Lei n.º 8213/91, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para deferir a
expedição do competente alvará, autorizando LORRANY ROCHA DE OLIVEIRA, por seu representante legal, a sacar o saldo decorrente do
salário maternidade concedida ao de cujus Franciele da Luz Rocha. Fixo o prazo de 30 dias ao representante da autora para que preste contas
da aplicação do recurso. Custas processuais pela autora, todavia sem exigibilidade em face da gratuidade judiciária outrora concedida. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se os autos. JAICÓS-PI, 16 de março de 2020. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de Jaicós.

Processo PJe nº 0000075-48.2019.8.18.0082
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A. T. P. DA S.
Requerido: G. DE S. P.
Advogado(s): : Dra. Acácia Eliane Dantas de Santana e Silva - OAB-PI 1.825
SENTENÇA: Satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO, por SENTENÇA, o acordo firmado entre as partes sob documentos de ID 91107357,
que passa a integrar a presente sentença, na mesma oportunidade em que DECLARO EXTINTO o presente processo, com resolução de mérito,
fazendo-o com sustentáculo no artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0800011-05.2019.8.18.0082
Classe: Processo Comum Cível
Requerente: F. DAS C. DA C.
Advogado(s): Dra Acácia Elianne Dantas de Santana Silva. OAB-PI: 1.825.
Requerido: G. J. DA C.
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro no art. 321 c/c art. 330, inciso IV e art. 485, inciso I, do CPC, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
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13.12. intimação de sentença1501202 

13.13. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1501203 

13.14. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1501204 

13.15. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1501205 

13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1501215 

13.17. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1501227 

processo sem resolução do mérito.

PROCESSO Nº: 0000594-86.2015.8.18.0074
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Cheque]
AUTOR: FRANCISCO NARCIZO LEITE
REU: ROMERITO CARVALHO DO NASCIMENTO
SENTENÇA
Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa e analisando a ação sem resolução de mérito e julgo improcedente o pedido
reconvencional. Considerando que cada parte foi sucumbente no presente feito, condeno cada uma delas em 50% das custas processuais e a
pagar cada uma os honorários da parte adversa, no importe de 10%, sendo a condenação do autor incidente sobre o valor da causa e o réu
sobre o valor postulado no pedido reconvencional. Referidas obrigações, entretanto, ficam com a cobrança suspensa por 05 anos, findos os quais
será ela extinta, em razão da justiça gratuita conferida as partes. P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com o arquivamento dos autos.
SIMõES-PI, 1 de maio de 2020. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Simões

PROCESSO Nº: 0800819-85.2019.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Contrato Temporário de Mão de Obra L 8.745/1993]
AUTOR: VIVIANNY CRISTINA DE SOUSA BRITO
JOSE URTIGA DE SA JUNIOR - OAB PI2677 - CPF: 273.995.323-20 (ADVOGADO)
RÉU: MUNICIPIO DE JAICOS
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e CONDENO o MUNICÍPIO DE JAICÓS/PI a indenizar
a parte autora o valor referente ao FGTS pelo período de contratação, cuja liquidação deverá ser realizada em procedimento próprio. A correção
monetária deverá ser feita a partir do vencimento da obrigação (nos termos da Súmula 381 do C. TST c/c a Lei 11.960/2009), com incidência de
juros de 0,5% a contar da propositura da ação (Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001). Nos termos do art. 86 do CPC, diante do parcial
vencimento da demanda, condeno as partes ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sob o valor da condenação.
Condeno, ainda, as partes, pelas custas processuais, na proporção de 50% para cada uma. Em razão da concessão da gratuidade judiciária,
ficando suspensa a exigibilidade do crédito em relação à parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Demais expedientes necessários.
JAICÓS-PI, 13 de janeiro de 2020. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Jaicós.

PROCESSO Nº: 0800091-15.2017.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Moral, Bancários, Empréstimo consignado]
AUTOR: CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA SILVA
ROSE ERIKA DE SOUSA NASCIMENTO - OAB PI16122 - CPF: 015.978.243-05 (ADVOGADO)
MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO - OAB PI7834 - CPF: 014.572.243-05 (ADVOGADO)
RÉU: BANCO BRADESCARD S/A
JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - OAB PI2338 - CPF: 247.097.513-15 (ADVOGADO)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC art. 487, III, alínea b, do CPC. Nos termos do art. 90, §2º, do CPC, ficam as
partes dispensadas das custas remanescentes. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. JAICÓS-
PI, 15 de janeiro de 2020. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Jaicós.

PROCESSO Nº: 0800146-63.2017.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Empreitada]
AUTOR: ADENILSON JOAO DA COSTA
MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO - OAB PI7834 - CPF: 014.572.243-05 (ADVOGADO)
ROSE ERIKA DE SOUSA NASCIMENTO - OAB PI16122 - CPF: 015.978.243-05 (ADVOGADO)
RÉU: MALHARIA AQUARELA
SENTENÇA: Neste diapasão, extrapolado o lapso legal para recolhimento das custas, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO nos termos do art. 485, X, c/c o art. 290, todos do Código de Processo Civil. Custas inexistentes diante da possibilidade inicial de
cancelamento. Sem honorários advocatícios a deliberar. Publique-se, registre-se e intime-se. Após a certificação do trânsito em julgado, dê-se
baixa nos registros e arquivem-se. JAICÓS-PI, 15 de janeiro de 2020. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de Jaicós.

1ª Publicação
Em assim sendo, julgo procedente a ação e decreto a INTERDIÇÃO de DOMINGO ALVES DE OLIVEIRA, declarando-o relativamente
incapaz para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4°, III, do Código Civil razão pela qual
nomeio como curadora sua irmã MARIA JÚLIA NUNES SANTIAGO sob o compromisso a ser prestado em 05 (cinco) dias, nos termos do art.
759 do CPC.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001175-02.2016.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: MARIA DE NAZARE DA SILVA BARBOZA, JOANIYR DE SOUZA BARBOZA
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13.18. EDITAL DE CITAÇÃO1501282 

13.19. EDITAL DE CITAÇÃO1501285 

13.20. despacho1501286 

REQUERIDO: JOANYR DE SOUSA BARBOSA FILHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. . Zelvânia Márcia Batista Barbosa - Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOANYR DE SOUSA BARBOSA
FILHO, nos autos do Processo nº 0001175-02.25.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando
a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadores de forma compartilhada, os
Srs. MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES DA SILVA, brasileira, divorciada, autônoma, portadora do RG nº 308.289 SSP-PI e CPF Nº 291.353.382-
53, residente e domiciliada na Rua Prudente de Moraes, 600, Bairro Piauí-Parnaíba-Pi e JOANYR DE SOUSA BARBOZA, brasileiro, divorciado,
fotógrafo, inscrito no CPF 097.189.743-34, portador do RG 768040 SSP-AM, residente e domiciliado na rua Raimundo Domingos dos Santos,
590, bairro Dirceu Arcoverde, nesta cidade, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa.
Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-
o no lugar de costume. Eu - LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 07 de abril de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

PROCESSO Nº: 0002961-78.2016.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
ASSUNTO(S): [ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo]
EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
EXECUTADO: MEDVIDA LTDA - EPP
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juíza de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piauí, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO DO PIAUÍ em face de MEDVIDA (CNPJ nº 03.851.002/0001-82),
ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 22 de abril de 2020 (22/04/2020). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juíza de Direito - em substituição

PROCESSO Nº: 0002745-25.2013.8.18.0032
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65)
ASSUNTO(S): [Citação, Liminar, Penalidades Disciplinares]
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INTERESSADO: M DA SILVA LEITAO - ME, A. S. E SILVA BARROSO - ME, MARIA ELINETE DE OLIVEIRA - ME, MARIA ELINETE DE
OLIVEIRA, ELETROMAIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piauí, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo MINISTÉRIO OÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em face de M DA SILVA
LEITÃO - ME (MARINALVA DA SILVA LEITÃO), A. S. E SILVA BARROSO - ME (ANDIARA SOUZA E SILVA BARROSO), MARIA ELINETE DE
OLIVEIRA -ME, S C C DOS SANTOS - ME (SÍLVIO CÉSAR CARDOSO DOS SANTOS), ELETROMAIS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME
(VALQUÍRIA CARDOSO DA LUZ), JOSE VANDERLEY DE OLIVEIRA, ficando por este edital citadas as partes SÍLVIO CÉSAR CARDOSO DOS
SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 711.552.103-44 e JOSÉ VANDERLEY DE OLIVEIRA, CPF nº 215.879.303-15, situadas em
local incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
PICOS, Estado do Piauí, aos 30 de abril de 2020 (30/04/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juíza de Direito - em substituição

PROCESSO Nº: 0000033-23.1999.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Defeito, nulidade ou anulação]
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
REU: RONALDO LACERDA FREITAS, COOP AGRICOLA MISTA DOS IRRIG DE SAO GONCALO LTDA, OSVALDO CARDOSO DE LARA,
RAILON BARREIRA SERAINE
ADVOGADO: DIVINO ALANO BARREIRA SERAINE - OAB PI Nº 201.
DESPACHO
Vistos.
Feito antigo, datando-se a distribuição do ano de 1999. Observo a tramitação inicial. Ação distribuída inicialmente junto ao juízo de Monte Alegre.
Após, o r. juízo remeteu o feito à esta Unidade.
Por ora, à vista do petitório de ID 8923201 , dê-se ciência às partes requerente e demais requeridas para ciência e eventual
manifestação, no prazo de 05 dias - art. 218, §3º, do NCPC.
Após, faça-me conclusos para apreciação e deliberações de estilo.
Em tempo, à Secretaria para que adote a seguinte praxe: caso haja petitório/juntada de documentos, observe-se a prática de intimação da parte
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13.21. EDITAL1501315 

13.22. EDITAL DE CITAÇÃO1501335 

13.23. EDITAL DE CITAÇÃO1501336 

13.24. edital citação processo nº 0002022-92.2013.8.18.0026, 3ª Vara de Campo Maior1501348 

contrária (art. 10, do NCPC), mormente ato ordinatório - art. 127, do Cód. Normas e bem como dando-se ciência ao Membro Ministerial.
Expedientes necessários. Publicações e intimações de estilo. Observe-se decurso de prazo, atentando-se à vigência da Portaria nº 03/2020 desta
Unidade Judiciária e Portaria 1292, do E.TJPI e Resol. 234, do CNJ. Cumpra-se.
BOM JESUS-PI, data e assinatura eletrônica
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus

PROCESSO Nº: 0000030-26.2000.8.18.0077
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
ASSUNTO(S): [Penhora / Depósito/ Avaliação]
EXEQUENTE: A UNIÃO - REPRESENTADA PELA FAZENDA PUBLICA NACIONAL DO PIAUÍ
ADVOGADO: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
EXECUTADO: VIEIRA & ALVES LTDA - ME
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de URUÇUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Thomaz
Pearsa, nº 117, URUÇUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de VIEIRA & ALVES LTDA - ME,
ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA FEDERAL, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de URUÇUÍ,
Estado do Piauí, aos 30 de abril de 2020 (30/04/2020). Eu, ____________ Bruna Andrade Moreira, Analista Judicial, matrícula 29.261, digitei,
subscrevi e assino. RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

PROCESSO Nº: 0000200-36.2015.8.18.0056
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
ASSUNTO(S): [Levantamento de Valor]
EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
EXECUTADO: SERTÃO IND COMERCIO TRANSPORTES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)DIAS - ITAUEIRA
O DR. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ITAUEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
uma Ação de Execução Fiscal, Processo nº 0000200-36.2015.8.18.0056, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (ESTADO DO
PIAUI Executada SERTÃO INDUSTRIAL COMÉRCIO DE TRANSPORTE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA, razão pela qual fica o
representante legal da empresa, residente em local incerto e não sabido, CITADO para os termos da ação, e, para efetuar o pagamento da dívida
no valor de R$ 87.927,66(Oitenta e sete mil, novecentos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos), prazo de 05(cinco)dias, acrescida de
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução mediante depósito em dinheiro, oferecimento de
fiança bancária, nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11 da Lei nº 6.830/1980, ou indicar penhora de bens oferecidos por terceiros
e aceitos pela Fazenda Pública (art. 8º c/c art.9º, ambos da Lei nº 6.830/1980. E, para que não possa no futuro alegar ignorância, mandei expedir
o presente edital, publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos trinta dias do
mês de abril de dois mil e vinte (2020). Eu aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, digitei. Itaueira-PI, 30 de abril de 2020.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0000115-79.2017.8.18.0056
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
ASSUNTO(S): [Levantamento de Valor]
EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
EXECUTADO: MARILENE CABRAL AIRES - ME
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)DIAS - ITAUEIRA
O DR. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ITAUEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
uma Ação de Execução Fiscal, Processo nº 0000115-79.2017.8.18.0056, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL (ESTADO DO
PIAUI )Executada MARILENE CABRAL AIRES - ME, razão pela qual fica o representante legal da empresa, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para os termos da ação, e, para efetuar o pagamento da dívida no valor de R$ 598,00(Quinhentos e noventa e oito reais), prazo
de 05(cinco)dias, acrescida de juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução mediante depósito
em dinheiro, oferecimento de fiança bancária, nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11 da Lei nº 6.830/1980, ou indicar penhora de
bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública (art. 8º c/c art.9º, ambos da Lei nº 6.830/1980. E, para que não possa no futuro
alegar ignorância, mandei expedir o presente edital, publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos trinta dias do mês de abril de dois mil e vinte (2020). Eu aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, digitei.
Itaueira-PI, 30 de abril de 2020. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito.

PROCESSO Nº: 0002011-92.2013.8.18.0026
CLASSE: INVENTÁRIO (39)
ASSUNTO(S): [Inventário e Partilha]
REQUERENTE: MARIA DO AMPARO SANTOS, MARIA NAZARE DA CONCEICAO SANTOS, ANTONIA DA CONCEICAO SANTOS,
EXPEDITO DOS SANTOS SOBRINHO, VICENTE DO NASCIMENTO NETO, JOSE ROQUE DO ESPIRITO SANTO, DULCINEA DA
CONCEICAO SANTOS MIRANDA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS PRIMO, EROTIDES DOS SANTOS, JOSE DOS SANTOS SOBRINHO,
FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, ANTONIO DE PADUA SANTOS, SONIA MARIA DA SILVA SANTOS
INVENTARIADO: JOANA DA CONCEICAO SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO VINTE DIAS
A Drª Lara Kaline Siqueira Furtado, MM Juiza de Direito da 3ª Vara de Campo Maio, na forma da lei, etc...
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13.25. EDITAL DE CITAÇÃO1501358 

13.26. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1501368 

13.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1501390 

13.28. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1501433 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo tramita os termos de Ação de
Inventário em epígrafe, movida por MARIA DO AMPARO SANTOS E OUTROS, em face de JOANA DA CONCEIÇÃO SANTOS, ficam por este,
CITADOS todos os ausentes, incertos e desconhecidos, para no no prazo de 20 dias, querendo apresentar contestação a presente.E para que
chegue ao conhecimento mandou expedir o presente Edital, que será afixado no local de costume deste Juízo e publicado no DJ do PI, na forma
da lei.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Maior-Pi aos 04 de maio de 2020 .E eu (a) Secretária da 3ª Vara o digitei.
Dra Lara Kaline Siqueira Furtado
Juiza da 3ª Vara de familia de Campo Maior-Pi

PROCESSO Nº: 0002139-34.2012.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
ASSUNTO: [Imputação do Pagamento]
AUTOR(A): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
RÉU(S): M DA C M DE MOURA COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO - ME e outros
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos interessados incertos e não sabidos que
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, tramita uma AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº 0002139-
34.2012.8.18.0031, ajuizada por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista inscrita no CNPJ sob o nº
07.237.373/0001-20, com sede em Fortaleza (CE), Agência em Parnaiba - PI, em face de M DA C M DE MOURA COSTA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME - CNPJ 09.394.790/0001-01 e FRANCISCO DE ASSIS NEGREIROS DA COSTA, de qualificação e domicílio
desconhecidos, , ficando CITADO o requerido FRANCISCO DE ASSIS NEGREIROS DA COSTA, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o
pagamento do débito principal, cominações legais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez porcento) sobre o valor da causa, em caso de
pagamento integral no prazo declinado, o valor dos honorários será reduzido pela metade (NCPC,art. 827, § 1º), ou oferecer bens à penhora, sob
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação integral da execução. CUMPRA-SE. E, para não alegar ignorância,
mandou o MM Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, 30 de abril de 2020. Eu, MARIA DO SOCORRO LOPES DE ASSUNCAO, digitei,
subscrevi. Parnaíba-PI, 30 de abril de 2020. HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0800125-74.2019.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro, Seguro]
AUTOR: ANTONIA FERREIRA LIMA
ADVOGADO: LUCAS SANTIAGO SILVA - OAB PI8125
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO: FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO - OAB PI9024
RÉU: LIBERTY SEGUROS S/A
DECISÃO: "No momento, entendo como impossível a concessão de liminar para obstar os descontos relatados pela autora, uma vez que lhe
falta o requisito da probabilidade de seu direito (arts. 300 e ss., CPC). Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição
inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC,
artigo 332), inclua-se em pauta de audiência de conciliação, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-
se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do
Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)
dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte
não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de
mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta
decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). SãO MIGUEL DO TAPUIO-PI, 23 de julho de
2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio"

PROCESSO Nº: 0000113-35.2015.8.18.0071
CLASSE: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado: ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO - OAB CE25586
Requerido: ANTONIO MARTINS DA SILVA
DESPACHO: "Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 136, intimando as partes para apresentarem o termo de acordo informado na petição
de fl. 133, no prazo de 5 (cinco) dias. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 25 de fevereiro de 2019. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

1ª Publicação
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, decretando a interdição de LENIR CARVALHO GUERRA CRUZ, e, por conseguinte,
declaro a sua incapacidade civil, nomeando-lhe curadora JOSÉ ARIOSTON GUERRA CRUZ, requerente. Considerando que não há notícias de
que o interditado possua bens, e considerando inexistiram elementos que desabonem a conduta do curador, o que me leva a reconhecer a sua
idoneidade, dispenso-o da prestação de garantia e assim procedo com finca no parágrafo único do artigo 1.745, do Código Civil. Expeça-se
mandado de inscrição ao Cartório do Registro Civil competente, para a devida averbação (artigo 9º, inciso III do Código Civil), efetuando-se a
publicação desta sentença na imprensa oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital os nomes do interditado e do
curador, bem como os limites da curatela (para todos os atos da vida civil), nos moldes do artigo 755 do Código de Processo Civil. Após o trânsito
em julgado desta sentença, intime-se o curador para prestar compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, no prazo de cinco dias,
conforme disposição do artigo 759 do Código de Processo Civil. Arbitro os honorários periciais (médico perito) em R$ 350,00 (trezentos e
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13.29. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1501442 

13.30. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1501446 

13.31. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1501449 

13.32. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1501454 

cinquenta reais). Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral, através da 92ª Zona Eleitoral, a interdição ora decretada, nos termos do
ordenamento jurídico eleitoral, encaminhando-se as cópias necessárias. Isento de custas e honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, e
cumpridas as formalidades legais, arquive-se. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. AVELINO LOPES-PI,
20 de agosto de2019. Cássia Lage de Macedo, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Avelino Lopes.

1ª Publicação
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, decretando a interdição de ANA ANGÉLICA DA SILVA, e, por conseguinte, declaro a sua
incapacidade civil, nomeando-lhe curadora ROSELI ROGÉRIO DA SILVA, requerente. Considerando que não há notícias de que o interditado
possua bens, e considerando inexistiram elementos que desabonem a conduta do curador, o que me leva a reconhecer a sua idoneidade,
dispenso-o da prestação de garantia e assim procedo com finca no parágrafo único do artigo 1.745, do Código Civil. Expeça-se mandado de
inscrição ao Cartório do Registro Civil competente, para a devida averbação (artigo 9º, inciso III do Código Civil), efetuando-se a publicação desta
sentença na imprensa oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital os nomes do interditado e do curador, bem como os
limites da curatela (para todos os atos da vida civil), nos moldes do artigo 755 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado desta
sentença, intime-se o curador para prestar compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, no prazo de cinco dias, conforme disposição do
artigo 759 do Código de Processo Civil. Arbitro os honorários periciais (médico perito) em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Comunique-se
ao Tribunal Regional Eleitoral, através da 92ª Zona Eleitoral, a interdição ora decretada, nos termos do ordenamento jurídico eleitoral,
encaminhando-se as cópias necessárias. Isento de custas e honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, e cumpridas as formalidades
legais, arquive-se. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. AVELINO LOPES-PI, 20 de agosto de 2019.
Cássia Lage de Macedo
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Avelino Lopes

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0801101-75.2017.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA
REQUERIDO: MATHEUS DAS CHAGAS SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MATHEUS DAS CHAGAS SOUSA ,
nos autos do Processo nº 081101-75.2017.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte
interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA DAS CHAGAS SOUSA,
brasileira, solteira, do lar, portadora do RG nº 3.462.884 SESP-DF e do CPF nº 124.579.903-78, residente e domiciliada na Rua Benedito dos
Santos Lima, nº 1030, Bairro Ceará, Parnaíba-PI, CEP: 64.215-795, pessoa a quem o(a) MM. Juiz(a) de Direito deferiu o compromisso legal de
bem, fielmente e sem malícia, exercer o encargo de CURADOR(A) DEFINITIVO do(a) interditado(a), MATHEUS DAS CHAGAS SOUSA ,
brasileiro, solteiro, desempregado, portador do RG nº 3.037.587 SESPDS/DF e do CPF nº 032.029.951-11, residente e domiciliado no mesmo
endereço da autora, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu - LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 13 de março de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0801429-05.2017.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: INES CRISTINA DE OLIVEIRA SOUSA
REQUERIDO: JOSE CANDIDO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ CÂNDIDO DE SOUSA,
brasileiro, casado, portador do RG nº 89.191 SSP-PI e do CPF nº 106.440.403-00, residente e domiciliado na Rua Coelho Rodrigues, nº
261, Bairro São José, nesta cidade , em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada
relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador o Sra. INES CRISTINA DE OLIVEIRA SOUSA,
brasileira, solteira, autônoma, portadora do RG nº 2.543.320 SSP-PI e do CPF nº 023.878.173-97, residente e domiciliada na Rua Coelho
Rodrigues, nº 261, Bairro São José, nesta cidade a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A
MMa. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume. Eu Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 03 de maio de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0803545-47.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA DOROTEIA SILVA DOS SANTOS
REQUERIDO: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
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13.33. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1501457 

13.34. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1501460 

13.35. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1501472 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS,
brasileiro, solteiro, Militar da reserva, inscrita no CPF sob o nº: 060.773.067-15, RG sob o nº: 196998, residente e domiciliado na RUA
OSWALDO CRUZ, nº: 2170, Bairro Piauí, nesta cidade, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte
interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora a Sra. MARIA DOROTÉIA SILVA
DOS SANTOS, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF sob o nº: 214.780.742-72, RG sob o nº: 708036-1, residente e domiciliada na I à RUA
OSWALDO CRUZ, nº: 2170, Bairro Piauí, nesta cidade a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. A MMa. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 02 de maio de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0803799-20.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA AMELIA OLIVEIRA LIMA
REQUERIDO: ENILSON MARCOS OLIVEIRA LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ENILSON MARCOS OLIVEIRA LIMA,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2.980.905 SSP/PI e do CPF nº 038.578.133-42, residente e domiciliado na Rua Maestro Almir
Araújo, nº 515, Bairro Nossa Senhora do Carmo, nesta cidade, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando
a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador a Sra. MARIA AMELIA
OLIVEIRA LIMA, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG nº 1.135.761 SSP-PI e do CPF nº 394.201.753-91, residente e
domiciliada na Rua Maestro Almir Araújo, nº 515, Bairro Nossa Senhora do Carmo, nesta cidade, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e
subscrevo.
PARNAÍBA, 04 de maio de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800655-72.2017.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: ISMAEL FONTENELE CARNEIRO
REQUERIDO: VIVIANE DE SOUZA CARNEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de VIVIANE DE SOUZA CARNEIRO,
brasileira, solteira, desempregada, portadora do RG nº 3.668.324 SSP-PI e inscrita no CPF nº 064.869.193-45, residente e domiciliada na
Rua Madeira Brandão, nº 147, C 01, Bairro Nossa Senhora de Fátima, nesta cidade, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por
sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador o Sr.
ISMAEL FONTENELE CARNEIRO, brasileiro, convivente, pescador, portador do RG nº 1.204.770 SSP-PI e do CPF nº 045.991.203-83,
residente e domiciliado na Rua Madeira Brandão, nº 147, C 01, Bairro Nossa Senhora de Fátima, nesta cidade, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu Assunção de Maria Maia Torres,
Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 04 de maio de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0802720-06.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: DELIA DE MARIA DA SILVA COSTA
REQUERIDO: MARCIA DA SILVA COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCIA DA SILVA COSTA,
brasileira, solteira, do lar, portadora do RG nº 3.881.363 SSP-PI e inscrita no CPF nº 055.859.923-09, residente e domiciliada na Travessa
Deputado Pinheiro Machado, nº 428, Bairro Rodoviária, nesta cidade, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença,
declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora a Sra. DELIA DE
MARIA DA SILVA COSTA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 1.474.865 SSP-PI e do CPF nº 482.167.393-20, residente e
domiciliada na Travessa Deputado Pinheiro Machado, nº 428, Bairro Rodoviária, nesta cidade, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu Assunção de Maria Maia Torres, Analista Judicial, digitei e
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13.36. EDITAL DE CITAÇÃO1501493 

13.37. EDITAL DE CITAÇÃO1501503 

13.38. AVISO DE INTIMAÇÃO1501522 

13.39. EDITAL DE INTIMAÇÃO1501529 

13.40. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA1501258 

subscrevo.
PARNAÍBA, 04 de maio de 2020.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juíza de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000825-70.2015.8.18.0056
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARLENE PEREIRA DA LUZ
INTERESSADO: CLAUDIO PEREIRA DA LUZ, JOANA D'ARC MARIA DE JESUS
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DR. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ITAUEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
uma Ação de GUARDA- Processo nº 0000825-70.2015.8.18.0056, em que é Requerente O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ em
defesa da menor E.P.D.L, filha de Cláudio Pereira da Luz e Joana D'arc Maria de Jesus, em favor de MARLENE PEREIRA DA LUZ, brasileira,
viúva, lavradora residente na Rua 13 de maio, s/n, em Flores do Piauí-PI e requerida JOANA D'ARC MARIA DE JESUS, brasileira,solteira, do lar,
RG nº 2.140.572-SSP-DF, filha de Teodora Maria de Jesus, residente em lugar incerto e não sabido, ficando a requerida JOANA D'ARC MARIA
DE JESUS, acima qualificada, CITADA por este Edital, para os termo da ação, e para contestar querendo, no prazo de 15(quinze)dias. Não
sendo contestada presumir-se-ão aceito como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, devendo, ainda, informar hipossuficiência
econômica e impossibilidade de contratar advogado, para que o Juiz lhe nomeie Defensor Público para patrocinar sua defesa. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, e não possa no futuro alegar ignorância, mandei expedir o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro dias do mês de
maio de dois mil e vinte(2020). Eu, aa., Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, subscrevi.aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de
Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
A Drª. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, CITA os(as) executados(as) MADAL
MADEIREIRA DA AMAZONIA LTDA - ME, com CNPJ 01.607.396/0001-00 , ambos em lugar incerto e não-sabido, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar o débito exeqüendo, acrescido das cominações legais, ou oferecer bens à penhora, suficientes para assegurar o total do débito, no
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL proposto por Estado do Piauí (Processo nº 0001929-75.2015.8.18.0031), proveniente do não-pagamento
de dívida tributária, constantes nas CDA's de n° 1511518000248-8, 1511518000249-6, 1511518000250-0, 1511518000251-8 e 1511518000247-
0, no valor total de R$ 266.610,01 (Duzentos e sessenta e seis mil seiscentos de dez reais e um centavo centavo) a ser devidamente atualizado
quando do pagamento. Fica intimado o(a) devedor(a), para opor EMBARGOS, se assim desejar, em trinta dias. CUMPRASE. E, para não alegar
ignorância, mandou a MM. Juíza que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costume.
Ciente que este juízo funciona no Edifício do Fórum Salmon Lustosa, Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Conselheiro Alberto Silva, CEP:
64209-060, PARNAÍBA - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano
de dois mil e vinte. Eu, Gabriel da Silva Amorim (Mat. 3465), o digitei. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000461-06.2012.8.18.0056
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S): [Contratos Bancários]
REQUERENTE: SENHORINHA RIBEIRO DA SILVA, ADVOGADO PABLO DE SOUSA CARNEIRO, OAB/PI 8641
REQUERIDO: BANCO PAN
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do M.M. Juiz de Direito, Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, de acordo com o provimento 29/2009 da Corregedoria Geral da
Justiça, INTIMO o advogado Dr. PABLO DE SOUSA CARNEIRO, OAB/PI Nº 8641, para ciência do recurso inominado e para apresentar suas
contrarrazões no prazo de 10(dez)dias. Itaueira-PI, 04 de maio de 2020.aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, digitei.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000461-17.2016.8.18.0104
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Nomeação]
REQUERENTE: ANTONIO NAILSON CARDOSO DA SILVA, ADVOGADA: JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA, OAB PI12473
REQUERIDO: REGINA CARDOSO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, MM. Juiz de Direito da Comarca de MONSENHOR GIL-PI, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de REGINA CARDOSO DE SOUSA,
filha de LINA CARDOSO DE SOUSA, residente na Rua da Faveira, centro, de Miguel Leão, nos autos do Processo nº 0000461-
17.2016.8.18.0104 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) ANTONIO NAILSON CARDOSO DA SILVA, residente na Rua da Faveira,
centro, de Miguel Leão, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça. Eu, PAULA POLIANA
OLIMPIO DE MELO SOUSA, Técnica Judicial, digitei. Monsenhor gil-PI, 4 de maio de 2020. SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8896 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Maio de 2020 Publicação: Terça-feira, 5 de Maio de 2020

Página 67



13.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501109 

13.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1501111 

13.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1501186 

13.44. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501196 

Processo nº 0001265-45.2009.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PAULO MENDES RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 11064)
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício, nesta serventia judicial,
intima a parte autora, por intermédio de seu advogado, FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA OAB/CEARÁ Nº 11064, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, em cumprimento a sentença proferida nos autos, recolha as custas finais devidas nos referidos autos, Água Branca Pi,
04 de março de 2020. Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000277-28.2003.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBERICO ARÊA LEÃO CARVALHO COSTA
Advogado(s): LUCAS MARTINS DE AREA LEAO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 16328), RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Réu: BANCO ABM AMRO REAL S/A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, julgo, parcialmente procedente o pedido, para condenar o requerido a indenizar o requerente pelo dano moral sofrido, no valor de
R$ 8.000,00 (oito mil reais), acrescidos de correção monetária a partir do arbitramento (data da sentença), conforme súmula 362 do STJ,
aplicando-se os índices previstos na tabela adotada pelo Tribunal de Justiça do Piauí. Os juros também incidirão a contar da sentença, uma vez
que o valor da indenização foi fixado considerando-se seu poder de compra atual. Indefiro o pedido de condenação em danos materiais, nos
termos da fundamentação, face à insuficiência probatória.
Fixo os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, considerando o tempo do processo e os vários atos
processuais praticados, inclusive recursos em outra instância, o que faço em conformidade ao art. 85, §2º, do CPC/15.
Custas de lei, pela requerida.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000749-82.2010.8.18.0036
Classe: Justificação
Requerente: FRANCINETE VASCONCELOS COSTA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: JORGE PEREIRA DOS SANTOS NETO, GUIOMAR SANTOS PEREIRA DE ARAÚJO, HILDENE SANTOS PEREIRA DE ARAÚJO,
HILDÉLIO SANTOS PEREIRA DE ARAÚJO, HILDEBERG SANTOS PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): JONILSON CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930), JONILSON CÉSAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930)
DESPACHO: " Trata-se de Ação Declatória promovida por Francinete Vasconcelos Costa contra Guimar Santos Pereira de Araújo e outros,
objetivando o reconhecimento de união estável mantida com Hildemar Pereira de Araújo, a fim de que possa declarar sua condição perante os
órgãos públicos e particulares e perceber os direitos sucessórios. O pedido foi julgado procedente para declarar reconhecida a união estável de
Francinete Vasconcelos Costa com Hildemar Pereira de Araújo desde 1979 até o falecimento deste. A decisão foi mantida por acórdão proferido
pela 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que transitou em julgado após negado prosseguimento ao recurso especial
interposto ao Superior Tribunal de Justiça. Devolvidos os autos a este Juízo, as partes foram intimadas. A parte autora requereu a averbação da
sentença declaratória às fls. 409. É o que importa relatar. O Provimento nº 37 do Conselho Nacional de Justiça dispõe ser facultativo o registro da
união estável prevista nos arts. 1.723 a 1.727 do Código Civil, mantida entre o homem e a mulher, ou entre duas pessoas do mesmo sexo. Art.
2º. O registro da sentença declaratória de reconhecimento e dissolução, ou extinção, bem como da escritura pública de contrato e distrato
envolvendo união estável, será feito no Livro E, pelo Oficial do registro Civil das Pessoas Naturais da Sede, ou, onde houver, no 1º Subdistrito da
Comarca em que os companheiros têm ou tiveram seu último domicílio, devendo constar: a) a data do registro; b) o prenome e o sobrenome, a
data de nascimento, a profissão, a indicação da numeração da Cédula de Identidade, o domicílio eresidência de cada companheiro, e o CPF se
houver; c) prenomes e sobrenomes dos pais; d) a indicação das datas e dos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais em que foram
registrados os nascimentos das partes, os seus casamentos ou uniões estáveis anteriores, assim como os óbitos de seus anteriores cônjuges ou
companheiros, quando houver, ou os respectivos divórcios ou separações judiciais ou extrajudiciais se foram anteriormente casados; e) data do
trânsito em julgado da sentença ou do acórdão, número do processo, Juízo e nome do Juiz que a proferiu ou do Desembargador que o relatou,
quando o caso; f) data da escritura pública, mencionando-se no último caso, o livro, a página e o Tabelionato onde foi lavrado o ato; g) regime de
bens dos companheiros, ou consignação de que não especificado na respectiva escritura pública ou sentença declaratória. Art. 3º. Serão
arquivados pelo Oficial de Registro Civil, em meio físico ou mídia digital segura, os documentos apresentados para o registro da união estável e
de sua dissolução, com referência do arquivamento à margem do respectivo assento, de forma a permitir sua localização. Portanto, o pedido
formulado funda-se em legítimo interesse, destinando-se a resguardar o efetivo cumprimento da sentença. Em homenagem aos princípios da
economia e celeridade processuais, confiro a este despacho força de mandado de averbação, o que dispensa qualquer outra formalidade,
devendo a parte encaminhá-la ao Cartório do Registro Civil da Comarca de Altos-PI, para cumprimento".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000019-17.2014.8.18.0041
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUIS CESAR LOPES DE LIMA
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
AVISO DE INTIMAÇÃO: Intimo a parte requerida, para apresentar contrarrazões do recurso de apelação, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000370-63.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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13.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501199 

13.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501200 

13.47. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501201 

13.48. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501206 

13.49. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501218 

13.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501219 

13.51. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501220 

Advogado(s):
Indiciado: WESLEY LUCAS DA SILVA MOURA
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
DESPACHO:"(...)Assim, mantenho a decião anterior por seus próprios fundamentos, a cujos argumentos se vale per relationem, para manter a
prisão preventiva do acusado.Por fim, designo audiência de instrução e julgamento para a data de 28 de agosto de 2020, às 13:00 horas".

Processo nº 0000210-46.2015.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ PEREIRA DA SILVA "ZÉ BRANCO"
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
DESPACHO "(...) Intime-se a defesa do réu para apresenta;cão de alegações finais em cinco dias".

Processo nº 0000086-85.2000.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: JOSÉ BATISTA ALVES FEITOSA, FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA SANTOS, JAIR RODRIGUES DE SOUSA, BENEDITO.
Advogado(s):
DESPACHO "(...)Certifique-se o trânsito em julgado. Arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Cumpra-se."

Processo nº 0000286-07.2014.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
SENTENÇA "(...) Na espécie, não se vislumbra a presença de nenhuma das circunstâncias previstas em tal dispositivo legal, como autorizadoras
da adoção de medida cautelar de caráter pessoal. Assim, condeno o acusado Antônio Francisco Araújo da silva em 2 (dois) anos e 1 (um) mês
de detenção de detenção, no pagamento das custas processuais, ao tempo em que mantenho a sua liberdade. Transitada em julgado, expeça-se
guia de execução definitiva, formando-se os autos do processo de execução penal, comunique-se ao Cartório Eleitoral para os fins do art. 15, III,
da Constituição Federal e dê-se baixa na distribuição. P.R.I.".

Processo nº 0000058-49.2002.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTEÇA "(...) Assim, rejeito a denúncia em todos os seus termos e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.395, I, do
CPP. P.R.I".

Processo nº 0000074-51.2017.8.18.0141
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: 14º DISTRITO DA DELEGACIA DE POLICIA ALTOS/PI
Advogado(s):
Autor do fato: WELLINGTON JOSÉ ROCHA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA "(...) Com efeito, considerando não haver denúncia oferecida, bem assim ter sido o procedimento impulsionado de forma heterodoxa,
declaro extinto o presente procedimento, sem resolução do mérito, determinando a IMEDIATA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, com encaminhamento
das peças ao Ministério Público para a adoção das providências que reputar pertinentes.Cumpra-se".

Processo nº 0000854-44.2019.8.18.0036
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Representante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ALTOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: A. S. S. - MENOR
Advogado(s):
DESPACHO "(...) Certifique-se o trânsito em julgado. Arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Cumpra-se".

Processo nº 0000804-18.2019.8.18.0036
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL - DELEGACIA DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CÂNDIDO MARREIROS DA SILVA
Advogado(s):
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13.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501221 

13.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501223 

13.54. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501248 

13.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501249 

13.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501250 

13.57. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501251 

13.58. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501252 

DECISÃO "(...) Ex positis, considerando o que estabelece o artigo 28 do Código de Processo Penal, determino o ARQUIVAMENTO do presente
inquérito. Esclareço, todavia, que os autos do presente inquérito poderão ser reabertos, caso a autoridade policial, procedendo a novas
pesquisas, tiver notícia de outras provas que apontem para a prática delituosa.Intimem-se.Cientifique-se o representante do Ministério
Público.Cumpra-se.Expedientes necessários".

Processo nº 0000334-84.2019.8.18.0036
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BARRA FUNDA / SÃO PAULO
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ BARROSO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO "(...) Face à possível consumação da prescrição da pretensão, proceda-se conforme requerido pelo Ministério Público, remetendo-
se os utos ao Juízo da condenação, com a devida baixa dos presentes autos na distribuição. Cumpra-se".

Processo nº 0000730-08.2012.8.18.0036
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ SOARES DE SOUSA, JOAO PAIXAO DE SOUSA, NELSON NEVES CAVALCANTE FILHO, MARLY SOUSA
CAVALCANTE
Advogado(s): JOAO UVERLANIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918), JOÃO UVERLÂNIO NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7918)
Réu: IVAN MARIANO MAGALHÃES CASTELO BRANCO
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
DESPACHO "(...) Posto isso, arquivem-se os presentes autos com a devida baixa na distribuição. Expedientes Necessários. Cumpra-se".

Processo nº 0000882-12.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO D ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: FRANCISCO ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, PAULO AFONSO DE LIMA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Intime-se, através de remessa dos autos a Defensoria Pública, para no prazo de 08 (oito) dias apresentar as razões da
apelação."

Processo nº 0000626-45.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALINE DUCARMO ROSALMEIDA OLIVEIRA, AVELINE MARIA DE ROSALMEIDA OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Réu: MUNICÍPIO DE ALTOS-PIAUÍ
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8754)
DESPACHO: "(...) Passado o prazo de suspensão da ação, conforme certidão retro, determino a intimação das partes para apresentam das
alegações finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias."

Processo nº 0000194-94.2012.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Réu: RAIMUNDO NONATO FURTADO
Advogado(s):
DESPACHO:"(...) Considerando o lapso temporal entre o pedido de suspensão da execução pugnado pelo requerido até a presente data,
intimem-se as partes para que, prazo de 10 (dez) dias, manifestem interesse no prosseguimento do feito, dizendo se for o caso, quanto à
regularidade dos pagamentos inerentes ao parcelamento, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito."

Processo nº 0000064-51.2005.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: JOELINA PEREIRA DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000522-48.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO MORENO SOARES
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Réu: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CAM BRASIL MULTISERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
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13.59. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501253 

13.60. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501254 

13.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1501262 

13.62. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501280 

13.63. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501281 

13.64. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501322 

13.65. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501378 

SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, e determino o cancelamento da distribuição do feito, conforme
dispõe os artigos 290 e 485, IV do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000118-12.2008.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: E. M. D. S. L., K. M. S. L., W. D. S. L., KEULIANNE SILVA RIBEIRO LEMOS
Advogado(s):
Executado(a): CÍCERO DE LIRA LEMOS
Advogado(s):
SENTENÇA:"(...) Constando-se que a causa ficou parada durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes, conforme certidão expedida
nos autos, resolvo julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso II do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000384-62.2009.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: F P DE S S, ANA CELIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): JOSE ARCANJO E SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "(...) Constando-se que a causa ficou parada durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes, conforme certidão expedida
nos autos, resolvo julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso II do Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000350-67.2012.8.18.0041
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ, POR SUA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ROSELY ALMEIDA E ALMENDRA MOURA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
DESPACHO: "Diante da inercia do executado, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, no limite
do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do CPC."

Processo nº 0000513-62.2012.8.18.0036
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ MARTINS DE ABREU
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
Inventariado: ESPÓLIO DE FRANCISCO DAS CHAGAS ABREU
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, face à desistência
da ação. Custas de lei, pelo autor (consta recolhimento de custas iniciais - fl. 07). P. R. I.

Processo nº 0000220-04.2017.8.18.0041
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DECISÃO "(...) Ex positis, considerando o que estabelece o artigo 28 do Código de Processo Penal, determino o ARQUIVAMENTO do presente
inquérito. Esclareço, todavia, que os autos do presente inquérito poderão ser reabertos, caso a autoridade policial, procedendo a novas
pesquisas, tiver notícia de outras provas que apontem para a prática delituosa.Intimem-se.Cientifique-se o representante do Ministério
Público.Cumpra-se.Expedientes necessários".

Processo nº 0000382-43.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: REJANE FÉLIX DA CRUZ, JOSIVAN DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160)
Percebe-se que os embargos ostentam nítido caráter protelatório.
A sentença de fls.157/169, mais esoecificamente à fl.164, esclarece e fundamenta, com minudência a forma de cálculo da dosimetria da pena,
inclusive lecionando que o aumento ou diminuição decorrente das circunstâncias judiciais incide sobre o intervalo entre as penas mínimas e
máximas cominadas em abstrato pelo legislador e não sobre a pena mínima.
A defesa não teria lido a sentença.
Não há que se falar em obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão no julgado. Rejeito
os embargos.
Intimem-se.

Processo nº 0000537-95.2009.8.18.0036
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13.66. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1501393 

13.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501430 

13.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501439 

13.69. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1501469 

13.70. AVISO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1501292 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): LUIS MOURA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Executado(a): LUIS CARLOS FELIX DE LIRA
Advogado(s): TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ (OAB/PI 5445)
Intima-se da sentença:
Ante o exposto, acato a exceção de pré-executividade e julgo extinta a execução, sem julgamento do mérito, face à ilegitimidade passiva do
executado, nos termos do art. 924 c/c art. 487, VI do Código de Processo Civil.
Condeno a exequente em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, do art. 85 do CPC, considerando que
os atos processuais praticados pelo patrono limitaram-se à exceção de pré-executividade.
Sem custas.
P. R. I.

Processo nº 0000116-76.2007.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: PAULO SEPÚLVEDA ALMENDRA
Advogado(s):
Em face do exposto, julgo extinta a punibilidade de PAULO SEPÚLVEDA ALMENDRA, referente à acusação que lhe foi feita na presente ação.
Expeça-se alvará de soltura acaso não esteja o acusado encarcerado por motivo diverso.
Façam-se cessar quaisquer eventuais medidas cautelares impostas ao acusado por força do presente feito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000036-93.1999.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA LUYSA ARCANJO DA SILVA, KELY CRISTINA E SILVA, RÔMULO RIBEIRO MAGALHÂES SOUSA
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823), LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B), GERARDO ALVES
DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 70272)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO "(...) Certifique-se o trânsito em julgado. Arquivem-se os autos, com baixa imediata na distribuição. Cumpra-se".

Processo nº 0000126-38.1998.8.18.0036
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO E OUTROS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO "(...) Defiro o pedido formulado, retifique-se a certidão, fazendo-se consignar os herdeiros, por representação, de Antônio Pinheiro
dos Santos. Após, considerando já ter sido proferida sentença, arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se".

Processo nº 0000173-36.2003.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PIAUÍ Nº 8.204-A)
Executado(a): ANTONIO JOSÉ CASTELO BRANCO ROMERO.
Advogado(s): WALTER CABRAL ROMERO(OAB/PIAUÍ Nº 3689)
Intima-se da decisão:
Ante o exposto, acolho parcialmente o pedido deduzido pelo executado para determinar a substituição da penhora que recai sobre os bens
apontados no auto de fl. 20,
lavrando-se o auto de penhora em relação aos bens indicados à fl. 27, cabendo ao exequente promover o registro da penhora. Indefiro o pedido
de exclusão, do polo passivo,
do executado Antônio José Castelo Branco Romero, nos termos da fundamentação.
Intimem-se. Lavrado o auto de penhora, intimem-se as partes. Expeça-se mandado de avaliação e intimem-se as partes do auto de avaliação.

Processo nº 0000052-09.2020.8.18.0037
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: EVANGELISTA LELLIS RODRIGUES DA SILVA BRASILEIRO
Advogado(s): HELEE WIESEL DE ALMEIDA MOURAO(OAB/MARANHÃO Nº 18163)
Processo nº 0000052-09.2020.8.18.0037
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: EVANGELISTA LELLIS RODRIGUES DA SILVA BRASILEIRO
Advogado(s): HELEE WIESEL DE ALMEIDA MOURAO(OAB/MARANHÃO Nº 18163)
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Amarante-PI, INTIMO os advogados Dr. HELEE WIESEL DE ALMEIDA MOURA-0AB/MA18163
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13.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1501405 

13.72. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES1501514 

13.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1501526 

13.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES1501532 

13.75. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1501105 

13.76. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1501106 

e Dr. GENÉSIO DA COSTA NUNES- OAB/PI 5304, para ciência da parte final da decisão proferida nos autos em epígrafe, na forma seguinte:
"Preliminarmente indefiro o peddio nde devolução dos bens formulado pela vítima, em razão de presente processo não ser o mais indicado para
tal, existindo outras vias mais adequadas como a ação a apreensão. Analisando detidamente os autos, verifico que, são informados, no inquérito
policial, três endereços como sendo da vítima, o que gera razoável dúvida acerca do cumprimento do mandado. Por essa razão, ACOLHO os
embargos apresentados para determinar o que segue: a) Que Evangelista Lellis Rodrigues da Silva, não se aproxime a menos de 100m (cem
metros) de Lidia Cleide Soares de Oliveira e de sua residência localizada na estrada para a Baixa Fria, s/n, bairro Campo do Palmeira,
Palmeirais-PI, CEP 64420-000 ou manter contato telefoônico com a vítima ou seus familiares, o que faço nos termos do art. 22, alínea a da Lei
11.340/2006; ADVIRTA-SE o réu de que o descumprimento da decisão acarretará a decretação de sua prisão preventiva. AUTORIZO o uso da
força policial, se necessário ao cumprimento da decisão. Cumpra-se. Dr. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito..."

Processo nº 0000100-95.2018.8.18.0082
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: REDE DE CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES DE POÇO
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394)
DESPACHO: Considerando que a diligência requerida pela parte demandada já foi cumprida há mais de 01 (um) ano, conforme se observa pelos
protocolos de petição eletrônicos nº 0000100-95.2018.8.18.0082.5001 e Nº 0000100-95.2018.8.18.0082.5002, a partir de nova intimação, via
DJe, aguardem-se os autos em cartório durante o prazo para apresentação de defesa. Intime-se. AROAZES, 4 de maio de 2020. JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000080-51.2011.8.18.0082
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI -PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI-
Advogado(s):
Executado(a): OSOLITA MARIA DA COSTA VALE
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
DECISÃO: Dessa forma, e diante da inércia do devedor em pagar o débito ou garantir o juízo, evidenciando a necessidade e a utilidade da
medida requestada, DEFIRO O PEDIDO DE PENHORA ON LINE, que será realizada por este magistrado, por meio do sistema BACENJUD. O
comprovante da transferência terá força de Termo de Penhora, dispensando- se, pois, a lavratura do mencionado ato, bem assim a nomeação de
depositário fiel, posto que o quantum bloqueado ficará à disposição desse juízo em instituição bancária pública. AROAZES, 4 de maio de 2020.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000233-06.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DE ARAÚJO VIEIRA
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A, BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Expeça-se alvará do numerário depositado em juízo em nome da parte autora. Após, arquivem-se. AROAZES, 4 de maio de 2020.
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000009-15.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VITOR UMBELINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DESPACHO: Certifique-se a respeito do cumprimento ou não do ofício expedido, em caso de não cumprimento reitere a expedição do ofício,
requerendo a efetidade de medida no prazo de 10 (dez) dias. AROAZES, 4 de maio de 2020. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000267-53.2016.8.18.0092
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: BENEDITO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, com esteio no artigo 355, II, do CPC, julgo antecipadamente o pedido, e com fundamento na argumentação acima e no §1º do
artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, para declarar rescindido o contrato entre as partes e consolidar, de
maneira definitiva, a possee a propriedade plena do bem apreendido no patrimônio do credor fiduciário. Assim, julgo extinto o processo, com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.Condeno, ainda, a parte requerida ao pagamento das custas e honorários, os
quais arbitro em10% sobre o valor da causa.Determino a liberação do veículo no sistema RENAJUD, caso tenha sido feita alguma
restrição.Oficie-se ao Departamento de Trânsito Estadual (DETRAN-PI) e CIRETRAN, se necessário for,para proceder à liberação de qualquer
restrição eventualmente efetivada com relação ao veículo, como tambémse proceda à transferência em favor da parte requerente.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000417-41.2012.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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13.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1501107 

13.78. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1501108 

13.79. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1501110 

13.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1501279 

13.81. DESPACHO - JECC BARRAS - SEDE1501103 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939), MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº
2939/97)
Executado(a): FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, IVAN PROSPERO DUARTE
Advogado(s):
Diante do exposto, com fulcro nos arts. 924, II, e 925, ambos do CPC, uma vez adimplida a obrigação estampada no título extrajudicial, JULGO,
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EXTINTA A PRESENTE .EXECUÇÃO. Custas a cargo dos executados, diante da aplicação do princípio da
causalidade.Sem condenação em honorários (aplicação por analogia do art. 523, § 1º, CPC). Fica autorizado o desentranhamento dos títulos que
instruem a execução, por meio de entrega ao requerente mediante recibo nos autos.Resta desconstituída eventual penhora concretizada nos
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000318-37.2013.8.18.0038
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA, IVAM PROSPERO DUARTE
Advogado(s): LUAN DIAS PROSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984), LUAN DIAS PRÓSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Diante do exposto, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, uma vez adimplida a obrigação nos autosprincipais, JULGO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS, ante a ausência de interesse processual.Custas a cargo dos embargantes, diante da
aplicação do princípio da causalidade.Condeno os embargantes em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa (§ 10 do art.
85 do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000054-49.2015.8.18.0038
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DOMINGOS LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Desse modo, considerando o desinteresse na demanda HOMOLOGO o pedido de desistência da Ação extinguindo o processo, sem resolução de
mérito, na forma do art. 485, VIII, do CPC. Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários.Revogo a decisão liminar outrora
deferida.Oficie-se ao Departamento de Trânsito Estadual (DETRAN-PI) e CIRETRAN, se necessário for,para proceder à liberação de qualquer
restrição judicial eventualmente efetivada com relação ao veículo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000589-07.2017.8.18.0038
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: RENALDO IBRAIM BATISTA FELIX
Advogado(s):
Ante o exposto, com esteio no artigo 355, II, do CPC, julgo antecipadamente o pedido, e com fundamento na argumentação acima e no §1º do
artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, para declarar rescindido o contrato entre as partes e consolidar, de
maneira definitiva, a possee a propriedade plena do bem apreendido no patrimônio do credor fiduciário. Assim, julgo extinto o processo, com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.Condeno, ainda, a parte requerida ao pagamento das custas e honorários, os
quais arbitro em10% sobre o valor da causa.Determino a liberação do veículo no sistema RENAJUD, caso tenha sido feita alguma
restrição.Oficie-se ao Departamento de Trânsito Estadual (DETRAN-PI) e CIRETRAN, se necessário for,para proceder à liberação de qualquer
restrição eventualmente efetivada com relação ao veículo, como tambémse proceda à transferência em favor da parte requerente.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000925-11.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIDEON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes a especificarem as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando concretamente a pertinência
de cada uma para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000795-52.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIRCE MARIA DE SOUSA PRUDENCIO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Em que pese o retorno dos autos físicos a este juizado especial, advindos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, ainda não há
decisão definitiva ao recurso interposto, conforme certidão de fls. retro.
Desse modo, aguarde-se o fim do trâmite processual em segundo grau para prosseguimento deste feito.
Barras, 24 de abril de 2020.
Nauro Thomaz de Carvalho
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13.82. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE BARRAS1501302 

13.83. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1501306 

13.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1501192 

13.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1501207 

13.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1501349 

13.87. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1501247 

Juiz de Direito

Processo nº 0000031-76.2010.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA CALAÇA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Intimo o advogado KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112) da sentença: "Ante o exposto, com fulcro no artigo 383 do Código de
Processo Penal, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia para condenar o réu pela prática de dois crimes de estupro de
vulnerável, tipificado no artigo 217-A do Código Penal, na forma do art. 69 do mesmo diploma legal (concurso material)".
Nauro Thomaz de Carvalho. Juiz de Direito da Vara Criminal de Barras.

Processo nº 0000339-78.2011.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ GIOVANNI DE MORAIS CASTELO BRANCO
Advogado(s): MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178), JOAQUIM PEDRO GONÇALVES BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11332),
EDSON PEREIRA CORRÊA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13185)
Intimo os advogados MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178), JOAQUIM PEDRO GONÇALVES BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº
11332) e EDSON PEREIRA CORRÊA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13185) da seguinte decisão: "Declaro-me suspeito por motivo de foro íntimo, para
julgar a presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 112 do CPP. [...] Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração
de suspeição, para julgar a presente ação, determino a remessa imediata do processo ao meu substituo legal, para que tome as providências que
entender cabíveis".
Nauro Thomaz de Carvalho. Juiz de Direito da Vara Criminal de Barras.

Processo nº 0000602-62.2017.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI, MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRO DURO - PI, CHARLES BARBOSA LIMA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
DESPACHO: Diante do estabelecimento do regime de Plantão Extraordinário no âmbito do Poder Judiciáriodo Estado do Piauí até o dia 30 de
abril de 2020 com a suspensão da realização de audiências em casos não urgentes (art. 1º c/c 8º, caput da Portaria Nº 1020/2020 -
PJPI/TJPI/SECPRE, de 20 de março de 2020), considerando que a presente audiência não se enquadra no regime de urgência, considerando a
prorrogação do regime de plantão extraordinário até o dia 15 de maio de 2020 (Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE) e que este poderá
ser alterado em caso de verificação da necessidade da medida por deliberação conjunta da Presidência do Tribunal de Justiça e da Corregedoria
Geral da Justiça, tenho, por cuidar de cumprimento de carta precatória, por adiar a realização da audiência, determinando que os autos da carta
precatória permaneçam em secretaria voltando conclusos imediatamente após o restabelecimento do trabalho presencial para a designação
imediata de nova data para a realização da audiência. Intimem-se. Oficie-se ao juízo deprecante. BARRO DURO, 30 de abril de 2020. MARCOS
AUGUSTO CAVALCANTI DIAS. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000205-66.2018.8.18.0084
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: FRED WILLIMANS COUTINHO MELO
Advogado(s): JULIANA FRANCO ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 16662)
Réu: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MELO DE SOUZA, ANNA MARIA COUTINHO MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o querelante, por sua advogada, do despacho proferido em 05/08/2020, a seguir: "(...) ANTE O EXPOSTO,
INTIME-SE o querelante para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o feito, a fim de emendar a queixa-crime, narrando os fatos de maneira
lógica, com todas as suas circunstâncias, notadamente as datas em que os fatos delituosos supostamente ocorreram, bem como RECOLHER as
custas iniciais, sob pena de rejeição da Exordial, com fulcro no art. 395, inc.I e II, do CPP. Expedientes necessários.Cumpra-se. BARRO DURO,
5 de agosto de 2019PATRICIA LUZ CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO." DIOGO RODRIGUES DE
MIRANDA BRITO, Analista Judicial, mat. 3526.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000080-79.2010.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ODALIAS RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intima-se o advogado do réu acima, para comparecer a audiencia de instrução e julgamento, deste feito,
redesignada para o dia 03/09/2020, às 09:00 horas,neste juizo.Eu, Francisco Gomes da Silva - Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0001108-04.2016.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.88. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1501334 

13.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501177 

13.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501181 

13.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501182 

Autor: MINISTERIO PÚLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: AILSON JOSÉ DECARVALHO
Advogado(s): SYNARA LEMOS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057)
Despacho: (...)nomeio como defensor dativo do denunciado AILSON JOSÉ DE CARVALHO, a Dra. Synara Lemos da Rocha, OAB/PI nº 5.057,
Advogada com a atuação nesta comarca de Bom Jesus, ressalvado o direito do denunciado a qualquer tempo constituir advogado particular.
Intime-se a advogada supra nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias,apresentar nos autos defesa prévia.

Processo nº 0000195-80.2020.8.18.0042
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 21ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE BOM JESUS - PI
Advogado(s):
Representado: PAULO RICARDO ALVES BEZERRA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
DESPACHO: (...) Pelo exposto, acolhendo a manifestação do Ministério Público, por entender presentes os requisitos e fundamento da prisão
preventiva, (art. 282, § 4º, c/c art. 312, parágrafo único, e art. 313, III, do CPP, c/c art. 20 da Lei nº 11.340/2006), INDEFIRO o pedido formulado
pelo autuado e mantenho a decisão que decretou a custódia provisória, em todos os seus termos.

PROCESSO Nº: 0000607-52.2013.8.18.0043
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BURITI DOS LOPES/PI
Autor do fato: ANTONIO VICTOR DA SILVA DAMASCENO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANTONIO VICTOR DA SILVA DAMASCENO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DO AMPARO
DA SILVA DAMASCENO e ANTONIO DE PADUA DAMASCENO, residente e domiciliado(a) em COLONIA AGRÍCOLA SÃO JOSÉ, RUA 10,
CH 138, LT 01 A, CS 02, BRASÍLIA - Distrito Federal, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, em consonância a manifestação ministerial, RECONHEÇO, com
fundamento nos arts. 109, inciso VI c/c 107, IV do Código Penal, a prescrição da pretensão punitiva estatal em face de ANTONIO VICTOR DA
SILVA NASCIMENTO, DECLARANDO, por via de consequência, EXTINTA a sua PUNIBILIDADE. ". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LUÍS DE GONZAGA COUTINHO MOREIRA JÚNIOR, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
BURITI DOS LOPES, 1 de maio de 2020.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BURITI DOS LOPES.

PROCESSO Nº: 0000028-22.2003.8.18.0022
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): JOSÉ MARIA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Cel.
Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
em face de JOSÉ MARIA DE SOUSA, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital
citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pelo BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 1 de maio de 2020 (01/05/2020). Eu, JESSÉ
DA SILVA XAVIER - CEDIDO, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

PROCESSO Nº: 0000448-46.2012.8.18.0043
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A.
Requerido: RAIMUNDO JOSÉ DE AMORIM
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Cel.
Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO PANAMERICANO S.A. em face de
RAIMUNDO JOSÉ DE AMORIM, Brasileiro, CPF 024.925693-22, filho de MARIA ANITA DE AMORIM e ANTONIO RAIMUNDO DE AMORIM,
residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco)
dias, a dívida proveniente da Execução movida pelo BANCO PANAMERICANO S.A, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao
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13.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501183 

13.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501184 

13.94. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501185 

13.95. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501187 

13.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501222 

conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS
LOPES, Estado do Piauí, aos 1 de maio de 2020 (01/05/2020). Eu, JESSÉ DA SILVA XAVIER - CEDIDO, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

PROCESSO Nº: 0000299-16.2013.8.18.0043
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Cel.
Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
em face de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, vulgo CHICO DIAS, Brasileiro, CPF 184.362.263-72, residente e domiciliado em LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução
Fiscal movida pelo exequente, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 1 de maio de 2020 (01/05/2020). Eu,
JESSÉ DA SILVA XAVIER - CEDIDO, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

PROCESSO Nº: 0000515-06.2015.8.18.0043
CLASSE: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: C. DO N. S.E OUTROS
Executado(a): ANTONIO GILVAN PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (TRINTA) dias

O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Cel.
Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por C. DO N.S. E OUTROS, residentes e
domiciliados na Rua Domingos Neres, Bairro Gamba, Buriti dos Lopes, em face de ANTONIO GILVAN PEREIRA DA SILVA, Brasileiro, CPF
068.785.453-90, filho de MARIA DAS GRAÇAS DAS CONCEIÇÃO e JOSÉ PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado em LOCAL INCERTO
E NÃO SABIDO, ficando por este edital citado a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução movida
pelos menores representados por sua genitora ROSINEIDE RODRIGUES DO NASCIMENTO, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS
LOPES, Estado do Piauí, aos 1 de maio de 2020 (01/05/2020). Eu, JESSÉ DA SILVA XAVIER, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000012-97.2005.8.18.0022
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI - CRC/PI
Advogado(s): THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181)
Executado(a): JOSÉ CÂNDIDO DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas processuais, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000341-31.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
ATO ORDINATÓRIO: Faço a intimação do advogado constituído nos autos para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar respostas à acusação.

PROCESSO Nº: 0000298-31.2013.8.18.0043
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
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13.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501224 

13.98. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501255 

13.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501317 

13.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1501318 

13.101. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1501367 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Cel.
Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
em face de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, vulgo CHICO DIAS, Brasileiro, CPF 184.362.263-72, residente e domiciliado EM LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução
Fiscal movida pelo exequente, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 3 de maio de 2020 (03/05/2020).
Eu, JESSÉ DA SILVA XAVIER - CEDIDO, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

PROCESSO Nº: 0000474-83.2007.8.18.0022
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Requerido: JOAQUIM LUIZ CAMPOS DE ARAUJO --CPF. Nº 208 118 963 15 .
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Cel.
Antônio Romão, nº 547, Centro, BURITI DOS LOPES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
em face de JOAQUIM LUIZ CAMPOS DE ARAUJO --CPF. Nº 208 118 963 15, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado EM LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução
Fiscal movida pelo exequente, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 3 de maio de 2020 (03/05/2020).
Eu, JESSÉ DA SILVA XAVIER, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000084-40.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RONALDO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA(OAB/SÃO PAULO Nº 184908), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A),
ADRIANA MARCELINO VIEIRA DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 249896), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas processuais devidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000583-82.2017.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: BERNARDO FÁBIO DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ''Compulsando os autos, constato um pedido de habilitação do novo patrono do acusado, ocorre que a procuração, juntada em
protocolo eletrônico n° 0000583-82.2017.8.18.0043.5029, não está devidamente assinada pelo denunciado. Por essa razão, intime-se o
advogado do acusado para que junte aos autos a procuração devidamente assinada. Ademais, expeça-se carta precatória, conforme o endereço
fornecido pelo denunciado em petição eletrônica nº 0000583-82.2017.8.18.0043.5026, para responder à acusação, no prazo de 10 (Dez) dias, na
forma dos art. 396 e 396-A, do CPP. Por fim, alerte-se ao acusado que decorrido o prazo e não apresentado nenhuma resposta, os autos serão
encaminhados à Defensoria Pública do Estado do Piauí, para oferecer a devida resposta à acusação, nos moldes do art. 396-A, § 2°, do CPP''.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000010-54.2011.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): DIEGO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 206937)
DESPACHO: ''Compulsando os autos constato o pedido de habilitação de novo patrono, em fl. 140, desta feita, determino a Secretaria que
proceda a devida habilitação do patrono nos autos do processo. Ademais verifico que até a presente data não foi apresentada a resposta
acusação, sendo assim, intime-se o advogado, no prazo de 10 (Dez) dias, para que apresente resposta acusação, podendo arguir preliminares,
oferecer documentos, especificar provas, arrolar testemunhas entre outros previsto na legislação penal. Decorrido o prazo sem manifestação,
encaminhe-se os autos a Defesnoria Pública do Estado do Piauí. Por fim, oficie-se a 18ª Vara Criminal do Foro Central Criminal da Barra Funda,
São Paulo - SP, para que informe o cumprimento das medidas cautelares impostas na decisão de fls. 121/123. Expedientes necessários''.

PROCESSO Nº: 0002261-91.2014.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.102. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1501384 

13.103. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1501388 

13.104. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1501404 

Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCILIO DE OLIVEIRA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCILIO DE OLIVEIRA COSTA, brasileiro, solteiro, desempregado,
nascido em 24/11/1990, filho de Raimundo Adelino Costa Neto e Maria do Rosário Pereira de Oliveira, anteriormente residente e domiciliado na
Avenida do Contorno, nº 1618, por trás da Regional de Saúde, bairro São Luís, Campo Maior (PI), Cadastro de Pessoa Física nº 055.443.393-17,
Identidade civil nº 3.372.681 SSP/PI, atualmente residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos
04 de maio de 2020 (04/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000073-18.2020.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IGOR VINICIUS SANTANA DE MACEDO
Advogado(s): RAYLSON DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16976)
SENTENÇA. DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO E TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, julgo parcialmente procedente a pretensão
ministerial e condeno IGOR VINÍCIUS SANTANA DE MACÊDO, já qualificado nos autos, como incurso, no art. 157, §§ 2º, II e 2º-A, I, do Código
Penal, ao passo que o absolvo do delito previsto no art. 14, da Lei 10.826/03; pelo que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68
do Código Penal. Tendo em vista que há duas causas de aumento de pena, como forma de aplicar a pena justa e adequada, hei por usar o
concurso de pessoas como circunstância judicial desfavorável e o emprego de arma de fogo como causa de aumento da pena. DA PRIMEIRA
ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de reprovação frente ao bem jurídico tutelado, transcende a
normalidade do tipo, já que além da grave ameaça com o uso da arma de fogo, houve restrição na capacidade de resistência das vítimas,
colocando-as no banheiro e quartos sob vigilância, enquanto subtraía bens da residência. Não há elementos para desvalorar a conduta social, a
personalidade e nem os antecedentes. Os motivos e as consequências do crime são normais do tipo. As circunstâncias devem ser desvaloradas,
pois o acusado cometeu o delito com três comparsas e manteve as vítimas sob privação de liberdade durante o roubo. Não há falar sobre o
comportamento da vítima. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão. SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes a serem levadas em conta. Existe a atenuante da confissão, mesmo considerando
que foi uma confissão claudicante. Assim sendo, diminuo a pena em um sexto, ficando ela nesta etapa em 4 (quatro) anos e 05 (cinco) meses e
10 (dez) dias de reclusão. DA TERCEIRA ETAPA. Não há causas de diminuição da pena. Houve o uso de arma na prática do crime. Assim
sendo, fica a pena aumentada em dois terços, tornando-a definitiva em 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão.
DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 30 dias-multa,
sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua situação
financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos moldes do
art. 51 do Código Penal. O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o SEMIABERTO, em virtude da pena aplicada. O fato de ter havido
duas circunstâncias judiciais negativas não enseja, por si só, regime mais gravoso, no que considero o regime aplicado o mais adequado para o
caso concreto. Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria
quantidade da reprimenda e pelo fato de o delito ter envolvido grave ameaça. DA REVOGAÇÃO DA PRISÃO DO ACUSADO. O acusado foi
condenado à pena de 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão, no regime inicialmente semiaberto. Em tese, não
teria cumprido o requisito objetivo para eventual progressão de regime, já que está preso há pouco mais de três meses. Porém, de acordo com a
atual política criminal causada pela pandemia do COVID-19, apontando a inconveniência do regime semiaberto, já que, pela sua própria
natureza, os apenados entram e saem rotineiramente do presídio, concedo-lhe o direito de recorrer em liberdade mediante as seguintes
condições: a) recolher-se à sua residência diariamente às 20h até às 6h do dia seguinte, assim como nos finais de semanas e feriados; b)
comparecer a todos os atos processuais a que for intimado. Expeça-se o alvará de soltura. Após o trânsito em julgado, proceda-se às
providências legais, entre as quais, a inclusão do nome dos acusados no ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do
art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais. P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0000356-41.2020.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO CARLOS VALERIO, MACIEL QUADROS DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO. Ante o exposto, observado o princípio da razoabilidade, presentes os requisitos da preventiva, conforme fundamentado anteriormente,
e não existindo fato novo capaz de revogar a prisão do acusado, que foi exaustivamente fundamentada, INDEFIRO o pedido de revogação da
prisão preventiva formulado pelo acusado JOÃO CARLOS VALÉRIO. Intimem-se. CAMPO MAIOR, 4 de maio de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0000771-05.2012.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DIVINO DO ESPIRITO SANTO RODRIGUES DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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13.105. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1501411 

13.106. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1501426 

13.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1501191 

13.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CARACOL1501198 

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DIVINO DO ESPIRITO SANTO RODRIGUES DO NASCIMENTO, filho de
Francisca Maria do Nascimento, anteriormente residente na rua Emiliano Andrade, no bairro Piçarra na cidade de Nossa Senhora de Nazaré-PI,
e atualmente residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 04 de Maio de 2020
(04/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0001055-66.2019.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LEONARDO SOUZA CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LEONARDO SOUZA CARVALHO, brasileiro, casado, ajudante de pedreiro,
RG 3.132.997 SSP/PI, CPF 047.215.853-81, anteriormente residente na Rua Antônio Pedro de Araújo, 1052, bairro Parque Estrela, Campo
Maior/PI, filho de Valdinar Moreira de Carvalho e Maria da Cruz Sousa de Carvalho, atualmente residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 4 de maio de 2020 (04/05/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001103-59.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: CRISTAL VIEIRA E SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO REGIONAL DE CAMPO MAIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO-MANDADO
Redesigno audiência de instrução em relação ao representado CRISTAL VIEIRA E SILVA, para
o dia 10 de novembro de 2020, às 11 horas, no Fórum local. CITE-SE, o adolescente para audiência
acima designada, sob pena de não comparecendo proceder-se as suas buscas e apreensão por força
do § 3º do art. 184, bem como, seus genitores, sob pena de não comparecimento ser nomeado curador
a lide por força do art. 184, § 2, do ECA e de não mais ser intimados para os demais atos processuais.
Ainda, Intime-se o Representante do Ministério Público e Defensoria. Observe a Secretaria da Vara
que há duas testemunhas arroladas pela acusação a serem inquiridas que são Policiais Militares,
devendo proceder a correta intimação destes, requisitando-os à autoridade superior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000080-64.2010.8.18.0089
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUARIBAS/PI
Advogado(s):
Indiciado: DEMERVAL ALVES DE MOURA, DEUSDETE DA SILVA OLIVEIRA, DAMIÃO SILVA DE OLIVEIRA, CONSTÂNCIO IVO DOS ANJOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) DISPOSITIVO Assim, acolho a manifestação do MP e determino o arquivamento doprocesso.Arquive-se e dê-se baixa.CARACOL, 1 de maio
de 2020.ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL

Processo nº 0000061-14.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PLÁCIDO HORÁCIO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO BMG CIFRA GE
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista certidão da Secretaria da inexistência (localização) de autos físicos, datada de 28/11/2019, intime-se a parte Autora para, no
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13.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CARACOL1501256 

13.110. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CARACOL1501257 

13.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1501301 

13.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1501525 

13.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL1501537 

13.114. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1501098 

prazo de 15 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
Cumpra-se.
CARACOL, 2 de maio de 2020.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL

Processo nº 0000345-22.2017.8.18.0089
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: 8º DELEGACIA DE SAO RAIMUNDO NONATO PI
Advogado(s):
Requerido: RAFAEL MACEDO DA SILVA
Advogado(s): Marcos Paulo de Santana Paes Landim (OAB/PI 14.145); Karoline de Oliveira Carneiro (OAB/PI 14782)
DESPACHO
Tendo em vista certidão de Oficial de Justiça, referente à não localização do acusado, intime-se o Advogado de defesa para, no prazo de 10 dias,
informar se o acusado cumpriu a obrigação imposta na sentença de transação penal.
Cumpra-se.
CARACOL, 3 de maio de 2020
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL

Processo nº 0000021-66.2016.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVANILDE MATIAS MAIA
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, III, do CPC.
Arquive-se e dê-se baixa.
CARACOL, 3 de maio de 2020.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000237-36.2020.8.18.0073
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ANDERSON DIAS FOLHA
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
DECISÃO: (...) POR TODO O EXPOSTO, pela fundamentação acima e a contida na decisão datada em 21/04/2020, bem como em harmonia
com o parecer ministerial, MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado ANDERSON DIAS FOLHA , para garantia da ordem pública. A
tempo, determino a remessa dos autos ao membro do Ministério Público, para requerer o que entender de direito. Expedientes necessários.
Cumpra-se (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000065-30.2007.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADEMAR TARQUINO DIAS, JOSÉ CAVALCANTE DIAS FILHO
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
SENTENÇA: (...) DISPOSITIVO Ante o exposto, reconheço a prescrição da pretensão punitiva e declaro extinta a punibilidade, com fulcro no art.
107, IV, do CP. Arquive-se e dê-se baixa (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000038-20.2007.8.18.0089
Classe: Crimes Ambientais
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PEDRO GUEDES DE SOUZA CAMPANELLA(OAB/SÃO PAULO Nº 235109)
Réu: CLAUDIO RAMOS CARDOSO, RICARDO LOGRANO FRÁGUAS, FOSNOR - FOSFATADOS DO NORTE - NORDESTE S/A
Advogado(s): PEDRO GUEDES DE SOUZA CAMPANELLA(OAB/SÃO PAULO Nº 235109), DACIANO PUBLIO DE CASTRO(OAB/BAHIA Nº
15485), WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO(OAB/BAHIA Nº 11552), DACIANO PUBLIO DE CASTRO(OAB/BAHIA Nº 15485)
SENTENÇA: (..) DISPOSITIVO Ante o exposto, conheço os Embargos de Declaração e, no mérito, dou Provimento para acrescentar no
Dispositivo da Sentença prolatada em 06.02.2020 a ré FOSNOR - FOSFATADOS DO NORTE - NORDESTE S/A, declarando a prescrição da
pretensão punitiva também em relação à citada empresa. Arquive-se e dê-se baixa sem nova conclusão. CARACOL, 3 de maio de 2020 (...)

Processo nº 0000493-39.2015.8.18.0045
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13.115. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1501099 

13.116. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1501100 

13.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1501387 

13.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1501524 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: TIAGO DE ABREU FREITAS IBIAPINA
Advogado(s):
SENTENÇA: "DIANTE DO EXPOSTO, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no
art. 107, IV c/c art. 109, V, todos do Código Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade de TIAGO DE ABREU FREITAS IBIAPINA, quanto ao
crime do art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva. Publique-se. Registre-se. Intime-se
(Advogado Réu e Promotor). Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada
no sistema). RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

Processo nº 0000787-91.2015.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELY JOSE DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA; "DIANTE DO EXPOSTO, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no
art. 107, IV c/c art. 109, V, todos do Código Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade de ELY JOSÉ DO NASCIMENTO, quanto ao crime do
art. 46 da Lei 9.605/98, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva. Publique-se. Registre-se. Intime-se (Advogado Réu e Promotor).
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema).RITA DE CÁSSIA
DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

Processo nº 0000068-70.2019.8.18.0045
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: LÚCIO MENDES DA SILVA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Considerando a certidão juntada aos autos informando que o autor do fato cumpriu as condições impostas na audiência preliminar
realizada em 10 de abril de 2019, em analogia ao disposto no artigo 84, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de
Lúcio Mendes da Silva Neto em razão do cumprimento integral da transação penal. Após as anotações necessárias, inclusive para os efeitos do
disposto pelo artigo 76, § 4º da Lei 9.099/95, arquive-se os autos, dando baixa na distribuição e nos registros necessários. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí-PI, (data registrada no sistema). RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000103-40.2013.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO PEDRO DA SILVA GOMES
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. NILSO ALVES FEITOZA (OAB/PIAUÍ Nº 1523) para que o mesmo apresente as alegações finais
referentes aos autos do processo em epígrafe no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000095-63.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO SOARES DO CARMO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes da Decisão proferida nos autos em03/07/2019
Vistos etc.
Trata-se de cumprimento de sentença em que houve Impugnação por parte do banco (fls. 225/228), garantindo-se o juízo mediante a realização
de três depósitos judiciais que totalizam o valor de R$ 13.934,36 (treze mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta eseis centavos) (fls. 79, 229
e 230).
Instado a se manifestar, o exequente concordou com o montante que o banco considerou como devido em sua impugnação, motivo pelo qual foi
proferida sentença de homologação dos cálculos, sendo extinto o processo com resolução do mérito,
determinando-se a expedição de alvará, em nome do autor, no valor de R$ 11.176,18 (onzemil cento e setenta e seis reais e dezoito) (fl. 254).
Mais adiante, o executado peticionou nos autos requerendo a expedição de alvará eletrônico na quantia de R$ 3.026,45 (três mil e vinte e seis
reais e quarenta e cinco centavos) em seu favor, indicando conta bancária específica (fls. 255/256).
Em análise aos autos, constatou-se que realmente há um saldo remanescente a ser liberado em favor do banco executado, todavia, este consiste
em R$ 2.758,18 (dois mil, setecentos e cinquenta e oito reais e dezoito centavos) e não no valor informado anteriormente.
Assim, considerando o cumprimento total da condenação, bem como o pedido feito pelo executado e os comprovantes de pagamento anexos,
determino que a Secretaria
expeça alvará judicial em nome do banco réu, no valor de R$ 2.758,18 (dois mil, setecentos e cinquenta e oito reais e dezoito centavos),
devendo-se imprimir o referido alvará judicial,
assinado eletronicamente, através do sistema (themisweb) e dirigir-se a uma agência bancária correspondente a fim de que seja efetuada a
transferência do valor para a conta informada nos autos, a qual deverá constar no referido alvará.
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13.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1501278 

13.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1501316 

13.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL1501408 

13.122. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL1501417 

13.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1501445 

13.124. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501164 

13.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501392 

Processo nº 0000287-80.2019.8.18.0046
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WALISON GOMES CABRAL
Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546), BRUNNA VASCONCELOS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 14204)
Intime-se novamente os advogados para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos
por abandono de causa (art. 265 do CPP).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000098-05.2019.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: NATANAEL DE BRITO SILVA, CELÂNDIO SILVA DE BRITO, RAFAEL DA SILVA BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
11882)
DESPACHO: Intime-se o advogado do réu NATANAEL DE BRITO SILVA para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar os memoriais escritos.

Processo nº 0000021-30.2018.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: EDISON PEREIRA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Intime-se novamente o advogado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários
mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP).

Processo nº 0000660-48.2018.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: VICENTE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Em análise à resposta à acusação oferecida pelo denunciado, verifico que inexistem nos autos elementos aptos a ensejarem a absolvição
sumária do acusado, nos termos do art.397 do CPP. Desta feita, designo o dia 08/09/2020, às 10:30horas, para oitiva das testemunhas de
acusação e defesa residentes na Comarca, bem como para interrogatório do réu.

Processo nº 0000872-11.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, tendo a fase de cumprimento de senteça se inicada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero
peticionamento intermediário no sistema Themis Web, intime-se a parte a ré da certidão retro a seguir transcrita: "CERTIDÃO Certifico que deixou
de juntar a petição de Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000872-11.2014.8.18.0046.5006, tendo em vista que o cumprimento da sentença
tramita pelo PJe sob o nº 0801185-60.2019.8.18.0046. COCAL, 4 de maio de 2020 FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES Secretário(a)."

Processo nº 0000127-62.2013.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GENIVALDO DE SOUSA
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
POR TODO O EXPOSTO, com base na fundamentação retro, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA CONDENAR O ACUSADO
GENIVALDO DE SOUSA como incurso nas sanções do art. 33, caput, e § 4º, c/c art. 40, inciso V, da Lei nº 11.343/2006 (tráfico interestadual de
entorpecentes).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000002-22.1998.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
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13.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501394 

13.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501414 

13.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501463 

13.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501464 

13.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501465 

Advogado(s):
Executado(a): ELCIMERE BEZERRA RAMOS, JOEL FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSIMAR DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2757), ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
DESPACHO: INTIME-SE a advogada subscritora da petição de fls. 78 para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos o instrumento de
mandato outorgado pela parte autora, devendo, no prazo acima, informar se persiste o interesse em converter o feito em ação de cobrança, dada
a possível ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos da petição de fls. 73

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000016-93.2004.8.18.0047
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1492)
Executado(a): ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A - AGESPISA
Advogado(s): MARY BARROS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 104-B)
DECISÃO: ..."Efetuado o bloqueio, intime-se o executado para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias nos termos do art. 854, §3º, CPC.
Em não havendo saldo suficiente, intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens a penhora sob pena de suspensão da
execução nos termos do art. 921, III, CPC. Havendo bloqueio de valores que não sejam ínfimos pelo BACENJUD, intime-se a parte executada da
constrição, bem como para se manifestar no prazo de em 15 dias (NCPC, 525, § 11), sob pena de preclusão, podendo ainda a ré opor embargos
à execução, no prazo de 30 dias, a contar da intimação, comprovando a garantia total da dívida exequenda, transferindo o referido valor para
uma conta judicial a disposição deste juízo, caso não haja irresignação. Fica decretado o segredo de justiça (NCPC, art. 189, III) a partir da
utilização do BACENJUD em razão da quebra do sigilo bancário, devendo ser dentificado na capa do processo....".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000248-27.2012.8.18.0047
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Réu: CONCEIÇÃO DE MARIA FERREIRA DE SOUSA - ME, ELIZEU DA SILVA
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
DESPACHO: INTIME-SE a subscritora da petição de fls. 39/40 para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos o instrumento de mandato
outorgado pela parte requerida, sob pena de desentranhamento da peça processual, devendo, no prazo acima, acostar aos autos a planilha de
cálculo a que faz referência os embargos.

Processo nº 0000081-63.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OLGA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PALOMA CELESTINO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14495), JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 18/11/2020 às 11:30
horas.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000082-48.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): PALOMA CELESTINO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14495), JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 18/11/2020 às 12:00
horas.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000089-40.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDRÉIA MOURA SANTANA
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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13.131. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501466 

13.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501467 

13.133. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501468 

13.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501476 

Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 18/11/2020 às 12:30
horas.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000091-10.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUIZA BORGES MIRANDA
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 18/11/2020 às 13:00
horas. Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000107-61.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FABIANA CONCEIÇÃO CAMPOS, MARIA DE FÁTIMA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de
2020 que instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de
instalação do programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia
17/11/2020 às 09:30 horas. Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000608-49.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA XAVIER
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 17/11/2020 às 10:00
horas.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000606-79.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA CÉLIA BARROSO ROCHA ARAÚJO
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 18/11/2020 às 09:00
horas.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8896 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Maio de 2020 Publicação: Terça-feira, 5 de Maio de 2020

Página 85



13.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501477 

13.136. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501478 

13.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501479 

13.138. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501480 

13.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501497 

Processo nº 0000311-42.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NELZA ARAÚJO RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 18/11/2020 às 09:30
horas.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000609-34.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 18/11/2020 às 10:00
horas.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000768-74.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA GUIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 18/11/2020 às 10:30
horas.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000045-21.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURICIA DA COSTA LIMA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 18/11/2020 às 11:00
horas.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000029-24.2006.8.18.0047
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: AUREO MARTINS DE SOUSA ROCHA FILHO
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788)
Requerido: MANOEL DIAS DE FARIAS
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
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13.140. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501528 

13.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501533 

13.142. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501534 

13.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501535 

DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, REDESIGNO a presente audiência de instrução para o dia 17/11/2020 às 11:00
horas.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de maio de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000672-30.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JUCILENE TORRES DOS SANTOS
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSVAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Pelo exposto, com lastro no artigo 485, III do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito, em virtude do abandono da
causa pela parte autora.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), restando a
exigibilidade suspensa em face da AJG.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CRISTINO CASTRO, 30 de abril de 2020
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000504-23.2019.8.18.0047
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSÉ ERNANDES CARDOSO LEMOS, GERALDA APARECIDA DA CONCEIÇÃO CARDOSO
Advogado(s):
Requerido: MATHEUS DE ALMEIDA LEMOS
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, CANCELO a audiência de conciliação previamente designada, sem prejuízo de
redesignação, se for do interesse das partes, em momento posterior ao fim do Plantão extraordinário.
A parte requerida fica intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, tendo como termo inicial a intimação do presente
despacho.
Caso as partes tenham propostas de conciliação deverão apresentar em petição.
Intime-se.

Processo nº 0000202-91.2019.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ALISSON DOS SANTOS NEVES
Advogado(s):
Réu: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, CANCELO a audiência de conciliação previamente designada, sem prejuízo de
redesignação, se for do interesse das partes, em momento posterior ao fim do Plantão extraordinário.
A parte requerida fica intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, tendo como termo inicial a intimação do presente
despacho.
Caso as partes tenham propostas de conciliação deverão apresentar em petição.
Intime-se.

Processo nº 0000742-76.2018.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DA SILVA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16162)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, CANCELO a audiência de conciliação previamente designada, sem prejuízo de
redesignação, se for do interesse das partes, em momento posterior ao fim do Plantão extraordinário.
A parte requerida fica intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, tendo como termo inicial a intimação do presente
despacho.
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13.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO1501536 

13.145. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1501140 

13.146. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1501142 

13.147. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA1501143 

13.148. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1501293 

13.149. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1501359 

Caso as partes tenham propostas de conciliação deverão apresentar em petição.
Intime-se.

Processo nº 0000080-20.2015.8.18.0047
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA FEITOSA, ANGÉLICA DA SILVA FEITOSA
Advogado(s):
Requerido: SEVERO DE AQUINO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Diante do atual cenário de Pandemia, e considerando o disposto na Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de abril de 2020 que
instituiu o plantão extraordinário com o trabalho remoto, além da necessidade de reparos no computador da sala de audiências e de instalação do
programa para a realização de audiência por videoconferência, CANCELO a audiência de conciliação previamente designada, sem prejuízo de
redesignação, se for do interesse das partes, em momento posterior ao fim do Plantão extraordinário.
A parte requerida fica intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, tendo como termo inicial a intimação do presente
despacho.
Caso as partes tenham propostas de conciliação deverão apresentar em petição.
Intime-se.

Processo nº 0000192-04.2020.8.18.0050
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE LUZILANDIA
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO VIANA DE SOUSA, FRANCISCO DAVID OLIVEIRA ANANIAS, WILLIAN SOARES COSTA ARAÚJO
Advogado(s): MATEUS AMORIM CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 16907), FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458)
Ante o excerto e no limite das razões expendidas, acolho o parecer ministerial e indefiro o pedido formulado pela defesa do acusado
FRANCISCO DAVID OLIVEIRA ANANIAS face a subsistência dos motivos que autorizaram sua segregação cautelar, nos termos do artigo 312
do Código de Processo Penal. Dê-se ciência desta decisão ao MP para que, se entender pertinente, ofereça a denúncia no interstício legal e aos
defensores dos investigados. Cumpra-se com as cautelas legais. ESPERANTINA, 29 de abril de 2020 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000171-28.2020.8.18.0050
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: 13.ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE ESPERANTINA/PI
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO DARCI SANTOS DIAS, JARDEL NATANAEL MENDES, JOÃO BATISTA RODRIGUES DO NASCIMENTO,
GLEDSON MARIANO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Ante o excerto e no limite das razões expendidas, acolho o parecer ministerial e indefiro o pedido formulado pela defesa do acusado
FRANCISCO DARCY SANTOS DIAS face a subsistência dos motivos que autorizaram sua segregação cautelar, nos termos do artigo
312 do Código de Processo Penal. Cumpra-se com as cautelas legais. ESPERANTINA, 29 de abril de 2020 ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000192-04.2020.8.18.0050
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE LUZILANDIA
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO VIANA DE SOUSA, FRANCISCO DAVID OLIVEIRA ANANIAS, WILLIAN SOARES COSTA ARAÚJO
Advogado(s): MATEUS AMORIM CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 16907), FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458)
Ante o excerto e no limite das razões expendidas, acolho o parecer ministerial e indefiro o pedido formulado pela defesa do acusado WILLIAN
SOARES COSTA ARAÚJO face a subsistência dos motivos que autorizaram sua segregação cautelar, nos termos do artigo 312 do Código de
Processo Penal. Dê-se ciência desta decisão ao MP para que, se entender pertinente, ofereça a denúncia no interstício legal e aos defensores
dos investigados. Documento assinado eletronicamente por ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, Juiz(a), em 30/04/2020, às 17:01, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Cumpra-se com as cautelas legais. ESPERANTINA, 29 de abril de 2020 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000811-83.2009.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JUSTIÇA PUBLICA
Réu: EDILSON BISPO PEREIRA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
SENTENÇA: " Isto posto, JULGO EXTINTA a punibilidade do acusado EDILSON BISPO PEREIRA, em razão da prescrição punitiva estatal, com
fundamento nos artigos 109, IV, c/c 107, IV, ambos do Código Penal. P.R.I"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001200-53.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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13.150. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1501406 

13.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1501319 

13.152. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1501151 

Advogado(s):
Réu: EDVALDO MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada,
verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta
causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo,
sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 02/06/2020, às
10:00 horas. Certifiquem-se eventuais antecedentes criminais. Intimem-se: vítima, acusad o, testemunhas e defensor. Notifique-se o Ministério
Público. Oficie-se a Secretaria de Assistência Social deste Município, para que indique um psicólogo para que acompanhe o depoimento da
vítima (menor de idade), no dia e hora acima mencionados, no prazo de 10 dias. Cumpra-se. Floriano/PI,26 de março de 2020. Dr. NOÉ
PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000300-36.2019.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FELIPE VINICIUS LEAL DA SILVA
Advogado(s): ICLIS DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16109), JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222), MAYCON DOUGLAS
RODRIGUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 16676)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita apresentada,
verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o(a) acusado(a) (art. 397, do CPP), eis que não existe manifesta
causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do(a) mesmo,
sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/06/2020, às
10:00 horas. Intimem-se: acusado, vítima, testemunhas e defensor. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Floriano/PI, 26 de março de
2020. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000373-36.2019.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ERCÍLIO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para condenar o réu pela
prática do crime tipificado no art. 12 da Lei nº 10.826/2003 (posse ilegal de arma de fogo de uso permitido).

Processo nº 0000042-17.2020.8.18.0052
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DA 10ª DELEGACIA REGIONAL DE CORRENTE
Advogado(s):
Requerido: ABDINAM CIRQUEIRA MACIEL
Advogado(s):
DIANTE DISSO, com fulcro no art. 22, incisos II e III, da Lei nº 11.340/2006,
DEFIRO AS MEDIDAS PROTETIVAS REQUERIDAS EM DESFAVOR DE Abdinam
Cirqueira Maciel, para obrigá-lo a:
a) afastar-se do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;
b) não se aproximar da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, num
limite de 500 metros; e
c) não manter contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por
qualquer meio de comunicação.
FIXO AINDA AS SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA
PRISÃO (art. 319, do CPP), conforme fundamentação supra:
a) comparecimento periódico em juízo, a cada dois meses, para informar e
justificar atividades;
b) proibição de acesso ou frequência a bares, casas de jogos, prostíbulos e
outros congêneres;
c) proibição de manter contato com a vítima e familiares;
d) proibição de ausentar-se da Comarca por período superior a oito dias sem
permissão deste juízo;
e) recolhimento domiciliar no período noturno (após às 20h) e nos dias de
folga;
Documento assinado eletronicamente por CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA, Juiz(a), em 01/05/2020, às
10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Tais medidas vigorarão até ulterior deliberação deste Juízo, podendo ser
revistas quando da formação de maior convicção acerca dos fatos.
Autorizo o auxílio de força policial para o cumprimento de mandado de
proibição de aproximação, devendo o oficial de justiça advertir o requerido de todas as
sanções decorrentes do descumprimento das medidas, especialmente a decretação de sua
preventiva e a configuração de crime, na forma dos arts. 20 e 24-A da Lei nº 11.340/2006.
Sirva a presente decisão como ALVARÁ DE SOLTURA, TERMO DE
COMPROMISSO E MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA.
Notifiquem-se o requerido da necessidade de comparecimento a este juízo a
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13.153. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1501438 

13.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501145 

13.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501146 

13.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501148 

13.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501149 

13.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501153 

fim de atualizar seu endereço para fins de intimações futuras.
Intimem-se as vítimas.
Cientifiquem-se o Ministério Público e a Autoridade Policial.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 1 de maio de 2020
CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000046-74.2008.8.18.0052
Classe: Inventário
Requerente: JOÃO JOSÉ DE AGUIAR, MARIA INÁCIA DE AGUIAR, ERMENISIA AGUIAR CONSTANTINO, AMÉLIA RIBEIRO DE AGUIAR
Advogado(s): WALDENIO GUERRA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 13964)
Réu:
Advogado(s):
Tratam os autos de processo físico, tendo sido peticionado em 03 de março pela parte. Contudo, em decorrência do panorama mundial atual e
com a atuação dos servidores e deste magistrado pelo regime de teletrabalho, os processos já migrados e que tramitam pelo Sistema PJE estão
sendo despachados com maior presteza. Além disso, destaco que a referida ação, por ser antiga, não consta completamente digitalizada no
sistema Themis Web, o que prejudica a apreciação do feito nesse momento. Contudo, apesar do exposto acima, a fim de dar o prosseguimento
possível ao feito, dentro das limitaçoes impostas pela situação, intimem-se os demais herdeiros para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestem-se sobre a petição retro. Ademais, certifique-se a secretaria sobre a intimação da Fazenda Pública com remessa dos autos. Caso
não tenha sido feito ainda, providencie-se. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. GILBUÉS, 1 de maio de 2020 CLEBER ROBERTO SOARES DE
SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000577-50.2014.8.18.0053
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: ODILO JAMES PEREIRA SENA, NEUSA DAMASCENO PEREIRA SENA
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585)
Arrolado: ANTONIO ALVES DA ROCHA, LUIZA OLIVEIRAS MOUSINHO
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585), MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
DESPACHO:
Determino a intimação dos arrolantes, através de seu advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste e especifique as provas que
pretende produzir. O silêncio será entendido como aquiescência ao julgamento do feito no estado em que se encontra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000014-51.2017.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUIS CLAUDIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
DESPACHO: Intime-se a advogada Dra. Maria Lindalva Meneses Pereira, para que apresente as alegações finais do acusado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000292-96.2010.8.18.0053
Classe: Arresto
Arrestante: M. G. BASILE SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA - ME
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Arrestado: COJAN TERRAPLENAGEM, SANEAMENTOS E OBRAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando a extinção da ação principal nº 293-81.2010, conclui-se pela perda superveniente do objeto da presente ação de Arresto, razão
pela qual, julgo EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IV e VI, do Novo Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo e determino o seu arquivamento. Sem custas. P.R.I., certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000002-81.2010.8.18.0053
Classe: Embargos à Execução
Autor: COJAM TERRAPLANAGEM SANAMEAMENTO E OBRAS LTDA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352), LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Réu: M. G. BASILE SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando a extinção da ação principal nº 293-81.2010, conclui-se pela perda superveniente do objeto do presente Embargos à
Execução, razão pela qual, julgo EXTINGO o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IV e VI, do Novo Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo e determino o seu arquivamento. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000293-81.2010.8.18.0053
Classe: Monitória
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13.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501156 

13.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501157 

13.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501158 

13.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501166 

13.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501167 

13.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501168 

Autor: M. G. BASILE SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA - ME
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260/00)
Réu: COJAN - TERRAPLENAGEM, SANEAMENTOS E OBRAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, por abandono, na forma do art. 485, incisos II e III, e § 1º, do NCPC. Custas
se houver, pela parte autora. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000338-46.2014.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO CESAR DE SA MOUSINHO, ELISANGELA NUNES REIS, LARA MARIA REIS MOUSINHO
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:
Determino a intimação da parte autora, através de seu advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste e especifique as provas que
pretende produzir. O silêncio será entendido como aquiescência ao julgamento do feito no estado em que se encontra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000253-02.2010.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTA CHAGAS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 11064)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
DESPACHO:
Sobre a manifestação contida na petição protocolada pela parte ré ID=28182443 , intime-se a parte autora, por meio do seu patrono, para que no
prazo legal, se manifeste no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000104-30.2015.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMILIA CRISTINA FERREIRA
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Executado(a): GRATEA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, por abandono, na forma do art. 485, incisos II e III, e § 1º, do
NCPC. Custas se houver, pela parte autora. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Observadas as formalidades de praxe, arquivem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000670-42.2016.8.18.0053
Classe: Embargos à Execução
Autor: VALMIR NUNES LIMA - ME
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Intime-se o advogado da parte exequente para, no prazo de 05 dias, se manifestar sobre a impugnação ofertada pelo executado
ID=27284948.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000683-80.2012.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: CRISTIANO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
SENTENÇA: Ante o exposto, em consonância com o parecer do MP, , em perspectiva, PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL de , quanto aos fatos em DECLARANDO EXTINTA A PUNIBILIDADE CRISTIANO SOUSA apuração neste processo, por
ausência de interesse de agir e, desta forma, de condição da ação penal, com fundamento no art. 107, VI, do Código Penal c/c art. 61, caput, do
Código de Processo Penal,, ambos do Código Penal Brasileiro. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000257-92.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Réu: RAIMUNDA LEITE DA SILVA COSTA
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13.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501231 

Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO:
Intime-se as partes para que indiquem, no prazo de 10 dias, se ainda há provas a serem produzidas em eventual audiência de instrução,
alertando que a ausência de resposta levará ao julgamento antecipado do feito no estado em que se encontra.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000379-13.2014.8.18.0053
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: EDSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
SENTENÇA:
Nesse contexto, após analise detida dos autos, constato que não existem provas nos autos que indique o acusado como autor do fato delituoso,
razão pela qual deve ser IMPRONUNCIADO, EDSON VIEIRA DE OLIVEIRA, em consonância com o ministério público. É como entendo. Isto
posto, com fulcro no artigo 414 do CPP, o acusado IMPRONUNCIO , qualificado nos autos, das acusações que pesam sobre o EDSON VIEIRA
DE OLIVEIRA mesmo. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000523-16.2016.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
SENTENÇA:
ISSO POSTO, com esteio no art. 386, incisos, V e VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente a denúncia e, em consequência, o
acusado ABSOLVO da acusação formulada na exordial. FRANCISCO DAS CHAGAS JUNIOR Finalmente, condeno o Estado do Piauí ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do Dr. FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR, OAB-PI n.11.892, conforme nomeação (fl.
28), que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o Réu pessoalmente e o seu defensor. Façam-se as
anotações que se fizerem necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000218-27.2019.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ADAILTON SILVA DE SÁ
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO: ISTO POSTO, acolho o parecer ministerial e REVOGO a Prisão Preventiva e CONCEDO a LIBERDADE PROVISÓRIA ao réu
ADAILTON DA SILVA SÁ, qualificado nos autos. Aplico ao denunciado as seguintes medidas cautelares diversas da prisão (art. 319, do CPP): 1.
Comparecimento periódico em juízo, para Informar e justificar suas atividades; 2. Proibição de manter contato com a vítima e testemunhas; 3.
Proibição de ausentar-se da Comarca sem autorização judicial. O denunciado fica advertido de que o descumprimento das condições acima
acarretará a imediata revogação do benefício e a consequente decretação da prisão preventiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000002-09.1995.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): BIANOR GONÇALVES MOUSINHO, JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA, JOSÉ RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ex positis, com base no art. 485, inc. III e § 1º, do NCPC, e no mais que nos autos constam, julgo extinto o presente feito, sem análise do mérito.
Custas se houver, pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000161-14.2016.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SANDERSON ALVES MARTINS
Advogado(s): WILLYANNE MOUSINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10658)
Executado(a): CONSTRUTORA PAULO BASILIO LTDA -ME
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolver o mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC. Custas se houver pelo autor. Transitada
em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000048-75.2007.8.18.0053
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13.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501232 

13.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501233 

13.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501234 

13.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501259 

13.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501441 

13.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1501511 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA BARBOSA
Advogado(s): RODOLFO GAUDÊNCIO BEZERRA(OAB/PARAÍBA Nº 13296)
Réu: RANDAL CARVALHO PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, considerando a aplicação subsidiária do constante no art. 485 III do NCPC, decreto a EXTINÇÃO do presente processo, sem
resolução de mérito, por abandono da causa. ustas se houver, pela parte autora. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
consequente baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000182-24.2015.8.18.0053
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: LEONIDAS MARIANO DE AMORIM FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAU
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
SENTENÇA:
Desta forma, extinto o presente incidente, sem resolução de mérito, JULGO com fulcro no art. 485, IV, do CPC, por ilegitimidade da parte
requerente e por falta de interesse de agir, uma vez que não cabe a parte alegar falsidade de procuração outorgada pela parte ex adversa. pela
parte ex adversa. Certifique-se sobre a presente decisão nos autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000383-50.2014.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: UILIAN VARGAS FERREIRA GUERRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
SENTENÇA:
ISSO POSTO, com esteio no art. 386, incisos, II e VII, do Código de Processo Penal, Julgo improcedente a denúncia e, em consequência,
ABSOLVO o acusado UILIAN VARGAS FERREIRA GUERRA da acusação formulada na exordial. Finalmente, condeno o Estado do Piauí ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do Dr. FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR, OAB-PI n.11.892, conforme nomeação
(idArquivo=14126226), que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o Réu pessoalmente e o seu
defensor. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000057-51.2018.8.18.0053
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAURICIO FERNANDES DA SILVA, JOÃO DANIEL RODRIGUES DE BRITO, JOÃO PAULO RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998), FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892), LUCAS
PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
DESPACHO:
À defesa dos acusados para apresentação das alegações finais em forma de memoriais escritos, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000641-94.2013.8.18.0053
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SOCIEDDAE DE EDUCAÇÃO BASICA E SUPERIOR DE FLORIANO LTDA
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: WALLEM RODRIGUES MOUSINHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, por abandono, na forma do art. 485, incisos II e III, e § 1º, do NCPC. Custas,
já pagas. Publique-se, Registre-se e Intime-se. Observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000699-29.2015.8.18.0053
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CAMPANHA NACIONA DE ESCOLAS DA COMUNIDADE-CNEC, ALEXANDRE JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): INAIARA SILVA TORRES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 29439)
Réu: MUNICIPIO DE GUADALUPE
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para dizerem se tem interesse em produzir provas em audiência, bem como para se manifestarem sobre o julgamento
antecipado da lide no prazo de 05 (cinco) dias. Intimações necessarias.
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13.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1501484 

13.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1501485 

13.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1501486 

13.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1501487 

13.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1501488 

13.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1501138 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000001-67.2008.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TERESINHA DE JESUS SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
DESPACHO:
Sobre informação contidas na petição protocolada pela parte ré (ID=26795826 intime-se a parte autora, por meio do seu patrono, para que no
prazo legal, se manifeste no feito.

Processo nº 0000659-73.2017.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE INHUMA-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DA SILVA FILHO
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEUU, com o
consequente arquivamento do processo no sistema Themis Web.

Processo nº 0000378-49.2019.8.18.0054
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DA COMARCA DE INHUMA-PI
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEUU, com o
consequente arquivamento do processo no sistema Themis Web.

Processo nº 0000237-69.2015.8.18.0054
Classe: Execução da Pena
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS ANDRÉ DA SILVA ARAUJO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEUU, com o
consequente arquivamento do processo no sistema Themis Web.

Processo nº 0000073-70.2016.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GIOVANE DA SILVA SIMÃO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEUU, com o
consequente arquivamento do processo no sistema Themis Web.

Processo nº 0000162-93.2016.8.18.0054
Classe: Execução da Pena
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVIERA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEUU, com o
consequente arquivamento do processo no sistema Themis Web.

Processo nº 0000374-58.2009.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ITAINOPOLIS-SINTRAEMI REP. POR PRES. MIGUEL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8896 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Maio de 2020 Publicação: Terça-feira, 5 de Maio de 2020

Página 94



13.183. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1501121 

13.184. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JERUMENHA1501123 

13.185. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1501172 

13.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1501516 

13.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1501124 

13.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1501125

RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): AYANA KELLE DE MOURA RAMOS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 7424)
Réu: MUNICIPIO DE ITAINOPOLIS
Advogado(s):
Vistos. Ante o trânsito em julgado da demanda, conforme certidão de fl. 653 dos autos, proceda-se com a baixa e arquivamento dos
presente autos. Saliente-se as partes que eventual pedido de cumprimento de sentença deverá ser procedido através do sistema themis
web, ante as determinações do provimento nº 11 do E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se.

Processo nº 0000230-94.2017.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HERCÍLIO ALVES DE MOURA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
4567), ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, conheço dos Embargos e dou procedência, retificando, assim, a sentença retro, nos seguintes termos:
"Sobre o valor da indenização por dano moral devem incidir juros de 1% ao mês (art. 406 do CC) desde a data do evento danoso, na forma da
Súmula nº 54 do STJ, até a data do arbitramento - marco inicial da correção monetária, nos termos da Súmula nº 362 do STJ". Após, não sendo
interposto recurso, certificado o trânsito em julgado da sentença embargada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.
Intimações e expedientes necessários. (...)

Processo nº 0000678-04.2016.8.18.0058
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: CAMARA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA PIAUÍ
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: PREFEITA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:(...) Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, a fim de
CONFIRMAR a liminar anteriormente deferida e CONCEDER em definitivo a segurança pleiteada, determinando o bloqueio do valor mensal de
R$ 42.059,77 (quarenta e dois mil, cinquenta e nove reais e setenta e sete centavos), junto ao Banco do Brasil S/A, da cidade de Floriano-PI,
entre os dias 1º a 20 de cada mês, referente aos créditos de FPM da Prefeitura Municipal de Canavieira-PI. Sem honorários, face o contido nas
Súmulas 105 do STJ e 512 do STF (art. 25 da Lei nº. 12.016/2009). Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório (art. 14, §1º, da Lei 2.016/2009). Após o trânsito em julgado, em não havendo interposição de recurso voluntário pelas partes,
encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio TJPI. Publique-se. Registre-se. Intimem.(...)

Processo nº 0000348-96.2019.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE LUIS CORREIA /PI, TIAGO DOS SANTOS, MARCELO DE SOUZA DA SILVA
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
DISPOSITIVO Indefiro o pedido de liberdade provisória do réu. Intimem-se os réus, a defesa, o Ministério Público e testemunhas para
viabilizarem a realização de audiência na data do dia 22/05/2020, às 09 horas. As testemunhas deverão comparecer ao fórum de Luís Correia,
enquanto os demais atores do processo, por meio de videoconferência. Expeça-se ofício à penitenciária Mista de Parnaíba, para ciência e
providências. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000118-64.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOUSYANE BORGES DA SILVA LIMA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias,
números de conta, agência e banco da requerente e de seu advogado constituído, para fins de expedição de alvarás, nos termos do
Ofício-Circular Nº 85/2020 - PJPI/CGJ/GABJACOR/GABJACORJUD, publicado no DJE do dia 06/04/2020. LUIS CORREIA, 4 de maio de
2020

Processo nº 0001183-86.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA FLORINDO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ato Ordinatório: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade
de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.
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13.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1501139 

13.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1501141 

13.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1501155 

13.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1501188 

13.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1501189 

13.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1501325 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001043-86.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA BARROS DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Intime-se a parte recorrida para, apresentar contrarrazões no prazo legal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001007-44.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: " Intime-se a parte recorrida para, apresentar contrarrazões no prazo legal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000760-29.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EMIDES CAXIAS DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BMC)
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: "Intime-se a parte recorrida para, apresentar contrarrazões no prazo legal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001021-04.2010.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VITO DA SILVA, MARIA NAIDE DOS SANTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO, ROSA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
CELIA MARIA FRANCA SANTOS, DOMINGOS LUZIA DE ARAÚJO
Advogado: JOSÉ DE ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(: MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000636-80.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477), ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
Ato Ordinatório: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade
de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000453-12.2015.8.18.0060
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Indiciado: EDIVAN COSTA SILVA
Advogado: GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
DESPACHO: CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em ao novo Corona vírus pela Organização Mundial de Saúde - OMS, de 11
de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020;
Considerando a persistência da situação de emergência em saúde pública e a consequente necessidade de prorrogação do plantão
Extraordinário do Judiciário instituído pela resolução no 313, de 19 de março de 2020; Considerando que as sessões do Júri potencializam a
aglomeração de pessoas; DETERMINO a suspensão de todas as sessões de Júri designadas, nessa Comarca, de réus soltos, visando proteger
a saúde de todos os atores e auxiliares desse ato processual, até posterior deliberação. Atos necessários.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001201-73.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUMA LOPES BRITO
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo conteúdo do despacho de fls. 67, a seguir em parte transcrito:
"Impulsionando o feito, intime-se a parte apelada para, caso queira, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, após,
encaminhem-se os autos à Instância Superior, conforme fundamentos elencados no art. 1010, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Expedientes necessários"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001200-88.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LILIAN LOPES BRITO
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo conteúdo do despacho de fls. 66, a seguir em parte transcrito:
" Impulsionando o feito, intime-se a parte apelada para, caso queira, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, após,
encaminhem-se os autos à Instância Superior, conforme fundamentos elencados no art. 1010, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001207-80.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NILDA LOPES DA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo conteúdo do despacho de fls. 58, a seguir em parte transcrito:
"Impulsionando o feito, intime-se a parte apelada para, caso queira, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, após,
encaminhem-se os autos à Instância Superior, conforme fundamentos elencados no art. 1010, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Expedientes necessários"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000163-36.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA FRANCISCA OLIVEIRA VALE
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo o conteúdo do despacho proferido às fls. 115, dos presentes
autos a seguir em parte transcrita: ?Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior com o trânsito em julgado, conforme se infere a
certidão de fl. 113, intime-se à parte autora para no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que julgar de direito, sob pena de arquivamento.
Expedientes necessários. ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000176-35.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NELCIANA SOUSA ANDRADE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo o conteúdo do despacho proferido às fls. 84, dos presentes
autos a seguir em parte transcrita: ?Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior com o trânsito em julgado, conforme se infere a
certidão de fl. 82, intime-se à parte autora para no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que julgar de direito, sob pena de arquivamento.
Expedientes necessários. ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000924-04.2010.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS MILAGRES CHAVES ARAÚJO
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo o conteúdo da sentença proferida às fls. 153, dos presentes
autos a seguir em parte transcrita: ?Isto posto, homologo os cálculos apresentados pela parte exequente e, extingo a execução com fulcro nos
artigos 924, inciso II e 925, ambos do NCPC. Expeça-se a RPV requisitório, ao presidente do Tribunal Regional Federal, em nome do advogado
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Victor Vinícius Soares do Rêgo ? CPF: 013.822.343-25 -, conforme valor apresentado em petição eletrônica de fl. 151. Após as medidas
necessárias, arquive-se o feito. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000443-07.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GICELMA SALES POMPEU
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo o conteúdo do despacho proferido às fls. 140, dos presentes
autos a seguir em parte transcrita: ?Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior com o trânsito em julgado, conforme se infere a
certidão de fl. 138, intime-se à parte autora para no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que julgar de direito, sob pena de arquivamento.
Expedientes necessários. ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000180-14.2007.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo o conteúdo da sentença proferida às fls. 149/150, dos
presentes autos a seguir em parte transcrita: ?Ante todo o exposto: a) Julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do
art.487, inciso I, do CPC, de modo a condenar o INSS à implantação em prol da parte autora de aposentadoria por idade rural, no valor de um
salário mínimo por mês, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação desta sentença; b) Outrossim, concedo a tutela de urgência, uma vez
que presentes a probabilidade do direito (documentos colacionados aos autos e prova oral produzida) e o perigo de dano (demora inerente à
prestação jurisdicional), com fulcro no artigo 300 do NCPC, para que o requerido implante o beneficio no prazo de 30 (trinta) dias a contar do
recebimento do ofício neste sentido, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos) reais. c) Condeno ainda a parte requerida a
efetuar o pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo, levando em consideração que o índice de correção
monetária a ser adotado é o IPCA-E e, os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F, da Lei
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº. 11.960/90. Concedo a antecipação de tutela, a fim de obstar o efeito recursal. Sem custas, ex vi legis.
Fixo os honorários em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, observados os limites impostos pela Súmula 111 do STJ. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000015-64.2007.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZENEIDE SILVA MAGALHÃES, ISIDÓRIO PEDRO DE ANDRADE
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo conteúdo do despacho proferido às fls. 132, dos presentes
autos a seguir em parte transcrita: ?Impulsionando o feito, intime-se a parte apelada, ora autora, para, caso queira, apresentar suas contrarrazões
no prazo de 15 (quinze) dias, conforme apelação exposta pelo INSS (fl. 130), após, encaminhem-se os autos à Instância Superior, conforme
fundamentos elencados no art. 1010, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001203-43.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA RAMOS
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo conteúdo do despacho proferido nos presentes autos às fls.
54, a seguir em parte transcrito: ?Impulsionando o feito, intime-se a parte apelada para, caso queira, apresentar suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias, após, encaminhem-se os autos à Instância Superior, conforme fundamentos elencados no art. 1010, §§ 1º e 3º, do Código de
Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001208-65.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA RAMOS PINTO
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo conteúdo do despacho proferido nos presentes autos às fls.
66, a seguir em parte transcrito: ?Impulsionando o feito, intime-se a parte apelada para, caso queira, apresentar suas contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias, após, encaminhem-se os autos à Instância Superior, conforme fundamentos elencados no art. 1010, §§ 1º e 3º, do Código de
Processo Civil. Expedientes necessários?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000171-37.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORLANDO RODRIGUES DE VASCONCELOS
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo conteúdo do despacho proferido às fls. 75, dos presentes
autos a seguir em parte transcrita: Vistos, etc., Nomeio perito médico do Juízo, independentemente de termo de compromisso, Dr. Thiago Araújo
Coutinho, conforme artigo 464, do NCPC. Arbitro o valor da perícia em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem pagos pela parte autora. Após o
compromisso, intime-se o autor para efetuar o depósito. Caso ainda não tenham sido apresentados, faculto às partes, dentro do prazo de 05
(cinco) dias a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos do exame pericial. Os assistente técnico oferecerão seus pareceres
no prazo comum de 10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do laudo. O laudo definitivo deverá ser apresentado no prazo de 10
(dez) dias podendo ser prorrogado, se devidamente justificado o pedido. Notifica-se o perito, inclusive por contato telefônico, para que agende o
dia e hora para a realização da perícia. Com a resposta, intime a parte autora para a realização da perícia no local e hora indicados, advertindo-a
para levar todos os exames médicos já realizados. Após, diante da apresentação do laudo do Expert, dê-se vista, ás partes,sucessivamente, pelo
prazo de 10 (dez) dias, para se manifestarem oportunamente em que deverão, de logo, especificarem as provas que ainda pretendem produzir.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, §9º). À Secretaria para incluir o presente
processo em pauta, devendo o Mandado de Citação constar o dia designado. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000007-19.2009.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO ESEQUIEL SILVA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo o conteúdo da sentença proferida às fls. 145, dos presentes autos a seguir
em parte transcrita: ?...ISTO POSTO, declaro a extinção da execução, nos termos do art. 924, inciso II e 925, ambos, do CPC, assim, determino
que a secretaria judicial deste juízo expeça RPV requisitório ao presidente do Tribunal Regional Federal para ulteriores providências, observando,
para tanto, o desconto dos honorários sucumbenciais, conforme cálculos apresentados pelo INSS nos autos, ora fixados, separadamente. Após
as medidas necessárias, arquive-se o feito. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001523-93.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA HOLANDA RODRIGUES
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo o conteúdo da sentença proferida às fls. 50, dos presentes
autos a seguir em parte transcrita: ?...Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial. Desse modo,
considerando que a parte autora informou o desinteresse na demanda, homologo o pedido de desistência da ação, extinguindo o processo, sem
resolução de mérito, na forma do art. 485, inciso VIII c/c 200, § único, ambos, do CPC. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados
no valor de 10%(dez por cento) do valor da causa, os quais ficarão suspensos por conta gratuidade dajustiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001060-64.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRISVAN CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9209)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimado de todo conteúdo da sentença proferida nos presentes autos às fls.
152/153

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001250-90.2012.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo conteúdo do despacho proferido nos presentes autos às fls. 157, a seguir em
parte transcrito: ?Considerando que as obrigações já foram adimplidas, arquive-se o feito.?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002220-17.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARIA APARECIDA SILVA LIRA(OAB/MARANHÃO Nº 9969)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora por seu advogado devidamente intimada de todo conteúdo do despacho proferido nos presentes autos às fls.
53, a seguir em parte transcrito: ?Impulsionando o feito, a luz do art. 9º e 10º, do CPC, o qual aduz que não se proferirá decisão contra uma das
partes sem que ela seja previamente ouvida, dando oportunidade de se manifestar sobre determinada situação, determino que seja INTIMADA
aparte autora para no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre as informações referente a renda do companheiro da genitora do requerente, o
qual não condiz com a mencionada no laudo social juntados aos autos, conforme juntado pelo INSS em fl. 52. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001068-41.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDO JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6344)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), GIBRAN SILVA DE MELO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: Impulsionando o feito, veiculado nos embargos declaratórios de fls. 157/159, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada,
faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões
de contrariedade ao recurso.

Processo nº 0000495-61.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDA LIMA BATISTA DE RESENDE, DIONISIA PONTES SOUSA, ELIEZIO LOPES SOBRINHO, MARIA DAS GRAÇAS LIMA
RODRIGUES, MARIA JOSÉ PINTO, MIGUEL PEREIRA DA COSTA, PEDRO DE SOUZA RAMOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ato ordinatório: Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000008-94.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GUIOMAR PEREIRA DOS SANTOS, BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): JONATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7136), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o autor, por seu advogado, para que, em 10 (dez) dias, se manifeste acerca da petição retro.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 30 de abril de 2020
LUCIANA CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000351-90.2012.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: RIVERALDO DE ALBUQUERQUE BARBOSA, CARLOS ANDRÉ DE BRITO DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se a guia para execução da pena imposta por decisão transitada em julgado ao condenado Riveraldo de Albuquerque Barbosa, formando
os autos respectivos no sistema SEEU-CNJ, nos termos da Resolução 113/10 do CNJ.
Distribuída a guia de execução penal, venham os autos conclusos para designação de audiência admonitória.
Quanto a estes autos, arquivem-se, não sem antes providenciar a baixa respectiva.
MANOEL EMÍDIO, 29 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000230-63.2016.8.18.0112
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE URUÇUÍ/PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: ANDERSON VELOSO SILVA
Advogado(s):
Sendo assim, indefiro o pedido de designação de audiência e determino nova vista dos autos ao Ministério Público para que regularize a proposta
do perdão administrativo, convocando o adolescente e seus responsáveis para anuírem ao acordo, em que já deve constar todas as condições
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13.216. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501068 

13.217. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501070 

13.218. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501071 

13.219. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501072 

de cumprimento da medida socioeducativa ali inserida, vindo, somente após, conclusos para a devida homologação.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 29 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000087-13.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA INÁCIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por não vislumbrar nenhuma das hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC.
P. R. Intimem-se.
MANOEL EMÍDIO, 30 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000058-60.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DAMASCENO MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intime-se a parte recorrida, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso, caso entenda
necessário.
Após o transcurso do prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal, observando-se as cautelas de praxe, com as
nossas homenagens.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 30 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000113-22.2017.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE URUÇUI-PI
Advogado(s):
Representado: LUIS CARLOS DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
DESPACHO
Trata-se de ação penal pública incondicionada promovida em face de Luis Carlos da Silva Araujo. Recebida a denúncia, o acusado foi
devidamente citado para apresentar resposta à acusação o que fez em 27 de novembro de 2018.
A defesa alega que inexiste justa causa para a ação penal, uma vez que o acusado teria cometido a conduta a ele imputada em estado de
embriaguez. Indica, ademais, que o réu é inimputável. Pugna-se, pois, pela rejeição da peça inicial ou pela absolvição sumária do réu.
Revolvendo, todavia, o conjunto fático probatório, percebe-se que não merecem acolhida, neste instante, as teses de defesa. Isso porque a
embriaguez, por si só, não impede o prosseguimento da ação penal e nem há evidências, até este momento, de que o réu seja inimputável.
Após a apresentação da resposta à acusação, pois, verifico a inexistência de quaisquer das condições legais previstas no art. 397 do Código de
Processo Penal para a absolvição sumária do acusado.
Deixo para designar audiência de instrução e julgamento ao final do período de isolamento social. Retornem os autos á secretaria, onde devem
aguardar o retorno das atividades presenciais do Poder Judiciário do Estado do Piauí, quando então deve ser inserido em pauta para audiência
na primeira data desimpedida.
A defesa levanta dúvidas acerca da sanidade mental do acusado e pauta suas alegações em atestado médico que não juntou aos autos. Intime-
se, pois, a defesa do réu para juntar aos autos os documentos emitidos pelo médico referido na resposta à acusação,
no prazo de 10 (dez) dias.
Após, retornem conclusos.
MANOEL EMÍDIO, 30 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000222-88.2017.8.18.0100
Classe: Execução da Pena
Apenado: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA VIANA
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Retornem os autos à secretaria para que certique a realização da audiência designada para o dia 05 de dezembro de 2018 ou o cumprimento da
pena restritiva de direitos imposta ao condenado.
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
So então, venham conclusos.
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13.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501073 

13.221. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501074 

13.222. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501075 

13.223. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501076 

MANOEL EMÍDIO, 30 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000318-11.2014.8.18.0100
Classe: Execução da Pena
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLCO ESTADUAL, JÚLIO INGLESIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, reconheço de ofício a prescrição da pretensão executória estatal e declaro extinta a pena imposta ao réu, o que faço com base nos
arts. 107, IV, 109, VI e parágrafo único, e 110 do Código Penal.
Arquivem-se, com a devida baixa, mantendo-se porém os registros necessários já que os efeitos da prescrição limitam-se à execução da pena,
permanecendo inatingidos todos os demais efeitos da condenação.
Publique-se e intime-se.
MANOEL EMÍDIO, 30 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000019-70.2005.8.18.0093
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
DESPACHO
Reitere-se o ofício encaminhado ao Catório de Registro de Pessoas de Curimatá/PI para que informe se existe em seus registros anotação
quanto ao óbito de ONILDO MOREIRA DE SOUSA, encaminhando a respectiva certidão de óbito para este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, e,
desta vez, constando expressamente que a omissão poderá caracterizar crime de desobediência, na forma do art. 330 do CP, a ser atribuído ao
titular do referido cartório.
Havendo resposta, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Caso não haja manifestação nos autos, comunique-se o fato à autoridade policial para que adote as providências de rigor para apurar a
ocorrência do crime de desobediência, de tudo cientificando o Ministério Público.
MANOEL EMÍDIO, 30 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000577-64.2018.8.18.0100
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA ALVES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de incidente de insanidade mental iniciado por determinação deste juízo, mas sem que o exame pericial tenha sido realizado.
Determino, pois, que o exame seja realizado por um dos médicos vinculados às secretarias de saúde dos Municípios integrantes desta Comarca.
Oficie-se, assim, às secretarias de saúde dos Municípios abrangidos por esta Comarca para que destaque um profissional com especialização na
área necessária ao exame para a realização da perícia, indicando dia e hora para tanto. A perícia só deve ocorrer após encerrado o período de
isolamento social e quando já houver segurança, à luz das condições sanitárias, para o comparecimento do periciando em hospital ou posto de
saúde onde será realizado o exame.
Uma vez designada o dia da perícia, intime-se o acusado para
comparecimento.
Com o laudo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público e à defesa do réu.
Após, venham conclusos.
MANOEL EMÍDIO, 30 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000156-27.2015.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDIVAN BARBOSA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
DESPACHO
À secretaria para que certifique o cumprimento da carta precatória expedida para a Comarca de Teresina para a oitiva da testemunha de
acusação Tony Carlos Mauriz Cavalcante.
Caso não tenha retornado, expeça-se ofício ao juízo deprecado solicitando a devolução da carta devidamente cumprida.
Já estando nos autos, dê-se vistas às partes para alegações finais, a começar pelo MInistério Público, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
MANOEL EMÍDIO, 30 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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13.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501077 

13.225. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501208 

13.226. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501209 

13.227. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501210 

13.228. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501243 

Processo nº 0000463-62.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILDOMAR DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: LAUVIR PAULO SBABO
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
DESPACHO
Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, digam, de forma objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que consideram
relevantes ao julgamento da causa, indicar provas caso pretendam produzi-las, justificando de forma concisa sua pertinência, sob a advertência
de que o silêncio ou o protesto genérico serão interpretados
como anuência ao julgamento antecipado da lide.
Não havendo interesse na revista de provas atuais ou apresentação de novas provas, dá-se o saneamento do processo preparando-o para
sentença. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
MANOEL EMÍDIO, 30 de abril de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA BRILHANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000110-85.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NAZARÉ NUNES VASCONCELOS
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
Desse modo, firme nas razões expostas JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, consubstanciado no art. 487, I do CPC, resolvendo o mérito, para
condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: a) implantar (obrigação de fazer), no prazo de 10 (dez) dias, em favor da autora o
benefício de prestação continuada de amparo assistencial à pessoa idosa, com DIB em 09/10/2015 (data do requerimento administrativo); b)
pagar as parcelas atrasadas, assim entendidas as referentes ao período compreendido de 09/10/2015 (DER, fl. 12) até o mês imediatamente
anterior à DIP, que devem ser pagas por meio de Requisição de Pequeno Valor/RPV ou Precatório, conforme o caso, após o trânsito em julgado
desta, com juros de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997, e correção monetária pelo IPCA-E (RE 870.947) Determino, ainda, que o
referido benefício seja implantado pelo INSS em favor da parte autora no já referido prazo de 10 (dez) dias da ciência desta sentença,
independentemente de eventual interesse em recorrer, posto que presentes os requisitos do art. 300 do CPC, devendo a entidade autárquica ré
trazer aos autos a comprovação de implantação do benefício, sob pena de fixação de multa. Condeno a Autarquia requerida em honorários
advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de parcelas atrasadas. Sentença não sujeita ao
reexame necessário, haja vista que, por simples cálculos aritméticos, verifica-se que o valor da condenação não excede o montante estipulado no
art. 496, § 3°, I, do CPC. Publique-se. Intimem-se as partes. Autora por DJE e Ré por remessa dos autos. Após o trânsito em julgado, arquive-se,
com as cautelas da lei.

Processo nº 0000008-39.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS CUSTÓDIO FILHO - ME REPRESENTADO POR LUIS CUSTÓDIO FILHO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: MARCON EMBALAGENS - REPRESENTADO POR SEU TITULAR JAMIRO APARECIDO MENDES
Advogado(s): LEONARDO SAKAÍ(OAB/PARANÁ Nº 30760)
Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, extinguindo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 487, I,
do CPC. Condeno, ainda e por força dos arts. 80 e 81 do CPC, o autor nas sanções atinentes à litigância de má-fé, quais seja: multa no
percentual de 2% (dois por cento) do valor dado à causa por este juízo quando da solução da impugnação descrita no relatório, nos termos do
art. 81 do CPC, bem como, pagamento de honorários contratuais da parte requerida e demais despesas efetuadas por esta para a participação
no processo e que devem ser demonstradas quando da liquidação da sentença pela apresentação de documentos suficientes. Custas e
honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, pelo requerente. Transitada em julgado, arquive-se,
dando-se baixa na distribuição com as cautelas de sempre. Caso não recolhidas as custas judiciais, encaminhem-se cópias desta sentença e da
certidão de trânsito em julgado para a Procuradoria do Estado do Piauí para que adote as providências que entender cabíveis. P. R. I.

Processo nº 0000324-13.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL NONATO DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): DORGIVAL DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4347)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, o que faço nos
termos do art. 487, inciso I, do CPC. Custas finais e honorários advocatícios pela parte autora, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa. No entanto, fica suspensa a exigibilidade de tais verbas, por ser a requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se.
Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas da lei.

Processo nº 0000853-95.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MACIEL PEREIRA DE ARAÚJO, INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
Réu:
Advogado(s):
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13.229. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501244 

13.230. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501245 

13.231. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501246 

13.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501277 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para
condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: a) restabelecer (obrigação de fazer), em 10 (dez) dias, a partir da competência
maio/2020 (DIP 01/05/2020), em favor de MACIEL PEREIRA DE ARAÚJO (CPF: 000.632.443-65), o benefício de auxílio-doença NB.
620.979.472-0, com DIB em 17/10/2018 (dia imediatamente posterior a DCB); b) pagar as parcelas atrasadas, assim entendidas as referentes ao
período compreendido de 17/10/2018 (dia imediatamente posterior a DCB) até o mês imediatamente anterior à DIP, que devem ser pagas por
meio de Requisição de Pequeno Valor/RPV ou Precatório, conforme o caso, após o trânsito em julgado desta, com juros de mora na forma do art.
1º-F, da Lei nº 9.494/1997 desde a data da citação, e correção monetária pelo IPCA-E (RE 870.947) a partir da data em que deveria ser paga
cada prestação; c) manter o benefício de auxílio-doença até que o segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que
lhe garanta a subsistência, ou quando considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez nos termos do art. 62, parágrafo único da Lei
n° 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 13.457/2017. Determino, ainda, que o referido benefício seja implantado pelo INSS em favor da parte
autora no já referido prazo de 10 (dez) dias da ciência desta sentença, independentemente de eventual interesse em recorrer, posto que
presentes os requisitos do art. 300 do CPC, devendo a entidade autárquica ré trazer aos autos a comprovação de implantação do benefício, sob
pena de fixação de multa. Condeno a Autarquia requerida em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor a ser recebido
pela parte autora a título de parcelas atrasadas. Sem reexame necessário, tendo em vista que o valor da condenação não tem capacidade para
atingir valor superior ao montante estabelecido no inciso I, do §3°, do art. 496, do CPC. Publique-se. Intimem-se as partes. Autora por DJE e Ré
por remessa dos autos. Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas da lei.

Processo nº 0000677-19.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161), FILIPE ALMEIDA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8489)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, o que faço
nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Custas finais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa
pela parte autora. No entanto, fica suspensa a exigibilidade de tais verbas em relação à requerente, por ser beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Publique-se. Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas da lei.

Processo nº 0000871-19.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO FILHO DA COSTA VELOSO
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, o que faço
nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Custas finais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa
pela parte autora. No entanto, fica suspensa a exigibilidade de tais verbas em relação à requerente, por ser beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Publique-se. Intimem-se as partes. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas da lei.

Processo nº 0000192-35.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEIDIMAR DO NASCIMENTO BRITO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
Desse modo, firme nas razões expostas JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, consubstanciado no art. 487, I do CPC, resolvendo o mérito, para
condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: a) implantar (obrigação de fazer), no prazo de 10 (dez) dias, em favor da autora o
benefício de prestação continuada de amparo assistencial à pessoa com deficiência, com DIB em 09/10/2015 (data do requerimento
administrativo); b) pagar as parcelas atrasadas, assim entendidas as referentes ao período compreendido de 09/01/2015 (DER) até o mês
imediatamente anterior à DIP, que devem ser pagas por meio de Requisição de Pequeno Valor/RPV ou Precatório, conforme o caso, após o
trânsito em julgado desta, com juros de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997, e correção monetária pelo IPCA-E (RE 870.947).
Determino, ainda, que o referido benefício seja implantado pelo INSS em favor da parte autora no já referido prazo de 10 (dez) dias da ciência
desta sentença, independentemente de eventual interesse em recorrer, posto que presentes os requisitos do art. 300 do CPC, devendo a
entidade autárquica ré trazer aos autos a comprovação de implantação do benefício, sob pena de fixação de multa. Condeno a Autarquia
requerida em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de parcelas atrasadas.
Sem reexame necessário, tendo em vista que o valor da condenação não tem capacidade para atingir valor superior ao montante estabelecido no
inciso I, do §3°, do art. 496, do CPC. Publique-se. Intimem-se as partes. Autora por DJE e Ré por remessa dos autos. Após o trânsito em julgado,
arquive-se, com as cautelas da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000570-38.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GOMES FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO CETELEM S/A
Advogado(s): ANDRE RENNO LIMA GUIMARAES DE ANDRADE(OAB/MINAS GERAIS Nº 78069 )
SENTENÇA: Trata-se de ação declaratória de nulidade contratual c/c inexistência de débitos promovido por Maria Gomes Ferreira da Silva em
face de Banco Cetelem. Os litigantes, devidamente qualificados, celebraram acordo e requereram a sua homologação com o escopo de findar o
conflito de interesses veiculado em juízo através dos processos listados na petição do ID 8997437, juntado aos autos do processo n. 0800753-
73.2019.8.18.0100, os quais tinham por objetivo discutir o mesmo contrato de n. 97-824837792/17, o que também é a hipótese dos autos. Não
vislumbro, em princípio, nenhum óbice à homologação da avença, haja vista que ambas as partes são pessoas capazes e que a pretensão
resistida se relaciona a direitos disponíveis. Diante disso, é de ser reconhecida a eficácia jurídica da composição celebrada. Ante o exposto,
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13.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501294 

13.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501351 

13.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501361 

13.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501398 

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, cujas cláusulas fazem parte indissociável desta sentença, e JULGO EXTINTO O FEITO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000567-20.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIVALDO SOARES
Advogado(s): FILIPE ALMEIDA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8489)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO: (...) Juntado o laudo pericial correto, certifique-se e intimem-se novamente as partes para se manifestarem quanto à perícia médica
realizada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000256-39.2012.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL RICARDO CADORE
Advogado(s): DAVID ROCHA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6113)
Réu: FIORAVANTE DORS, NARA DARLIANE DORS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração opostos por Daniel Ricardo Cadore contra os termos da sentença que homologou
acordo formulado entre as partes, sob o argumento de que a decisão judicial apresenta erro material, contradição e omissão. Em suas razões,
afirma que a sentença foi omissa, haja vista que condenou a autora em custas processuais, quando a autora já havia recolhido as custas; que
houve contradição, já que houve condenação da autora em honorários advocatícios, muito embora, nos termos do acordo, tenha ficado
estabelecido que cada parte arcaria com os honorários advocatícios de seus advogados; que houve erro material na sentença, pois houve a
transcrição do sobrenome de um dos réus de forma equivocada, constando ?Fioravante de Tal?, quando deveria constar Fioravante Dors. Pugna,
pois, pela correção dos vícios apontados com a consequente modificação da sentença. No essencial é o relatório. Decido. Os embargos de
declaração são recursos destinados ao prolator da decisão para afastar obscuridade, suprir omissão e eliminar contradição existente no
julgamento, ou ainda corrigir erro material (CPC, art. 1.022). Analisando o recurso do embargante, verifica-se que os embargos merecem
acolhimento em parte. Inicialmente, ressalto que não há que se falar em equívoco quanto às custas, haja vista que no acordo ficou estabelecido
que caberia a autora ?o pagamento de todas e quaisquer custas judiciais que por ventura possam restar junto a este juízo referentes à ação em
epígrafe?. Assim, embora a autora tenha efetuado o pagamento das custas iniciais, cabe a ela o pagamento das custas que acaso ainda
persistam. Quanto aos honorários, assiste razão ao embargante. É que, de fato, na petição do acordo consta que cabe a parte autora arcar com o
pagamento dos honorários de seus advogados e aos réus o pagamento dos honorários contratuais ajustados com os advogados por ele
contratados. Sendo assim, é de se afastar a condenação da parte autora em honorários sucumbenciais. Por fim, não há que se falar em erro
quanto à grafia do nome de um dos réus, visto que no corpo da sentença consta o nome conforme descrito no acordo firmado entre as partes,
qual seja, Fioravante Dors. O erro, em verdade, ocorreu quando do cadastramento do nome do promovido no sistema ThemisWeb, por não saber
a autora, à época, o seu sobrenome. Ante o exposto, acolho parcialmente os presentes embargos, apenas para excluir da sentença a
condenação da parte autora em honorários sucumbenciais, mantendo, no mais, a decisão embargada inalterada quanto aos demais termos. P. R.
Intimem-se. Determino, ainda, que a Secretaria promova alteração no sistema quanto ao nome dos promovidos, a fim de que conste no lugar de
?Fioravante de Tal? o nome ? Fioravante Dors? e em vez de ?Nara Darliane? o nome ?Nara Darliane Dors?. Com o trânsito em julgado, arquive-
se, dando-se baixa na distribuição

PROCESSO Nº: 0000199-79.2016.8.18.0100
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE ODAIR MACHADO, ROSELI ALVES BATISTA, JOSÉ WESLLEY GOMES MACHADO
Réu: VALNICE GOMESDE MACÊDO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Azarias
Belchior, nº 855, MANOEL EMÍDIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSE ODAIR MACHADO e ROSELI ALVES BATISTA,
brasileiros, união estável, ele filho de CASTORINA RIBEIRO MACHADO e AMADOR AFONSO MACHADO, ela filha de MARIA MENDES e
JOÃO ALVES BATISTA residente e domiciliado(a) em FAZENDA MUNDO NOVO, ZONA RURAL, MANOEL EMÍDIO - Piauí em face de VALNICE
GOMESDE MACÊDO, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piauí, aos 4 de maio de 2020
(04/05/2020). Eu Maria do Socorro Ferreira dos Santos Saraiva, digitei, subscrevi e assino.
MANOEL EMÍDIO, 4 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000001-15.2001.8.18.0085
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): LOURENÇO TEXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 283097)
Executado(a): FRANCISCO DONATO LINHARES ARAÚJO FILHO
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8896 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Maio de 2020 Publicação: Terça-feira, 5 de Maio de 2020

Página 105



13.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501402 

13.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501407 

13.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501410 

13.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1501519 

13.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1501415 

DESPACHO:
Conforme se vê do anexo que junto aos autos (detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores), a providência requerida pela exequente,
através da petição juntada aos autos em 06/03/2012 (fl. 153), foi infrutífera, não tendo sido bloqueado qualquer valor em contas do executado.
Diante disso, e considerando que, da análise dos autos, observo possível ocorrência de prescrição intercorrente, dê-se vista dos autos a Fazenda
Nacional, a fim de que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do art. 40, § 4º, da LEF.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000226-62.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA ALZIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070), FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DESPACHO:
Recebo o recurso de apelação interposto apenas no efeito devolutivo (art. 1,012, § 1º, V, CPC).
Intime-se o apelado para, no prazo legal de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões, nos termos do art. 1.010, § 1º, do Código de
Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000324-13.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL NONATO DA SILVA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): DORGIVAL DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4347)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito,
o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Custas finais e honorários advocatícios pela parte autora, os quais fixo em

PROCESSO Nº: 0000620-98.2018.8.18.0100
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, CLAITON MORAES FREITAS
Réu: JULIANA BARBOSA SOARES FREITAS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Azarias
Belchior, nº 855, MANOEL EMÍDIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CLAITON MORAES FREITAS, brasileiro, filho de João Freitas e
de Lusinete Martins Moraes Freitas, residente e domiciliado em RUA 7 DE SETEMBRO, CAIÚBA, MANOEL EMÍDIO - Piauí em face de JULIANA
BARBOSA SOARES FREITAS, brasileira, filha de Julimar Dias Doares e de Maria Quitéria Barbosa Soares, situada em local incerto e não
sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piauí, aos 4 de maio de 2020 (04/05/2020). Eu, Maria do Socorro Ferreira dos Santos
Saraiva, Analista Judiciária, digitei, subscrevi e assino.
MANOEL EMÍDIO, 4 de maio de 2020
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000110-27.2014.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ELISA CRISTINA GNOATTO TOLENTINO
Advogado(s): LUISA PAULA GNOATTO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 17287), DIEGO GRANZOTTO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 12100),
GUILHERME COPPI(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 13135)
Réu: 0I. S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA:
..."Diante do exposto, acolho a impugnação ao cumprimento de sentença, bem como EXTINGO O PRESENTE feito, podendo a parte credora
habilitar o seu crédito junto ao Juízo onde tramita a recuperação judicial. Honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez) por cento sobre o
valor constatado como excesso, pela parte autora, na forma do art. 85, § 1º, do CPC. Havendo requerimento, expeça-se certidão de crédito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado e cumpridas as determinações legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0007124-63.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FERNANDO DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSENIAS ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 17608)
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13.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1501395 

13.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1501419 

13.244. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1501420 

13.245. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1501427 

13.246. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1501360 

DECISÃO: Intime-se a defesa para apresentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000583-98.2014.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A SOCIEDADE (MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Indiciado: FRANCIVALDO DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
DECISÃO: CERTIFICO que, o Autor do Fato deu fiel cumprimento na prestação pecuniária determinado em audiência à fl.60, conforme
comprovante de depósito à fl. 65 e determinado a transferencia para conta bancária Agencia 4025, Operação 040, Conta 1502019-0 da Caixa
Econômica Federal, para posteriormente repassados ao poder Executivo Estadual para a finalidade do COVID 19ou TED do numerário à fl. 276
no importe de R$ 1.122,00 (um mil, cento e vinte e dois reais) juntando as informações necessárias para a transferência ao Fundo Nacional
Antidrogas, CNPJ N° 02.645.310/0001-99, Banco: 1, Agência: 1607-1, C/c: 170500-8, Código Identificador: 2002460000120201 (identificador de
numerário apreendido com definitivo perdimento). b) Após, com o recolhimento, remeta-se à Secretaria Nacional de Politicas sobre Drogas
(SENAD) cópia do respectivo comprovante, enviando ainda cópia dos documentos processuais, sendo: auto de apresentação e apreensão,
sentença de perdimento, acórdão, se houver recurso e certidão de trânsito em julgado, através do e-mail: senad@mj.gov.br. Concluído todos os
expedientes, com as cautelas de praxe, arquive-se dando baixa. Expedientes necessários. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 28 de abril de 2020
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0003783-29.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILLAS MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que houve o recebimento da denúncia em 08/08/2019. Defesa prévia apresentada em
03/03/2020 (protocolo nº 0003783-29.2019.8.18.0140.5002), não obstante, verifico a inexistência de qualquer das causas legais previstas
no art. 397 do CPP que autorizam a absolvição sumária. Dessa forma, DESIGNO para o dia 09/07/2020, às 09:30 horas, a realização de
audiência de instrução e julgamento, na sala de audiência deste Juízo. Em caso de testemunhas residentes em outras Comarcas, desde
já fica autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição destas, no prazo de 30 (trinta) dias. Se policiais,
expeçam-se ofícios ao Comando para intimação dos mesmos. Notifique-se o representante do Ministério Público e Advogado do réu.
EXPEÇA-SE certidão de distribuição criminal do Réu. MONSENHOR GIL, 30 de abril de 2020 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000156-33.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDIA GOMES PESSOA
Advogado(s):
Diante disso, defiro o pleito ministerial e determino a revogação da suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89, §§3 e 4
da lei 9099 /95. Dessa forma, dando prosseguimento ao processo-crime, intime-se pessoalmente a ré para, querendo, responder à
acusação, por escrito, no prazo legal de 10 (dez) dias. Na resposta, a acusada poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, tudo nos termos art. 396-A do Código de Processo Penal. Se hipossuficiente, deverá demonstrar a necessidade de receber
do Estado assistência jurídica gratuita. Feito isso, serão os autos incontinenti remetidos à Defensora Pública com serventia nesta
Comarca. Após apresentação da defesa escrita, havendo alegações de matéria preliminar ou prejudicial de mérito, de já determino
vistas dos autos ao Ministério Público para réplica. Atos e expedientes necessários. Cumpra-se na forma da lei. MONSENHOR GIL, 30
de abril de 2020 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000139-94.2016.8.18.0104
Classe: Execução de Medidas Sócio-Educativas
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: WELLINGTON MENDES SILVA
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Diante do exposto, de ofício, e pelos fundamentos supra, declaro extinta a pretensão socioeducativa do representado WELLINGTON MENDES
SILVA, ante a superveniência de idade superior a 21 (vinte e um) anos, nos termos do art. 2º, parágrafo Documento assinado eletronicamente por
SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em 04/05/2020, às 10:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. único, da Lei nº. 8.069/1990.
Passada em julgado a decisão, arquive-se com baixa. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se com as formalidades legais.
MONSENHOR GIL, 4 de maio de 2020

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000151-49.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSEAS DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): LUIS GONZAGA DA GRACA (OAB/PIAUÍ Nº 531/65)
Réu:
Advogado(s):
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13.247. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1501362 

13.248. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS1501538 

13.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1501093 

13.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1501276 

13.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1501366 

13.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1501380 

SENTENÇA: Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE A PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA
ABSOLVER OSEAS DO NASCIMENTO COSTA do crime que lhe foi imputado na inicial acusatória, por atipicidade material da conduta (art. 386,
III, CPP).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001035-44.2011.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUCIO FLAVIO ALVES DA COSTA
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826)
SENTENÇA: Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA DENÚNCIA para ABSOLVER LUCIO FLAVIO ALVES
DA COSTA, qualificado, dos crimes narrados na inicial acusatória, com fulcro no art. 386, VII, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000003-57.2018.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EVANILSON DE LIMA SANTANA
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
DESPACHO: Intimo para apresentar as alegações finais, no prazo de 15*quinze) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000150-60.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Fica o advogado da parte AUTORA acima nominado, INTIMADO do despacho de fls. 222, cujo despacho em síntese é o seguinte:
(...) " Diante da manifestação 5002 acolho o pedido de suspensão do processo assinalando o prazo de 30 (trinta) dias para promover a
habilitação dos sucessores. Intimações e atos necessários. Padre Marcos PI, 30 de abril de 2020. Dra. Talita Cruz Sampaio - Juiza de Direito. Eu,
Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000293-78.2015.8.18.0062
Classe: Interdição
Interditante: OZANAN JOSE LEAL
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Interditando: FRANCISCO JOSE LEAL
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, Dr. DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO N° 28756) e Dr. JOSÉ
BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ N° 12511),INTIMADOS da sentença de fls. 39/40, que em síntese é o seguinte:" Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para decretap a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSÉ LEAL, o que faço com fundamento nos arts. 3o, II e 1767, I e
1768, II, ambos do Código Civil por ser o interditando ABSOLUTAMENTE INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Sem custas
na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o. trânsito em julgado da sentença: Determino, na forma do parágrafo único do art.
755 do Código de Processo Civil, a nomeação do irmão do interditando, OSANAN JOSÉ LEAL, qualificado nos autos, como seu curador, o qual
exercerá o encargo sem restrições, nos termos do art. 1.772 do Código Civil, devendo o mesmo ser intimado a prestar compromisso de curatela
definitivo no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art. 759 do CPC; Expeça-se mandado para a inscrição da sentença de interdição perante o
Cartório do Registro Civil competente, em atendimento ao art. 755, § 3o do Código de Processo Civil e ao art. 9o, III do Código Civil; Publique-se
o inteiro teor desta sentença em consonância com o disposto no art. 755, § 3o do CPC, devendo constar do edital os nomes do interdito, do
curador, a causa da interdição e os limites da curatela; Oficie-se ao Cartório Eleitoral para que proceda a suspensão dos direitos políticos do
interditado, em cumprimento ao art. 15, II da Constituição da República. Após, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição".
Padre Marcos, 24 de abril de 2020. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, a conferi. Tallita Cruz Sampaio, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000485-40.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO JOSE SOBRINHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado da parte do autor, acima nominado, INTIMADO ( em conformidade da Portaria nº: 02/2020, datada de
14/04/2020, deste Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI.), para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se do
embargo à execução apresentado pelo réu, tempestivamente, constante da petição eletrônico fls:117, dos autos. Padre Marcos PI, 04 de maio de
2020. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.
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13.253. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1501307 

13.254. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1501308 

13.255. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1501320 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000653-42.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVALDO OTACÍLIO SILVA LEAL
Advogado(s): ANTONIO JOSE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10044)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640),
MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a parte requerente,
por intermédio de seu advogado constituído nos autos, para efetuar o recolhimento integral referente das custas processuais devidas, bem como
honorários advocatícios, conforme determinado na sentença de fls. 104/105 dos autos. Padre Marcos - PI, 04 de maio de 2020. Bel. Ribamar
Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única.

Processo nº 0000021-53.2009.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARIA DAS DORES DE MORAES GUIMARAES
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
DESPACHO
Intimadas do cumprimento de sentença, nenhuma das partes se manifestaram. Desta forma,intime-se a parte autora a fim de que informe, se os
valores, em execução, foram adimplidos.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 1 de maio de 2020
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000020-19.2019.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSIANA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13093)
Réu: CLAUDINO S.A LOJAS DE DEPARTAMENTOS, SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
Advogado(s): RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI(OAB/MINAS GERAIS Nº 139387 ), MARCUS VINICIUS COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº
7307)
DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face da sentença, com o fimde ver sanada a omissão da sentença para constar procedimento
para realização dadevolução do aparelho à empresa embargante.
Alega que a despeito da determinação de restituição do valor pago peloproduto, que pressupõe a devolução do aparelho objeto da ação,
constata-se aomissão/obscuridade do julgado, vez que na fundamentação não foi especificado por estejuízo o procedimento para realização da
coleta do aparelho.
Intimada, a parte embargada não se manifestou.
É o relatório. Decido.
Verifico que o presente recurso foi interposto tempestivamente. Verifico, ainda,a presença dos demais requisitos de admissibilidade recursais.
Admito, pois, o recurso.
Quanto ao mérito, examinando atentamente as razões invocadas pelo nobre ediligente patrono da parte embargante, é forçoso reconhecer a
omissão na sentença, poisao determinar às requeridas o ressarcimento do valor pago do produto viciado, deve sertambém devolvido o produto, o
qual foi ressarcido o valor, a fim de estabelecer o status quoante, sob pena de enriquecimento ilícito da parte autora.
ISTO POSTO, reconhecendo a omissão suscitada, ACOLHO os embargosdeclaratórios para eliminar a omissão contida na sentença, para que
conste na sentençaembargada a devolução do celular viciado à parte requerida, Samsung Eletrônica daAmazônia Ltda, da maneira informada
nos embargos, qual seja: embargante encaminhar"ao consumidor código de postagem, a fim de que o Autor encaminhe, sem custo algum,
oproduto objeto desta ação via Correios."
Quanto ao pedido de expedição de alvará em nome do patrono da parteautora, intime-o para juntada de autorização da parte autora nesse
sentido.
Altere-se o registro da decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 1 de maio de 2020
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000029-49.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA EULALIA ALVES
Advogado(s): RODRIGO SOARES LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14742)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Sentenca
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGOTOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art.
487, I do CPC.Custas e honorários pelo autor, os quais ficam sob condição suspensiva deexigibilidade, nos termos do art. 98, do CPC.
.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8896 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Maio de 2020 Publicação: Terça-feira, 5 de Maio de 2020

Página 109



13.256. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1501300 

13.257. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1501303 

13.258. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1501305 

13.259. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1501309 

13.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1501311 

13.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1501314 

Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 1 de maio de 2020
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000101-43.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): MANOEL MASCARENHAS ROCHA
Advogado(s):
Vistos etc.
INTIME-SE a parte exequente, por seus advogados e pessoalmente (carta com aviso de recebimento), para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar
se tem interesse no prosseguimento da execução, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Caso tenha interesse, deverá, na mesma oportunidade, fazer os requerimentos que entender necessários.

Processo nº 0000051-51.2010.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Réu: ADIRSON CORDEIRO MACIEL
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Vistos etc.
INTIME-SE a parte exequente, por seus advogados e pessoalmente (carta com aviso de recebimento), para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar
se tem interesse no prosseguimento da execução, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Caso tenha interesse, deverá, na mesma oportunidade, fazer os requerimentos que entender necessários.

Processo nº 0000111-87.2011.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos etc.
INTIME-SE a parte exequente, por seus advogados e pessoalmente (carta com aviso de recebimento), para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar
se tem interesse no prosseguimento da execução, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Caso tenha interesse, deverá, na mesma oportunidade, fazer os requerimentos que entender necessários.

Processo nº 0000016-91.2010.8.18.0109
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Réu: DJALMA PAISLANDIM DE ARAÚJO
Advogado(s):
Vistos etc.
INTIME-SE a parte exequente, por seus advogados e pessoalmente (cartacom aviso de recebimento), para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar
se tem interesse no prosseguimento da execução, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Caso tenha interesse, deverá, na mesma oportunidade, fazer os requerimentos que entender necessários.

Processo nº 0000025-97.2003.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº
3556)
Executado(a): JONAS FACUNDES NUNES
Advogado(s):
Vistos etc.
INTIME-SE a parte exequente, por seus advogados e pessoalmente (carta com aviso de recebimento), para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar
se tem interesse no prosseguimento da execução, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Caso tenha interesse, deverá, na mesma oportunidade, fazer os requerimentos que entender necessários.

Processo nº 0000119-93.2013.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Réu: ANTÔNIO MARQUES DE CARVALHO, JERÔNIMO SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Vistos etc.
INTIME-SE a parte exequente, por seus advogados e pessoalmente (carta com aviso de recebimento), para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar
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13.262. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1501321 

13.263. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1501327 

13.264. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ1501328 

13.265. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1501117 

13.266. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1501211 

13.267. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1501289 

13.268. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1501527 

se tem interesse no prosseguimento da execução, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Caso tenha interesse, deverá, na mesma oportunidade, fazer os requerimentos que entender necessários.

Processo nº 0000278-70.2012.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): SOLON ARRAIS LUSTOSA
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, inciso II, do NCPC.
Em tempo, DEFIRO os requerimentos da parte exequente:
a) Desentranhamento e entrega do título ao Exequente, mediante recibo.
b) Desconstituição de eventuais constrições, determinadas pelo Juízo.
INDEFIRO o requerimento de baixa nos cadastrados de inadimplentes por se tratar de incumbência do credor.
Custas pelo Executado, ante o princípio da causalidade.

Processo nº 0000010-31.2003.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): ONOFRE JUNIOR ROCHA MASCARENHAS
Advogado(s):
Vistos etc.
INTIME-SE a parte exequente, por seus advogados e pessoalmente (carta com aviso de recebimento), para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar
se tem interesse no prosseguimento da execução, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
Caso tenha interesse, deverá, na mesma oportunidade, fazer os requerimentos que entender necessários.

Processo nº 0000261-34.2012.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): GABRIEL ARRAIS JUNIOR
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 231792)
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, inciso II, do NCPC.
Em tempo, DEFIRO os requerimentos da parte exequente:
a) Desentranhamento e entrega do título ao Exequente, mediante recibo.
b) Desconstituição de eventuais constrições, determinadas pelo Juízo.
INDEFIRO o requerimento de baixa nos cadastrados de inadimplentes por se tratar de incumbência do credor.

Processo nº 0004568-32.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ROBERTO DA SILVA CAVALCANTE, IZAILDO TEIXEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):MARIA DO LIVRAMENTO ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA-OAB/CE nº 12087, KELTON JOSÉ BEVILÁQUA LINHARES-OAB/CE
nº 28950-B e DEFENSORIA PÚBLICA
EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar os acusados ROBERTO DA SILVA CAVALCANTE e IZAILDO TEIXEIRA DE
CARVALHO, nas penas do artigo 244-B do ECA e art. 180, caput c\c art. 69, todos do Código Penal.

Processo nº 0000413-78.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Réu: ENISVAL DE BARROS VERAS
Advogado(s): DORGIEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14092)
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para ABSOLVER o acusado, ENISVAL DE BARROS VERAS, da imputação da prática do
delito previsto no art. 129, §9o (Lesão corporal qualificada pela violência doméstica) do Código Penal, nos termos do art. 386, III e IV, do Código
de Processo Penal.

Processo nº 0004639-34.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EUDES PEREIRA DA SILVA, WILLIAM PIRES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Designo para o dia 13 / 10 / 2020, às 11:00 horas, a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se
o (s) advogado (s). Notifique-se o Ministério Público

Processo nº 0000330-28.2020.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.269. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1501089 

13.270. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1501090 

13.271. DECISÃO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1501496 

13.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1501160 

Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS ANTONIO DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Trata-se de ação penal em face de MARCOS ANTONIO DE ARAUJO OLIVEIRA, pela conduta tipificada no art. 129, § 9º (LESÃO CORPORAL) e
147, (AMEAÇA), todos do Código Penal, na modalidade da Lei n. 11.340/06;
O causídico do réu requereu a substituição da testemunha de defesa ANTONIO IVANILDO SOUZA DE OLIVEIRA, em razão do mesmo
apresentar sintomas que parecem de uma gripe e se encontra em isolamento social;
Deste modo, DEFIRO o pleito formulado e determino a substituição da testemunha referida, pela testemunha e PAULO CESAR SANTOS
OLIVEIRA, que deverá comparecer na audiência designada para o dia 12 de Maio de 2020 às 11:00 horas, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO
Cumpra-se

PROCESSO Nº: 0005252-54.2016.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: GILENO SILVA DE LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GILENO SILVA DE LIMA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 30 de abril de 2020 (30/04/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000488-98.2011.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: CLÉSIO DANTAS GALENO, PEDRO FERREIRA DA SILVA, DANILO FERREIRA DA SILVA, VALTER OLIVEIRA DE MORAES, VULGO
?MÃOZINHA?
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CLÉSIO DANTAS GALENO, PEDRO FERREIRA DA SILVA,
VALTER OLIVEIRA DE MORAES, VULGO "MÃOZINHA", residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo
advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a
produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação
do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do
Piauí, aos 30 de abril de 2020 (30/04/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000419-51.2020.8.18.0031
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: MARIA NEUSA PEREIRA, AMANDA HELEN PEREIRA ROCHA
Advogado(s): ALBERTO ABRAÃO LOIOLA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5499)
Isto posto, DEFIRO O PLEITO formulado pela defesa, para em consonância com o ParecerMinisterial dado em audiência, REVOGAR a
monitoração eletrônica aplicada à acusada AMANDA HELENPEREIRA ROCHA, o que faço com fundamento no art. 282, II do CPP.
No ensejo, aplico as medidas previstas no 319, inc. IV, do CPP - proibição de ausentar-se dacomarca e - 319, inc. V, do CPP - recolhimento
domiciliar no período noturno e nos dias de folga (18:30h às 06:00h), deixando de aplicar o comparecimento mensal em juízo em virtude da
suspensão da referida medidanos termos da portaria deste Gabinete nº 02/2020, sem prejuízo de posteriormente ser avaliada a necessidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000137-08.2020.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: PEDRO EMANOEL ANDRADE SILVA, JEAN FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s): FRANKLIN DANE OLIVEIRA GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4904), ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
DECISÃO: (...) O acusado não comprovou pertencer a nenhuma das situações tratadas no referido artigo. Portanto, não há que se falar em
deferimento de prisão domiciliar. Pelo exposto, mantenho a prisão do acusado Jean Ferreira da Cruz nos termos primevos. (...)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8896 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Maio de 2020 Publicação: Terça-feira, 5 de Maio de 2020

Página 112



13.273. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1501161 

13.274. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1501162 

13.275. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1501180 

Processo nº 0000703-66.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI, JOSÉ INÁCIO MOURA VIEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DISPOSITIVO. Diante do exposto, Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu José Inácio Moura Vieira, como
incurso nas sanções do art. 129, § 9º e art. 163, III, ambos do Código Penal e JULGAR EXTINTA a punibilidade reconhecendo a prescrição da
pretensão punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso IV, e 109, inciso V, ambos do Código Penal Brasileiro em relação ao crime de resistência.
Passo a dosimetria da pena: DO CRIME SE LESÃO CORPORAL. A culpabilidade do réu é normal a espécie. Deixo de considerar os processos
penais em desfavor da acusada como maus antecedentes em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de
2014 no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese de que a existência de
inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes para fins de dosimetria da
pena. Sua conduta social não foi apurada nos autos. Não existem nos autos elementos para se aferir a personalidade do agente, motivo pelo qual
deixo de valorá-la. Deixo de valorar os motivos do crime. As circunstâncias são desfavoráveis, pois foi procurar a vítima e a encontrou em via
pública, a derrubou, e ainda lhe golpeou com uma chave de fenda; As consequências do crime são normais a espécie; O comportamento da
vítima somente apresenta relevância nos casos da vítima incitar, facilitar ou induzir o réu a cometer o crime, não havendo nos autos elementos
que demostrem a ocorrência destes fatos. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima, fixo a pena base em 07 (sete) meses e 03 (três)
dias de detenção, diante do juízo de reprovabilidade firmado, a qual torno definitiva, ante a inexistência de agravantes ou de outras causas de
aumento ou de diminuição da pena. DO CRIME DE DANO QUALIFICADO. A culpabilidade do réu é normal a espécie. Deixo de considerar os
processos penais em desfavor da acusada como maus antecedentes em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de
dezembro de 2014 no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese de que a
existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes para fins de
dosimetria da pena. Não há dados seguros acerca de sua conduta social ou que permitam uma avaliação em torno de sua personalidade. Deixo
de valorar os motivos do crime. As circunstâncias do crime são desfavoráveis, pois mesmo estando preso, dentro de uma viatura, e sob as vistas
de policiais, ainda assim danifica a viatura policial com chutes, demonstrando uma maior ousadia, destemor e agressividade. As consequências
do crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; O comportamento da vítima em nada influiu para a prática do
crime. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima, fixo a pena base em 09 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias de detenção, diante
do juízo de reprovabilidade firmado, a qual torno definitiva, ante a inexistência de agravantes ou de outras causas de aumento ou de diminuição
da pena. DA PENA DE MULTA. Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 53 (cinquenta e três) dias-multa, sobre 1/30
(um trinta avos) do valor do salário mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida. Correção monetária deve
incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu. PENA DE MULTA -
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME - NECESSIDADE - A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a
partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica da multa, aplicada com base no salário vigente ao
tempo do crime. (TACRIMSP - AP 1.051.251) DO CONCURSO MATERIAL. Sendo aplicável ao caso a regra prevista no art. 69 do Código Penal
(concurso material), fica o réu condenado definitivamente à pena de 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 25 (vinte e cinco) dias de detenção e ao
pagamento de 53 (cinquenta e três) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário. Consequentemente, fixo o regime aberto para o
cumprimento da pena diante da pena aplicada. DA DETRAÇÃO. O § 2º, do art. 387 do CPP, estabelece que "O tempo de prisão provisória, de
prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa
de liberdade". No caso em apreço o réu ficou preso durante 06 (seis) dias, pois foi preso no dia 21/03/2014 e solto no dia 26/03/2014, devendo
este período ser abatido de sua pena. Deixo de aplicar a substituição da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos já que um dos crimes
foi cometido com violência. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - SURSIS. Atento às disposições do art. 77 do CPB, já que não foi possível a
aplicação do benefício do art. 44, verifico que o réu faz jus à suspensão condicional da pena e para tanto, nos termos do § 1º desse artigo,
suspendo a execução da pena, estabelecendo o prazo de 02 (dois) anos como período de prova, mediante observação e cumprimento das
condições que passo a estabelecer: 1 - Prestar serviços à comunidade no primeiro ano do prazo na forma a ser disciplinada pelo Juízo da
Execução penal; 2 - Durante o segundo ano do período de prova, não se ausentar do Município onde reside por mais de 30 (trinta) dias, sem
autorização judicial, e comparecer mensalmente em juízo, para justificar suas atividades; 3 - Não mudar de endereço sem prévia comunicação ao
juízo da execução. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que ausentes os requisitos da prisão preventiva. PRESCRIÇÃO.
Entre a data do recebimento da denúncia e o dia de hoje, decorreu um lapso temporal de mais de três anos, porém, não é possível nesse
momento declarar a prescrição retroativa, já que não ocorreu o transito em julgado para o Ministério Público, conforme preceitua o art. 110, § 1º,
do CP. Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado da sentença: a) Comunique-se ao TRE,
para fins do art. 15, III, da Constituição Federal. b) Expeça-se guia de recolhimento do réu ao juízo da execução, depois de transitado em julgado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 30 de abril de 2020 SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca
de PICOS

Processo nº 0003193-56.2017.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DA POLÍCIA CIVIL DE PICOS
Advogado(s):
Réu: LEONARDO FRANCISCO DA COSTA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, por falta de interesse superveniente da vítima, nos termos do art. 485, inc. VI do
CPC e revogo as medidas protetivas decretadas. Após certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
P.R.I. PICOS, 29 de abril de 2020 SERGIO LUIS CARVALHO FORTES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0003399-70.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PATRICK ALVES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
III - DISPOSITIVO. Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado Francisco Patrick Alves da Costa das imputações que
lhes foram feitas, com fulcro no art. 386, inciso V do CPP. Ao transitar em julgado a presente decisão, dê baixa e arquive-se. Publique-se.
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13.276. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1501195 

13.277. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1501225 

13.278. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1501475 

13.279. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1501491 

Registre-se. Intimem-se. PICOS, 1º de maio de 2020. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0003071-77.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DE MENEZES SILVA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO. Diante do exposto, DESCLASSIFICO o delito tipificado no art. 150, § 1º do Código Penal, para o delito tipificado no art. 150,
caput, do Código Penal, e julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva em relação aos crimes previstos nos arts.
150, caput, e 147, ambos do CPB e art. 21 da Lei de Contravenções Penais, com fulcro nos art. 107, inciso IV, e 109, inciso VI, ambos do Código
Penal Brasileiro, em favor de Rafael de Menezes Silva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se. PICOS, 2 de
maio de 2020. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0000385-44.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: BENEDITO SILVESTRE DANTAS
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO. Diante do exposto, Julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu BENEDITO SILVESTRE DANTAS, como
incurso nas sanções do art. 129, § 9º do Código Penal, no âmbito da Lei Maria da Penha. Passo a dosimetria da pena. A culpabilidade do réu é
normal a espécie. Deixo de considerar os processos penais em desfavor da acusada como maus antecedentes em virtude de decisão do
Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral
reconhecida, que firmou a tese de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada
como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena. Sua conduta social não foi apurada nos autos. Não existem nos autos elementos para
se aferir a personalidade do agente, motivo pelo qual deixo de valorá-la. Deixo de valorar os motivos do crime. As circunstâncias são
desfavoráveis, pois chegou em casa embriagado, quebrou a porta da casa e depois agrediu a vítima dentro da sua residência local emq eu
deveria estar mais protegigada. As consequências do crime são normais a espécie; O comportamento da vítima somente apresenta relevância
nos casos da vítima incitar, facilitar ou induzir o réu a cometer o crime, não havendo nos autos elementos que demostrem a ocorrência destes
fatos. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima, fixo a pena base em 07 (sete) meses e 03 (três) dias de detenção, diante do juízo
de reprovabilidade firmado, a qual torno definitiva, ante a inexistência de agravantes ou de outras causas de aumento ou de diminuição da pena.
Consequentemente, fixo o regime aberto para o cumprimento da pena diante da pena aplicada. DA DETRAÇÃO O § 2º, do art. 387 do CPP,
estabelece que "O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de
determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em apreço o réu ficou preso do dia 25/03/2018 a 27/07/2018, devendo
este período ser abatido de sua pena. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos tendo em vista se tratar de crime
cometido com violência ou grave ameaça: "Habeas corpus. 2. Lesão corporal leve praticada no âmbito doméstico e familiar. Lei 11.340/2006.
Condenação. Detenção. Pena inferior a 4 anos. Crime cometido com violência à pessoa. 3. Substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos. Impossibilidade. Art. 44, I, do CP. 4. Constrangimento ilegal não caracterizado. 5. Ordem denegada. (STF - HC: 114703 MS,
Relator: Min, GILMAR MENDES, Data de Julgamento 16/04/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-081 DIVULG 30-04-2013 PUBLIC
02-05-2013)" DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - SURSIS. Atento às disposições do art. 77 do CPB, já que não foi possível a aplicação
do benefício do art. 44, verifico que o réu faz jus à suspensão condicional da pena e para tanto, nos termos do § 1º desse artigo, suspendo a
execução da pena, estabelecendo o prazo de 02 (dois) anos como período de prova, mediante observação e cumprimento das condições que
passo a estabelecer: 1 - Prestar serviços à comunidade no primeiro ano do prazo na forma a ser disciplinada pelo Juízo da Execução Penal; 2 -
Durante o segundo ano do período de prova, não se ausentar do Município onde reside por mais de 30 (trinta) dias, sem autorização judicial, e
comparecer mensalmente em juízo, para justificar suas atividades; 3 - Não mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo da execução.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. Tendo em vista que o acusado respondeu praticamente todo o processo em liberdade e não
estarem presentes os requisitos que autorizem a decretação da prisão do réu, concedo ao mesmo o direito de recorrer em liberdade. Por
derradeiro, condenar o réu ao pagamento das custas processuais. Após o trânsito em julgado da sentença: a) Comunique-se ao TRE, para fins
do art. 15, III, da Constituição Federal. b) Expeça-se guia de recolhimento do réu ao juízo da execução, depois de realizada a audiência
admonitória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 3 de maio de 2020. SERGIO LUIS CARVALHO FORTES. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000771-40.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Réu: CLESIANA CARVALHO GOMES
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
DESPACHO: " designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29/09/ 2020,às 08:30 horas. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000169-64.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS PAULO DA SILVA, MESSIAS AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado(s): JOFRAN SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9865)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu
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Marcos Paulo da Silva, vulgo ?Júnior?, já devidamente qualificado, pela prática do delito
tipificado no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal.
Passo a dosimetria da pena:
O(a) ré(u) agiu com culpabilidade normal a espécie. Deixo de considerar os
processos penais em desfavor do acusado como maus antecedentes em virtude de decisão
do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do
Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese
de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não
pode ser considerada como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena, quanto à
condenação pelo delito de latrocínio (processo nº 0000779-85.2014.8.18.0066), o qual
transitou em julgado no dia 02/11/2015, ANTECEDENTE indica FATO ANTERIOR, e
segundo entendimento do STJ, somente a condenação por crime ANTERIOR, cujo trânsito
em julgado ocorreu após a nova prática delitiva, embora não caracterize a reincidência,
constitui maus antecedentes." (STJ - 5ª T. - HC nº 167602/SP). Não existem nos autos
elementos para se aferir a personalidade e conduta social do(a) agente, motivo pelo qual
deixo de valorá-la. O motivo do delito é a obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo
Documento assinado eletronicamente por SERGIO LUIS CARVALHO FORTES, Juiz(a), em 11/04/2020, às 12:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 29181148 e o código verificador 84B16.31EF9.F8C62.70DB4.3A26F.D6406.
próprio tipo. Nada se tem valorar em relação as circunstâncias do delito. As consequências
do crime são normais à espécie. O comportamento das vítimas em nada influíram para a
prática do crime.
Fixo-lhe a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão, diante do juízo de
reprovabilidade firmado.
O réu confessou o delito em juízo e era menor de 21 anos na data do fato,
autorizando a aplicação das atenuantes previstas nos artigos 65, incisos I e III, "d", do
Código Penal, pelo que, nesta segunda fase mantenho a pena em 04 (quatro) anos, pois
conforme a súmula 231 do STJ a circunstância atenuante não pode trazer a pena abaixo do
mínimo legal.
Presente as causas de aumento da pena previstas no art. 157, § 2º, incs. I e II
do CPB, aumento a pena anteriormente dosada no patamar de 2/5 (dois quintos), devido
quanto mais causas de aumento incidirem no caso em concreto, maior deve ser a
reprimenda, inclusive para uma correta individualização da pena, impedindo que indivíduos
que cometam crimes com reprovabilidade diferenciadas sejam punidos com a mesma pena,
e no caso em apreço, merece uma reprimenda maior o réu que em concurso de agentes
aborda a vítima em via pública utilizando arma de fogo, majorantes estas que potencializam
a grave ameaça, reduzem a possibilidade da vítima escapar, aumentam a sua
vulnerabilidade, e permite a execução da subtração da motocicleta, que não seria possível
com uma única pessoa, evidenciando inclusive a maior periculosidade dos agentes,
passando a dosar a pena, em relação ao delito ora examinado, em 05 (cinco) anos, 07
(sete) meses, e 06 (seis) dias de reclusão, a qual torno definitiva.
DA PENA DE MULTA
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 140
(cento e quarenta) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo, tendo
em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida.
Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera
atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA ? ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO
CRIME ? NECESSIDADE ? A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a
partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica
da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP ? AP
1.051.251)
Com isso, fica o réu definitivamente condenado a pena de 05 (cinco) anos, 07
(sete) meses, e 06 (seis) dias de reclusão e ao pagamento de 140 (cento e quarenta)
dias-multa.
DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA
Em relação ao regime de cumprimento da pena deve ser levado em
consideração o disposto no § 2º, alínea ?b?, do art. 33 do Código Penal, que estabelece que
o regime será o semiaberto.
DA DETRAÇÃO
O § 2º, do art. 387 do CPP, estabelece que ?O tempo de prisão provisória, de
prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para
fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em apreço o
réu permaneceu em liberdade durante toda a instrução processual.
Documento assinado eletronicamente por SERGIO LUIS CARVALHO FORTES, Juiz(a), em 11/04/2020, às 12:56,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 29181148 e o código verificador 84B16.31EF9.F8C62.70DB4.3A26F.D6406.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
O condenado permaneceu em liberdade durante quase toda a fase
processual, e não estão presentes os motivos para decretar sua prisão preventiva, motivo
pelo qual concedo ao mesmo o direito de aguardar julgamento de eventual recurso em
liberdade.
Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
PRESCRIÇÃO
Entre a data do recebimento da denúncia e o dia de hoje, decorreu um lapso
temporal de mais de 06 (seis) anos, tendo em vista que o réu ao tempo do fato era menor
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de 21 anos e o prazo prescricional é reduzido pela metade, porém, não é possível neste
momento declarar a prescrição retroativa já que não ocorreu o trânsito em julgado para o
Ministério Público, conforme preceitua o art. 110, § 1º, do Código Penal.
Após o trânsito em julgado da sentença:
a) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal.
b) Expeçam-se guia de execução dos réus.
c) Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o
disposto no art. 686 do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PICOS, 11 de abril de 2020
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001439-84.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EDER MELO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu
FRANCISCO EDER MELO DA SILVA, como incurso nas sanções dos artigos 306 e 309,
ambos do Código de Trânsito Brasileiro.
Passo a dosimetria da pena:
DO CRIME DO ART. 306 DO CTB
A culpabilidade do réu é exacerbada, pois além de dirigir embriagado em uma
BR, dirigia sem carteira de habilitação e de forma perigosa, obrigando os demais condutores
a saírem da pista, em situação semelhante já decidiu o TJPI: ?No presente caso, o, réu agiu
com culpabilidade exacerbada, pois o acusado, de forma astuciosa, sabendo que estava
alcoolizado, conduzia a moto sem ter habilitação para dirigir, sendo encontrado em uma
estrada, onde o risco se torna mais evidente, haja vista a maior velocidade dos veículos.
Desta forma, evidenciada a culpabilidade excedendo ao tipo legal, restou devidamente
demonstrada a intensa reprovabilidade de sua conduta?.(ACr 2018.0001.003641-2); Deixo
de considerar os processos penais em desfavor da acusada como maus antecedentes em
virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida,
que firmou a tese de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem
trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes para fins de
dosimetria da pena. Nada se tem a valorar a respeito da sua conduta social. Poucos
elementos foram coletados a respeito da sua personalidade. As circunstâncias do crime se
mostram negativas, tendo em vista que em razão da embriaguez o acusado estava dirigindo
em zigzag na BR movimentada, podendo colocar em risco a vida de outros motoristas. As
consequências, são as normais a espécie. Trata-se de crime vago, em que a sociedade é a
vítima, portanto não se pode valorar negativamente tal circunstância.
Diante das circunstâncias judiciais retro, fixo a pena-base privativa de
liberdade em 01 (um) ano, 01 (um) mês) e 15 (quinze) dias.
O réu confessou o delito perante a autoridade policial, conduta autorizativa à
aplicação da atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do Código Penal, bem como, há
também a presença da agravante prevista no art. 298, inciso I, do CTB, pelo que, nesta
segunda fase compenso as duas, permanecendo a pena fixada em 11 (onze) meses e 07
(sete) dias de detenção.
DA MULTA
Fixo a pena de multa de 81 (oitenta) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do
valor do salário mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido
esclarecida e para manter proporção com a pena privativa de liberdade.
Com isso, fica o réu definitivamente condenado a pena de 11 (onze) meses e
07 (sete) dias de detenção, e ao pagamento de 81 (oitenta e um) dias-multa.
PENALIDADE DE SUSPENSÃO OU DE PROIBIÇÃO DE SE OBTER A
PERMISSÃO OU A HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR
Fixo em 01 (um) ano, 01 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias a proibição para
obter a habilitação para dirigir veículo automotor, proporcional à pena corporal aplicada.
DO CRIME DO ART. 309 DO CTB
A culpabilidade do réu é normal a espécie. Deixo de considerar os processos
penais em desfavor do acusado como maus antecedentes em virtude de decisão do
Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do
Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese
de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não
pode ser considerada como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena. Nada se
tem a valorar a respeito da sua conduta social. Poucos elementos foram coletados a
respeito da sua personalidade. As circunstâncias são desfavoráveis pois dirigia o veículo
embriagado em uma BR, local onde os carros trafegam em maior velocidade, o que poderia
ter ocasionado um acidente grave, inclusive com a viatura que acompanhava o seu veículo.
As consequências, são as normais a espécie. Trata-se de crime vago, em que a sociedade
é a vítima, portanto não se pode valorar negativamente tal circunstância.
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Diante das circunstâncias judiciais retro, fixo a pena-base privativa de
liberdade em 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de detenção, a qual torno definitiva,
ante a inexistência de atenuantes, agravantes ou causas de aumento ou de diminuição da
pena.
,DA PENA DEFINITIVA
Sendo aplicável ao caso a regra prevista no art. 69 do Código Penal (concurso
material), fica o réu condenado definitivamente à pena de 01 (um) ano, 05 (cinco) meses, e
29 (vinte e nove) dias de detenção, ao pagamento de 81 (oitenta e um) dias-multa, e 01
(um) ano, 01 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias de proibição para obter a habilitação para
dirigir veículo automotor.
DA DETRAÇÃO
O § 2º, do art. 387 do CPP, estabelece que ?O tempo de prisão provisória, de
prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para
fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em apreço o
acusado foi preso em 22/06/2014 e posto em liberdade no dia 23/06/2014, permanecendo
encarcerado por 02 (dois) dias, período este que deve ser abatido de sua pena.
REGIME PRISIONAL
Considerando as circunstâncias do art. 59, CP, bem como diante da
quantidade de pena aplicada, determino o cumprimento da pena em REGIME ABERTO, nos
termos do art. 33, § 2. º, ?c? do CPB.
Tendo em vista não se tratar de crime cometido com violência ou grave
ameaça, não se trata de sentenciado reincidente e serem favoráveis as circunstâncias
judiciais, concedo ao acusado a SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de liberdade, que é
superior a 01 (um) ano, por duas restritivas de direito, nos termos do § 2º do artigo 44 do
CP, consistentes na prestação de serviços à comunidade, com carga horária total
equivalente a uma hora por dia de condenação, conforme artigo 46 do CP, em instituição a
ser determinada pelo juízo da vara de execução penal e outra de prestação pecuniária de
um salário mínimo, com destinação social a ser definida por ocasião da execução.
Ressalta-se que o descumprimento injustificado das restrições impostas ensejará a
conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, nos termos do art.44,
parágrafo 4o do CP.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
O réu permaneceu solto durante toda a instrução criminal. Assim, verificando
não estarem presentes os requisitos da prisão preventiva, concedo ao sentenciado o direito
de recorrer da sentença em liberdade.
Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Após o trânsito em julgado da sentença:
a) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal.
b) Expeça-se guia de recolhimento do réu.
c) Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, de
acordo como o art. 50 do CPB e 686 do CPP.
d) Oficie-se ao DETRAN-PI e ao COTRAN nos termos do art. 395 do CTB.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PICOS, 12 de abril de 2020
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000599-74.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Indiciado: LUCAS ANTONIO DA SILVA, WILLEN DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835), LAIS RODRIGUES PIO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8403)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para
CONDENAR os réus Lucas Antônio da Silva e Willen de Carvalho Santos, já devidamente
qualificado, pela prática do delito tipificado no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal.
Passo a dosimetria das penas:
DO RÉU LUCAS ANTÔNIO DA SILVA
O(a) ré(u) agiu com culpabilidade reprovável diante da natureza premeditada
da pratica criminosa, e segundo o STJ ?Não há falar em constrangimento ilegal na
exasperação da sanção decorrente da culpabilidade acentuada da agente, porquanto a
premeditação, ao contrário do dolo de ímpeto, está a apontar uma conduta mais censurável,
diante do planejamento antecipado da ação criminosa, mostrando-se justificada, portanto, a
elevação da pena-base sob esse argumento? (HC 162376). O réu possui maus
antecedentes, uma vez que possui sentenças condenatórias transitadas em julgado nos
processos 0002542.63.2013.8.18.0032, condenado pelos arts. 34 e 35 da lei 11.343/2006,
transitada em julgado em 08/06/2018, e processo 0002791-14.2013.8.18.0032, condenado
pelo art. 157, § 2º, incs. I e II do CP, transitada em julgado em 24/11/2014, e segundo
entendimento do STJ, a condenação por crime anterior, cujo trânsito em julgado ocorreu
após a nova prática delitiva, embora não caracterize a reincidência, constitui maus
antecedentes." (STJ - 5ª T. - HC nº 167602/SP); Não existem nos autos elementos para se
aferir a personalidade e conduta social do(a) agente, motivo pelo qual deixo de valorá-la. O
motivo do delito foi a obtenção de numerário para adquirir drogas e segundo o STJ ?É
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errôneo valorar negativamente a motivação se o crime foi cometido com a finalidade de
obter de dinheiro para comprar drogas, mormente porque "[t]al circunstância não possui
relação direta com o fato delituoso, bem assim o tratamento atual conferido pelo
ordenamento jurídico ao usuário de entorpecente dirige-se a um modelo terapêutico, não
mais repressivo, e sim voltado à recuperação" (HC 113.011/MS); As circunstâncias lhe são
desfavoráveis tendo em vista que o delito foi praticado com uma arma branca que chegou
inclusive a ser colocada contra a barriga da vítima, e segundo o STJ ?embora o emprego de
arma branca não se subsuma mais a qualquer uma das majorantes do crime de roubo, pode
eventualmente ser valorado como circunstância judicial desabonadora pelas instâncias
ordinárias" (AgRg no AREsp n. 1.351.373/MG); As consequências do crime são normais à
espécie. O comportamento das vítimas em nada influíram para a prática do crime.
Fixo-lhe a pena-base em 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão, diante
do juízo de reprovabilidade firmado.
Concorrendo a circunstância atenuante prevista no art. 65, inc. III, alínea ?d?,
qual seja, ter o agente confessado a prática do delito, atenuo a pena em 1/6 (um sexto),
passando a dosá-la em 05 (cinco), 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.
Presente a causa de aumento da pena prevista no art. 157, § 2º, inc. II,
aumento a pena anteriormente dosada no patamar de 1/3 (um terço), passando a dosá-la
em 06 (seis) anos, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusao, a qual torno definitiva.
DA PENA DE MULTA
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 156
(cento e cinquenta e seis) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário
mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida.
Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera
atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA ? ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO
CRIME ? NECESSIDADE ? A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a
partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica
da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP ? AP
1.051.251)
DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA
Em relação ao regime de cumprimento da pena, considerando o disposto na
alínea ?b? do § 3º do art. 33 do Código Penal, o condenado deverá iniciar o cumprimento da
pena privativa de liberdade no regime semiaberto.
DO RÉU WILLEN DE CARVALHO SANTOS
O(a) ré(u) agiu com culpabilidade reprovável diante da natureza premeditada
da pratica criminosa, e segundo o STJ ?Não há falar em constrangimento ilegal na
exasperação da sanção decorrente da culpabilidade acentuada da agente, porquanto a
premeditação, ao contrário do dolo de ímpeto, está a apontar uma conduta mais censurável,
diante do planejamento antecipado da ação criminosa, mostrando-se justificada, portanto, a
elevação da pena-base sob esse argumento? (HC 162376). O réu possui maus
antecedentes, uma vez que possui sentenças condenatórias transitadas em julgado nos
processos 0002791-14.2013.8.18.0032, condenado pelo art. 157, § 2º, incs. I e II do CP,
transitada em julgado em 24/11/2014, e processo 0000824-31.2013.8.18.0032, condenado
pelo art. 14, caput, lei 10.826/2003, transitada em julgado em 21/08/2015, e segundo
entendimento do STJ, a condenação por crime anterior, cujo trânsito em julgado ocorreu
após a nova prática delitiva, embora não caracterize a reincidência, constitui maus
antecedentes." (STJ - 5ª T. - HC nº 167602/SP); Não existem nos autos elementos para se
aferir a personalidade e conduta social do(a) agente, motivo pelo qual deixo de valorá-la. O
motivo do delito foi a obtenção de numerário para adquirir drogas e segundo o STJ ?É
errôneo valorar negativamente a motivação se o crime foi cometido com a finalidade de
obter de dinheiro para comprar drogas, mormente porque "[t]al circunstância não possui
relação direta com o fato delituoso, bem assim o tratamento atual conferido pelo
ordenamento jurídico ao usuário de entorpecente dirige-se a um modelo terapêutico, não
mais repressivo, e sim voltado à recuperação" (HC 113.011/MS); As circunstâncias lhe são
desfavoráveis tendo em vista que o delito foi praticado com uma arma branca que chegou
inclusive a ser colocada contra a barriga da vítima, e segundo o STJ ?embora o emprego de
arma branca não se subsuma mais a qualquer uma das majorantes do crime de roubo, pode
eventualmente ser valorado como circunstância judicial desabonadora pelas instâncias
ordinárias" (AgRg no AREsp n. 1.351.373/MG); As consequências do crime são normais à
espécie. O comportamento das vítimas em nada influíram para a prática do crime.
Fixo-lhe a pena-base em 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão, diante
do juízo de reprovabilidade firmado.
Concorrendo a circunstância atenuante prevista no art. 65, inc. III, alínea ?d?,
qual seja, ter o agente confessado a prática do delito, atenuo a pena em 1/6 (um sexto),
passando a dosá-la em 05 (cinco), 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.
Presente a causa de aumento da pena prevista no art. 157, § 2º, inc. II,
aumento a pena anteriormente dosada no patamar de 1/3 (um terço), passando a dosá-la
em 06 (seis) anos, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusao, a qual torno definitiva.
DA PENA DE MULTA
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 156
(cento e cinquenta e seis) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário
mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida.
Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera
atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA ? ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO
CRIME ? NECESSIDADE ? A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a
partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica
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da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP ? AP
1.051.251)
DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA
Em relação ao regime de cumprimento da pena, considerando o disposto na
alínea ?b? do § 3º do art. 33 do Código Penal, o condenado deverá iniciar o cumprimento da
pena privativa de liberdade no regime semiaberto.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
Os condenados permaneceram soltos durante toda a fase processual, motivo
pelo qual concedo ao condenado o direito de aguardar julgamento de eventual recurso em liberdade.
Por derradeiro, condeno os réus ao pagamento das custas processuais.
Após o trânsito em julgado da sentença:
a) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal.
b) Expeça-se guia de recolhimento do réu.
c) Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o
disposto no art. 686 do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PICOS, 18 de abril de 2020
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000194-67.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS PI
Advogado(s):
Requerido: ADELSON DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para
CONDENAR o réu ADELSON DE SOUSA SANTOS, como incurso nas sanções dos arts.
155, § 4º, incs. I e IV, c/c art. 14, ambos do Código Penal.
Passo a dosimetria da pena:
O acusado agiu com culpabilidade normal à espécie; É possuidor de maus
antecedentes uma vez que possui em seu desfavor uma sentença condenatória transitada
em julgado que esta em fase de execução da pena, processo nº
0001567-41.2013.8.18.0032, transitada em 09/12/2013, porém, como tal circunstância
implica em reincidência, deixo para valorá-la na segunda fase do processo de dosimetria da
pena para evitar o bis in idem (Súmula 241 do STJ); Poucos elementos foram coletados a
respeito de sua conduta social e personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las; O
motivo do crime se constitui pelo desejo de se obter lucro fácil, o qual já é punido pela
própria tipicidade e previsão dos delitos, de acordo com a própria objetividade jurídica dos
crimes contra o patrimônio; As circunstâncias do crime são desfavoráveis, uma vez que
praticou o crime mediante arrombamento, utilizando um vergalhão e um pedaço de ferro, e
é relevante o fato do acusado ter praticado o delito com destruição ou rompimento de
obstáculo à subtração da coisa, não configurando bis in idem, diante da existência de outra
qualificadora, concurso de pessoas, sendo esta ?orientação sedimentada nessa Corte
Superior, havendo duas qualificadoras, é possível a utilização de uma delas para qualificar o
delito e da outra como circunstância negativa - agravante, quando prevista legalmente, ou
como circunstância judicial, residualmente? (STJ, HC 167.419RJ ); ; As consequências do
crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; O
comportamento da vítima em nada influiu para a prática do crime.
Fixo-lhe a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão, diante
do juízo de reprovabilidade firmado.
Tendo em vista a incidência da circunstância agravante da reincidência
previstas no art. 61, inc. I, do CPB, aumento a pena em 1/6 (um sexto), passando a dosá-la
em 03 (três) ano, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.
Presente a causa de aumento de pena por ter sido o crime praticado durante o
Documento assinado eletronicamente por SERGIO LUIS CARVALHO FORTES, Juiz(a), em 15/04/2020, às 16:59,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
repouso noturno, aumento, portanto, a pena em um terço, fixando-a em 04 (quatro) anos, 03
(três) meses e 10 (dez) dias de reclusão.
Presente uma causa de diminuição da pena, a tentativa, prevista no art 14, inc.
II do CPB. Em relação ao quantum da redução da pena, esta tem como critério o iter
criminis percorrido, ou seja, a diminuição será maior quanto mais distante o agente ficar da
consumação do crime, bem como será menor quanto mais o agente se aproximar da
consumação, e no caso em comento, a redução da pena pela tentativa não deve ser nem
no seu grau máximo, nem tão pouco no mínimo já que a ação do acusado foi interrompida
com a chegada de populares e da polícia, e conforme o laudo já tinha inclusive ocorrido o
rompimento do obstáculo, motivo pelo qual, diminuo a pena em 2/5 (dois quintos), fixando-a
em 02 (dois) anos, 6 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, a qual torno
definitiva, ante a inexistência de outras causas de aumento ou de diminuição da pena.
DA PENA DE MULTA
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 49
(quarenta e nove) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário-mínimo, tendo
em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida.
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Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera
atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA ? ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO
CRIME ? NECESSIDADE ? A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a
partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica
da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP ? AP
1.051.251).
Com isso, fica o réu definitivamente condenado à pena de 02 (dois) anos, 6
(seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e ao pagamento de 49 (quarenta e nove)
dias-multa.
CUMPRIMENTO DA PENA
Em relação ao regime de cumprimento da pena, considerando tratar-se de réu
reincidente, observando-se o disposto na alínea ?c? do § 2º do art. 33 do Código Penal, fixo
o regime semiaberto como regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade.
DA DETRAÇÃO
O § 2º, do art. 387 do CPP, estabelece que ?O tempo de prisão provisória, de
prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para
fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em apreço o
réu foi preso em 28/01/2016 e posto em liberdade em 25/05/2016, ficando encarcerado por
03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias, por conseguinte, não cumpriu 1/6 (um sexto) da
pena imposta, conforme preceitua o art. 112 da lei 7.210/84, razão pela qual mantenho o
regime inicialmente semiaberto, devendo o referido período ser abatido de sua pena.
Concedo ao sentenciado o direito de recorrer da sentença em liberdade, e
mantenho as medidas cautelares anteriormente estabelecidas, eis que reforçada a
necessidade diante do decreto condenatório.
Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Após o trânsito em julgado da sentença:
a) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal.
b) Expeça-se guia de recolhimento do réu.
c) Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o
disposto no art. 686 do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PICOS, 15 de abril de 2020
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002863-59.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PROMOTORIA DE FRANCISCO SANTOS
Advogado(s):
Réu: NICÁCIO ARAÚJO DE BARROS
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
SENTENÇA:
Desta feita, a prova colhida em juízo, é demasiadamente frágil incapaz de
justificar um decreto condenatório.
Se assim é, com base no que consta nesses autos processuais, e
considerando a impossibilidade de se vislumbrar a hipóteses de condenação face a
escassez de provas, não há outra posição à ser adotada à não ser a absolvição do
denunciado.
O art. 386, V do CPP, aduz que o juiz deve absolver o réu quando reconhecer
não existir prova suficiente de que o réu tenha concorrido para para a infração penal.
Esse é o escólio de Guilherme de Sousa Nucci, ao afirmar que ?...cabe à
acusação, ao ingressar com a ação penal, o ônus da prova, buscando demonstrar ser o
acusado culpado do crime que lhe é imputado.?
Se assim é, com base no que consta nesses autos processuais, e
considerando a impossibilidade de se vislumbrar a hipótese de condenação face à escassez
de provas, não há outra posição à ser adotada à não ser a absolvição do denunciado pela
prática do delito de tentativa de estupro.
Isto posto, julgo improcedente a denúncia, para absolver o acusado Nicácio
Araújo de Barros, da imputação que lhes fora feita.
Ao transitar em julgado a presente decisão, dê baixa e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PICOS, 15 de abril de 2020

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002357-93.2011.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ ALVES, BRUNO ALVES DE SOUSA, ROMÁRIO LIMA SOARES, MANOEL OSVALDO DO NASCIMENTO FILHO,
IVANILDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
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Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para
CONDENAR os réus Antônio José Alves, Bruno Alves de Sousa e Romário Lima Soares,
todos já devidamente qualificados, pela prática do delito tipificado no art. 155, § 1º e § 4º,
incisos I e IV, do Código Penal, ABSOLVER os acusados Manoel Osvaldo do Nascimento
da prática do crime tipificado no art. 155, § 1º e § 4º, incisos I e IV, do Código Penal, e
Ivanildo Pereira de Sousa, do delito tipificado no art. 180, § 1º, do Código Penal.
Passo a dosimetria das penas:
DO RÉU ANTÔNIO JOSÉ ALVES
O(a) ré(u) agiu com culpabilidade reprovável diante da natureza premeditada
da pratica criminosa, chegando inclusive a convidar na noite uma dos acusados para
praticar do delito, e segundo o STJ ?Não há falar em constrangimento ilegal na exasperação
da sanção decorrente da culpabilidade acentuada da agente, porquanto a premeditação, ao
contrário do dolo de ímpeto, está a apontar uma conduta mais censurável, diante do
planejamento antecipado da ação criminosa, mostrando-se justificada, portanto, a elevação
da pena-base sob esse argumento? (HC 162376); O réu não registra antecedentes
criminais; Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e
personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las;; O motivo do crime se constitui pelo
desejo de se obter lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão dos
delitos, de acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio; As
circunstâncias do crime são desfavoráveis, uma vez que praticou o crime mediante
arrombamento, e é relevante o fato do acusado ter praticado o delito com destruição ou
rompimento de obstáculo à subtração da coisa, não configurando bis in idem, diante da
existência de outra qualificadora, concurso de pessoas, sendo esta ?orientação sedimentada
nessa Corte Superior, havendo duas qualificadoras, é possível a utilização de uma delas
para qualificar o delito e da outra como circunstância negativa - agravante, quando prevista
legalmente, ou como circunstância judicial, residualmente? (STJ, HC 167.419RJ ); ; As
consequências do crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator
extrapenal; O comportamento da vítima em nada influiu para a prática do crime.
Fixo-lhe a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão, diante
do juízo de reprovabilidade firmado.
Presente a causa de aumento de pena por ter sido o crime praticado durante o
repouso noturno, aumento, portanto, a pena em um terço, fixando-a em 03 (três) anos, e 08
(oito) meses de reclusão, a qual torno definitiva, ante a inexistência de outras causas de
aumento ou de diminuição da pena.
DA PENA DE MULTA
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 72
(setenta e dois) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário-mínimo, tendo em
vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida.
Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera
atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA ? ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO
CRIME ? NECESSIDADE ? A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a
partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica
da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP ? AP
1.051.251).
Com isso, fica o réu definitivamente condenado à pena de 03 (três) anos, e 08
(oito) meses de reclusão e ao pagamento de 72 (setenta e dois) dias-multa.
CUMPRIMENTO DA PENA
Considerando as circunstâncias do art. 59, CP, bem como diante da pena
aplicada, determino o cumprimento da pena em REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, §
2º ?c? do CPB.
Tendo em vista não se tratar de crime cometido com violência ou grave
ameaça, não se trata de sentenciado reincidente e serem favoráveis as circunstâncias
judiciais, concedo ao acusado a SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de liberdade, que é
superior a 01 (um) ano, por duas restritivas de direito, nos termos do § 2º do artigo 44 do
CP, consistentes na prestação de serviços à comunidade, com carga horária total
equivalente a uma hora por dia de condenação, conforme artigo 46 do CP, em instituição a
ser determinada pelo juízo da vara de execução penal e outra de prestação pecuniária de
um salário mínimo, com destinação social a ser definida por ocasião da execução.
Ressalta-se que o descumprimento injustificado das restrições impostas ensejará a
conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, nos termos do art.44,
parágrafo 4o do CP.
DO RÉU BRUNO ALVES DE SOUSA
O(a) ré(u) agiu com culpabilidade reprovável diante da natureza premeditada
da pratica criminosa, chegando inclusive a convidar na noite uma dos acusados para
praticar do delito, e segundo o STJ ?Não há falar em constrangimento ilegal na exasperação
da sanção decorrente da culpabilidade acentuada da agente, porquanto a premeditação, ao
contrário do dolo de ímpeto, está a apontar uma conduta mais censurável, diante do
planejamento antecipado da ação criminosa, mostrando-se justificada, portanto, a elevação
da pena-base sob esse argumento? (HC 162376); O réu não registra antecedentes
criminais; Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e
personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las; O motivo do crime se constitui pelo
desejo de se obter lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão dos
delitos, de acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio; As
circunstâncias do crime são desfavoráveis, uma vez que praticou o crime mediante
arrombamento, e é relevante o fato do acusado ter praticado o delito com destruição ou
rompimento de obstáculo à subtração da coisa, não configurando bis in idem, diante da
existência de outra qualificadora, concurso de pessoas, sendo esta ?orientação sedimentada
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nessa Corte Superior, havendo duas qualificadoras, é possível a utilização de uma delas
para qualificar o delito e da outra como circunstância negativa - agravante, quando prevista
legalmente, ou como circunstância judicial, residualmente? (STJ, HC 167.419RJ ); ; As
consequências do crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator
extrapenal; O comportamento da vítima em nada influiu para a prática do crime.
Fixo-lhe a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão, diante
do juízo de reprovabilidade firmado.
Presente a causa de aumento de pena por ter sido o crime praticado durante o
repouso noturno, aumento, portanto, a pena em um terço, fixando-a em 03 (três) anos, e 08
(oito) meses de reclusão, a qual torno definitiva, ante a inexistência de outras causas de
aumento ou de diminuição da pena.
DA PENA DE MULTA
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 72
(setenta e dois) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário-mínimo, tendo em
vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida.
Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera
atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA ? ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO
CRIME ? NECESSIDADE ? A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a
partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica
da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP ? AP
1.051.251).
Com isso, fica o réu definitivamente condenado à pena de 03 (três) anos, e 08
(oito) meses de reclusão e ao pagamento de 72 (setenta e dois) dias-multa.
CUMPRIMENTO DA PENA
Considerando as circunstâncias do art. 59, CP, bem como diante da pena
aplicada, determino o cumprimento da pena em REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, §
2º ?c? do CPB.
Tendo em vista não se tratar de crime cometido com violência ou grave
ameaça, não se trata de sentenciado reincidente e serem favoráveis as circunstâncias
judiciais, concedo ao acusado a SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de liberdade, que é
superior a 01 (um) ano, por duas restritivas de direito, nos termos do § 2º do artigo 44 do
CP, consistentes na prestação de serviços à comunidade, com carga horária total
equivalente a uma hora por dia de condenação, conforme artigo 46 do CP, em instituição a
ser determinada pelo juízo da vara de execução penal e outra de prestação pecuniária de
um salário mínimo, com destinação social a ser definida por ocasião da execução.
Ressalta-se que o descumprimento injustificado das restrições impostas ensejará a
conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, nos termos do art.44,
parágrafo 4o do CP.
DO RÉU ROMÁRIO LIMA SOARES
O(a) ré(u) agiu com culpabilidade reprovável diante da natureza premeditada
da pratica criminosa, chegando inclusive a convidar na noite uma dos acusados para
praticar do delito, e segundo o STJ ?Não há falar em constrangimento ilegal na exasperação
da sanção decorrente da culpabilidade acentuada da agente, porquanto a premeditação, ao
contrário do dolo de ímpeto, está a apontar uma conduta mais censurável, diante do
planejamento antecipado da ação criminosa, mostrando-se justificada, portanto, a elevação
da pena-base sob esse argumento? (HC 162376); O réu não registra antecedentes
criminais; Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e
personalidade, razão pela qual deixo de valorá-las;; O motivo do crime se constitui pelo
desejo de se obter lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão dos
delitos, de acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio; As
circunstâncias do crime são desfavoráveis, uma vez que praticou o crime mediante
arrombamento, e é relevante o fato do acusado ter praticado o delito com destruição ou
rompimento de obstáculo à subtração da coisa, não configurando bis in idem, diante da
existência de outra qualificadora, concurso de pessoas, sendo esta ?orientação sedimentada
nessa Corte Superior, havendo duas qualificadoras, é possível a utilização de uma delas
para qualificar o delito e da outra como circunstância negativa - agravante, quando prevista
legalmente, ou como circunstância judicial, residualmente? (STJ, HC 167.419RJ ); ; As
consequências do crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator
extrapenal; O comportamento da vítima em nada influiu para a prática do crime.
Fixo-lhe a pena-base em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão, diante
do juízo de reprovabilidade firmado.
Presente a causa de aumento de pena por ter sido o crime praticado durante o
repouso noturno, aumento, portanto, a pena em um terço, fixando-a em 03 (três) anos, e 08
(oito) meses de reclusão, a qual torno definitiva, ante a inexistência de outras causas de
aumento ou de diminuição da pena.
DA PENA DE MULTA
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 72
(setenta e dois) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário-mínimo, tendo em
vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida.
Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera
atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA ? ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO
CRIME ? NECESSIDADE ? A atualização monetária da pena pecuniária deve ser feita a
partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica
da multa, aplicada com base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP ? AP
1.051.251).
Com isso, fica o réu definitivamente condenado à pena de 03 (três) anos, e 08
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(oito) meses de reclusão e ao pagamento de 72 (setenta e dois) dias-multa.
Documento assinado eletronicamente por SERGIO LUIS CARVALHO FORTES, Juiz(a), em 21/04/2020, às 14:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
CUMPRIMENTO DA PENA
Considerando as circunstâncias do art. 59, CP, bem como diante da pena
aplicada, determino o cumprimento da pena em REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, §
2º ?c? do CPB.
Tendo em vista não se tratar de crime cometido com violência ou grave
ameaça, não se trata de sentenciado reincidente e serem favoráveis as circunstâncias
judiciais, concedo ao acusado a SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de liberdade, que é
superior a 01 (um) ano, por duas restritivas de direito, nos termos do § 2º do artigo 44 do
CP, consistentes na prestação de serviços à comunidade, com carga horária total
equivalente a uma hora por dia de condenação, conforme artigo 46 do CP, em instituição a
ser determinada pelo juízo da vara de execução penal e outra de prestação pecuniária de
um salário mínimo, com destinação social a ser definida por ocasião da execução.
Ressalta-se que o descumprimento injustificado das restrições impostas ensejará a
conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade, nos termos do art.44,
parágrafo 4o do CP.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
Os condenados permaneceram soltos durante quase toda fase processual,
não estando presentes as razões justificadoras da sua prisão preventiva, motivo pelo qual
concedo ao condenado o direito de aguardar julgamento de eventual recurso em liberdade.
PRESCRIÇÃO
Entre a data do recebimento da denúncia e o dia de hoje, decorreu um lapso
temporal de mais de 04 (quatro) anos, porém, não é possível neste momento declarar a
prescrição retroativa em relação aos réus Bruno Alves de Sousa e Romário de Lima Soares
(menores de 21 anos) já que não ocorreu o trânsito em julgado para o Ministério Público,
conforme preceitua o art. 110, § 1º, do Código Penal.
Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Após o trânsito em julgado da sentença:
a) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal.
b) Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o disposto no art. 686 do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002277-90.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI, JAELSON TEODORO DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu
JAELSON TEODORO DE LIMA, como incurso nas sanções do artigo 306, § 2º, do Código
de Trânsito Brasileiro.
Passo a dosimetria da pena:
A culpabilidade do réu é normal a espécie. Deixo de considerar os processos
penais em desfavor do acusado como maus antecedentes em virtude de decisão do
Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do
Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese
de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não
pode ser considerada como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena. Nada se
tem a valorar a respeito da sua conduta social. Poucos elementos foram coletados a
respeito da sua personalidade. As circunstâncias do crime são normais à espécie. As
consequências, são as normais a espécie. Trata-se de crime vago, em que a sociedade é a
vítima, portanto não se pode valorar negativamente tal circunstância.
Diante das circunstâncias judiciais retro, fixo a pena-base privativa de
liberdade em 06 meses de detenção.
Concorrendo a circunstância atenuante prevista no art. 65, inc. III, alínea ?d?,
qual seja, ter o agente confessado a prática do delito, com a circunstância agravante
previstas no art. 298, inc. III do CTB, ?Não há que se falar na preponderância da atenuante
da confissão espontânea sobre a agravante prevista no inciso III do art. 298 do CPP,
devendo ser aplicada a compensação da agravante com a atenuante, vez que ambas são
consideradas como preponderantes. (TJMG, AC 1.0024.11.104905-2/001).
Inexistentes causas de aumento ou diminuição da pena, nesta terceira fase,
transformo a pena provisória em definitiva de 06 (seis) meses de detenção.
DA MULTA
Fixo a pena de multa de 10 (dez) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do
valor do salário mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido
esclarecida e para manter proporção com a pena privativa de liberdade.
Com isso, fica a ré definitivamente condenada a pena de 06 (seis) meses de
detenção, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa.
PENALIDADE DE SUSPENSÃO OU DE PROIBIÇÃO DE SE OBTER A
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PERMISSÃO OU A HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR
Fixo em 02 (meses) meses a suspensão ou a proibição de se obter a
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor, proporcional à pena corporal
aplicada.
DA DETRAÇÃO
O § 2º, do art. 387 do CPP, estabelece que ?O tempo de prisão provisória, de
prisão administrativa ou de internação, no brasil ou no estrangeiro, será computado para
fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em apreço o
acusado foi preso em 23/08/2015 e posto em liberdade no mesmo dia, permanecendo
encarcerado por 01 (um) dia, devendo este dia ser abatido de sua pena.
REGIME PRISIONAL
Considerando as circunstâncias do art. 59, CP, bem como diante da
quantidade de pena aplicada, determino o cumprimento da pena em REGIME ABERTO, nos
termos do art. 33, § 2. º, ?c? do CPB.
Tendo em vista não se tratar de crime cometido com violência ou grave
ameaça, não se tratar de sentenciado reincidente e serem favoráveis as circunstâncias
judiciais, concedo a acusada a SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de liberdade, que é
inferior a 01 (um) ano, por uma pena restritiva de direito de prestação de serviço a
comunidade, nos termos do § 2º do artigo 46 do CP. A pena restritiva de direitos fixada
converter-se-á em privativa de liberdade se houver o descumprimento injustificado da
restrição imposta, nos termos do parágrafo 4º do artigo 44 do Código Penal.
Deixo de conceder ao réu o benefício da suspensão condicional da pena, nos
termos dos artigos 77 e seguintes do CP, em razão de restar prejudicada, por ser
subsidiária à substituição do artigo 44, do CP.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
O réu permaneceu solto durante toda a instrução criminal. Assim, verificando
não estarem presentes os requisitos da prisão preventiva, concedo ao sentenciado o direito
de recorrer da sentença em liberdade.
Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
DA PRESCRIÇÃO
Documento assinado eletronicamente por SERGIO LUIS CARVALHO FORTES, Juiz(a), em 11/04/2020, às 10:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A decisão revogatória do SURSIS processual é meramente declaratória, desta
feita, é a partir do descumprimento a data em que se inicia a contagem do prazo
prescricional, no caso dos autos. o descumprimento foi devido o acusado ter sido
processado por outro delito nos autos do processo 3195-60.2016.8.18.0032, cuja denúncia
foi recebida em 28/11/2016, portanto, a partir desta data voltou a correr o prescricional, e
entre esta data e o dia de hoje, decorreu um lapso temporal de mais de três anos, porém,
não é possível nesse momento declarar a prescrição retroativa, já que não ocorreu o
transito em julgado para o Ministério Público, conforme preceitua o art. 110, § 1º, do CP.
Após o trânsito em julgado da sentença:
a) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal.
b) Expeça-se guia de recolhimento do réu.
c) Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, de
acordo como o art. 50 do CPB e 686 do CPP.
d) Oficie-se ao DETRAN-PI e ao COTRAN nos termos do art. 395 do CTB.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PICOS, 11 de abril de 2020
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0000385-44.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: BENEDITO SILVESTRE DANTAS
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Diante do exposto, Julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu
BENEDITO SILVESTRE DANTAS, como incurso nas sanções do art. 129, § 9º do Código
Penal, no âmbito da Lei Maria da Penha.
Passo a dosimetria da pena.
A culpabilidade do réu é normal a espécie. Deixo de considerar os processos
penais em desfavor da acusada como maus antecedentes em virtude de decisão do
Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de 2014 no julgamento do
Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese
de que a existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não
pode ser considerada como maus antecedentes para fins de dosimetria da pena. Sua
conduta social não foi apurada nos autos. Não existem nos autos elementos para se aferir a
personalidade do agente, motivo pelo qual deixo de valorá-la. Deixo de valorar os motivos
do crime. As circunstâncias são desfavoráveis, pois chegou em casa embriagado, quebrou
a porta da casa e depois agrediu a vítima dentro da sua residência local emq eu deveria
estar mais protegigada. As consequências do crime são normais a espécie; O
comportamento da vítima somente apresenta relevância nos casos da vítima incitar, facilitar
ou induzir o réu a cometer o crime, não havendo nos autos elementos que demostrem a
ocorrência destes fatos.
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Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima, fixo a pena base em 07
(sete) meses e 03 (três) dias de detenção, diante do juízo de reprovabilidade firmado, a qual
torno definitiva, ante a inexistência de agravantes ou de outras causas de aumento ou de
diminuição da pena.
Consequentemente, fixo o regime aberto para o cumprimento da pena diante
da pena aplicada.
DA DETRAÇÃO
O § 2º, do art. 387 do CPP, estabelece que ?O tempo de prisão provisória, de
prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para
fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade". No caso em apreço o
réu ficou preso do dia 25/03/2018 a 27/07/2018, devendo este período ser abatido de sua
pena.
Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos tendo
em vista se tratar de crime cometido com violência ou grave ameaça:
?Habeas corpus. 2. Lesão corporal leve praticada no âmbito doméstico e
familiar. Lei 11.340/2006. Condenação. Detenção. Pena inferior a 4 anos. Crime cometido
com violência à pessoa. 3. Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos. Impossibilidade. Art. 44, I, do CP. 4. Constrangimento ilegal não caracterizado. 5.
Ordem denegada. (STF ? HC: 114703 MS, Relator: Min, GILMAR MENDES, Data de
Julgamento 16/04/2013, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-081 DIVULG
30-04-2013 PUBLIC 02-05-2013)?
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA ? SURSIS
Atento às disposições do art. 77 do CPB, já que não foi possível a aplicação
do benefício do art. 44, verifico que o réu faz jus à suspensão condicional da pena e para
Documento assinado eletronicamente por SERGIO LUIS CARVALHO FORTES, Juiz(a), em 03/05/2020, às 11:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 29281142 e o código verificador 18E02.35FEA.F96EE.90FDB.038C7.E9AD3.
tanto, nos termos do § 1º desse artigo, suspendo a execução da pena, estabelecendo o
prazo de 02 (dois) anos como período de prova, mediante observação e cumprimento das
condições que passo a estabelecer:
1 ? Prestar serviços à comunidade no primeiro ano do prazo na forma a ser
disciplinada pelo Juízo da Execução Penal;
2 ? Durante o segundo ano do período de prova, não se ausentar do Município
onde reside por mais de 30 (trinta) dias, sem autorização judicial, e comparecer
mensalmente em juízo, para justificar suas atividades;
3 ? Não mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo da execução.
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE
Tendo em vista que o acusado respondeu praticamente todo o processo em
liberdade e não estarem presentes os requisitos que autorizem a decretação da prisão do
réu, concedo ao mesmo o direito de recorrer em liberdade.
Por derradeiro, condenar o réu ao pagamento das custas processuais.
Após o trânsito em julgado da sentença:
a) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal.
b) Expeça-se guia de recolhimento do réu ao juízo da execução, depois de
realizada a audiência admonitória.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PICOS, 3 de maio de 2020.
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0003399-70.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PATRICK ALVES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DISPOSITIVO
Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o acusado
Francisco Patrick Alves da Costa das imputações que lhes foram feitas, com fulcro no art.
386, inciso V do CPP.
Ao transitar em julgado a presente decisão, dê baixa e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PICOS, 1º de maio de 2020
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0003071-77.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DE MENEZES SILVA
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Diante do exposto, DESCLASSIFICO o delito tipificado no art. 150, § 1º do
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Código Penal, para o delito tipificado no art. 150, caput, do Código Penal, e julgo extinta a
punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva em relação aos crimes
previstos nos arts. 150, caput, e 147, ambos do CPB e art. 21 da Lei de Contravenções
Penais, com fulcro nos art. 107, inciso IV, e 109, inciso VI, ambos do Código Penal
Brasileiro, em favor de Rafael de Menezes Silva.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquive-se.
PICOS, 2 de maio de 2020
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002238-64.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Indiciado: FABIANO CEZARIO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos, verifico que embora esteja concluso para prolação de
sentença com alegações finais apresentadas pela Defensoria Pública, o réu possui
advogado constituído nos autos, e este não foi intimado para apresentar as aleações finais,
por conseguinte, o advogado do acusado era quem deveria ter sido intimado para
apresentar alegações finais e não a Defensoria Pública, portanto, determino que se intime o
advogado do réu, para, caso continue representando o acusado apresente alegações finais
no prazo de 05 (cinco) dias.
Expedientes necessários.
PICOS, 20 de abril de 2020
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001095-74.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: EVANILSON DE LIMA SANTANA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
DESPACHO:
Intime-se o Dr. Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista, OAB-PI 7444,
para no prazo de 05 (cinco) dias, juntar procuração aos autos.
Expedientes necessários.
PICOS, 27 de abril de 2020
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

Processo nº 0000704-90.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO HERCULES BANDEIRA DE FREITAS
Advogado(s): MENANDRO ABDONÁRIO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8487-A)
Trata-se de ação penal movida contra ANTÔNIO HERCULES BANDEIRA DE FREITAS, pelo cometimento do crime previsto no art. 157, caput,
do Código Penal, tendo como vítima LANA KRISNA DE CARVALHO MORAIS. Foi proferida sentença condenatória em 05 de agosto de 2019
(168/171). Os autos foram remetidos ao Ministério Público para ciência. Em seguida, o órgão ministerial observou que na parte dispositiva da
sentença, consta erro material no nome do réu e no crime indicados, que divergem da sua fundamentação, diante disso requereu a retificação da
parte dispositiva da sentença, por se tratar de simples erro material. O art. 3º do CPP dispõe que a ?lei processual penal admitirá interpretação
extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito?. Assim, conclui-se que o Direito Processual Penal
admite interpretação extensiva e analógica de princípios e regras previstos no Código de Processo Civil, inclusive havendo, como visto,
dispositivo legal nesse sentido. Reza o art. 494 do, CPC/15: Art. 494 ? Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I ? para corrigir-lhe, de
ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo; No caso concreto, conforme se observa na sentença de fls. 168/171,
houve equívoco na parte dispositiva da decisão quanto ao nome do réu e o crime indicado. Verifica-se, assim, que efetivamente existe inexatidão
material na prolação da sentença, o que autoriza a correção de ofício pelo Magistrado. À vista do exposto, retifico a parte dispositiva da
sentença: ?Dirimida de forma positiva a responsabilidade dos acusados, impõe-se a emissão de um juízo de procedência total da
pretensão punitiva estatal, razão pela qual JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para CONDENAR o réu ANTÔNIO
HERCULES BANDEIRA DE FREITAS, nas penas do art. 157, caput, do Código Penal?. No mais, permanece inalterada a sentença.
Reabra-se vista dos autos ao MP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000310-39.2014.8.18.0066
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Advogado(s):
Réu: ANA MARIA DA COSTA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
DESPACHO: " Vistos etc. Considerando que não houve renúncia da parte requerente do valor excedente a 60 salários mínimos, cumpra-se
última parte do despacho de folha 41. Após ser encaminhado o competente precatório em favor da autora, arquivem-se os autos com baixa.
Cumpra-se. PIO IX, 8 de maio de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000724-66.2016.8.18.0066
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): THANARA ROCHA DIOGENES(OAB/CEARÁ Nº 18544), ALEXANDRE NIEDERAUER DE MENDONCA LIMA(OAB/RIO GRANDE
DO SUL Nº 55249), TATIANE MOURA DE MELO(OAB/PERNAMBUCO Nº 22723)
Requerido: MARCOS MIRANDA DE ALENCAR MARTINS
Advogado(s):
DECISÃO: " Vistos etc.Considerando que o julgamento do conflito decompetência determinou estejuízo como incompetente, remetam-se os
presentes autos àComarca da DemervalLobão-PI, sendo este o juízo competente.Proceda-se à baixa dospresentes autos nesta
Comarca.Cumpra-se.PIO IX, 26 de março de 2019JOSÉ EDUARDOCOUTO DE OLIVEIRAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO
IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000239-61.2019.8.18.0066
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Denunciante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO: " Atravessamos calamidade mundial relacionada ao coronavírus, que deu ensejo à suspensão de prazos processuais até o dia
15.05.2020, além da implementação do regime de trabalho remoto aos servidores, magistrados e demais colaboradores do judiciário (Resoluções
313 e 314/2020 ambas do Conselho Nacional de Justiça). A realização de audiências mesmo para data posterior ao dia 15.05.2020, é certo que a
sua realização é incerta, pois não se sabe quando os efeitos da pandemia irão permitir a plena retomada do serviço público em seu aspecto
presencial. Ademais, a realização de audiências pressupõe o cumprimento de mandados, tarefa bastante prejudicada com a rotina de trabalho
remoto implementada no judiciário. Por força dessas circunstâncias, deixo de designar audiência referente a este processo, a qual será aprazada
em momento oportuno, quando possível mensurar com mais precisão os efeitos dessa pandemia e sua repercussão no âmbito do judiciário.
Intimem-se o réu, por seu advogado, e o Ministério Público, nessa ordem, para que tomem ciência deste despacho e, querendo, manifestem-se
no prazo de 5 (cinco) dias. Comunicações e expedientes necessários. Pio IX, data indicada pelo sistema informatizado. Thiago Coutinho de
Oliveira. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000594-10.2015.8.18.0067
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
Réu: RAFAEL TITO DE ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: Declarada extinta a punibilidade do agente no processo principal (0000511-57.2016.8.18.0067), pela morte do agente, DETERMINO o
arquivamento dos presentes autos com a devida baixa na distribuição.

Processo nº 0001406-57.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 23798), JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº
5665)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) De ordem da MM. Juíza de Direito Titular da 3ª Vara da
Comarca de Piripiri, sirvo-me do presente para INTIMAR a parte ora EXEQUENTE que o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentado nos
autos esta em desconformidade com o art. 4º, § 1º, II do Provimento Conjunto do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, devendo ser
protocolado junto ao Sistema PJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000146-05.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FERNANDA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): RAPHAEL DE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 6970)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte autora por seu advogado para conhecimento do retorno dos autos e após requeira o que entender de
direito.
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13.299. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1501163 

13.300. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1501130 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000119-65.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BERNARDA DE FRETAS FIRMINO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1663)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA a parte autora por seu advogado para conhecimento do retorno dos autos podendo requerr o que entender de direito.

Processo nº 0000294-39.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DOS REIS MARTINS FILHO
Advogado(s):
.III. DISPOSITIVO
À vista do exposto, com base nos fundamentos acima delineados, por tudo que dos autos constae acolhendo a tese defensiva e acusatória,
JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na denúncia eABSOLVO o réu JOSÉ DOS REIS MARTINS, das acusações que lhe são feitas
nestes autos, o que faço comamparo no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.Façam-se cessar quaisquer eventuais medidas cautelares
impostas ao acusado por forçadeste procedimento em específico.Transitado em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na
distribuição.Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0000541-82.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: VALMIR DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos contidos na denúncia para CONDENAR o réu VALMIR DE SOUSA, já qualificado nos autos,
como incurso nas penas do art. 147 e art. 129, §9º c/c art. 14, todos do Código Penal.
Passo à dosimetria da pena nos termos do art. 59 do Código Penal.
DO CRIME DE TENTATIVA DE LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
1ª fase - Das circunstâncias judiciais (art. 59, CP): Verifico que o réu agiu com culpabilidade normal aos tipos; sem antecedentes criminais em
relação a condenações transitadas em julgado; não existem informações suficientes sobre a sua personalidade; ausentes informações sobre a
sua conduta social; o motivo do crime foi normal ao tipo; as consequências do crime foram comuns ao tipo, sem elevada gravidade específica; a
vítima não contribuiu para a prática do crime.
Crime do art. 129,§9º do CP- Analisadas as circunstâncias judiciais do caput do artigo 59 do Código Penal, considerando que a pena-base varia
entre 3 (três) meses e 3(três) anos de detenção, com todas as circunstâncias favoráveis, fixo a pena-base em 3(três) meses de detenção.
2ª fase - Agravantes/atenuantes: Ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes.
3ª fase: Causas especiais de aumento e/ou diminuição de pena. Diminuo a pena em 1/3 pela causa de diminuição prevista no art. 14, II,
parágrafo único, do CP, pois este crime foi praticado na modalidade tentada. Dessa forma, diminuo a pena em 1 (um) mês de detenção, o que
resulta em 2 (dois) meses de detenção.
PENA RESULTANTE: 2 (dois) meses de detenção.
DO CRIME DE AMEAÇA
1ª fase - Utiliza-se a circunstâncias judiciais no crime de lesão corporal na modalidade tentada.
Analisadas as circunstâncias judiciais do caput do artigo 59 do Código Penal, considerando que a pena-base varia entre 1 (um) mês e 6(seis)
meses de detenção, com todas as circunstâncias favoráveis, fixo a pena-base em 1(um) mês de detenção.
2ª fase - Agravantes/atenuantes: Ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes.
3ª fase: Ausentes causas especiais de aumento e/ou diminuição de pena.
PENA RESULTANTE: 1 (um) meses de detenção.
Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, fica o réu VALMIR DE SOUSA condenado à pena privativa de liberdade de 3(TRÊS) meses de
detenção pelos crimes do art. 147 e art. 129, §9º c/c art. 14,II, todos do Código Penal
PENA DEFINITIVA observado as condutas praticadas pelo acusado, fica o réu condenado à PENA DEFINITIVA DE 3(TRÊS) MESES DE
DETENÇÃO.
Fixo como regime inicial de cumprimento de pena o ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, "c" do CP.
Nos termos do art. 44, I do CP, entendo que não é cabível a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, visto que
o delito foi praticado com violência à pessoa (HC 114.703/MS, 2.ª T., rel. Min. Gilmar Mendes, 16.04.2013, v.u., Informativo n.º 702).
Incabível a substituição por penas restritivas de direito, também entendo impossível a suspensão condicional da pena diante do disposto na
súmula 536 do STJ (A suspensão condicional do processo e a transação penal não se aplicam na hipótese de delitos sujeitos ao rito da Lei Maria
da Penha. (Súmula 536, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015).
Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, nos termos do artigo 387, IV do CPP, pois não foram produzidas
provas demonstrando o prejuízo sofrido.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade diante da ausência dos requisitos para a prisão cautelar contidos no art. 312 do CPP.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais (CPP, art. 804).
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes providências: 1) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 2) oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral para os fins do art. 15, III da Constituição Federal; 3) extraia-se Guia de Execução e demais documentos necessários
(Resolução nº113/2010 do CNJ), para remessa ao juízo competente para fiscalização e acompanhamento do cumprimento da pena; 4)
Comunique-se ao Instituto de Identificação do Estado, para fins de estatística criminal; 5) arquive-se a ação penal com baixa na distribuição.
Intime-se pessoalmente o réu, nos termos do art. 392, do CPP.
Ciência ao Ministério Público.
Ciência à Defensoria Pública.
Expedientes necessários.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
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13.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1501332 

13.302. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1501235 

13.303. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1501236 

13.304. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1501237 

13.305. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1501238 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000671-82.2010.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUISA BARROSO DE MATOS
Advogado(s): MARCELO ONOFRE ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13658)
Interditando: ADRIANO BARROSO DE MATOS
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Trata-se de ação de interdição já julgada de forma definitiva desde setembro de 2011. Consta pleito de
desarquivamento para expedição do termo de curatela definitivo. Apesar do desarquivamento ter que ser pedido através de petição física, passo
a analisá-lo logo e de forma virtual, ante o período de pandemia pelo COVID-19. É devida a expedição do termo de curatela definitiva. Assim,
caso ainda não tenha sido expedido este documento, determino que a secretaria expeça o termo de curatela definitivo e cumpra com os
comandos finais da sentença prolatada, inclusive: 1- Cumpra-se como o disposto no art. 755, §3º do CPC/2015, inclusive publicando os editais; 2-
Inscreva-se a sentença no Registro Civil competente; 3- Publique-se na Imprensa Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.
Intime-se o curador para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supracitadas. O termo deverá ser assinado
eletronicamente e retirado pela parte no próprio sistema. Expedientes necessários. Após tudo isso, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 1 de maio de 2020
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000205-71.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONINA PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALAN ARAÚJO COSTA (OAB/PI N. 10.785)
DISPOSITIVO: "Em virtude do cumprimento integral da pena alternativa imposta em âmbito de transação penal, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ANTONINA PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA, o que faço com suporte no que dispõe o art. 84, p.u., da lei 9.099/95,
determinando-se que a pena aplicada não conste em seus registros criminais, exceto para fins de requisição judicial, tudo em conformidade com
o disposto no art. 76, §4º, da referida legislação de regência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após o
cumprimento das formalidades legais, arquive-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de abril de 2020. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000014-26.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO MATEUS ROCHA DA SILVA
Advogado(s): JORGEVÂNIO SAORES DE MORAIS (OAB/PI N. 29801).
DISPOSITIVO: "Em virtude do cumprimento integral da pena alternativa imposta em âmbito de transação penal, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ANTONIO MATEUS ROCHA DA SILVA, o que faço com suporte no que dispõe o art. 84, p.u., da lei 9.099/95, determinando-
se que a pena aplicada não conste em seus registros criminais, exceto para fins de requisição judicial, tudo em conformidade com o disposto no
art. 76, §4º, da referida legislação de regência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após o cumprimento das
formalidades legais, arquive-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de abril de 2020. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000268-96.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO EUGENIO RODRIGUES LIMA
Advogado(s): ADÃO MURILO ARAGÃO ARRAIS (OAB/PIAUÍ N. 18.659)
DISPOSITIVO: "Em virtude do cumprimento integral da pena alternativa imposta em âmbito de transação penal, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ANTONIO EUGÊNIO RODRIGUES MAIA, o que faço com suporte no que dispõe o art. 84, p.u., da lei 9.099/95,
determinando-se que a pena aplicada não conste em seus registros criminais, exceto para fins de requisição judicial, tudo em conformidade com
o disposto no art. 76, §4º, da referida legislação de regência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após o
cumprimento das formalidades legais, arquive-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de abril de 2020 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000751-97.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512), DOUGLAS VIEIRA ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 15.258)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450), ANTONIO
BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: "Suscitada essa questão, de início, intime-se o advogado para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Ainda, no mesmo
prazo, deve o advogado da autora informar conta bancária de titularidade desta, para transferência eletrônica de valores, eis que, em razão da
pandemia de COVID-19, a expedição de alvará exporia ainda mais a autora e a sociedade a risco de transmissão do vírus. Expedientes
necessários. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de abril de 2020 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"
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13.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1501239 

13.307. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1501240 

13.308. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1501241 

13.309. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1501242 

13.310. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1501092 

Processo nº 0000335-66.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IÊDA DE ARAÚJO TORRES
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255),
DESPACHO: "Feitas essas considerações, de início, visando a adoção de procedimento menos drástico, tal como a penhora de valores via
Bacenjud, determino seja o réu mais um vez intimado para, se for caso, cumprir a transação firmada, incluindo o pagamento da multa cominatória
estabelecida e a devolução das parcelas supostamente cobradas após a transação firmada, no prazo de 15(quinze) dias. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 29 de abril de 2020. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO
TAPUIO"

Processo nº 0000175-41.2016.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: PAULO ADRIANO FERREIRA LIMA, MICHAEL LIMA VIEIRA
Advogado(s): ADÃO MURILO ARAGÃO ARRAIS (OAB/PI N. 18.659)
DISPOSITIVO: "Em virtude do cumprimento integral da pena alternativa imposta em âmbito de transação penal, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de PAULO ADRIANO FERREIRA LIMA, o que faço com suporte no que dispõe o art. 84, p.u., da lei 9.099/95, determinando-se
que a pena aplicada não conste em seus registros criminais, exceto para fins de requisição judicial, tudo em conformidade com o disposto no art.
76, §4º, da referida legislação de regência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Com relação ao autuado
MICHAEL LIMA VIEIRA, proceda-se em conformidade com o estabelecido no termo de audiência preliminar. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 29 de
abril de 2020. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000063-33.2020.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO CARLOS DA SILVA AFONSO
Advogado(s):
"DECISÃO Vistos e etc. RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo órgão do Ministério Público contra o acusado FRANCISCO CARLOS DA SILVA
AFONSO, tendo-se em vista o preenchimento dos requisitos legais contidos no art. 41 do Código de Processo Penal. Ademais, em virtude de
todos os elementos de prova carreados aos autos, tais como os depoimentos de testemunhas, vítima, acusado e demais documentos, nota-se,
em análise preliminar, justa causa para a ação penal. CITE-SE O DENUNCIADO PARA APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO POR
ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, cientificando-o de que, caso
não constitua defensor ou seu advogado constituído não apresente resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la,
concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Não se verificando a hipótese do art. 362 do Código de Processo Penal (citação com hora
certa), caso o réu não seja encontrado, proceda-se à citação do mesmo por edital, com prazo de 15 (quinze) dias. Se, a qualquer tempo,
comparecer o réu citado por edital, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de Processo Penal, iniciando-se a fluir o
prazo para resposta a partir do seu comparecimento ou do defensor constituído. Cite-se. Cumpra-se. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 1 de maio de
2020 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000106-04.2019.8.18.0071
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES BARBOSA
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos e etc... RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo órgão do Ministério Público contra o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS
ALVES BARBOSA, tendo-se em vista o preenchimento dos requisitos legais contidos no art. 41 do Código de Processo Penal. CITE-SE O
DENUNCIADO PARA APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, podendo arguir preliminares e
alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, cientificando-o de que, caso não constitua defensor ou seu advogado constituído não apresente
resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Não se verificando a hipótese
do art. 362 do Código de Processo Penal (citação com hora certa), caso o réu não seja encontrado, proceda-se à citação do mesmo por edital,
com prazo de 15 (quinze) dias. Se, a qualquer tempo, comparecer o réu citado por edital, o processo observará o disposto nos arts. 394 e
seguintes do Código de Processo Penal, iniciando-se a fluir o prazo para resposta a partir do seu comparecimento ou do defensor constituído.
Cite-se. Cumpra-se com URGÊNCIA. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 1 de maio de 2020. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

Processo nº 0000115-11.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVA CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, tendo em vista que não ficou comprovada a qualidade de segurado especial para a
concessão do benefício pleiteado. Custas finais pela parte autora, no entanto, fica suspensa a exigibilidade de tais verbas em relação à
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13.311. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1501413 

13.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1501499 

13.313. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1501194 

13.314. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1501373 

13.315. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1501401 

requerente, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Intimem-se as partes. Autora via DJE e Ré por remessa dos autos.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas da lei. SIMPLÍCIO MENDES, 28 de abril de 2020 ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000368-09.2014.8.18.0077
Classe: Embargos à Execução
Autor: ALCINO LUIS TRAESEL
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170), ACILINO SOARES BEZERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
1889)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DIEGO MOURA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4816)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. URUÇUÍ, 4 de maio de 2020 BRUNA
ANDRADE MOREIRA Analista Judicial - Mat. nº 29.261

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000881-06.2016.8.18.0077
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: L. L . B. F.
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Réu: W. M. D. S. F.
Advogado(s): ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA- DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
RESUMO DA SENTENÇA
SENTENÇA: Assim, pelo exposto e ante o reconhecimento da atipicidade da conduta, face a ausência de dolo específico, com fundamento no
inciso III do art. 397 do código de Processo Penal, absolvo sumariamente o acusado Weverson Matheus dos Santos Ferreira, já qualificado, da
imputação que lhe foi lançada na queixa-crime. Em face da absolvição o réu fica isento do pagamento das custas do processo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se, inclusive a vítima, conforme determina o art. 201, § 2º, do CPP. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. URUÇUÍ,
30 de abril de 2020 RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000002-41.2006.8.18.0144
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Executado(a): FRANCISCO CARLOS DA SILVA FORTE
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
DESPACHO: (Nos termos do art. 485, §1º, do CPC, intime-se o exequente para promover os atos e as diligências que lhe incumbem, em cinco
dias, sob pena de extinção do processo por abandono da causa por período superior a 30 (trinta) dias. No ensejo, expeça-se alvará em favor do
exequente para liberação dos valores depositados a título de pagamento parcelado, apontados no extrato de fl. 111, cujo montante se considera
incontroverso.Cumpra-se.VALENÇA DO PIAUÍ, 13 de março de 2020. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO - Juiz de Direito do JECC da
Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000368-64.2018.8.18.0078
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Requerido: ALINE BEATRIZ PANDOCHI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto, face a incompetência desse Juízo, acolho o parecer do Ministério Público do Estado do Piauí e DECLINO DA
COMPETÊNCIA para processar e julgar os fatos ora narrados à COMARCA DE GUARULHOS-SP, local onde se consumou o crime em
questão. Proceda-se baixa na distribuição.Antes, intimem-se.Cumpra-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 3 de setembro de 2019. UISMEIRE
FERREIRA COELHO. Juiz(a) de Direito da Vara Criminal da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

Processo nº 0000008-57.2020.8.18.0144
Classe: Seqüestro
Requerente: COSTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
Advogado(s): RAFAEL OLIVEIRA DUARTE(OAB/GOIÁS Nº 49130)
Requerido: RONALDO MOURA LUZ
Advogado(s):
Neste contexto, considerando que a petição está instruída com as provas em que se funda a estimação da responsabilidade e, atualmente, com a
relação dos imóveis que o responsável cível possui, além do indicado no requerimento inicial, acompanhado dos respectivos documentos
comprobatórios do domínio, nos termos do art. 135 do CPP, DETERMINO: 1. Depreque-se ao Juízo de Picos a avaliação dos imóveis
relacionados neste pedido, haja vista a localização, cujo laudo deverá ser feito por oficial de justiça, nos termos do art. 514 do Provimento
20/2014 da CGJ/TJPI ( C ó d i g o d e N o r m a s ) 2. Expeça-se mandado de arbitramento do valor da responsabilidade civil, a ser cumprido por
oficial de justiça da Comarca de Valença do Piauí mediante apuração a partir das notas fiscais apresentadas. 3. Com a juntada dos laudos,
intimem-se as partes para manifestação, em dois dias, cujo prazo correrá em cartório. Outrossim, por cautela, DEFIRO O PEDIDO DE ARRESTO
do veículo Camaro, de cor vermelha, reconhecido pelo próprio requerido como de sua propriedade, haja vista a possibilidade dos bens imóveis
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14. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

14.1. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA1498834 

não cobrirem o prejuízo alegado, mas indefiro as demais medidas solicitadas por entender que as providências adotadas se mostram suficientes.
Expeça-se ordem de arresto e promovam-se as intimações necessárias(...)

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0801124-48.2018.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA BORGES
REQUERIDO: TERESINHA DE JESUS SOUSA BORGES
SENTENÇA
Vistos,etc.
ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA BORGES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no RG n° 1.192.162 SSP/PI e no CPF nº 504.599.453-00,
através da Defensoria Pública do Estado do Piauí, requereu a INTERDIÇÃO, de TERESINHA DE JESUS SOUSA BORGES, brasileira, viúva,
aposentada, inscrita no RG nº 321.978 SSP/PI, CPF nº 133.268.053-49, conforme declarações prestadas na petição inicial, em ID nº 770824,
alegando em resumo que a interditanda é sua mãe, conta com 84 anos de idade, e possui as seguintes doenças: : CID F03 (demência não
identificada) e G20 (doença de Parkison) conforme laudo médico anexo, com isso, sendo medicada atualmente com Prolopa 100/25mg, dentre
outros; acrescenta que a interditanda está com Alzheimer e, em algumas ocasiões, não consegue reconhecer a realidade a seu redor, tendo
dificuldade em reconhecer os familiares, necessitando de auxilio para realizar suas atividades diárias, tais como; tomar banho e alimentar-se,
bem como ainda dificuldade para caminhar.
Menciona, ainda, que a interditanda possui 13 filhos, todos maiores, capazes e de pleno acordo com a prese te ação, bem como com a
nomeação do autor como curador da mesma;
Conclui, alegando que, ante a impossibilidade de discernimento necessário para a realização dos atos da vida civil, nos termos do disposto no
artigo 1.767 e 1.775 do Código Civil, requer seja nomeado curador da interditanda, o requerente, com a emissão de Termo de Curatela Provisório
e após definitivo, para exercer, em nome da interditanda e em seu total proveito, todos os atos da vida civil.
Juntou ao pedido os documentos a partir de ID nº 770826, necessários à instrução do feito, inclusive, laudos médicos e documentos pessoais das
partes, declarações, extrato da aposentadoria, termos de anuência dos demais filhos, bem assim como certidão de óbito do cônjuge da
interditanda.
Conclusos os autos, foi por este juízo, no ID nº 784830, designada data para a realização do Entrevista da interditanda, que se realizou, conforme
se infere do teor do Termo de ID nº 977309, oportunidade em que foi determinada a realização de Perícia Médica na pessoa da interditanda,
onde foi concedendo a curatela provisória e a nomeação do Hospital Areolino de Abreu, para a realização da perícia médica na pessoa da
interditanda, tendo a referida instituição, emitido laudo acostado em ID nº 2259240, onde foi comprovada a incapacidade TOTAL da paciente,
para a prática dos atos da vida civil, necessitando de assistência e acompanhamento de outra pessoa. Não houve impugnação ao pedido, razão
porque foi nomeado curador especial à interditanda, que ofereceu contestação a ação, ID. Nº 4470002, requerendo a negativa geral da presente
demanda.
O Ministério Publico apresentou manifestação no ID nº 7953878, opinando, com esteio no art. 754 do CPC e 84 e seguintes da Lei nº
13.146/2015, pela decretação da Interdição de Teresinha de Jesus Sousa Borges, nomeando-lhe curador, seu filho Antônio Francisco de Sousa
Borges.
É O RELATÓRIO, fundamento e decido, sem necessidade de produção de outras provas, considerando as já existentes, nestes autos, e
sobretudo o resultado do Exame Pericial, já acostado aos autos, em evento supra.
Inicialmente, comprova-se nestes autos que o requerente é filho da interditanda, conforme faz prova os documentos e as informações acostados
aos autos, portanto, parte legítima para ingressar no polo ativo da presente demanda.
A Curatela é o encargo deferido por lei a alguém capaz, para reger a pessoa e administrar os bens de quem, em regra maior, não pode fazê-lo
por si mesmo.
Conquanto seja cediço que a ordem de preferência listada pelo art. 1.775 do Código Civil, não possua caráter absoluto, há que se ponderar que
ela impõe uma certa predileção entre os parentes do interditando/curatelando que possam vir a melhor assumir a curatela, a qual deve ser
ponderada à luz do melhor interesse do incapaz.Com efeito, os elementos constantes dos autos, por si só, são suficientes para acudir o
entendimento segundo o qual a curatelanda ficará em melhor companhia de seu filho, havendo suficientes provas nos autos de que ela vem
assistindo-a, em todos os aspectos.
Com efeito, sobre a espécie, estabelece o art. 2º da lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa
com Deficiência) que "considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas". Sendo assim, como se observa a deficiência por si só não mais leva a incapacidade civil,
independentemente do grau. Esta aferição deve ser feita através de processo que definirá os termos da curatela, se o mesmo for incapaz.
No caso, feitas as considerações acima, tenho que o cerne da questão reside, simplesmente, em saber se a interditanda Teresinha de Jesus
Sousa Borges, é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se a parte requerente pode ou não ser nomeado como curador.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146/ 2015 - institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência - Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência -
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente,, não puderem exprimir sua vontade;
O Laudo Médico acostados aos autos, atesta, categoricamente, a incapacidade da interditanda, uma vez que é portadora de F 00.1 +
F02.3(Demência na doença de Alzheimer de início tardio + Demência na doença de Parkinson) daCID 10, necessitando de tratamento e atenção
constante, o que a torna incapacitada para a prática dos atos da vida civil.
O exercício da curatela é um encargo exercido por alguma pessoa com finalidade de proteger e administrar a vida e os bens de outrem que não
se encontra em condições físicas e mentais de cuidar de seus próprios interesses.
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe ; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
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Desta forma, em atenção ao Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana (artigo 1º inciso III, da Constituição Federal) e ao melhor
interesse da interditanda, tenho por possível o reconhecimento de que ele precisa e precisará de auxílio para o exercício dos atos da vida civil,
devendo, pois, ser submetido a curatela, necessitando, assim, de curador para assisti-lo nos atos de natureza patrimonial e negocial, inclusive por
ser o mesmo enquadrado na condição de pessoa deficiente curatelada, não poderá consumar isoladamente atos patrimoniais/negociais sem a
atuação do curador, sob pena de anulabilidade (artigo 171, I do Código Civil).
Por essas razões o presente pedido deve ser deferido.
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão do autor, para o efeito de DECLARAR a INTERDIÇÃO de TERESINHA DE JESUS
SOUSA BORGES, brasileira, viúva, aposentada, inscrita no RG nº 321.978 SSP/PI, CPF nº 133.268.053-49, declarando-a relativamente incapaz
de exercer os atos da vida civil, na forma do artigo 4º do Código Civil, razão pela qual, nomeio o Senhor ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
BORGES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no RG n° 1.192.162 SSP/PI e no CPF nº 504.599.453-00, para exercer a função de curador da
interditanda, ressaltando que não poderá a curatelada praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
Fica, ainda, o curador cientificado de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome da
interditanda se e quando for instado a tanto, devendo, por isso, manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.
Julgo pois, extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 487 inciso I, do Código de Processo Civil, e com fundamento
no artigo 1.775 do Código Civil
Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com
Deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela Definitivo, servindo esta SENTENÇA, ASSINADA DIGITALMENTE, de
Mandado de Averbação ao Registro Civil competente, após a publicação dos editais, para fins de averbação da interdição ora decretada, tudo
nos termos do disposto no artigo 755, § 3º do CPC e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil, nos termos que segue:
Demais expedientes necessários.
Sem custas, ante a concessão da gratuidade da justiça.
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, com intervalo de 10 dias; bem assim na imprensa local, em jornal de ampla
circulação, se for o caso; com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na Rede Mundial de
Computadores, no Portal e SAJ do Tribunal de Justiça; Publique-se na plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá
pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo
funcionamento, tudo nos termos do disposto no artigo 755 § 3º do Código de Processo Civil.
Esta sentença SERVIRÁ como EDITAL, publicando-se o dispositivo dela pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Esta
sentença, certificado o Trânsito em julgado, SERVIRÁ como MANDADO DE INSCRIÇÃO, dirigido ao Cartório do Registro Civil Competente, nos
termos do artigo 89 c/c o artigo 106 da Lei nº 6.015/73.
Esta sentença SERVIRÁ como TERMO DE COMPROMISSO DE CURATELA DEFINITIVO e CERTIDÃO DE CURATELA, independentemente
de assinatura da pessoa nomeada como curador, nos termos acima determinados. Registre-se, e após transitada em julgado, arquivem-se estes
autos observadas as formalidades legais.
Teresina-PI,21 de abril de 2020.
Elvira Maria Osório pitombeira Meneses Carvalho
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras/PI, com fundamento no art. 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei n° 8.625, de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar n° 12, de 18.12.93 (Lei Orgânica Estadual), e ainda,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo 127, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras/PI instaurou os Procedimentos Administrativos nº (s) 07/2020 - SIMP 000077-
107/2020; 08/2020 - SIMP 000079-107/2020; 09/2020 - SIMP 000080-107/2020; 10/2020 - SIMP 000081-107/2020; 11/2020 - SIMP 000082-
107/2020; 12/2020 - SIMP 000083-107/2020; 13/2020 - SIMP 000084-107/2020, com o objetivo de acompanhar o surgimento e propagação do
COVID-19 nos municípios de Oeiras/PI, Colônia do Piauí/PI, Santa Rosa do Piauí/PI, São Francisco do Piauí/PI, São João da Varjota/PI, São
Miguel do Fidalgo/PI e Cajazeiras do Piauí/PI, respectivamente, para fins de prevenção, controle e contenção de riscos à saúde da população,
em decorrência do surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constituiu Emergência de Saúde Pública de importância Internacional (ESPII), dado o grau de avanço dos casos de contaminação
pelo novo coronavírus, especialmente no território Chinês;
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do Regulamento Sanitário (RSI): "um evento extraordinário que pode constituir um
risco de saúde pública para outros países devido à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma resposta internacional
coordenada e imediata";
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN foi declarado em 3 de fevereiro de
2020, por meio da edição da Portaria MS nº 188, nos termos do Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo coronavírus (COVID-19, SARSCoV-2) como pandemia significa o risco
potencial da doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como
de transmissão interna;
CONSIDERANDO que, em âmbito nacional editou-se a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional (ESPIIN) decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, com
alterações posteriores via Medidas Provisórias;
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Federal nº 6, 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por
meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020; o Decreto nº 18.895, de 19 de março de 2020, do Poder Executivo do Estado do Piauí, que
declarou estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de
saúde pública decorrente da pandemia da Covid-19, e suas repercussões nas finanças públicas;
CONSIDERANDO que, em decorrência da situação de emergência sanitária, vários entes federados, dentre os quais o Governo do Estado do
Piauí, adotou providências que, em conjunto com a Portaria Ministério da Saúde n° 356/2020, buscaram mitigar os efeitos dessa crise sanitária e
de saúde pública, como se vê no Decreto estadual nº 18.884, de 16 de março de 2020, que, dentre as medidas regulamentadas para
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enfrentamento da situação de ESPIIN (Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional) decorrente do novo coronavírus, suspendeu
atividades coletivas ou eventos realizados pelos órgãos ou entidades da administração pública estadual direta e indireta que implicassem em
aglomeração de pessoas;
CONSIDERANDO ainda o Decreto estadual nº 18.902, de 23 de março de 2020, estabeleceu medidas no sentido de suspender as atividades
comerciais e de prestação de serviços no âmbito do Estado do Piauí, ressalvando apenas algumas atividades de caráter essencial; o Decreto
estadual nº 18.947, de 22 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso obrigatório de máscara de proteção facial, como medida adicional ao
enfrentamento da Covid-19; e o Decreto estadual nº 18.966, de 30 de abril de 2020, que, dentre outras medidas, prorrogou até a data de 21 de
maio de 2020 as medidas sanitárias determinadas pelos Decretos estaduais 18.901 e 18.902;
CONSIDERANDO que, até o dia 30 de abril de 2020, o Brasil havia registrado 5.901 (cinco mil novecentos e uma) mortes decorrentes da
propagação do COVID-19,
conforme dados oficiais do Ministério de Saúde;
CONSIDERANDO que, no Estado do Piauí, até a mesma data, foram registrados 24 (vinte e quatro) óbitos e 600 (seiscentos) casos confirmados,
segundo dados da SESAPI;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019, estabelecendo que, para tanto, as autoridades poderão
adotar medidas, no âmbito de suas competências (art. 3º);
CONSIDERANDO que o art. 3º, §4º, da Lei nº 13.979/2020, estabelece que as pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas
previstas, e o descumprimento de tais medidas poderá acarretar a responsabilização, inclusive penal, nos termos dos delitos previstos nos artigos
268, 131 e 132 do Código Penal;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196, da Constituição Federal, e, nesse cenário de
pandemia, necessário se faz resguardar a saúde da população, evitando transmissões comunitárias, principalmente, através da mitigação do
contato entre as pessoas, para controle da disseminação do vírus;
CONSIDERANDO o elevado risco de que uma contaminação simultânea de grande parte da população do Estado do Piauí pela Covid-19
acarrete um colapso ao sistema de saúde, em decorrência da virtual insuficiência de profissionais, equipamentos, insumos e medicamentos nas
redes pública e privada para tratar, ao mesmo tempo, milhares de pessoas com sintomas graves de insuficiência respiratória aguda, tratamento
este que, numa quantidade considerável de casos, exige entubação para ventilação mecânica e internação em unidade de terapia intensiva (UTI);
CONSIDERANDO as medidas de distanciamento social recomendadas pelos órgãos de saúde, que objetivam, principalmente, reduzir e controlar
a velocidade de transmissão do vírus, para que, assim, o sistema de saúde tenha tempo de reforçar sua estrutura com equipamentos (EPIs,
respiradores e testes de diagnóstico) e recursos humanos capacitados;
CONSIDERANDO que a alta velocidade da taxa de propagação da doença, associada à insuficiente realização de testes da Covid-19 no Estado
do Piauí e à deficiente estruturação dos hospitais de todo estado prenunciam um cenário catastrófico;
CONSIDERANDO que é função primordial da Administração Pública, neste momento de emergência sanitária, adotar as providências
necessárias a impedir aglomerações e tumultos em filas de agências bancárias, especialmente neste período em que as pessoas têm buscado o
recebimento do auxílio emergencial concedido pelo Governo Federal;
CONSIDERANDO que as providências adotadas até agora pelo Município de Oeiras/PI não estão se mostrando eficazes para organizar filas
externas às agências bancárias e casas lotéricas, evitando aglomerações de pessoas com o distanciamento necessário, a exemplo do que se vê
em imagens veiculadas, em redes sociais, de aglomerações de pessoas em filas na agência da Caixa Econômica Federal, localizada nesta
municipalidade;
CONSIDERANDO que ao agente público são outorgados poderes administrativos para a consecução dos interesses da coletividade, interesses
esses consubstanciados, no atual contexto, em proteção da saúde e da vida das pessoas, diante da pandemia da Covid-19;
CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo Municipal tem o poder-dever de adotar providências hábeis a sanar o problema notório e
recalcitrante de aglomerações na área externa das agências bancárias situadas na cidade de Oeiras/PI;
CONSIDERANDO que o art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, autoriza o Promotor de Justiça a expedir
recomendações aos órgãos e entidades públicos, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata; assim como resposta por
escrito;
RESOLVE:
RECOMENDAR, em cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza sanitária e outras com elas
convergentes:
I) AO EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OEIRAS/PI:
? ADOTE todas as medidas administrativas necessárias para a fiscalização de aglomerações de filas de espera em todas as agências bancárias
e casas lotéricas de Oeiras/PI, bem como de quaisquer outros locais onde se devolvam atividades ou serviços essenciais em que possam ocorrer
filas e/ou aglomerações, devendo ser garantida a distância de, pelo menos, 2 (dois) metros entre as pessoas que estejam aguardando
atendimento, e, para tanto:
a) Em relação à agência da Caixa Econômica Federal, proceda, a partir das 8h de 04/05/2020, à interdição da via pública para o tráfego de
veículos, do trecho que compreenda o quarteirão onde está localizada a referida agência bancária, evitando, assim, que as filas fiquem
concentradas nas calçadas e facilitando que as pessoas respeitem a distância umas das outras, e, se possível, aplicando medida idêntica em
relação via
públicas nas quase estão situadas as Casas Lotéricas;
b) Proceda, no prazo de 48 horas (até às 8h de 04/05/2020), à marcação do posicionamento dos clientes em fila na Caixa Econômica Federal e
nas Casas Lotéricas, com uso de adesivos, pinturas provisórias ou outros meios, da distância mínima de 2 (dois) metros entre os clientes, e, caso
seja insuficiente, busque outras opções para que não haja aglomerações e seja respeitada a distância mínima;
c) Mantenha interlocução com os representantes das agências bancárias e casas lotéricas localizadas nessa municipalidade, em especial com o
Gerente de Agência da Caixa Econômica Federal de Oeiras e proprietários das casas lotéricas, acerca de soluções conjuntas, rápidas e eficazes
aos problemas das aglomerações em filas;
d) Promova a distribuição de máscaras no local onde ocorre a formação de filas e nos pontos de maiores aglomerações, orientando a população
sobre as medidas de prevenção covid-19;
e) Disponibilize pontos públicos de higienizações das mãos e dos objetos tocados pela população e pelos trabalhadores nos serviços públicos
essenciais, especialmente nos locais em que haja a maior concentração de pessoas, como agências bancárias, lotéricas, supermercados e
outros verificados pelas equipes sanitárias;
f) Disponibilize pessoal, devidamente protegido com máscaras e outros EPIs devidos, para organizar as filas externas de todas as agências
bancárias e lotéricas de Oeiras/PI, sendo observada a distância de, pelo menos, 2 (dois) metros entre as pessoas que estejam aguardando
atendimento;
g) Expeça todos os atos administrativos necessários a viabilizar o exercício do poder-dever de agir da Administração Pública, com vistas a evitar
aglomerações nos arredores das agências bancárias e lotéricas;
h) Divulgue as ações implementadas.
II. AO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL:
? INTESIFIQUE a fiscalização nas imediações de agências bancárias, principalmente da Caixa Econômica Federal, casas lotéricas do município
de Oeiras/PI e demais pontos de aglomeração, ao tempo em que oriente a
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15.2. RECOMENDAÇÃO COVID-19 Nº 10/20201501425 

população acerca das medidas de prevenção à Covid-19 e da necessidade de obediência do distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as
pessoas que estejam aguardando atendimento em filas, com vistas a evitar a disseminação do vírus.
IMPORTANTE: Aos destinatários da presente recomendação, em caso de aglomerações e tumultos, na área externa dos estabelecimentos, ou
descumprimento das medidas de prevenção, que comuniquem o fato imediatamente às autoridades policiais do município, para adoção das
providências cabíveis.
COMUNIQUE-SE a este órgão ministerial, através do email secretariaunificadaoeiras@mppi.mp.br, no prazo de 48 horas do recebimento deste,
as medidas adotadas, especialmente quanto ao acatamento da presente Recomendação.
Consigne-se que o não cumprimento desta Recomendação pelas autoridades públicas implicará na adoção das medidas extrajudiciais e judiciais
cabíveis à espécie, inclusive, responsabilidade por ato de improbidade administrativa e/ou criminal.
E DETERMINAR que:
a) ENCAMINHE-SE, urgentemente, a presente Recomendação ao Prefeito do Município de Oeiras/PI e ao órgão de Vigilância Sanitária
Municipal, para fins de conhecimento, cumprimento e divulgação;
b) REMETA-SE cópia da presente Recomendação às emissoras de rádio locais e aos "blogs" da região, para fins de divulgação à população;
c) REMETA-SE cópia da presente Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde (CAODS), para fins de conhecimento e
controle, via e-mail;
d) PUBLIQUE-SE a presente Recomendação no Diário Oficial dos Municípios, no Diário da Justiça e DOEMPPI.
Cumpra-se.
Oeiras -PI, 01 de maio de 2020.
(Feriado Nacional - Dia do trabalho)
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras/PI, com fundamento no art. 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei n° 8.625, de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar n° 12, de 18.12.93 (Lei Orgânica Estadual), e ainda,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo 127, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras/PI instaurou os Procedimentos Administrativos nº (s) 07/2020 - SIMP 000077-
107/2020; 08/2020 - SIMP 000079-107/2020; 09/2020 - SIMP 000080-107/2020; 10/2020 - SIMP 000081-107/2020; 11/2020 - SIMP 000082-
107/2020; 12/2020 - SIMP 000083-107/2020; 13/2020 - SIMP 000084-107/2020, com o objetivo de acompanhar o surgimento e propagação do
COVID-19 nos municípios de Oeiras/PI, Colônia do Piauí/PI, Santa Rosa do Piauí/PI, São Francisco do Piauí/PI, São João da Varjota/PI, São
Miguel do Fidalgo/PI e Cajazeiras do Piauí/PI, respectivamente, para fins de prevenção, controle e contenção de riscos à saúde da população,
em decorrência do surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constituiu Emergência de Saúde Pública de importância Internacional (ESPII), dado o grau de avanço dos casos de contaminação
pelo novo coronavírus, especialmente no território Chinês;
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do Regulamento Sanitário (RSI): "um evento extraordinário que pode constituir um
risco de saúde pública para outros países devido à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma resposta internacional
coordenada e imediata";
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 3.2.2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, declarou "emergência de saúde pública de
importância nacional", em decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.3.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo coronavírus (COVID-19, SARSCoV-2) como pandemia significa o risco
potencial da doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como
de transmissão interna;
CONSIDERANDO que, em âmbito nacional editou-se a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, sobre as medidas para enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional (ESPIIN) decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, com
alterações posteriores via Medidas Provisórias;
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Federal nº 6, 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por
meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020; o Decreto nº 18.895, de 19 de março de 2020, do Poder Executivo do Estado do Piauí, que
declarou estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de
saúde pública decorrente da pandemia da Covid-19, e suas repercussões nas finanças públicas;
CONSIDERANDO que, em decorrência da situação de emergência sanitária, vários entes federados, dentre os quais o Governo do Estado do
Piauí, adotou providências que, em conjunto com a Portaria Ministério da Saúde n° 356/2020, buscaram mitigar os efeitos dessa crise sanitária e
de saúde pública, como se vê no Decreto estadual nº 18.884, de
16 de março de 2020, que, dentre as medidas regulamentadas para enfrentamento da situação de ESPIIN (Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional) decorrente do novo coronavírus, suspendeu atividades coletivas ou eventos realizados pelos órgãos ou entidades da
administração pública estadual direta e indireta que implicassem em aglomeração de pessoas;
CONSIDERANDO ainda o Decreto estadual nº 18.901, de 19 de março de 2020, que determinou algumas ações excepcionais voltadas para o
enfrentamento da grave crise de saúde pública decorrente da COVID-19, dentre as quais a suspensão de todas as atividades em bares,
restaurantes, cinemas, clubes, academias, casas de espetáculo e clínicas de estética; das atividades de saúde odontológica, públicas e privadas,
exceto aquelas relacionadas aos atendimentos de urgência e emergência; de eventos esportivos; e das atividades comerciais em shopping
centers; o Decreto estadual n° 18.902, de 23 de março de 2020, estabeleceu medidas no sentido de suspender as atividades comerciais e de
prestação de serviços no âmbito do Estado do Piauí, ressalvando apenas algumas atividades de caráter essencial; e o Decreto estadual 18.913,
de 30 de março de 2020, que prorrogou até o dia 30 de abril de 2020 as medidas elencadas nos Decretos estaduais 18.901 e 18.902, bem como
suspendeu as aulas nas redes públicas estadual, municipais e privadas de ensino, bem como nas instituições de ensino superior, públicas ou
privadas, com exceção de atividades realizadas com uso de plataformas eletrônicas, que dispense atividade presencial;
CONSIDERANDO a Nota Técnica N. 02/2020 - CACOP/MPPI relacionada à necessidade de suspensão da realização de sessões públicas
presenciais de licitações atinentes à contratação de objetos que não dizem respeito ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a conduta de manter as sessões públicas presenciais de licitações em locais fechados, tidas por "não essenciais", além de
ir contra as recomendações acima, pode gerar graves prejuízos à competitividade e à isonomia, tendo em vista que diversos licitantes tiveram
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suas atividades suspensas no Piauí a partir de 23.03.2020, situação que prejudica a participação de prepostos de potenciais licitantes nas
referidas sessões ou até mesmo a formulação das propostas;
CONSIDERANDO, ademais, em razão de diversos órgãos estaduais e municipais reduzirem o quadro de servidores e/ou limitarem o acesso
público às suas dependências, os licitantes poderão ter dificuldades na obtenção de certidões necessárias para participação nos certames ou,
ainda, ver comprometida a comprovação de habilitação técnica mediante a apresentação de atestados de qualificação técnica;
CONSIDERANDO que diversos potenciais interessados poderão abster-se de participar das sessões de procedimentos licitatórios presenciais
com receio de se contaminar ou transmitir o vírus, havendo, inclusive, risco aos servidores que compõem as Comissões de Licitações ou ocupam
cargos de Pregoeiro ou equipe de apoio a este, que ficam expostos e nem sempre recebem adequados EPIs (equipamentos de proteção
individual) para a continuidade dos trabalhos;
CONSIDERANDO que o ônus de não participar da licitação não é de qualquer eventual concorrente, sobretudo considerando-se que se abster de
participar de eventos que impliquem aglomeração é uma conduta de cooperação pública e um dever de cidadania;
CONSIDERANDO, nesse sentido, que, na data de 21.04.2020, o Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE/PI) divulgou em seu site que
determinou a suspensão de diversas licitações que seriam realizadas presencialmente por seis órgãos estaduais em pleno período da
quarentena, mas sem qualquer relação com as ações de combate à pandemia do novo coronavírus no Piauí, portanto não urgentes para o
momento; destacando ainda que, para aquela Corte de Contas, é incabível manter as sessões públicas presenciais de licitações que objetivam a
contratação de objetos que não dizem respeito ao enfrentamento da emergência de saúde pública enquanto perdurarem os decretos de
isolamento social;
RESOLVE RECOMENDAR:
AOS MUNICÍPIOS DE OEIRAS/PI, COLÔNIA DO PIAUÍ/PI, SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI, SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ/PI, SÃO JOÃO DA
VARJOTA/PI, SÃO MIGUEL DO FIDALGO/PI E CAJAZEIRAS DO PIAUÍ/PI, em cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com elas convergentes, que:
a) Como medida de prudência, pelo risco de lesão aos princípios regentes da con-dução dos procedimentos licitatórios, SUSPENDAM as
sessões de licitações pú-blicas presenciais agendadas para o período compreendido entre 23.03.2020 a 15.05.2020, ou que ainda estão por vir,
até enquanto perdurar as medidas das au-toridades públicas, a fim de se evitar aglomerações de pessoas em ambientes fe-chados, bem como as
atividades dos setores relacionados aos objetos licitados;
b) DECLAREM NULAS as sessões públicas de procedimento licitatório que te-nham sido realizadas em período no qual havia determinações das
autorida-des públicas para evitar aglomerações e até deslocamentos em razão da pan-demia causada pela COVID-19, tendo em vista a violação
da competitividade e da isonomia entre os licitantes, ABSTENDO-SE de homologar ou adjudicar as referidas licitações.
Por fim, fica advertido o destinatário dos seguintes efeitos das recomendações expedidas pelo Ministério Público: a) constituir em mora o
destinatário quanto às providências recomendadas, podendo seu descumprimento implicar na adoção de medidas administrativas e ações
judiciais cabíveis; b) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude; c) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade para
viabilizar futuras responsabilizações por eventual ato de improbidade administrativa quando tal elemento subjetivo for exigido; e d) constituir-se
em elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais.
Assim, devem ser encaminhadas à 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras/PI, no prazo de 10 (dez) dias úteis, preferencialmente através do email
secretariaunificadaoeiras@mppi.mp.br, as providências adotadas e os documentos comprobatórios hábeis a provar o cumprimento desta
Recomendação.
A partir da data da entrega da presente RECOMENDAÇÃO, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ considera seu destinatário como
pessoalmente CIENTE da situação ora exposta, e, portanto, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis à sua
omissão quanto ao que fora recomendado.
E DETERMINAR que:
a) ENCAMINHE-SE, urgentemente, a presente Recomendação aos Municípios de Oeiras/PI, Colônia do Piauí/PI, Santa Rosa do Piauí/PI, São
Francisco do Piauí/PI, São João da Varjota/PI, São Miguel do Fidalgo/PI e Cajazeiras do Piauí/PI, para fins de conhecimento, cumprimento e
divulgação;
b) REMETA-SE cópia da presente Recomendação às emissoras de rádio locais e aos "blogs" da região, para fins de divulgação à população;
c) REMETA-SE cópia da presente Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público
(CACOP), para fins de conhecimento e controle, via e-mail;
d) PUBLIQUE-SE a presente Recomendação no Diário Oficial dos Municípios, no Diário da Justiça e DOEMPPI.
Cumpra-se.
Oeiras -PI, 30 de abril de 2020.
VANDO DA SILVA MARQUES
Promotor de Justiça
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